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XXX.440.851-XX ABADIO ROMES DA SILVA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.054.121-XX ABDO LEANDRO DE OLIVEIRA CORREIA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.055.971-XX ABGAIL DIAS CELESTINO DE JESUS - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.438.951-XX ABIDIASJUNIO PINTO DE OLIVEIRA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.882.341-XX ABRAHAO FREITAS MELICIO - - 3.1.2. Possuir renda bruta mensal familiar mensal de até R$ 2.850,00 (dois mil, oitocentos e cinquenta reais)

XXX.882.341-XX ABRAHAO FREITAS MELICIO - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.949.641-XX ACIDETE DA COSTA TORRES - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.305.925-XX AÇUELIA MARIA DE SANTANA - - 3.1.2. Possuir renda bruta mensal familiar mensal de até R$ 2.850,00 (dois mil, oitocentos e cinquenta reais)
XXX.305.925-XX AÇUELIA MARIA DE SANTANA - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos

XXX.305.925-XX AÇUELIA MARIA DE SANTANA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.127.611-XX ADAILTO GOMES FERREIRAS - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.482.765-XX ADALCI COSTA FERREIRA DA MATA XXX.862.641-XX DAVID NASCIMENTO DA MATA 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos

XXX.137.821-XX ADALDON GOMES DOS SANTOS - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.065.501-XX ADEANE CRISTINA RODRIGUES SOARES GUEDES - - 3.1.2. Possuir renda bruta mensal familiar mensal de até R$ 2.850,00 (dois mil, oitocentos e cinquenta reais)

XXX.065.501-XX ADEANE CRISTINA RODRIGUES SOARES GUEDES - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.333.331-XX ADELAIDE FRANCISCA DE SOUZA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.946.661-XX ADELAIDE MARIA GONTIJO SILVA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.162.131-XX ADÉLIA CRISTINA TELES DOS SANTOS - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos

XXX.148.431-XX ADEMAR PEREIRA DO NASCIMENTO - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.435.611-XX ADEMILSON BARBOSA DA SILVA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.158.011-XX ADIVANE TEREZINHA DA CUNHA OLIVEIRA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.804.021-XX ADLENE RIBEIRO SOARES - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos

XXX.804.021-XX ADLENE RIBEIRO SOARES - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.020.201-XX ADLLER ALLAN XAVIER MOREIRA XXX.163.851-XX LAYURE LORRARA MATOS IBIAPINO DE MIRANDA
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.960.486-XX ADRIANA APARECIDA PEREIRA - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos
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XXX.960.486-XX ADRIANA APARECIDA PEREIRA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.058.533-XX ADRIANA CARDOSO DOS SANTOS SILVA - - 3.1.2. Possuir renda bruta mensal familiar mensal de até R$ 2.850,00 (dois mil, oitocentos e cinquenta reais)
XXX.058.533-XX ADRIANA CARDOSO DOS SANTOS SILVA - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos

XXX.058.533-XX ADRIANA CARDOSO DOS SANTOS SILVA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.806.851-XX ADRIANA COSTA REGES - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos

XXX.478.711-XX ADRIANA DA ROCHA LIMA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.490.811-XX ADRIANA DA SILVA ABREU - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.971.041-XX ADRIANA DA SILVA LIMA XXX.328.621-XX ONISLAY AMADOR COSTA
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.163.931-XX ADRIANA DE SOUSA FERREIRA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.824.181-XX ADRIANA DOS SANTOS GEMELEIRA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.016.431-XX ADRIANA FERNANDES DE FARIAS - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.640.071-XX ADRIANA FRANCISCA DOS ANJOS - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.088.631-XX ADRIANA LOPES MARQUES - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.205.801-XX ADRIANA MARIA DE JESUS SILVA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.102.775-XX ADRIANA MARQUES DE LIMA - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos

XXX.196.611-XX ADRIANA MARTINS FERREIRA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.790.951-XX ADRIANA PEREIRA ALVES XXX.850.281-XX ENIRES ALVES ROCHA 
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.517.621-XX ADRIANA PINHEIRO SILVA XXX.326.408-XX PEDRO PAULO NUNES DE MACEDO 
3.1.7. Não ter recebido, em qualquer momento, imóvel oriundo de programa habitacional de interesse social do Estado de Goiás 
ou do Município de Aparecida de Goiânia | Candidato já beneficiado no programa "Pra Ter Onde Morar" - modalidade:  | 
Construção | Candidato(a)

XXX.570.343-XX ADRIANA PINHO DA ROCHA MATOS - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos

XXX.144.251-XX ADRIANA ROSELI ALMEIDA BRITO PAIXAO - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.593.101-XX ADRIANA RUFINA DA SILVA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.424.821-XX ADRIANA VALENTIM E SILVA XXX.106.361-XX LUCAS FLORENTINO DA SILVA
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.426.151-XX ADRIANA VIRGINIA MIRANDA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.804.571-XX ADRIANE APARECIDA ALVES - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.749.121-XX ADRIANE APARECIDA DE SOUZA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.488.441-XX ADRIANE CUSTODIO MOREIRA SILVA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.602.085-XX ADRIANE FIGUEIREDO FERREIRA - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos

XXX.759.655-XX ADRIANE SANTANA NASCIMENTO LEMOS - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.
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XXX.719.931-XX ADRIANO BALDIN - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.829.211-XX ADRIANO GOMES DE OLIVEIRA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.754.211-XX ADRIANO LEANDRO FRANÇA SILVA - - 3.1.2. Possuir renda bruta mensal familiar mensal de até R$ 2.850,00 (dois mil, oitocentos e cinquenta reais)

XXX.754.211-XX ADRIANO LEANDRO FRANÇA SILVA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.107.482-XX ADRIANOS DOS SANTOS PIRES - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.633.801-XX ADRIELE GONÇALVES DA SILVA - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos

XXX.434.421-XX ADRIELE LETICIA DA SILVA ABREU - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.110.311-XX ADRIELE LOBIANCHI - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.690.341-XX ADRIELLE FERREIRA DA SILVA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.013.681-XX ADRIELLE FONSECA DA SILVA NASCIMENTO - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.160.031-XX ADRIELLE TAMIRES OLIVEIRA DOS SANTPS XXX.613.251-XX HICARO CARVALHO DOS SANTOS
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.618.081-XX ADRIELY DAYANE ALVES DA SILVA VICENTE - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.109.061-XX ADRYAN ANDIELICA MENDES SANTOS - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.640.891-XX ADRYELLY DA SILVA QUEIROZ - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.305.671-XX AGATA CASTRO ALVES DA SILVA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.043.562-XX AGATHA DOS SANTOS BENTO - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.358.575-XX AGENI ROSA MATOS DA SILVA - -
3.1.7. Não ter recebido, em qualquer momento, imóvel oriundo de programa habitacional de interesse social do Estado de Goiás 
ou do Município de Aparecida de Goiânia | Candidato já beneficiado no programa "Pra Ter Onde Morar" - modalidade:  | 
Regularização | Candidato(a)

XXX.082.381-XX AGNALDO FLORENCIO DOS SANTOS JUNIOR - - 3.1.2. Possuir renda bruta mensal familiar mensal de até R$ 2.850,00 (dois mil, oitocentos e cinquenta reais)
XXX.478.323-XX AGNALDO OLIVEIRA DE MORAIS XXX.954.303-XX DEUSELINE OLIVEIRA DE MORAIS 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos
XXX.731.191-XX ALAERTE CARLOS FERNANDES - - 3.1.2. Possuir renda bruta mensal familiar mensal de até R$ 2.850,00 (dois mil, oitocentos e cinquenta reais)

XXX.731.191-XX ALAERTE CARLOS FERNANDES - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.026.091-XX ALAINE TAVEIRA VIEIRA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.403.421-XX ALAN ALVES DA SILVA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.815.761-XX ALAN ALVES DA SILVA - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos
XXX.283.151-XX ALANE CRISTINA ROMER - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos

XXX.283.151-XX ALANE CRISTINA ROMER - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.826.231-XX ALARROANNY KARISMERY MEDEIROS - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.490.221-XX ALBERTINA DO ESPIRITO SANTO MOURAO - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.
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XXX.631.721-XX ALBERTO PEREIRA DA CONCEIO - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.896.081-XX ALCICLEIDE TAVARES QUEIROZ - -
3.1.7. Não ter recebido, em qualquer momento, imóvel oriundo de programa habitacional de interesse social do Estado de Goiás 
ou do Município de Aparecida de Goiânia | Candidato já beneficiado no programa "Pra Ter Onde Morar" - modalidade:  | Reforma | 
Candidato(a)

XXX.896.081-XX ALCICLEIDE TAVARES QUEIROZ - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.361.221-XX ALCIENE ALVES DE SOUZA - -
3.1.7. Não ter recebido, em qualquer momento, imóvel oriundo de programa habitacional de interesse social do Estado de Goiás 
ou do Município de Aparecida de Goiânia | Candidato já beneficiado no programa "Pra Ter Onde Morar" - modalidade:  | Reforma | 
Candidato(a)

XXX.361.221-XX ALCIENE ALVES DE SOUZA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.448.131-XX ALCIENE DOS SANTOS SOARES - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.046.722-XX ALCINEIDE GARCIA MOTA - - 3.1.2. Possuir renda bruta mensal familiar mensal de até R$ 2.850,00 (dois mil, oitocentos e cinquenta reais)
XXX.046.722-XX ALCINEIDE GARCIA MOTA - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos

XXX.046.722-XX ALCINEIDE GARCIA MOTA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.116.671-XX ALCIRENE RODRIGUES DOS SANTOS - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.083.882-XX ALDAIR GOMES DOS SANTOS - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.388.671-XX ALDAIRES PAULINO DA SILVA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.082.281-XX ALDAIRES SILVA SANTOS - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.773.341-XX ALDEIA RODRIGUES NONATO - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.150.501-XX ALDEMIRA DA CRUZ SOUZA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.305.381-XX ALECIA DE PAULA FRANCO - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.310.501-XX ALENI MATOS DA SILVA SANTOS - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.051.421-XX ALEQUES SOUSA ALEXANDRE - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.001.771-XX ALESSANDRA APARECIDA ARRUDA LEMOS DE PAULA - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos

XXX.156.321-XX ALESSANDRA BISPO DOS SANTOS - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.565.321-XX ALESSANDRA DO NASCIMENTO COSTA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.373.011-XX ALESSANDRA FELIX DE OLIVEIRA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.928.751-XX ALESSANDRA PEREIRA DE SOUSA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.611.801-XX ALESSANDRA ROCHA DE LIMA - -
3.1.7. Não ter recebido, em qualquer momento, imóvel oriundo de programa habitacional de interesse social do Estado de Goiás 
ou do Município de Aparecida de Goiânia | Candidato já beneficiado no programa "Pra Ter Onde Morar" - modalidade:  | Reforma | 
Candidato(a)

XXX.611.801-XX ALESSANDRA ROCHA DE LIMA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.
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XXX.547.391-XX ALESSANDRA SALES MOURA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.098.112-XX ALESSANDRA SILVA BARBOSA BARRETO - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.359.821-XX ALESSANDRA SILVA DA ROCHA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.974.171-XX ALESSANDRA SOUSA ALVES - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.833.851-XX ALESSANDRAGOMES PONTES - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.666.431-XX ALESSANDRO RAMOS DA SILVA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.427.631-XX ALEX ANTONIO GALINDO XXX.597.301-XX CASSIA MARIA DE BARROS 
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.158.695-XX ALEX DA SILVA PINTO - - 3.1.2. Possuir renda bruta mensal familiar mensal de até R$ 2.850,00 (dois mil, oitocentos e cinquenta reais)

XXX.158.695-XX ALEX DA SILVA PINTO - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.746.951-XX ALEX PONCIANO DE SALES - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.417.061-XX ALEXANDRA ARANTES MARTINS COSTA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.291.762-XX ALEXANDRA DO NASCIMENTO - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos
XXX.781.491-XX ALEXANDRE ALARÇÃO MARTINS - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos

XXX.781.491-XX ALEXANDRE ALARÇÃO MARTINS - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.706.501-XX ALEXANDRE AUGUSTO VAZ - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.011.081-XX ALEXANDRE HENRIQUE  DA SILVA - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos

XXX.808.401-XX ALEXANDRE MANO FERMANIAN - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.498.011-XX ALEXANDRE SOARES DE OLIVEIRA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.807.581-XX ALEXSANDRA DE LIMA SANTOS - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.734.435-XX ALFREDO ANTONIO MATIAS - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.722.291-XX ALIANE XAVIER DA SILVA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.029.441-XX ALICE BISPO DOS SANTOS - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.549.431-XX ALICE GAMA SANTOS - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.943.891-XX ALICE VICTORIA DA SILVA MARINHO XXX.770.481-XX FELIPE JOSE DE FREITAS 
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.167.821-XX ALICE VIEIRA DA SILVA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.828.843-XX ALICIANE LEITE SANTOS - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos

XXX.133.491-XX ALINA PEREIRA FARIA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.173.751-XX ALINE ANTUNES DOS SANTOS - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.
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XXX.098.211-XX ALINE BRITO PATRICIO - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos

XXX.942.011-XX ALINE DA SILVA PASSOS BARBOSA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.800.001-XX ALINE DIAS DE FREITAS - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.712.371-XX ALINE DIAS DE SOUSA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.475.843-XX ALINE FERRO DE SOUSA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.522.221-XX ALINE GOMES SOARES - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.253.121-XX ALINE HISTEFANE COSTA OLIVEIRA - - 3.1.2. Possuir renda bruta mensal familiar mensal de até R$ 2.850,00 (dois mil, oitocentos e cinquenta reais)

XXX.793.531-XX ALINE MONTEIRO DA SILVA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.361.081-XX ALINE OLIVEIRA ALVES - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.094.881-XX ALINE PEREIRA DE CAMPOS - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.545.071-XX ALINE RODRIGUES DE SOUSA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.559.661-XX ALINE SOUZA FARIA DE OLIVEIRA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.197.041-XX ALIRIELY DA SILVA SOUZA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.139.611-XX ALISON GABRIEL DE BRITO - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.123.901-XX ALLANA CRISTINA CASTRO  BARROS - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos

XXX.123.901-XX ALLANA CRISTINA CASTRO  BARROS - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.984.972-XX ALLANA PATRICIA LIMA DA SILVA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.287.621-XX ALLICE CARDOSO DE SOUSA ALVAREZ ARAUJO - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.123.183-XX ALMIR  DOS SANTOS SILVA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.990.031-XX ALMIR FERREIRA DA SILVA - - 3.1.2. Possuir renda bruta mensal familiar mensal de até R$ 2.850,00 (dois mil, oitocentos e cinquenta reais)

XXX.990.031-XX ALMIR FERREIRA DA SILVA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.521.091-XX ALTAIR RODRIGUES DE MORAIS - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.052.523-XX ALUISIO RIBEIRO DA SILVA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.770.045-XX ALVACI FRANCISCO DE SOUZA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.939.341-XX ALVARO DA SILVA FERNANDES - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.243.761-XX ALYNE APARECIDA DE SOUZA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.462.871-XX ALYNNE WANESSA RODRIGUES DA SILVA - -
3.1.7. Não ter recebido, em qualquer momento, imóvel oriundo de programa habitacional de interesse social do Estado de Goiás 
ou do Município de Aparecida de Goiânia | Candidato já beneficiado no programa "Pra Ter Onde Morar" - modalidade:  | 
Construção | Candidato(a)
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XXX.032.081-XX ALZEMIRA DE FATIMA MELO - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.442.991-XX ALZENI SANDRA DE AXIS SILVA - - 3.1.2. Possuir renda bruta mensal familiar mensal de até R$ 2.850,00 (dois mil, oitocentos e cinquenta reais)

XXX.936.505-XX ALZIRA DE SOUSA NASCIMENTO - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.464.274-XX ALZIRA MARIA DA CONCEICAO NETA MOURA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.714.961-XX AMANDA ALMEIDA LEMOS - -
3.1.7. Não ter recebido, em qualquer momento, imóvel oriundo de programa habitacional de interesse social do Estado de Goiás 
ou do Município de Aparecida de Goiânia | Candidato já beneficiado no programa "Pra Ter Onde Morar" - modalidade:  | 
Construção | Candidato(a)

XXX.715.931-XX AMANDA ALVES DE FREITAS - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.155.781-XX AMANDA ALVES DE OLIVEIRA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.872.631-XX AMANDA ARAUJO LIMA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.474.901-XX AMANDA BITTENCOURT SILVA LOBO - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.477.252-XX AMANDA CAROLINE PINHEIRO EMISCOITO - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos

XXX.089.851-XX AMANDA CORDEIRO DA SILVA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.342.631-XX AMANDA CRISTINA ALVES DE ALMEIDA - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos

XXX.342.631-XX AMANDA CRISTINA ALVES DE ALMEIDA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.606.481-XX AMANDA CRISTINA BATISTA DA CUNHA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.406.901-XX AMANDA CRISTINA PEREIRA GOMES - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.536.601-XX AMANDA CRISTINY ROCHA RODRIGUES - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.096.153-XX AMANDA DA SILVA MORAIS - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos

XXX.249.411-XX AMANDA DA SILVA PINHEIRO XXX.717.831-XX VICTOR ANTONIO DA SILVA BATISTA 
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.432.681-XX AMANDA DIAS COSTA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.491.901-XX AMANDA FERNANDES CUNHA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.419.851-XX AMANDA FERREIRA DA SILVA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.261.491-XX AMANDA FERREIRA DE SOUZA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.656.901-XX AMANDA GABRIELLA POLICENA SANTAREM - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.838.531-XX AMANDA GOMES MENDES - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.674.101-XX AMANDA JULIA CARNEIRO SILVA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.065.655-XX AMANDA LESSA DA CONCEICAO - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.024.971-XX AMANDA LOUISE PEREIRA VEIGA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.
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XXX.801.371-XX AMANDA NUNES SILVA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.913.271-XX AMANDA OLIVEIRA DE SOUSA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.259.203-XX AMANDA PATRICIA DIAS DA SILVA - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos

XXX.259.203-XX AMANDA PATRICIA DIAS DA SILVA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.467.458-XX AMANDA RIBEIRO TIROLA - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos

XXX.499.371-XX AMANDA RODRIGUES BARBOSA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.335.151-XX AMANDA RODRIGUES DA COSTA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.136.631-XX AMANDA SOARES CAMPOS - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.735.203-XX AMANDA SOUZA LIMA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.348.053-XX AMARALINA  SILVA RODRIGUES - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.721.605-XX AMARILDO XAVIER DE SOUZA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.558.711-XX AMARILIS CRISTIAN LEMES DE SOUZA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.711.491-XX AMAURY DE JESUS SANTOS RODRIGUES - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.632.281-XX AMAURY FERREIRA DOS SANTOS - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.313.291-XX AMELIA TOMAZ DA SILVA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.667.071-XX AMILTON CAMPOS PEREIRA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.845.001-XX AMILTON JOSE DE DEUS - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.523.561-XX AMILVA  DA CONCEIÇÃO XAVIER - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.464.911-XX ANA ALICY SILVA SOUSA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.849.141-XX ANA BETRIZ RIBEIRO DE SOUZA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.486.933-XX ANA CARLA ALVES DA SILVA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.332.561-XX ANA CARLA DE LIMA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.564.132-XX ANA CAROLINA  FERREIRA DA SILVA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.504.761-XX ANA CAROLINA CALISTO DOS SANTOS - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.689.741-XX ANA CAROLINA ESTEVES DA SILVA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.306.521-XX ANA CAROLINA L OLIVEIRA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.
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XXX.999.531-XX ANA CAROLINA MACIEL DA SILVA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.879.411-XX ANA CAROLINA OLIVEIRA SOARES - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos

XXX.322.871-XX ANA CAROLINA SOARES DIAS - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.504.231-XX ANA CAROLINE MACEDO DOS SANTOS - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.226.891-XX ANA CAROLYNA DO NASCIMENTO - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.612.553-XX ANA CASSIA CARVALHO DA SILVA - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos

XXX.961.301-XX ANA CECILIA DOS SANTOS - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.562.683-XX ANA CELIA  DE CASTRO DE PAULA - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos

XXX.562.683-XX ANA CELIA  DE CASTRO DE PAULA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.649.441-XX ANA CELIA ALVES TOBIAS PINHEIRO - - 3.1.2. Possuir renda bruta mensal familiar mensal de até R$ 2.850,00 (dois mil, oitocentos e cinquenta reais)

XXX.649.441-XX ANA CELIA ALVES TOBIAS PINHEIRO - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.354.991-XX ANA CLARA ABREU BRAGA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.528.531-XX ANA CLARA MUNIZ MENDES - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.830.951-XX ANA CLARA PEREIRA DE JESUS - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.179.331-XX ANA CLARA PEREIRA DOS SANTOS - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.482.141-XX ANA CLARA RODRIGUES ANTUNES - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.290.021-XX ANA CLARA SOUZA SANTOS - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.277.931-XX ANA CLAUDIA ALVES DE OLIVEIRA MENDES - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.147.375-XX ANA CLAUDIA DE JESUS SOUZA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.241.772-XX ANA CLAUDIA DOS SANGOS TRINDADE - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.463.001-XX ANA CLAUDIA DOS SANTOS RODRIGUES - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.201.641-XX ANA CLAÚDIA FERNANDO DOS SANTOS - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.135.621-XX ANA CLAUDIA FRANCISCO DA SILVA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.496.301-XX ANA CLÁUDIA GONÇALVES DIAS - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.914.291-XX ANA CLAUDIA RODRIGUES TAVARES - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.866.161-XX ANA CLAUDIA SALVIANO MORAIS - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.852.881-XX ANA CLEA DA SILVA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.
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XXX.223.721-XX ANA CLEIA CASTRO DE SOUZA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.306.791-XX ANA CRISTINA CUNHA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.442.361-XX ANA CRISTINA DA CONCEIÇÃO BATISTA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.147.722-XX ANA CRISTINA DA SILVA SOUSA - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos

XXX.466.461-XX ANA CRISTINA PEREIRA DE FARIA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.763.381-XX ANA CRISTINA TELES DOS SANTOS - - 3.1.2. Possuir renda bruta mensal familiar mensal de até R$ 2.850,00 (dois mil, oitocentos e cinquenta reais)

XXX.763.381-XX ANA CRISTINA TELES DOS SANTOS - -
3.1.7. Não ter recebido, em qualquer momento, imóvel oriundo de programa habitacional de interesse social do Estado de Goiás 
ou do Município de Aparecida de Goiânia | Candidato já beneficiado no programa "Pra Ter Onde Morar" - modalidade:  | Reforma | 
Candidato(a)

XXX.763.381-XX ANA CRISTINA TELES DOS SANTOS - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.418.232-XX ANA CRISTINA VIEIRA CARVALHO XXX.533.112-XX JULIO CESAR DA COSTA SILVA 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos

XXX.509.961-XX ANA DIVINA CAVALCANTE CARNEIRO - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.114.791-XX ANA ELIZA PAULINO GONÇALVES - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.295.491-XX ANA FLAVIA PIRES DE SA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.160.241-XX ANA GABRIELA DE SOUZA ASSIS - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.841.971-XX ANA JESUS DAMACENA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.081.241-XX ANA JULIA ALVES OLIVEIRA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.320.991-XX ANA JULIA ESTEVES DE SOUZA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.589.401-XX ANA JULIA PINHEIRO CASTRO - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.417.221-XX ANA JULIA TOMAZ DA SILVA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.263.131-XX ANA KAROLINE MARTINS DA COSTA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.198.181-XX ANA KEILA DE SOUZA SILVA DANTAS - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.630.281-XX ANA LEIA ALMEIDA DE SOUSA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.462.991-XX ANA LOURDES PEREIRA RAMOS - -
3.1.7. Não ter recebido, em qualquer momento, imóvel oriundo de programa habitacional de interesse social do Estado de Goiás 
ou do Município de Aparecida de Goiânia | Candidato já beneficiado no programa "Pra Ter Onde Morar" - modalidade:  | Reforma | 
Candidato(a)

XXX.462.991-XX ANA LOURDES PEREIRA RAMOS - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.263.381-XX ANA LUCIA DE FÁTIMA SOUZA SANTOS - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.975.554-XX ANA LUCIA FELIX RODRIGUES - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.150.911-XX ANA LUCIA FERREIRA BARBOSA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.
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XXX.568.803-XX ANA LUCIA MESQUITA AGUIAR - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos
XXX.515.981-XX ANA LUCIA VALERIANA - - 3.1.2. Possuir renda bruta mensal familiar mensal de até R$ 2.850,00 (dois mil, oitocentos e cinquenta reais)

XXX.515.981-XX ANA LUCIA VALERIANA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.109.871-XX ANA LUISA ALVES FERREIRA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.771.211-XX ANA LUIZA ALVES SANTOS - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.428.821-XX ANA MARIA CARDOSO GONÇALVES - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.921.943-XX ANA MARIA DA CONCEICAO RAMALHO MOREIRA - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos

XXX.193.821-XX ANA MARIA DA SILVA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.775.322-XX ANA MARIA DA SILVA PEREIRA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.517.883-XX ANA MARIA DE SOUZA DOS SANTOS - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos

XXX.609.501-XX ANA MARIA GOMES RODRIGUES - -
3.1.7. Não ter recebido, em qualquer momento, imóvel oriundo de programa habitacional de interesse social do Estado de Goiás 
ou do Município de Aparecida de Goiânia | Candidato já beneficiado no programa "Pra Ter Onde Morar" - modalidade:  | 
Regularização | Companheiro(a)/Cônjuge

XXX.609.501-XX ANA MARIA GOMES RODRIGUES - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos

XXX.449.831-XX ANA MARIA PEREIRA AVELINO - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.350.931-XX ANA MARIA PEREIRA DOS SANTOS DE MACEDO - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos

XXX.207.801-XX ANA MARQUES DE ALMEIDA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.833.871-XX ANA PAULA ALVES BARBOSA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.435.621-XX ANA PAULA ARAUJO DA MATA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.148.081-XX ANA PAULA CARVALHO DA ABADIA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.668.468-XX ANA PAULA CASTRO GONÇALVES - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos

XXX.668.468-XX ANA PAULA CASTRO GONÇALVES - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.787.471-XX ANA PAULA CORRREIA - -
3.1.7. Não ter recebido, em qualquer momento, imóvel oriundo de programa habitacional de interesse social do Estado de Goiás 
ou do Município de Aparecida de Goiânia | Candidato já beneficiado no programa "Pra Ter Onde Morar" - modalidade:  | 
Construção | Candidato(a)

XXX.000.143-XX ANA PAULA COSTA SILVA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.372.921-XX ANA PAULA DA PAIXÃO - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.004.631-XX ANA PAULA DIAS OLIVEIRA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.857.861-XX ANA PAULA FERREIRA DIAS - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.294.191-XX ANA PAULA FERREIRA ROCHA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.396.711-XX ANA PAULA GOMES DE ARAÚJO - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.
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XXX.970.511-XX ANA PAULA GOMES DE OLIVEIRA - -
3.1.7. Não ter recebido, em qualquer momento, imóvel oriundo de programa habitacional de interesse social do Estado de Goiás 
ou do Município de Aparecida de Goiânia | Candidato já beneficiado no programa "Pra Ter Onde Morar" - modalidade:  | 
Construção | Candidato(a)

XXX.970.511-XX ANA PAULA GOMES DE OLIVEIRA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.356.411-XX ANA PAULA GOMES VIANA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.969.011-XX ANA PAULA LOPES MARTINS - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.256.561-XX ANA PAULA MAGALHAES JACINTO - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos

XXX.427.681-XX ANA PAULA NASCIMENTO DE JESUS - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.991.251-XX ANA PAULA NAZARENO DE SOUSA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.775.551-XX ANA PAULA OLIVEIRA DA SILVA REIS - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.056.441-XX ANA PAULA OLIVEIRA SOARES - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.020.821-XX ANA PAULA PACHECO MARIANO DIAS XXX.363.961-XX REGINALDO ALVES DIAS PACHECO
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.426.822-XX ANA PAULA RIBEIRO MACIEL - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos

XXX.193.801-XX ANA PAULA RIBEIRO MARTINS - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.055.181-XX ANA PAULA SANTOS FERREIRA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.861.261-XX ANA PAULA SILVA SANTOS - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.632.871-XX ANA PAULA VIEIRA CAMARGO - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.993.121-XX ANA PEREIRA DE QUEIROZ - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos

XXX.081.504-XX ANA RITA DIAS LIMA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.571.281-XX ANA SILVA DOS SANTOS - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.509.701-XX ANA SOELY FERNANDES CARDIA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.898.381-XX ANA VANESSA CONCEICAO FERREIRA SILVA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.859.321-XX ANA VITÓRIA MOREIRA MAGALHÃES MARANHA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.304.815-XX ANAILDES DAS DORES CRISPIM DE JESUS - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.143.152-XX ANALI COELHO SOUSA - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos

XXX.068.931-XX ANALIA OLIVEIRA DE SOUZA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.155.281-XX ANALICE FERREIRA DO ROSARIO DUARTE - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.518.891-XX ANALUIZADEABREUCALDAS - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.829.001-XX ANALYNNE GOMES DA SILVA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.
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XXX.377.241-XX ANAPAULA TIMÓTEO DA SIVA MARTINS - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos

XXX.302.511-XX ANDERSON FRANCISCO DA SILVA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.130.631-XX ANDERSON NASCIMENTO DE PAULA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.067.701-XX ANDRE LUIZ DE PAULA DIAS - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.881.321-XX ANDRE LUIZ DIAS - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.018.671-XX ANDREA BARBOSA DA SILVA MACEDO - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.411.771-XX ANDREA CASTRO DA RIBEIRA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.615.971-XX ANDREA LUIZA MARTINS DA LUZ - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.825.781-XX ANDREANA ARAUJO DE OLIVEIRA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.866.338-XX ANDREIA APARECIDA ROQUE BAHIA - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos

XXX.866.338-XX ANDREIA APARECIDA ROQUE BAHIA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.088.573-XX ANDREIA BARREIRO DO VALE - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.634.451-XX ANDREIA BORGES DA CUNHA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.982.403-XX ANDREIA DE SOUSA SANTOS - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos

XXX.927.461-XX ANDREIA DIAS DA SILVA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.222.833-XX ANDREIA FRANCISCA DA SILVA SANTOS - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos

XXX.393.841-XX ANDRÉIA FRANCISCA DE OLIVEIRA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.336.621-XX ANDREIA LUANA EVANGELISTA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.248.311-XX ANDREIA MAURA FERREIRA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.658.491-XX ANDREIA NAYANE SILVA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.895.591-XX ANDRÉIA SIQUEIRA DA CONCEIÇÃO - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.791.301-XX ANDRELUCIA ALVES DE SOUZA NOLETO XXX.324.761-XX AMELIO NOLETO FILHO
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.720.705-XX ANDRESA BRITO DA SILVA - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos
XXX.261.551-XX ANDRESSA CAROLLYNE GOMES - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos

XXX.590.291-XX ANDRESSA CRISTINA DA SILVA PAIVA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.312.051-XX ANDRESSA CRISTINA DE FREITAS SILVA - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos

XXX.312.051-XX ANDRESSA CRISTINA DE FREITAS SILVA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.667.471-XX ANDRESSA GIOVANNA DE OLIVEIRA NEVES - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.614.331-XX ANDRESSA LIMA DE AMORIM - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.
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XXX.598.251-XX ANDRESSA LOURENÇO OLIVEIRA FERREIRA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.073.141-XX ANDRESSA MACHADO DA SILVA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.777.543-XX ANDRESSA MARINHO DE AMORIM SILVA - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos
XXX.763.682-XX ANDRESSA MELODA SILVA - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos

XXX.528.701-XX ANDRESSA MENEZES DO ROSÁRIO - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.568.922-XX ANDRESSA OLIVEIRA DE SOUZA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.642.171-XX ANDRESSA PEREIRA SANTOS - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.689.671-XX ANDRESSA SANTOS VIEIRA - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos

XXX.747.621-XX ANDRESSA SOARES DOS SANTOS - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.979.391-XX ANDREY DIAS DOS SANTOS - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.039.211-XX ANDREZA FERNANDES RIBERIO - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.599.772-XX ANDREZA PANTOJA TENORIO - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.698.441-XX ANDREZZA MELO ROCHA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.036.931-XX ANDRIELLY TIMOTEO DA SILVA - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos

XXX.662.261-XX ANELI FERREIRA DOS SANTOS - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.791.471-XX ANGELA BARRETO CARDOSO - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.278.911-XX ANGELA MARIA COUTINHO MENDES - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.694.291-XX ÂNGELA VAZ PACHECO - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.336.201-XX ANGELICA GONÇALVES DE LIMA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.331.331-XX ANGELICA LIMA LINS - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.798.201-XX ANGELITA MARIA PAULINA DE JESUS - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.281.451-XX ANGELITA PEREIRA DA SILVA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.568.951-XX ANGESSICA BORGES LIMA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.885.011-XX ANIELE DIVINA PEDRO SANCHIZ - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.623.931-XX ANISIO PEREIRA CIRINEU NETO - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.461.731-XX ANITA CORREA VIANA SOBRINHA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.683.901-XX ANIZIA NUNES DE SOUZA - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos

XXX.124.761-XX ANNA ALTIVA FRUGONI SERAFIM - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.
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XXX.676.171-XX ANNA CAROLINA COELHO FERREIRA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.950.631-XX ANNA CAROLINA SOUSA SILVA - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos

XXX.950.631-XX ANNA CAROLINA SOUSA SILVA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.451.781-XX ANNA CLARA ALVES DA SILVA - - 3.1.2. Possuir renda bruta mensal familiar mensal de até R$ 2.850,00 (dois mil, oitocentos e cinquenta reais)

XXX.451.781-XX ANNA CLARA ALVES DA SILVA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.914.101-XX ANNA LUIZA JORGE SAHIUM - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.837.125-XX ANNA MARIA ARAUJO NUNES - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos

XXX.737.241-XX ANNA PAULA DIAS COSTA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.308.101-XX ANNAHAYRA FERNANDA SILVA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.236.341-XX ANNE CAROLINE CRUZ SANTOS - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.890.151-XX ANNE CAROLINE MARTINS MILHOMEM - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos

XXX.928.471-XX ANNE CAROLINE PEREIRA DOS ANJOS - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.505.624-XX ANNE FRANCIELLE RIBEIRO DA SILVA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.887.031-XX ANNY CHERRY MARCIEL SANTOS PIMENTEL - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos

XXX.412.581-XX ANNY KARULINY FERREIRA NASCIMENTO - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.046.321-XX ANNY KELLE DOS PASSOS ARAUJO - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos

XXX.046.321-XX ANNY KELLE DOS PASSOS ARAUJO - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.738.711-XX ANSELMA DIAS DA LUZ SOUZA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.581.013-XX ANTONIA  ARRUDA PRADO - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.844.461-XX ANTÔNIA  PEREIRA DA SILVA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.529.271-XX ANTÔNIA  VITÓRIA SILVA SÁ - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.882.601-XX ANTÔNIA ALVES DA SILVA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.653.072-XX ANTONIA CLEUMA SPINOSA DOS SANTOS - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos

XXX.895.971-XX ANTONIA DE MARIA DE CASTRO SANTOS - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.594.251-XX ANTONIA EURACY PEREIRA DA SILVA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.350.551-XX ANTONIA FRANCIONE LIMA PEREIRA - - 3.1.2. Possuir renda bruta mensal familiar mensal de até R$ 2.850,00 (dois mil, oitocentos e cinquenta reais)

XXX.350.551-XX ANTONIA FRANCIONE LIMA PEREIRA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.870.263-XX ANTONIA KAROLINE OLIVEIRA SOUSA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.235.721-XX ANTONIA LINHARES DA SILVA - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos

XXX.424.303-XX ANTONIA MARIA DA COSTA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.
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XXX.254.243-XX ANTONIA MARIA REBOUCAS MORAES - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.798.135-XX ANTONIA MARIA TEIXEIRA DOS SANTOS - -
3.1.7. Não ter recebido, em qualquer momento, imóvel oriundo de programa habitacional de interesse social do Estado de Goiás 
ou do Município de Aparecida de Goiânia | Candidato já beneficiado no programa "Pra Ter Onde Morar" - modalidade:  | Reforma | 
Candidato(a)

XXX.798.135-XX ANTONIA MARIA TEIXEIRA DOS SANTOS - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.603.331-XX ANTONIA OLIVEIRA DE OSUSA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.539.151-XX ANTONIA PATRICIA ARRUDA BISPO - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.716.731-XX ANTONIA PEREIRA BATISTA  FREITAS - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.144.131-XX ANTÔNIA REGIVANIA SILVA SABINO - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos

XXX.206.811-XX ANTONIA ROSA DE JESUS - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.797.323-XX ANTONIA VITORINO DA SILVA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.947.381-XX ANTONIA WANGELMA PATROCINIO DOS SANTOS - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos

XXX.947.381-XX ANTONIA WANGELMA PATROCINIO DOS SANTOS - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.964.381-XX ANTONIO BASILIO FILHO - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos

XXX.770.321-XX ANTONIO CARLOS ROSA DE OLIVEIRA - -
3.1.7. Não ter recebido, em qualquer momento, imóvel oriundo de programa habitacional de interesse social do Estado de Goiás 
ou do Município de Aparecida de Goiânia | Candidato já beneficiado no programa "Pra Ter Onde Morar" - modalidade:  | 
Regularização | Candidato(a)

XXX.770.321-XX ANTONIO CARLOS ROSA DE OLIVEIRA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.161.981-XX ANTÔNIO CONSTANTINO SOBRINHO - - 3.1.2. Possuir renda bruta mensal familiar mensal de até R$ 2.850,00 (dois mil, oitocentos e cinquenta reais)

XXX.161.981-XX ANTÔNIO CONSTANTINO SOBRINHO - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.220.912-XX ANTONIO EDUARDO DA COSTA - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos

XXX.220.912-XX ANTONIO EDUARDO DA COSTA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.790.341-XX ANTONIO JOSE DE CARVALHO - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.654.793-XX ANTONIO JOSE TORRES ASSUNCAO - - 3.1.2. Possuir renda bruta mensal familiar mensal de até R$ 2.850,00 (dois mil, oitocentos e cinquenta reais)

XXX.654.793-XX ANTONIO JOSE TORRES ASSUNCAO - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.217.991-XX ANTONIO JUNIO LEITE DA SILVA RODRIGUES - -
3.1.7. Não ter recebido, em qualquer momento, imóvel oriundo de programa habitacional de interesse social do Estado de Goiás 
ou do Município de Aparecida de Goiânia | Candidato já beneficiado no programa "Pra Ter Onde Morar" - modalidade:  | 
Construção | Candidato(a)

XXX.217.991-XX ANTONIO JUNIO LEITE DA SILVA RODRIGUES - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.381.221-XX ANTONIO LIMIRO DE CARVALHO - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.466.492-XX ANTONIO LISBOA DE SOUSA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.056.921-XX ANTONIO LUIZ DE SOUZA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.194.201-XX ANTONIO MARQUES GOMES DA SILVA - - 3.1.2. Possuir renda bruta mensal familiar mensal de até R$ 2.850,00 (dois mil, oitocentos e cinquenta reais)

16 de 166
Agência Goiana de Habitação (AGEHAB) - Governo de Goiás



XXX.194.201-XX ANTONIO MARQUES GOMES DA SILVA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.105.601-XX ANTÔNIO MOREIRA DA SILVA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.922.723-XX ANTONIO PEREIRA DA SILVA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.913.191-XX ANTONIO PIRES GONCALVES - - 3.1.2. Possuir renda bruta mensal familiar mensal de até R$ 2.850,00 (dois mil, oitocentos e cinquenta reais)

XXX.913.191-XX ANTONIO PIRES GONCALVES - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.740.431-XX ANTONIO RIBEIRO SOBRINHO - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.085.371-XX ANTONIO RODRIGUES LOPES - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.049.691-XX APARECIDA DE LOURDES AZEVEDO RIOS - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.472.901-XX APARECIDA MARIA DE JESUS SILVA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.104.941-XX APARECIDA NUNES - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.052.751-XX APARECIDA PERPETUA RIPEIRO DE PINA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.741.901-XX APARECIDO ALEXANDRE SALES - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.627.781-XX ÁQUILA DANYELLE LOPES DA SILVA - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos

XXX.589.921-XX ARAO JACINTO MACIEL FERREIRA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.529.203-XX ARELI LIMA DE SOUSA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.530.731-XX ARGEL FRANCISCO DOURADO - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.259.686-XX ARIANA APARECIDA VALÉRIO OLIVEIRA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.993.751-XX ARIANA CORDEIRO DE SOUZA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.853.751-XX ARIANA LENZA ALMEIDA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.211.391-XX ARIANE FERREIRA GONÇALVES - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.724.911-XX ARIANNE TOMAZ PORTO - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos
XXX.332.258-XX ARIELE PEREIRA - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos

XXX.459.531-XX ARIELEN DE MORAIS SALES - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.367.651-XX ARNALDA FAUSTINO DA SILVA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.521.242-XX ARTUR MONTEIRO PEREIRA - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos

XXX.348.921-XX ARYADNY ALINE SILVA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.634.671-XX ARYANE MIRANDA CAMELO - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos

XXX.612.281-XX ATAÍRE ROSA DE JESUS - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.
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XXX.680.981-XX ATANIL BORGES EVARISTO - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.148.311-XX AUDILENE SOUSA DIAS - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.684.801-XX AUGUSTO CANDIDO DO CARMO - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.245.602-XX AUREA JOSÉ DA SILVA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.315.931-XX AURENICE BATISTA PEREIRA DA SILVA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.420.628-XX AURICELIA RAIMUNDO DA SILVA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.637.331-XX AURILENE ALVES BATISTA XXX.054.531-XX JAIR BATISTA
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.612.532-XX BADIA APARECIDA DE OLIVEIRA - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos
XXX.562.181-XX BARBARA ALVES DA SILVA - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos

XXX.934.831-XX BARBARA CECILIA NUNES DA SILVA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.736.841-XX BARBARA KELLY SOUSA CRUZ - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos

XXX.003.191-XX BARBARA LOPES ALCANTARA OLIVEIRA XXX.832.771-XX JOAO LUCAS ALVES DE OLIVEIRA REGO
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.318.441-XX BARBARA PEREIRA DA SILVA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.887.991-XX BARBARA RODRIGUES DE MOURA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.813.291-XX BÁRBARA RODRIGUES SILVA DOS SANTOS - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.419.801-XX BARUC RODRIGUES CARDOSO - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.315.481-XX BEATRIZ COSTA ALMEIDA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.889.571-XX BEATRIZ CRISTINA RODRIGUES - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.964.488-XX BEATRIZ PEREIRA DO NASCIMENTO - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.265.631-XX BEATRIZ SOUZA NASCIMENTO XXX.446.101-XX ODAIR BARBOSA DA HORA 
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.865.621-XX BEATRIZ VIEIRA NOGUEIRA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.781.791-XX BELZANICE ROSA MIRANDA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.521.471-XX BENEDITA LUIZA GONCALVES SIQUEIRA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.282.275-XX BENIVALDO RIBEIRO DE SOUSA - - 3.1.2. Possuir renda bruta mensal familiar mensal de até R$ 2.850,00 (dois mil, oitocentos e cinquenta reais)

XXX.282.275-XX BENIVALDO RIBEIRO DE SOUSA - -
3.1.7. Não ter recebido, em qualquer momento, imóvel oriundo de programa habitacional de interesse social do Estado de Goiás 
ou do Município de Aparecida de Goiânia | Candidato já beneficiado no programa "Pra Ter Onde Morar" - modalidade:  | 
Regularização | Candidato(a)

XXX.282.275-XX BENIVALDO RIBEIRO DE SOUSA - -
3.1.7. Não ter recebido, em qualquer momento, imóvel oriundo de programa habitacional de interesse social do Estado de Goiás 
ou do Município de Aparecida de Goiânia | Candidato já beneficiado no programa "Pra Ter Onde Morar" - modalidade:  | 
Regularização | Companheiro(a)/Cônjuge
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XXX.282.275-XX BENIVALDO RIBEIRO DE SOUSA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.018.961-XX BERCHOLINA MARTINS DA ROCHA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.940.281-XX BERENICE CÂNDIDO ALVES ALVES FERREIRA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.585.931-XX BERENICE DOMINGUES GARCES ROSA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.776.521-XX BETANIA ALVES DE SOUSA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.784.592-XX BETANIA CARDOSO DE OLIVEIRA - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos

XXX.784.592-XX BETANIA CARDOSO DE OLIVEIRA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.929.721-XX BETANIA MOURA TORRES - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.257.921-XX BIANCA GARCIA DA SIVA MORENO - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.618.601-XX BIANCA LOPES GUIMARAES - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.917.601-XX BIANCA NATHALIA FERREIRA DE AQUINO - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.513.911-XX BIANCA NUNES DA SILVA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.006.281-XX BIANKA KELLEN PASSOS ARAUJO - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.962.491-XX BISMARK DE JESUS DA SILVA XXX.027.625-XX EDILEUZA SOUZA DA SILVA 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos

XXX.280.251-XX BRENDA ARAUJO DE SOUZA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.353.981-XX BRENDA BRUNO DE BASTOS - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.775.031-XX BRENDA CRISTINA PEREIRA DA SILVA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.426.502-XX BRENDA DO SOCORRO ALVES DA SILVA - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos

XXX.426.502-XX BRENDA DO SOCORRO ALVES DA SILVA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.471.641-XX BRENDA FERREIRA SILVA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.269.901-XX BRENDA KARINE MARTINS - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.189.191-XX BRENDA MARQUES SILVA - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos

XXX.518.941-XX BRENDA S. L. S. SOUZA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.352.781-XX BRENNDA SIBELLE VIEIRA DE JESUS - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.505.611-XX BRUNA ADRIANA FERREIRA DE SOUZA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.122.381-XX BRUNA AGUIAR RODRIGUES - - 3.1.2. Possuir renda bruta mensal familiar mensal de até R$ 2.850,00 (dois mil, oitocentos e cinquenta reais)
XXX.780.092-XX BRUNA ARAUJO DE OLIVEIRA - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos

XXX.712.018-XX BRUNA BARBOSA MANTENA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.
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XXX.680.971-XX BRUNA BIANKA CAVALCANTE PEREIRA CUSTÓDIO - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.520.631-XX BRUNA CRISTIELLE SOUSA DA SILVA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.667.323-XX BRUNA CUNHA RODRIGUES - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos

XXX.667.323-XX BRUNA CUNHA RODRIGUES - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.083.072-XX BRUNA CYNTHIA SILVA CASTRO - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos

XXX.575.501-XX BRUNA DA SILVA MIRANDA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.222.141-XX BRUNA DA SILVA NUNES - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.391.251-XX BRUNA DA SILVA SOUZA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.034.631-XX BRUNA DE FRANÇA ALMEIDA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.255.862-XX BRUNA DO SOCORRO MESQUITA - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos
XXX.661.011-XX BRUNA DOS SANTOS MONTELO - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos

XXX.661.011-XX BRUNA DOS SANTOS MONTELO - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.065.221-XX BRUNA FERNANDA DAMASCENO OLIVEIRA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.999.081-XX BRUNA LORANY NUNES AMORIM - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.735.241-XX BRUNA PEREIRA DA SILVA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.371.751-XX BRUNA ROCHA ANANIAS - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.774.361-XX BRUNA RODRIGUES DE ALMEIDA - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos

XXX.774.361-XX BRUNA RODRIGUES DE ALMEIDA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.746.051-XX BRUNA SANTOS RIBEIRO - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.732.871-XX BRUNA THAIS GOMES PIRES - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos
XXX.339.481-XX BRUNA VANIELE DA SILVA PERRES - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos
XXX.368.795-XX BRUNA VIEIRA DE JESUS SANTOS - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos

XXX.644.521-XX BRUNNA MAYARA CALDEIRA FERNANDES - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.566.731-XX BRUNO DA SILVA NASCIMENTO - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos

XXX.566.731-XX BRUNO DA SILVA NASCIMENTO - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.016.991-XX BRUNO FERREIA GUIMARÃES - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.086.621-XX BRUNO LUIZ DE LIMA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.771.091-XX BRUNO SANTOS GOMES - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.240.001-XX BYANCA MONTEIRO CAMPOS - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos
XXX.590.971-XX CALEBE RODRIGUES MONTEIRO - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos

XXX.247.831-XX CAMIL SANTOS DE OLIVEIRA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.
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XXX.663.456-XX CAMILA ALVES LOPES - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.882.811-XX CAMILA BATISTA MONTEIRO - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.991.581-XX CAMILA CRISTINA DA CRUZ - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.972.241-XX CAMILA DA SILVA FERREIRA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.177.361-XX CAMILA DE OLIVEIRA PEREIRA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.881.191-XX CAMILA FERNANDES DAMASCENA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.557.151-XX CAMILA FERREIRA DE SOUZA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.864.231-XX CAMILA FRANCISCA DA SILVA SANTOS - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.083.061-XX CAMILA GAMA CARDOSO - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos

XXX.083.061-XX CAMILA GAMA CARDOSO - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.366.773-XX CAMILA GOMES DE ALMEIDA - -
3.1.7. Não ter recebido, em qualquer momento, imóvel oriundo de programa habitacional de interesse social do Estado de Goiás 
ou do Município de Aparecida de Goiânia | Candidato já beneficiado no programa "Pra Ter Onde Morar" - modalidade:  | Reforma | 
Companheiro(a)/Cônjuge

XXX.366.773-XX CAMILA GOMES DE ALMEIDA - -
3.1.7. Não ter recebido, em qualquer momento, imóvel oriundo de programa habitacional de interesse social do Estado de Goiás 
ou do Município de Aparecida de Goiânia | Candidato já beneficiado no programa "Pra Ter Onde Morar" - modalidade:  | 
Regularização | Companheiro(a)/Cônjuge

XXX.366.773-XX CAMILA GOMES DE ALMEIDA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.984.191-XX CAMILA LOPES DA SILVA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.667.401-XX CAMILA MARTINS ALVES - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.247.161-XX CAMILA OLIVEIRA NASCIMENTO ALVES - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.819.861-XX CAMILA PEREIRA DE SOUZA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.433.311-XX CAMILA PEREIRA DOS SANTOS - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.907.981-XX CAMILA RODRIGUES DA SILVA COSTA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.261.015-XX CAMILE VITORIA DANTAS DE OLIVEIRA - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos

XXX.285.561-XX CAMILLA DOS SANTOS ARAUJO - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.115.641-XX CAMILLE SALES ABREU EL MAROUNI - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.950.391-XX CAMYLA CARNEIRO DA  SILVA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.468.021-XX CAMYLA CAYENNE CASTRO ALVES - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.262.961-XX CANDIDA PORTO DE CARVALHO - - 3.1.2. Possuir renda bruta mensal familiar mensal de até R$ 2.850,00 (dois mil, oitocentos e cinquenta reais)

XXX.262.961-XX CANDIDA PORTO DE CARVALHO - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.
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XXX.790.301-XX CARINA MUNIZ SANTOS - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.233.511-XX CARLA CORREIA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.499.465-XX CARLA CRISTINA LEITE SANTOS - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos

XXX.135.403-XX CARLA DE SOUSA ANDRADE - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.444.471-XX CARLA FERNANDA SOUZA DE ARAUJO - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.073.061-XX CARLA FRANCISCA DA SILVA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.755.231-XX CARLA GABBRIELA SILVEIRA DE PAULA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.506.431-XX CARLA LILIAN DOS SANTOS - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos
XXX.035.021-XX CARLA MESSIAS DA SILVA CARDOSO - - 3.1.2. Possuir renda bruta mensal familiar mensal de até R$ 2.850,00 (dois mil, oitocentos e cinquenta reais)

XXX.035.021-XX CARLA MESSIAS DA SILVA CARDOSO - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.818.292-XX CARLA PATRICIA ALVES DOS REIS MONTEIRO - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.792.481-XX CARLA SANTANA ARAUJO XXX.736.581-XX RICARDO MACHADO MENDES
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.202.891-XX CARLA TAVARES MONTALVÃO - -
3.1.7. Não ter recebido, em qualquer momento, imóvel oriundo de programa habitacional de interesse social do Estado de Goiás 
ou do Município de Aparecida de Goiânia | Candidato já beneficiado no programa "Pra Ter Onde Morar" - modalidade:  | 
Construção | Candidato(a)

XXX.202.891-XX CARLA TAVARES MONTALVÃO - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.462.473-XX CARLENE RO DA SILVA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.321.561-XX CARLIANE DA SILVA AMARAL DE OLIVEIRA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.939.233-XX CARLIANE SOUSA DOS SANTOS - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos

XXX.939.233-XX CARLIANE SOUSA DOS SANTOS - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.787.842-XX CARLILENE COSTA MIRANDA DE FREITAS - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos

XXX.497.701-XX CARLOS  MACHADO DE MORAES - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.010.523-XX CARLOS ALBERTO DA SILVA MOREIRA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.807.471-XX CARLOS ALBERTO SILVA BENEVIDES - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.206.251-XX CARLOS ANTONIO DE ASSIS SILVA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.439.991-XX CARLOS ANTONIO MEIRELES - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.880.501-XX CARLOS APOLINARIO DA SILVA - - 3.1.2. Possuir renda bruta mensal familiar mensal de até R$ 2.850,00 (dois mil, oitocentos e cinquenta reais)

XXX.880.501-XX CARLOS APOLINARIO DA SILVA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.266.203-XX CARLOS AUGUSTO VAZ - -
3.1.7. Não ter recebido, em qualquer momento, imóvel oriundo de programa habitacional de interesse social do Estado de Goiás 
ou do Município de Aparecida de Goiânia | Candidato já beneficiado no programa "Pra Ter Onde Morar" - modalidade:  | 
Regularização | Candidato(a)
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XXX.266.203-XX CARLOS AUGUSTO VAZ - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.424.001-XX CARLOS BATISTA ÁVILA - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos

XXX.424.001-XX CARLOS BATISTA ÁVILA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.997.602-XX CARLOS CELESTINO DOS SANTOS - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.796.301-XX CARLOS DANIEL DOS REIS SOUZA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.113.201-XX CARLOS DANIEL RODRIGUES DE CARVALHO - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.630.001-XX CARLOS HENRIQUE DE SOUZA RODRIGUES - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.782.781-XX CARLOSD EDUARDO LIMA MONTEIRO - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos
XXX.053.701-XX CARLUCIA DE MELO SOARES - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos

XXX.166.711-XX CARLUCIA EVANGELISTA RAMOS - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.623.101-XX CARMELINDO MORREIRA LEAL - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.656.705-XX CARMELITA DE OLIVEIRA CESAR MARQUES - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.076.501-XX CARMELITA PINTO ALVES - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.156.331-XX CAROLAYNE DE AKMEIDA SANTOS - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.992.253-XX CAROLAYNNE DA SILVA RODRIGUES XXX.679.423-XX ISRAEL SOUSA CARNEIRO
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.556.667-XX CAROLINA SANTOS DE OLIVEIRA ANTUNES - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.269.411-XX CAROLINE GOMES BARRETO - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.350.461-XX CAROLINY CARNEIRO - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.825.561-XX CAROLLINE MIGUEL DE S ARRUDA - - 3.1.2. Possuir renda bruta mensal familiar mensal de até R$ 2.850,00 (dois mil, oitocentos e cinquenta reais)
XXX.825.561-XX CAROLLINE MIGUEL DE S ARRUDA - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos

XXX.825.561-XX CAROLLINE MIGUEL DE S ARRUDA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.490.061-XX CARULINE MILEIDE DA SILVA ALMEIDA - - 3.1.2. Possuir renda bruta mensal familiar mensal de até R$ 2.850,00 (dois mil, oitocentos e cinquenta reais)

XXX.889.081-XX CASSIA REJANE DE CARVALHO - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.715.114-XX CASSIANE MOURA DA SILVA - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos

XXX.730.551-XX CASSIO GUIMARAES DE ARAUJO - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.022.831-XX CASTILLO DIAZ - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos
XXX.729.831-XX CÁTIA  APARECIDA ASSIS MAGALHÃES - - 3.1.2. Possuir renda bruta mensal familiar mensal de até R$ 2.850,00 (dois mil, oitocentos e cinquenta reais)

XXX.729.831-XX CÁTIA  APARECIDA ASSIS MAGALHÃES - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.751.932-XX CATIANE ALVES DA LUZ - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.004.301-XX CATIANE PEREIRA SANTOS - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.
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XXX.669.543-XX CCERA CARINE DOS SANTOS CANUTO - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos

XXX.669.543-XX CCERA CARINE DOS SANTOS CANUTO - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.487.281-XX CELIA ALVES DE LIMA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.972.031-XX CELIA DIVINA DE PAULA SILVESTRE - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.010.641-XX CELIA REGINA DE OLIVEIRA GOMES - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.641.491-XX CELIA SEVERINO DA SILVA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.290.431-XX CELINA APARECIDA RODRIGUES - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.125.041-XX CELIO VICENTE DA SILVEIRA - -
3.1.7. Não ter recebido, em qualquer momento, imóvel oriundo de programa habitacional de interesse social do Estado de Goiás 
ou do Município de Aparecida de Goiânia | Candidato já beneficiado no programa "Pra Ter Onde Morar" - modalidade:  | Reforma | 
Candidato(a)

XXX.125.041-XX CELIO VICENTE DA SILVEIRA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.179.001-XX CELLY PEREIRA DE OLIVEIRA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.197.921-XX CELMA DA ROCHA MACHADO DE GODOIS - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.354.771-XX CELMA MARIA DE LIMA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.401.861-XX CEZANILDO GONCALVES - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.806.301-XX CHARLES DA SILVA SANTOS - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos

XXX.489.771-XX CHARLES PEREIRA DOS SANTOS - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.571.131-XX CHEN HUAN MEY COSTA RAMOS FERNANDES - - 3.1.2. Possuir renda bruta mensal familiar mensal de até R$ 2.850,00 (dois mil, oitocentos e cinquenta reais)
XXX.284.961-XX CHEYEVENNA MARINHO LOPES PASSOS - - 3.1.2. Possuir renda bruta mensal familiar mensal de até R$ 2.850,00 (dois mil, oitocentos e cinquenta reais)

XXX.284.961-XX CHEYEVENNA MARINHO LOPES PASSOS - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.875.801-XX CHRISTIANE DIAS SILVA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.289.291-XX CHRISTIELLY PEREIRA DE MORAIS - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos
XXX.017.264-XX CICERA ANDREIA NASCIMENTO DA SILVA - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos

XXX.563.601-XX CICERA DOS SANTOS - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.203.178-XX CICERA EDINALVA ALVES - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.752.041-XX CICERA FERREIRA DE AGUIAR CALIXTO - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.934.891-XX CICERA SILVESTRE GARCIA JACINTO - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.723.411-XX CICERO DANIEL DOS SANTOS - - 3.1.2. Possuir renda bruta mensal familiar mensal de até R$ 2.850,00 (dois mil, oitocentos e cinquenta reais)

XXX.414.224-XX CICERO OLIVEIRA SANTOS - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.675.122-XX CICÍLIA GOMES DE OLIVEIRA - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos

XXX.675.122-XX CICÍLIA GOMES DE OLIVEIRA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.
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XXX.088.351-XX CINTIA ALVES DE BARROS - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.012.668-XX CINTIA CRISTINA DE SOUZA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.976.791-XX CINTIA MARIA NEVES DOS SANTOS - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos

XXX.226.771-XX CINTIA SOARES DE BESSA ROCHA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.181.631-XX CIRINES BARBOSA NEIVA - - 3.1.2. Possuir renda bruta mensal familiar mensal de até R$ 2.850,00 (dois mil, oitocentos e cinquenta reais)

XXX.184.761-XX CIRINEU LUCAS DA SILVA - -
3.1.7. Não ter recebido, em qualquer momento, imóvel oriundo de programa habitacional de interesse social do Estado de Goiás 
ou do Município de Aparecida de Goiânia | Candidato já beneficiado no programa "Pra Ter Onde Morar" - modalidade:  | 
Construção | Candidato(a)

XXX.735.005-XX CIRLENE BARBOSA DE MEIRA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.027.831-XX CIRLENE JOAQUINA DE AGUIAR ROCHA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.231.193-XX CISALTINA MARIA DE MIRANDA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.066.581-XX CLARA ARAUJO ARRAIS SILVA - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos
XXX.637.911-XX CLARIANE RODRIGUES GAMA - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos
XXX.817.978-XX CLARICE APARECIDA LIMA - - 3.1.2. Possuir renda bruta mensal familiar mensal de até R$ 2.850,00 (dois mil, oitocentos e cinquenta reais)

XXX.817.978-XX CLARICE APARECIDA LIMA - -
3.1.7. Não ter recebido, em qualquer momento, imóvel oriundo de programa habitacional de interesse social do Estado de Goiás 
ou do Município de Aparecida de Goiânia | Candidato já beneficiado no programa "Pra Ter Onde Morar" - modalidade:  | 
Construção | Candidato(a)

XXX.817.978-XX CLARICE APARECIDA LIMA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.060.121-XX CLARICE SILVEIRO DA COSTA SANTOS - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.593.742-XX CLARITZA JOSEFINA CORDOBA FRANCO - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos

XXX.318.461-XX CLAUDIA ADRINA BEZERRA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.141.502-XX CLAUDIA ANDREIA RAMOS MACIEL SILVA - - 3.1.2. Possuir renda bruta mensal familiar mensal de até R$ 2.850,00 (dois mil, oitocentos e cinquenta reais)

XXX.141.502-XX CLAUDIA ANDREIA RAMOS MACIEL SILVA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.189.371-XX CLAUDIA BERNARDES COELHO - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.543.321-XX CLAUDIA BRUNO TEIXEIRA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.934.092-XX CLAUDIA FROTA DOS SANTOS - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos

XXX.934.092-XX CLAUDIA FROTA DOS SANTOS - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.391.041-XX CLAUDIA GEANE NUNES DE OLIVEIRA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.543.751-XX CLAUDIA GONCALVES DA COSTA  OTONI - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.255.511-XX CLAUDIA MARIA OLIVEIRA BEZERRA - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos
XXX.979.731-XX CLAUDIA MARINA RIBEIRO - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos

XXX.428.661-XX CLAUDIA REGINA BORGES MAGALHAES - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.817.441-XX CLAUDIA RIBEIRO DA CRUZ - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos

XXX.801.781-XX CLAUDIA SANTOS DE OLIVEIRA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.
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XXX.273.131-XX CLAUDIA VANUSA SANTOS PEREIRA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.187.662-XX CLAUDIANE ABREU CLEMENTINO - -
3.1.7. Não ter recebido, em qualquer momento, imóvel oriundo de programa habitacional de interesse social do Estado de Goiás 
ou do Município de Aparecida de Goiânia | Candidato já beneficiado no programa "Pra Ter Onde Morar" - modalidade:  | 
Regularização | Candidato(a)

XXX.662.965-XX CLAUDIARA MARQUES DE SOUZA - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos

XXX.662.221-XX CLAUDILENE TEODORO DA ROCHA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.678.864-XX CLAUDINEIA DA SILVA - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos

XXX.099.901-XX CLAUDINEIDE CRUZ BATISTA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.358.601-XX CLAUDINEIDE MARQUES ALMEIDA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.901.201-XX CLAUDINEIDE RIBEIRO CUNHA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.105.211-XX CLAUDIO GILENE  DA SILVA - - 3.1.2. Possuir renda bruta mensal familiar mensal de até R$ 2.850,00 (dois mil, oitocentos e cinquenta reais)

XXX.105.211-XX CLAUDIO GILENE  DA SILVA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.772.545-XX CLAUDIO NASCIMENTO DA CONCEICAO - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.093.101-XX CLAUDIO VALDO FRANÇA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.802.711-XX CLAURICE RODRIGUES DIAS - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.701.849-XX CLECIANE CRISTINA DA SILVA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.079.521-XX CLEDES PONTECIO DE ARAUJO - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.491.041-XX CLEIA CRISTINA TEODORO PEREIRA VENCESLENCIO - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.587.611-XX CLEIA GREGORIO DE SOUZA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.359.661-XX CLEICIANY NASCIMENTO SILVA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.028.371-XX CLEIDE DA CONCEIÇÃO - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.116.391-XX CLEIDE FERREIRA DA ROCHA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.808.842-XX CLEIDE MARIA MESQUITA CONCEIÇÃO - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.869.161-XX CLEIDIANE BISPO DE QUEIROZ MONTEIRO - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.226.781-XX CLEIDIANE FREITAS PEREIRA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.279.411-XX CLEIDIMAR DOS SANTOS LIMA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.310.451-XX CLEIDIMAR TORRES DA SILVA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.978.091-XX CLEIDSON PEREIRA DE AMORIM - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.
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XXX.211.533-XX CLEIRANICE MORAIS DA SILVA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.417.791-XX CLEITON CEZAR LOPO - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.518.301-XX CLEITON ROSA RIBEIRO - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.438.632-XX CLEMILDA DA SILVA GOMES - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos

XXX.321.701-XX CLENILDA DE JESUS SOUSA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.278.475-XX CLEONICE BATISTA DA TRINDADE - -
3.1.7. Não ter recebido, em qualquer momento, imóvel oriundo de programa habitacional de interesse social do Estado de Goiás 
ou do Município de Aparecida de Goiânia | Candidato já beneficiado no programa "Pra Ter Onde Morar" - modalidade:  | Reforma | 
Candidato(a)

XXX.278.475-XX CLEONICE BATISTA DA TRINDADE - -
3.1.7. Não ter recebido, em qualquer momento, imóvel oriundo de programa habitacional de interesse social do Estado de Goiás 
ou do Município de Aparecida de Goiânia | Candidato já beneficiado no programa "Pra Ter Onde Morar" - modalidade:  | Reforma | 
Companheiro(a)/Cônjuge

XXX.278.475-XX CLEONICE BATISTA DA TRINDADE - -
3.1.7. Não ter recebido, em qualquer momento, imóvel oriundo de programa habitacional de interesse social do Estado de Goiás 
ou do Município de Aparecida de Goiânia | Candidato já beneficiado no programa "Pra Ter Onde Morar" - modalidade:  | 
Regularização | Candidato(a)

XXX.278.475-XX CLEONICE BATISTA DA TRINDADE - -
3.1.7. Não ter recebido, em qualquer momento, imóvel oriundo de programa habitacional de interesse social do Estado de Goiás 
ou do Município de Aparecida de Goiânia | Candidato já beneficiado no programa "Pra Ter Onde Morar" - modalidade:  | 
Regularização | Companheiro(a)/Cônjuge

XXX.024.301-XX CLEONICE DIAS DOS SANTOS - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.113.461-XX CLEONICE FLAUZINA VIEIRA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.914.482-XX CLEONIDES BATISTA SOBRINHO - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.499.981-XX CLEUDIMAR MARQUES BARBOSA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.919.541-XX CLEUNICE GOMES DOS SANTOS - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.459.402-XX CLEUSA FRANCISCA DE OLIVEIRA GOMES - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.335.622-XX CLEUSBETE MANZÁN - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos

XXX.825.681-XX CLEUZA BORGES DE ALMEIDA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.483.351-XX CLEUZIVANIA AGUIAR DOS SANTOS - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.410.871-XX CLEZIO SOUZA ALVES - - 3.1.2. Possuir renda bruta mensal familiar mensal de até R$ 2.850,00 (dois mil, oitocentos e cinquenta reais)

XXX.410.871-XX CLEZIO SOUZA ALVES - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.223.211-XX CLISSIA PERREIRA CAITANO GOMES - - 3.1.2. Possuir renda bruta mensal familiar mensal de até R$ 2.850,00 (dois mil, oitocentos e cinquenta reais)

XXX.223.211-XX CLISSIA PERREIRA CAITANO GOMES - -
3.1.7. Não ter recebido, em qualquer momento, imóvel oriundo de programa habitacional de interesse social do Estado de Goiás 
ou do Município de Aparecida de Goiânia | Candidato já beneficiado no programa "Pra Ter Onde Morar" - modalidade:  | Reforma | 
Candidato(a)

XXX.223.211-XX CLISSIA PERREIRA CAITANO GOMES - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.051.371-XX CONSUELO DE FÁTIMA RAMOS DOS SANTOS - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.022.001-XX CORACY POTENCIO DE ARAUJO - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.
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XXX.997.821-XX CORNELIO BARROS PINANGE - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.020.151-XX CRESO GOMES DE OLIVEIRAQ - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.350.391-XX CREUZA MARIA DE JESUS CARVALHO - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.498.171-XX CRILEY SILVA VEIGA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.423.251-XX CRIS HELLEN GOMES SANTOS - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos

XXX.149.651-XX CRISANA SILVA RAMOS - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.158.521-XX CRISLAINY CUNHA SANTANA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.783.391-XX CRISLANIA SILVA MOTA - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos
XXX.465.551-XX CRISLENE PEREIRA SOARES - - 3.1.2. Possuir renda bruta mensal familiar mensal de até R$ 2.850,00 (dois mil, oitocentos e cinquenta reais)

XXX.029.651-XX CRISLLEY LAUANA QUERINO DE SOUZA ROSA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.001.738-XX CRISPINIANA DA SILVA DE OLIVEIRA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.061.071-XX CRISTANE GOMES GOUVEIA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.429.121-XX CRISTIA NEIVA SANTOS LIMA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.720.735-XX CRISTIANA RODRIGUES DOS SANTOS - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos

XXX.537.301-XX CRISTIANE BARBOSA DIAS SOUZA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.609.121-XX CRISTIANE BARBOSA PACHECO - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.705.251-XX CRISTIANE BERNARDES RICARDO - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.363.901-XX CRISTIANE CASTRO BARBOSA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.182.211-XX CRISTIANE DE LOURDES DOS SANTOS - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.657.697-XX CRISTIANE FERREIRA DE ALMEIDA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.202.491-XX CRISTIANE PEREIRA DO LAGO - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.913.901-XX CRISTIANE PEREIRA SANTOS - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.315.531-XX CRISTIANE PIRES BORGES - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.829.251-XX CRISTIANE SILVA SANTOS - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.106.025-XX CRISTIANE TEIXEIRA DO NASCIMENTO - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos

XXX.106.025-XX CRISTIANE TEIXEIRA DO NASCIMENTO - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.792.149-XX CRISTIANO FELIPE NASCIMENTO RODRIGUES - - 3.1.2. Possuir renda bruta mensal familiar mensal de até R$ 2.850,00 (dois mil, oitocentos e cinquenta reais)

XXX.538.401-XX CRISTIANO SANTOS DA CRUZ - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.178.001-XX CRISTINA ETILDE DO NASCIMENTO SANTOS - - 3.1.2. Possuir renda bruta mensal familiar mensal de até R$ 2.850,00 (dois mil, oitocentos e cinquenta reais)
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XXX.980.571-XX CRISTINA PINHEIRO MEMDES - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.013.493-XX CRISTINA TEIXEIRA DA CRUZ - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.762.301-XX CRISTINEI MACHADO DA SILVA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.876.411-XX CRISTINEIDE DOS SANTOS VALVERDE - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.769.601-XX CRISTYELE DE ARAUJO NASCIMENTO - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.719.011-XX CUSTODIA SILVA SANTOS - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.073.591-XX DAFINYS CRISTIANE DA SILVA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.849.281-XX DAGMAR FREITAS PINTO - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.198.925-XX DAIANA FERREIRA DOS SANTOS - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.901.971-XX DAIANE ALMEIDA VAZ - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.071.273-XX DAIANE ANDRADE GONCALVES - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.806.261-XX DAIANE CLAUDIA DE PAULA LEAL - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.851.784-XX DAIANE DA SILVA - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos

XXX.819.345-XX DAIANE DA SILVA MOREIRA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.226.182-XX DAIANE DE FATIMA PINHEIRO MANSO - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos
XXX.800.001-XX DAIANE FRANCESCA LEMES DA SILVA - - 3.1.2. Possuir renda bruta mensal familiar mensal de até R$ 2.850,00 (dois mil, oitocentos e cinquenta reais)

XXX.800.001-XX DAIANE FRANCESCA LEMES DA SILVA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.533.641-XX DAIANE PORTUGUEZ DOS SANTOS - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.692.893-XX DAISE BARBOSA BARROS - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.509.421-XX DAISE DA SILVA SANTOS - - 3.1.2. Possuir renda bruta mensal familiar mensal de até R$ 2.850,00 (dois mil, oitocentos e cinquenta reais)

XXX.072.831-XX DALILA MARIA ALVES XXX.305.841-XX SEBASTIAO WILSON APOLINARIO 
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.962.991-XX DALVA CELIA MOREIRA - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos

XXX.408.171-XX DALVA DE SOUSA SANTOS - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.575.791-XX DALVA GOMES MACEDO - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.905.265-XX DALVIENE FERREIRA DA CRUZ - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.237.971-XX DALVIENE MARIA DA CONCEIÇAO COSTA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.400.035-XX DAMARES MATIAS DA SILVA GUEDES - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.542.291-XX DAMARIS SOARES CONCEICAO - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.
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XXX.091.238-XX DANIEL ALVES DE SOUZA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.340.001-XX DANIEL LARANJEIRO DE JESUS - - 3.1.2. Possuir renda bruta mensal familiar mensal de até R$ 2.850,00 (dois mil, oitocentos e cinquenta reais)

XXX.340.001-XX DANIEL LARANJEIRO DE JESUS - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.267.141-XX DANIEL MATIAS RODRIGUES - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.960.721-XX DANIEL OLIVEIRA LEMES - - 3.1.2. Possuir renda bruta mensal familiar mensal de até R$ 2.850,00 (dois mil, oitocentos e cinquenta reais)

XXX.961.621-XX DANIELA  MARTINS DE OLIVEIRA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.297.391-XX DANIELA ALVES GUIMARAES XXX.354.231-XX FERNANDO RODRIGUES DE SOUZA
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.694.531-XX DANIELA ALVES RIBEIRO - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.265.121-XX DANIELA DA SILVA OLIVEIRA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.015.271-XX DANIELA DIAS DE OLIVEIRA LIMA XXX.147.161-XX JEAN DOUGLAS DE LIMA
3.1.7. Não ter recebido, em qualquer momento, imóvel oriundo de programa habitacional de interesse social do Estado de Goiás 
ou do Município de Aparecida de Goiânia | Candidato já beneficiado no programa "Pra Ter Onde Morar" - modalidade:  | 
Regularização | Companheiro(a)/Cônjuge

XXX.015.271-XX DANIELA DIAS DE OLIVEIRA LIMA XXX.147.161-XX JEAN DOUGLAS DE LIMA
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.593.221-XX DANIELA ELIAS DOS SANTOS - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.420.603-XX DANIELA FERREIRA SANTOS - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos

XXX.943.031-XX DANIELA GONCALVES DE ALMEIDA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.989.321-XX DANIELA MARQUES SANTANA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.495.942-XX DANIELA MIRANDA DA SILVA - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos
XXX.192.151-XX DANIELA MOREIRA COELHO - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos

XXX.228.663-XX DANIELA OLIVEIRA REIS - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.439.711-XX DANIELA RIBEIRO DA SILVA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.339.741-XX DANIELA RIBEIRO DE MELO - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.368.385-XX DANIELA SILVA SANTOS - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos
XXX.036.621-XX DANIELE BARBOSA BATISTA - - 3.1.2. Possuir renda bruta mensal familiar mensal de até R$ 2.850,00 (dois mil, oitocentos e cinquenta reais)

XXX.036.621-XX DANIELE BARBOSA BATISTA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.724.995-XX DANIELE BARBOSA SANTOS - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.047.621-XX DANIELE LOPES SOARES - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.925.851-XX DANIELE MACHADO DA SILVA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.702.891-XX DANIELLA FERREIRA LIMA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.064.841-XX DANIELLE ALVES BUENO - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.725.482-XX DANIELLE ALVES DE HOLANDO DA SILVA - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos
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XXX.572.261-XX DANIELLE MORAIS DE ARAUJO - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.829.151-XX DANIELLE MOREIRA LOPES PEREIRA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.436.891-XX DANIELLE PATRÍCIA PEREIRA ARAÚJO - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.991.531-XX DANIELLI PIMENTEL DE SOUSA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.394.471-XX DANIELLY AGDA DA SILVA CARVALHO - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.570.381-XX DANIELLY GARCIA RIBEIRO - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.117.913-XX DANIELY RODRIGUES DOS SANTOS SOUZA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.418.573-XX DANILA PEREIRA DA SILVA - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos

XXX.503.371-XX DANILHA MARIA DA CONCEICAO COSTA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.996.921-XX DANILLY CABRAL DE LIMA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.790.061-XX DANILO SANTOS RAMOS - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.027.864-XX DANNYELLA LO-RUAMA PAES BARRETO - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos

XXX.387.901-XX DANÚBIA PEREIRA RAMOS - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.848.621-XX DANYELE ESTEVAO FELIX DA SILVA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.228.061-XX DANYELLA MOREIRA DOS SANTOS - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.538.091-XX DANYELLE OLIVEIRA FREIRE - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.535.331-XX DANYELLE WALLAUER ELIAS - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.848.464-XX DARC ANDREIA BARRETO - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.553.191-XX DARCILEI ALVES DOS SANTOS - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.055.031-XX DARIANA CANDIDA MENDES QUEIROZ - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.096.871-XX DARIANE ALVES CARDOSO - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.149.232-XX DARLENE SILVA MARTINS - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos

XXX.814.721-XX DARLETE LUSTOSA DA SILVA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.957.823-XX DARLNE ALVES DA SILVA DA COSTA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.575.981-XX DARLY DO ARCANO - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.387.801-XX DARSONE PORFIRIO DE SOUZA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.290.898-XX DAVI DE FREITAS VIEIRA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.
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XXX.281.821-XX DAVI SILVEIRA ESCOBAR - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.654.141-XX DAVI VILACA MAGALHAES - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.394.621-XX DAVID DANIEL DE OLIVEIRA SANTANA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.972.591-XX DAVID RODRIGUES COTA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.493.351-XX DAVID RODRIGUES NETO - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.593.321-XX DAYANA ALMEIDA ROCHA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.520.701-XX DAYANA CARLA SOUSA PURCENA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.250.641-XX DAYANA PAULA DE AQUINO - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.884.441-XX DAYANE CRISTINA ANTUNES DE OLIVEIRA FONTINELE - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.296.831-XX DAYANE CRISTINA DE SOUZA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.377.404-XX DAYANE DE ARAUJO FERREIRA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.761.401-XX DAYANE DE SOUZA OLIVEIRA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.832.171-XX DAYANE GUALBERTO DE SOUSA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.157.081-XX DAYANE KAYLE ALVES ARAUJO - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.691.531-XX DAYANE SANTOS GONCALVES - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.116.341-XX DAYANE SANTOS SILVA - - 3.1.2. Possuir renda bruta mensal familiar mensal de até R$ 2.850,00 (dois mil, oitocentos e cinquenta reais)

XXX.116.341-XX DAYANE SANTOS SILVA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.420.101-XX DAYANE SILVA DOS ANJOS - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.978.511-XX DAYANE VIEIRA DA SILVA - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos

XXX.978.511-XX DAYANE VIEIRA DA SILVA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.977.081-XX DAYANNE DA SILVA SANTOS NUNES - - 3.1.2. Possuir renda bruta mensal familiar mensal de até R$ 2.850,00 (dois mil, oitocentos e cinquenta reais)

XXX.977.081-XX DAYANNE DA SILVA SANTOS NUNES - -
3.1.7. Não ter recebido, em qualquer momento, imóvel oriundo de programa habitacional de interesse social do Estado de Goiás 
ou do Município de Aparecida de Goiânia | Candidato já beneficiado no programa "Pra Ter Onde Morar" - modalidade:  | Reforma | 
Companheiro(a)/Cônjuge

XXX.977.081-XX DAYANNE DA SILVA SANTOS NUNES - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.691.541-XX DAYANNY ROZZY BATISTA DOS SANTOS - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.421.351-XX DAYARA SILVA LEITE - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos

XXX.785.541-XX DAYENNE FARIAS DE SOUZA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.805.551-XX DAYLLIENY MARQUES DA SILVA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.
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XXX.677.801-XX DBORA CASSIA SILVA PEREIRA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.313.591-XX DEANNY LOPES COELHO - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.016.731-XX DEBHORA DIAS MIRANDA - - 3.1.2. Possuir renda bruta mensal familiar mensal de até R$ 2.850,00 (dois mil, oitocentos e cinquenta reais)

XXX.016.731-XX DEBHORA DIAS MIRANDA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.935.301-XX DÉBORA ALVES RIBEIRO - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.104.821-XX DEBORA CABRAL DE LIMA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.657.421-XX DEBORA CASSIMIRO  CAMELO - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos

XXX.076.481-XX DEBORA CLEMENTINA DE OLIVEIRA - -
3.1.7. Não ter recebido, em qualquer momento, imóvel oriundo de programa habitacional de interesse social do Estado de Goiás 
ou do Município de Aparecida de Goiânia | Candidato já beneficiado no programa "Pra Ter Onde Morar" - modalidade:  | 
Regularização | Candidato(a)

XXX.076.481-XX DEBORA CLEMENTINA DE OLIVEIRA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.417.221-XX DEBORA DODRIGUES DE OLIVEIRA - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos
XXX.209.701-XX DEBORA FERREIRA DO NASCIMENTO - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos

XXX.334.401-XX DEBORA GREY DE FREITAS SANTOS - -
3.1.7. Não ter recebido, em qualquer momento, imóvel oriundo de programa habitacional de interesse social do Estado de Goiás 
ou do Município de Aparecida de Goiânia | Candidato já beneficiado no programa "Pra Ter Onde Morar" - modalidade:  | Reforma | 
Candidato(a)

XXX.334.401-XX DEBORA GREY DE FREITAS SANTOS - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.338.161-XX DÉBORA INDIA MESQUITA - - 3.1.2. Possuir renda bruta mensal familiar mensal de até R$ 2.850,00 (dois mil, oitocentos e cinquenta reais)

XXX.338.161-XX DÉBORA INDIA MESQUITA - -
3.1.7. Não ter recebido, em qualquer momento, imóvel oriundo de programa habitacional de interesse social do Estado de Goiás 
ou do Município de Aparecida de Goiânia | Candidato já beneficiado no programa "Pra Ter Onde Morar" - modalidade:  | Reforma | 
Candidato(a)

XXX.338.161-XX DÉBORA INDIA MESQUITA - -
3.1.7. Não ter recebido, em qualquer momento, imóvel oriundo de programa habitacional de interesse social do Estado de Goiás 
ou do Município de Aparecida de Goiânia | Candidato já beneficiado no programa "Pra Ter Onde Morar" - modalidade:  | Reforma | 
Companheiro(a)/Cônjuge

XXX.747.201-XX DEBORA MARTINA RODRIGUES DA SILVA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.880.331-XX DEBORA MATOS MONTALVÃO - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.396.577-XX DÉBORA MIRANDA WERNECK FELIX VALENTIM - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.757.971-XX DEBORA PEREIRA MARQUES - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.681.151-XX DEBORA REGINA MEDEIROS XAVIER - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.247.611-XX DEBORA RIBEIRO GAMA - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos

XXX.326.202-XX DEBORA RODRIGUES PEREIRA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.323.601-XX DÉBORA RODRIGUES SANTOS - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.536.323-XX DÉBORA SILVA NASCIMENTO ROCHA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.530.391-XX DÉBORA SOARES DOS SANTOS - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.
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XXX.756.071-XX DEBORA SUELEN CAMARA DE SOUZA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.750.341-XX DEBORA VALQUIRIA DA SILVA BASILIO - - 3.1.2. Possuir renda bruta mensal familiar mensal de até R$ 2.850,00 (dois mil, oitocentos e cinquenta reais)

XXX.478.181-XX DEBORAH CRISTINA OLIVEIRA SILVA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.376.941-XX DEBORAH FERREIRA DE SOUSA - - 3.1.2. Possuir renda bruta mensal familiar mensal de até R$ 2.850,00 (dois mil, oitocentos e cinquenta reais)

XXX.213.641-XX DEBORAH QUEIROZ ALVES LEITE - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.896.791-XX DEBORAH TELES SILVA SANTOS - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.288.911-XX DEIAR ALFIERE TEIXEIRA DA COSTA OLIVEIRA - - 3.1.2. Possuir renda bruta mensal familiar mensal de até R$ 2.850,00 (dois mil, oitocentos e cinquenta reais)

XXX.288.911-XX DEIAR ALFIERE TEIXEIRA DA COSTA OLIVEIRA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.196.171-XX DEISE DA SILVA LEAO - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.101.181-XX DEJACY SOARES DA SILVA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.018.941-XX DELAINE CARDOSO CARVALHO LUZ - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.616.441-XX DELCIANE CALIXTO SANTOS SOUSA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.868.151-XX DELISANGELA DOS SANTOS SANTANA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.925.466-XX DELMA MIRANDA MARINHO - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.659.521-XX DELMIRA NORONHA DE SALES SANTOS - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.515.383-XX DELSINON PEREIRA COSTA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.209.518-XX DENILDA DE PAULA DAMASCENO LIRA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.127.851-XX DENILVIA GONÇALVES DOS SANTOS NASCIMENTO - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.377.281-XX DÊNIS RALF NOLÊTO ROGÉRIO - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.298.311-XX DENISE APARECIDA DO NASCIMENTO - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.852.771-XX DENISE APARECIDA DOS SANTOS - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.098.512-XX DENISE BARROS PINHEIRO - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos

XXX.835.991-XX DENISE CRISTINA DA SILVA SOUSA XXX.930.441-XX ALEXANDRE SOUSA DA SILVA
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.915.681-XX DENIZE GOMES DE SOUZA OLIVEIRA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.738.905-XX DERNIVALDO DA CONCEIÇÃO - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.879.311-XX DESIRÉE MÁXIMA PEREIRA DA COSTA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.834.483-XX DEUSIANE SILVA ALEXANDRE - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos

XXX.500.343-XX DEUSILENE LEMOS SILVA DE CARVALHO - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.
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XXX.312.691-XX DEUSMAR DOMINGOS GONÇALVES - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.616.806-XX DEUSTEDE JOSE DA COSTA - - 3.1.2. Possuir renda bruta mensal familiar mensal de até R$ 2.850,00 (dois mil, oitocentos e cinquenta reais)

XXX.616.806-XX DEUSTEDE JOSE DA COSTA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.673.681-XX DEUZANIRA RODRIGUES SANTOS - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.324.931-XX DEUZANY FERREIRA BISPO - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.053.812-XX DEVILY VIEIRA RODRIGUES - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos

XXX.892.691-XX DHESSYKA ITACARAMBI RODRIGUES - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.008.451-XX DHIEFFERSON DA SILVA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.602.791-XX DIANA  DOS SANTOA - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos
XXX.284.102-XX DIANA DE FATIMA DO NASCIMENTO CAMPELO - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos

XXX.329.911-XX DIANA MARCIANO DOS SANTOS - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.267.165-XX DIANA MENDRADO DE SOUZA - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos

XXX.267.165-XX DIANA MENDRADO DE SOUZA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.049.881-XX DIANA PAULA DE SOUSA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.613.361-XX DIANA PAULINO BORGES - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.053.471-XX DIANA PEREIRA BARBOSA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.839.273-XX DIANA SEBASTIANA DO LIVRAMENTO - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos
XXX.161.463-XX DIANA SILVA DOS SANTOS - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos

XXX.327.381-XX DIANARI JOSE DE OLIVIERA FILHO - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.209.812-XX DIENE DA SILVA PINHEIRO - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos

XXX.803.371-XX DIENES FREITAS DE OLIVEIRA XXX.570.081-XX ISMAIKON RODRIGUES MARTINS 
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.254.101-XX DILENE MARQUES SANTANA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.587.331-XX DILVA ALVARENGA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.587.331-XX DILVA ALVARENGA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.409.531-XX DINALVA MARIA DA SILVA - - 3.1.2. Possuir renda bruta mensal familiar mensal de até R$ 2.850,00 (dois mil, oitocentos e cinquenta reais)

XXX.409.531-XX DINALVA MARIA DA SILVA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.394.991-XX DIOMAR CARNEIRO DA SILVA - -
3.1.7. Não ter recebido, em qualquer momento, imóvel oriundo de programa habitacional de interesse social do Estado de Goiás 
ou do Município de Aparecida de Goiânia | Candidato já beneficiado no programa "Pra Ter Onde Morar" - modalidade:  | Reforma | 
Candidato(a)

XXX.394.991-XX DIOMAR CARNEIRO DA SILVA - -
3.1.7. Não ter recebido, em qualquer momento, imóvel oriundo de programa habitacional de interesse social do Estado de Goiás 
ou do Município de Aparecida de Goiânia | Candidato já beneficiado no programa "Pra Ter Onde Morar" - modalidade:  | 
Regularização | Candidato(a)

35 de 166
Agência Goiana de Habitação (AGEHAB) - Governo de Goiás



XXX.474.371-XX DIOMARA BARBOSA MALHEIROS QUE QUEIROZ - -
3.1.7. Não ter recebido, em qualquer momento, imóvel oriundo de programa habitacional de interesse social do Estado de Goiás 
ou do Município de Aparecida de Goiânia | Candidato já beneficiado no programa "Pra Ter Onde Morar" - modalidade:  | 
Construção | Candidato(a)

XXX.474.371-XX DIOMARA BARBOSA MALHEIROS QUE QUEIROZ - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.975.361-XX DIOMARIA SANTOS DA SILVA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.077.251-XX DIONE DE SOUZA SILVA XXX.145.082-XX CRISTINA FERREIRA DA SILVA 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos
XXX.883.401-XX DIONE TEIXEIRA - - 3.1.2. Possuir renda bruta mensal familiar mensal de até R$ 2.850,00 (dois mil, oitocentos e cinquenta reais)

XXX.883.401-XX DIONE TEIXEIRA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.673.641-XX DIONES HENRIQUE DE OLIVEIRA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.522.051-XX DIONISIA FERREIRA DA SILVA - - 3.1.2. Possuir renda bruta mensal familiar mensal de até R$ 2.850,00 (dois mil, oitocentos e cinquenta reais)

XXX.182.081-XX DIOVANA ALEIXO DOS SANTOS - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.626.451-XX DIRLENE CORREA SILVA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.445.735-XX DIVANETE SANTOS DO PRADRO - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.705.671-XX DIVANI ALVES DA COSTA MOURA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.554.461-XX DIVINA AURORA DOS SANTOS - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.252.031-XX DIVINA CANDIDA ROSA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.479.111-XX DIVINA CELIA DE LIMA SILVA - -
3.1.7. Não ter recebido, em qualquer momento, imóvel oriundo de programa habitacional de interesse social do Estado de Goiás 
ou do Município de Aparecida de Goiânia | Candidato já beneficiado no programa "Pra Ter Onde Morar" - modalidade:  | Reforma | 
Candidato(a)

XXX.479.111-XX DIVINA CELIA DE LIMA SILVA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.984.431-XX DIVINA CELIA RODRIGUES BORGES - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.135.881-XX DIVINA D'ARC FERREIRA LAURA CORREIA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.125.281-XX DIVINA DE FÁTIMA SOUZA DOS SANTOS - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.923.181-XX DIVINA DOS REIS COSTA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.111.941-XX DIVINA FERREIRA DA CRUZ - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.478.411-XX DIVINA LUCIA SOARES DA CRUZ - - 3.1.2. Possuir renda bruta mensal familiar mensal de até R$ 2.850,00 (dois mil, oitocentos e cinquenta reais)

XXX.071.501-XX DIVINA MESSIAS DE OLIVEIRA - -
3.1.7. Não ter recebido, em qualquer momento, imóvel oriundo de programa habitacional de interesse social do Estado de Goiás 
ou do Município de Aparecida de Goiânia | Candidato já beneficiado no programa "Pra Ter Onde Morar" - modalidade:  | 
Construção | Candidato(a)

XXX.348.541-XX DIVINA NUNES DE DELFINA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.639.201-XX DIVINA ROSA DOS SANTOS - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.293.421-XX DIVINO MODESTO REIS - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.
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XXX.629.471-XX DIVINO SENHORINHO FRANCO - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.548.341-XX DJANIRA KAITA SOARES DE FARIA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.730.311-XX DJULIA RIBEIRO TORRES - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.502.925-XX DOELZA BATISTA DA SILVA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.002.805-XX DOLORES FRANCISCA DE JESUS SANTOS - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.964.435-XX DOMINGAS SOARES DOS SANTOS - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.041.052-XX DOMINGAS TEIXEIRA JONCOVITH - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.080.201-XX DOMINGOS MOREIRA DE SOUSA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.948.531-XX DONIZETE CARDOSO FREITAS - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.579.991-XX DONIZETE TOME BORGES - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.846.391-XX DORA RODRIGUES DOS SANTOS - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.056.741-XX DORACI TEIXEIRA DE SOUZA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.378.861-XX DORALICE GOMES DE MOURA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.341.031-XX DORILENE PEREIRA LIMA RODRIGUES - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.528.511-XX DORINEI JOSE DA SILVA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.849.701-XX DORIVAL SILVA SANTOS - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.692.483-XX DOUGLAS DE OLIVEIRA SOUSA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.810.391-XX DOUGLAS DE PAULO NERES - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos

XXX.810.391-XX DOUGLAS DE PAULO NERES - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.558.081-XX DOURALICE ALVES MENDES - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.328.091-XX DULCIMAR DA COSTA OLIVEIRA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.491.891-XX DULCINEIA NEVES DA SILVA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.847.105-XX EDCARLOS SANTOS DAS VIRGENES - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos

XXX.847.105-XX EDCARLOS SANTOS DAS VIRGENES - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.308.761-XX EDEJAINE APARECIDA BARBOSA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.597.546-XX EDER  RODRIGUES  DE MOURA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.
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XXX.673.456-XX EDER LAZARO DOS SANTO - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.107.691-XX EDETE ROSA DOS SANTOS - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.793.281-XX EDGAR FERREIRA DA COSTA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.355.591-XX EDICLEIA SANTOS SILVA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.972.151-XX EDIENE DA SILVA SOUZA - - 3.1.2. Possuir renda bruta mensal familiar mensal de até R$ 2.850,00 (dois mil, oitocentos e cinquenta reais)

XXX.972.151-XX EDIENE DA SILVA SOUZA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.078.065-XX EDIFAUSTO NEVES DA SILVA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.729.982-XX EDILAINE CRISTINA DA COSTA SANTOS - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos

XXX.729.982-XX EDILAINE CRISTINA DA COSTA SANTOS - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.028.491-XX EDILANDE QUEIROZ DE MAGALHAES - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.208.288-XX EDILEIDE DE SOUZA CRUZ - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.463.125-XX EDILENE SANTOS DA COSTA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.631.353-XX EDILEUSA OLIVEIRA NASCIMENTO - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos

XXX.631.353-XX EDILEUSA OLIVEIRA NASCIMENTO - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.975.381-XX EDILEUSA PINHEIRO DA SILVA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.052.533-XX EDILEUZA DE CASTRO DE PAULA - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos

XXX.052.533-XX EDILEUZA DE CASTRO DE PAULA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.901.323-XX EDILEUZA MARIA VERAS DA SILVA - -
3.1.7. Não ter recebido, em qualquer momento, imóvel oriundo de programa habitacional de interesse social do Estado de Goiás 
ou do Município de Aparecida de Goiânia | Candidato já beneficiado no programa "Pra Ter Onde Morar" - modalidade:  | Reforma | 
Candidato(a)

XXX.901.323-XX EDILEUZA MARIA VERAS DA SILVA - -
3.1.7. Não ter recebido, em qualquer momento, imóvel oriundo de programa habitacional de interesse social do Estado de Goiás 
ou do Município de Aparecida de Goiânia | Candidato já beneficiado no programa "Pra Ter Onde Morar" - modalidade:  | Reforma | 
Companheiro(a)/Cônjuge

XXX.901.323-XX EDILEUZA MARIA VERAS DA SILVA - -
3.1.7. Não ter recebido, em qualquer momento, imóvel oriundo de programa habitacional de interesse social do Estado de Goiás 
ou do Município de Aparecida de Goiânia | Candidato já beneficiado no programa "Pra Ter Onde Morar" - modalidade:  | 
Regularização | Candidato(a)

XXX.901.323-XX EDILEUZA MARIA VERAS DA SILVA - -
3.1.7. Não ter recebido, em qualquer momento, imóvel oriundo de programa habitacional de interesse social do Estado de Goiás 
ou do Município de Aparecida de Goiânia | Candidato já beneficiado no programa "Pra Ter Onde Morar" - modalidade:  | 
Regularização | Companheiro(a)/Cônjuge

XXX.901.323-XX EDILEUZA MARIA VERAS DA SILVA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.600.371-XX EDILEUZA POTENCIO DE ARAUJO - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.055.853-XX EDILMA DE SOUSA OZORIO - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos
XXX.235.134-XX EDILMA SUELEN DA SILVA SOUSA - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos

XXX.235.134-XX EDILMA SUELEN DA SILVA SOUSA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.
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XXX.921.511-XX EDILMARA SILVA SOUZA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.147.741-XX EDILSON COSTA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.157.061-XX EDILSON FERREIRA DE SOUZA - - 3.1.2. Possuir renda bruta mensal familiar mensal de até R$ 2.850,00 (dois mil, oitocentos e cinquenta reais)
XXX.952.702-XX EDILSON SOUZA DA CONCEIÇÃO - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos

XXX.273.721-XX EDILSON TEODOSIO DA SILVA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.695.311-XX EDINA DE SOUZA VIEIRA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.497.831-XX EDINALIA BARBOSA DE SOUSA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.587.521-XX EDINAMAR GALVÃO DA SILVA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.657.901-XX EDINEI VIEIRA RODRIGUES - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.571.281-XX EDIRENE ALVES DA SILVA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.647.971-XX EDISSONIA SANTIAGO - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.828.631-XX EDITH ROSA NASCIMENTO - -
3.1.7. Não ter recebido, em qualquer momento, imóvel oriundo de programa habitacional de interesse social do Estado de Goiás 
ou do Município de Aparecida de Goiânia | Candidato já beneficiado no programa "Pra Ter Onde Morar" - modalidade:  | 
Regularização | Candidato(a)

XXX.828.631-XX EDITH ROSA NASCIMENTO - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.248.782-XX EDIVALDO GARCIA RAMOS - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.116.938-XX EDIVALDO SILVA DO AMÔR DIVINO - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.188.841-XX EDIVANY DO SANTOS CARDOSO - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos

XXX.093.921-XX EDIVLADO TRINDADE DOS SANTOS - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.425.231-XX EDLAMEIRE BATISTA DE SOUZA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.300.141-XX EDLEIDE VIEIRA NONATO - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.597.981-XX EDMAR GOMES DA SILVA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.413.501-XX EDMAR MENDES DE OLIVEIRA - -
3.1.7. Não ter recebido, em qualquer momento, imóvel oriundo de programa habitacional de interesse social do Estado de Goiás 
ou do Município de Aparecida de Goiânia | Candidato já beneficiado no programa "Pra Ter Onde Morar" - modalidade:  | Reforma | 
Candidato(a)

XXX.413.501-XX EDMAR MENDES DE OLIVEIRA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.709.001-XX EDMAR SORIANO DOS SANTOS - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.687.461-XX EDNA APARECIDA VIEIRA XXX.629.281-XX MARCIO CANDIDO PARAGUASSU
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.457.342-XX EDNA CLEIA DOS SANTOS SILVA - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos
XXX.477.982-XX EDNA DA SILVA PINHEIRO RODRIGUES - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos

XXX.976.701-XX EDNA DE SOUSA GONCALVES - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.
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XXX.135.241-XX EDNA FRANCISCO DOS SANTOS - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.113.791-XX EDNA MACEDO DE FRANÇA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.932.191-XX EDNA MARIA DE SOUZA - -
3.1.7. Não ter recebido, em qualquer momento, imóvel oriundo de programa habitacional de interesse social do Estado de Goiás 
ou do Município de Aparecida de Goiânia | Candidato já beneficiado no programa "Pra Ter Onde Morar" - modalidade:  | 
Construção | Candidato(a)

XXX.422.563-XX EDNA MARIA DOS SANTOS - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.440.931-XX EDNA PATRICIA DA SILVA PEDRO - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.172.001-XX EDNALDA DO CARMO SILVA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.949.811-XX EDNALDO SOARES DE MESQUITA - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos

XXX.949.811-XX EDNALDO SOARES DE MESQUITA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.463.551-XX EDNAMAR DIAS VIEIRA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.895.221-XX EDNARA DE CARVALHOVIEIRA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.718.868-XX EDNEIA SILVA ROCHA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.867.391-XX EDNEIDE MORAES PEREIRA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.100.231-XX EDSON ARAUJO ALVES - -
3.1.7. Não ter recebido, em qualquer momento, imóvel oriundo de programa habitacional de interesse social do Estado de Goiás 
ou do Município de Aparecida de Goiânia | Candidato já beneficiado no programa "Pra Ter Onde Morar" - modalidade:  | 
Regularização | Candidato(a)

XXX.100.231-XX EDSON ARAUJO ALVES - -
3.1.7. Não ter recebido, em qualquer momento, imóvel oriundo de programa habitacional de interesse social do Estado de Goiás 
ou do Município de Aparecida de Goiânia | Candidato já beneficiado no programa "Pra Ter Onde Morar" - modalidade:  | 
Regularização | Companheiro(a)/Cônjuge

XXX.881.691-XX EDSON FERREIRA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.927.501-XX EDSON GOMES LESSA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.936.971-XX EDUARDA COELHO ASSUNCAO - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.418.201-XX EDUARDA DE ALMEIDA CAETANO - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.325.341-XX EDUARDA KAYLLANNY LOPES DA SILVA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.144.351-XX EDUARDA NICOMEDES REGIS DE ANDRADE - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos

XXX.949.541-XX EDUARDA RICHELLY PEREIRA GAMA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.167.101-XX EDUARDA VITORIA DE SOUZA SILVA - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos

XXX.628.491-XX EDUARDO BASILIO TEIXEIRA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.163.411-XX EDUARDO DE ALVERENGA PACHECO - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.264.211-XX EDUARDO SOUSA FERREIRA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.
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XXX.503.748-XX EDVALDO RODRIGUES BENTO - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.970.595-XX EDVAM MOREIRA DE SOUZA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.097.591-XX EDVANIA DOS SANTOS SOUSA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.067.451-XX EDVÂNIA PEREIRA ROCHA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.758.561-XX EFIGÊNIA MARQUES DE JESUS DIGUES - -
3.1.7. Não ter recebido, em qualquer momento, imóvel oriundo de programa habitacional de interesse social do Estado de Goiás 
ou do Município de Aparecida de Goiânia | Candidato já beneficiado no programa "Pra Ter Onde Morar" - modalidade:  | 
Regularização | Companheiro(a)/Cônjuge

XXX.758.561-XX EFIGÊNIA MARQUES DE JESUS DIGUES - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.372.941-XX EGUIMAR CANDIDO MOREIRA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.407.871-XX EJON ALVES RAMOS BARBOSA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.005.691-XX ELAINE CONCEIÇAO DOS SANTOS - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.914.523-XX ELAINE DA SILVA TEXEIRA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.808.901-XX ELAINE LOPES DO NASCIMENTO - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.421.201-XX ELAIR CRISTINA MARQUES - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.246.732-XX ELAISE RODRIGUES BARBOSA FELIX - - 3.1.2. Possuir renda bruta mensal familiar mensal de até R$ 2.850,00 (dois mil, oitocentos e cinquenta reais)

XXX.246.732-XX ELAISE RODRIGUES BARBOSA FELIX - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.494.073-XX ELBA REGINA MARQUES DA SILVA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.547.781-XX ELBIA ARAUJO CARLOS - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.916.821-XX ELCI LUCIANO LOPES - -
3.1.7. Não ter recebido, em qualquer momento, imóvel oriundo de programa habitacional de interesse social do Estado de Goiás 
ou do Município de Aparecida de Goiânia | Candidato já beneficiado no programa "Pra Ter Onde Morar" - modalidade:  | 
Regularização | Candidato(a)

XXX.916.821-XX ELCI LUCIANO LOPES - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.371.271-XX ELCIMARA SILVA FERREIRA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.729.261-XX ELCINA ALVES RIBEIRO - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.106.161-XX ELENICE SANTOS VIEIRA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.224.252-XX ELENILCE  MARTINS PINTO - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.387.861-XX ELENILDA FERREIRA DE ARAUJO - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.195.951-XX ELENILZA  DOS SANTOS PEREIRA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.454.401-XX ELENIR  MARIA DE OLIVEIRA - - 3.1.2. Possuir renda bruta mensal familiar mensal de até R$ 2.850,00 (dois mil, oitocentos e cinquenta reais)
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XXX.454.401-XX ELENIR  MARIA DE OLIVEIRA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.694.094-XX ELENITA APARECIDA DE JESUS - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.730.273-XX ELESSANDRA TEIXEIRA DE OLIVEIRA - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos

XXX.730.273-XX ELESSANDRA TEIXEIRA DE OLIVEIRA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.951.641-XX ELEUSA GOMES DE CARVALHO JESUS SOUZA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.656.401-XX ELI DAIANE SOUZA BRITO - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos

XXX.352.481-XX ELIANE BEZERRA DE MOURA MELO - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.286.701-XX ELIANE DA SILVA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.643.511-XX ELIANE DA SILVA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.162.651-XX ELIANE DE SOUSA MADEIRA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.195.701-XX ELIANE DOS SANTOS PEREIRA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.572.961-XX ELIANE GOMES DOS SANTOS PEREIRA SILVA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.564.491-XX ELIANE PAULINA DOS SANTOS - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.186.551-XX ELIAS FERREIRA GUIMARÃES - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.250.471-XX ELICIA MARIA DA SILVA SOUSA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.158.911-XX ÉLIDA BEATRIZ DE ALMEIDA SANTOLINI - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos

XXX.428.051-XX ELÍDIO DIAS DE ABREU - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.658.961-XX ELIENE BARBOSA LIMA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.302.671-XX ELIENE COSTA PIRES - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.287.931-XX ELIENE DIAS CARDOSO BARROS - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.564.695-XX ELIENE FARIAS DOS SANTOS - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos

XXX.179.901-XX ELIENE FERREIRA DE QUEIROZ - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.500.481-XX ELIENE LOPES DA SILVA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.414.975-XX ELIENE SANTOS DA SILVA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.684.565-XX ELIENE SANTOS DO NASCIMENTO - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.513.601-XX ELIENE TEIXEIRA MACHADO - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.907.201-XX ELIETE PEREIRA CAMPOS - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.
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XXX.593.151-XX ELIETE REIS OLIVEIRA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.100.975-XX ELIEUZA SILVA CEZAR - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos

XXX.669.092-XX ELILZA LOPES SARAIVA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.360.193-XX ELINALVA DA CONCEICAO ALVES - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos

XXX.275.491-XX ELIOMAR FRANCISCO FERREIRA DE LIMA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.674.551-XX ELIOMAR RODRIGUES DE SOUZA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.212.031-XX ELISA AMANDA GONCALVES DIAS - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.192.361-XX ELISA DIAS DOS SANTOS MORAIS - - 3.1.2. Possuir renda bruta mensal familiar mensal de até R$ 2.850,00 (dois mil, oitocentos e cinquenta reais)

XXX.192.361-XX ELISA DIAS DOS SANTOS MORAIS - -
3.1.7. Não ter recebido, em qualquer momento, imóvel oriundo de programa habitacional de interesse social do Estado de Goiás 
ou do Município de Aparecida de Goiânia | Candidato já beneficiado no programa "Pra Ter Onde Morar" - modalidade:  | Reforma | 
Candidato(a)

XXX.192.361-XX ELISA DIAS DOS SANTOS MORAIS - -
3.1.7. Não ter recebido, em qualquer momento, imóvel oriundo de programa habitacional de interesse social do Estado de Goiás 
ou do Município de Aparecida de Goiânia | Candidato já beneficiado no programa "Pra Ter Onde Morar" - modalidade:  | Reforma | 
Companheiro(a)/Cônjuge

XXX.192.361-XX ELISA DIAS DOS SANTOS MORAIS - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.051.491-XX ELISA PAULA BARBOSA SANTIAGO DA SILVA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.317.323-XX ELISABETH VIANA PEREIRA DOS SANTOS - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos

XXX.668.851-XX ELISAMAR DA SILVA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.864.743-XX ELISANDRA ABREU SILVA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.934.003-XX ELISANE ROSA DA SILVA CONCEIÇÃO - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.976.481-XX ELISANGELA APARECIDA - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos

XXX.783.101-XX ELISANGELA ARAUJO AMORIM - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.801.210-XX ELISANGELA BEATRIZ DE SOUZA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.294.071-XX ELISANGELA DE OLIVEIRA SOUZA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.857.823-XX ELISÂNGELA DE SOUSA MARTINS - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos

XXX.681.261-XX ELISANGELA DOS SANTOS FERREIRA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.008.991-XX ELISANGELA LOPES TORRES - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.802.131-XX ELISANGELA PEREIRA DE JESUS - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.619.241-XX ELISANGELA RIBEIRO DE SOUSA - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos

XXX.619.241-XX ELISANGELA RIBEIRO DE SOUSA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.849.561-XX ELISANIA REIS INOCÊNCIO - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.
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XXX.497.001-XX ELISETE APARECIDA LAZARO - -
3.1.7. Não ter recebido, em qualquer momento, imóvel oriundo de programa habitacional de interesse social do Estado de Goiás 
ou do Município de Aparecida de Goiânia | Candidato já beneficiado no programa "Pra Ter Onde Morar" - modalidade:  | Reforma | 
Candidato(a)

XXX.497.001-XX ELISETE APARECIDA LAZARO - -
3.1.7. Não ter recebido, em qualquer momento, imóvel oriundo de programa habitacional de interesse social do Estado de Goiás 
ou do Município de Aparecida de Goiânia | Candidato já beneficiado no programa "Pra Ter Onde Morar" - modalidade:  | Reforma | 
Companheiro(a)/Cônjuge

XXX.497.001-XX ELISETE APARECIDA LAZARO - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.180.545-XX ELITON DA CONCEICAO - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos

XXX.953.831-XX ELITON JUNIOR DA SILVA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.401.673-XX ELIUDE SILVA RODRIGUES - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos

XXX.368.051-XX ELIVANE EVANGELISTA VIEIRA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.158.731-XX ELIVANE LOPES CHAGAS MARTINS - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.879.671-XX ELIVANE PEREIRA DA SILVA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.471.022-XX ELIZA REGIANE SOUZA E SILVA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.075.941-XX ELIZA TEREZA CAIRONI DE PAULA ALVES - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.247.752-XX ELIZABETE CRISTINA NASCIMENTO DA SILVA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.134.341-XX ELIZABETE JACINTO DA SILVA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.348.601-XX ELIZABETE RITA E SILVA - - 3.1.2. Possuir renda bruta mensal familiar mensal de até R$ 2.850,00 (dois mil, oitocentos e cinquenta reais)

XXX.348.601-XX ELIZABETE RITA E SILVA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.560.612-XX ELIZABETH ALVES FERREIRA DE FREITAS - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos
XXX.749.451-XX ELIZABETH GOMES CAMARGO DE OLIVEIRA - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos
XXX.049.372-XX ELIZANA GONÇALVES BRITO - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos

XXX.092.451-XX ELIZANDRA FRANCISCA DOS SANTOS - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.778.591-XX ELIZANDRA GOMES DE SOUZA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.003.483-XX ELIZANGELA  DA ROCHA SOUSA - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos

XXX.003.483-XX ELIZANGELA  DA ROCHA SOUSA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.323.011-XX ELIZANGELA ALVES AGUIAR - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos
XXX.175.448-XX ELIZANGELA DE LIMA SILVA - - 3.1.2. Possuir renda bruta mensal familiar mensal de até R$ 2.850,00 (dois mil, oitocentos e cinquenta reais)

XXX.421.041-XX ELIZANGELA DOS SANTOS SOUSA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.852.841-XX ELIZANGELA SOUZA DAS NEVES - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.054.961-XX ELIZETE BARBOSA DOS SANTOS - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.798.951-XX ELIZETE DA SILVA ARAUJO - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.462.641-XX ELIZETE DO CARMO CORDEIRO - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.
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XXX.143.961-XX ELIZETE PEREIRA COSTA MARTINS - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.055.001-XX ELIZETE VIEIRA COSTA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.992.301-XX ELKE RODRIGUES NEVES - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.910.061-XX ELLEN CASSIA FERREIRA DO NASCIMENTO - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.759.771-XX ELOISA SILVA DOS SANTOS - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.521.395-XX ELVANICE PEREIRA DE SOUZA ABREU - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos

XXX.521.395-XX ELVANICE PEREIRA DE SOUZA ABREU - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.598.731-XX ELVIRA INACIO DE ALVIM - -
3.1.7. Não ter recebido, em qualquer momento, imóvel oriundo de programa habitacional de interesse social do Estado de Goiás 
ou do Município de Aparecida de Goiânia | Candidato já beneficiado no programa "Pra Ter Onde Morar" - modalidade:  | Reforma | 
Candidato(a)

XXX.598.731-XX ELVIRA INACIO DE ALVIM - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.646.891-XX ELVIRA ISABEL CRISTINA PEDROSO - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos

XXX.989.921-XX ELVIS BOEGUES DA SILVA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.805.378-XX ELZA PEREIRA DE SOUZA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.378.271-XX ELZA QUEIROZ DE OLOIVEIRA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.938.751-XX ELZA SOARES DOS SANTOS - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos

XXX.219.321-XX ELZA TANIA DE JESUS - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.714.942-XX ELZIANE CARMO DE FRANÇA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.432.993-XX EMANOEL DOS SANTOS SILVA - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos

XXX.322.201-XX EMANUEL PEREIRA RAMOS - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.492.521-XX EMANUELLA HAYANNARA DA SILVA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.591.771-XX EMANUELLE MONIK BALDUINO DA SILVA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.629.131-XX EMANUELLY VICTORIA GUIMARÃES SOUSA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.890.311-XX EMERSON BATISTA FIGUEREDO - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos

XXX.620.851-XX EMERSON DOMINGUES DE MELO - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.801.881-XX EMILIANA LOPES MAGALHAES DE OLIVEIRA - - 3.1.2. Possuir renda bruta mensal familiar mensal de até R$ 2.850,00 (dois mil, oitocentos e cinquenta reais)

XXX.801.881-XX EMILIANA LOPES MAGALHAES DE OLIVEIRA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.449.261-XX EMILLY KAMILLY DA SILVA SOUZA - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos

XXX.066.891-XX EMILLY KAROLINE FERREIRA FREITAS - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.476.441-XX EMILLY SANTOS DE CASTRO ALVES - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos
XXX.914.201-XX EMILY CRISTINA DA SILVA LOPES - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos
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XXX.709.811-XX EMILY GABRIELA SOUZA DE REZENDE - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.957.081-XX EMILY GOMES CABECEIRA - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos

XXX.357.731-XX EMILY SAYONNARA SIQUEIRA DE OLIVEIRA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.476.131-XX EMILY SOUSA DUARTE - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos

XXX.716.491-XX EMILY VITORIA DE BARROS TORRES - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.864.411-XX EMYLLY DA SILVA CAMPOS - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos

XXX.138.401-XX ENICE GARCIA RIBEIRO - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.372.451-XX ENY RAMÃ OLIVEIRA DA SILVA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.788.501-XX ERALDO PEREIRA DE OLIVEIRA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.690.551-XX ERENILDE BENIQUIO - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos

XXX.883.541-XX ERENILTON DOS SANTOS PEREIRA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.213.411-XX ERIC RODRIGUES DO NASCIMENTO - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.640.781-XX ERICA DA SILVA DIAS - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.648.963-XX ERICA DAMASCENO DOS SANTOS - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos

XXX.917.641-XX ERICA FLAVIA RODARTE DE ALMEIDA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.434.192-XX ERICA MACIEL BARBOSA - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos

XXX.434.192-XX ERICA MACIEL BARBOSA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.583.491-XX ERICA RAQUEL SALES ANDRADE SILVA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.793.991-XX ERICSSON PEDRO BATISTA - - 3.1.2. Possuir renda bruta mensal familiar mensal de até R$ 2.850,00 (dois mil, oitocentos e cinquenta reais)

XXX.793.991-XX ERICSSON PEDRO BATISTA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.191.221-XX ERIKA DANYELLA RODRIGUES DE SOUZA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.176.242-XX ERIKA DE ASSIS MEDRADO - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos

XXX.435.201-XX ERIKA DE SOUSA LIMA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.754.471-XX ÉRIKA FERREIRA DE MELO - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.778.471-XX ERIKA GESSYCLÉIA GUIMARÃES DA SILVA - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos
XXX.851.961-XX ERIKA LUIZA DE OLIVEIRA CARDOSO - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos

XXX.943.741-XX ERIKA MILLY POSSINO MARQUÊS - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.909.001-XX ERIKA SILVA TAVARES - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.985.561-XX ERIKA THAIS CARDOSO DA SILVA - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos

XXX.068.351-XX ERIKA VITORIA BERNARDES SILVA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.657.843-XX ERINALDA MEDEIROS SANTANA - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos
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XXX.498.801-XX ERIVANA MARQUES DA SILVA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.408.163-XX ERIVANDA RODRIGUES DE SOUSA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.749.181-XX ERONDINA PEREIRA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.934.272-XX ESDRAS SANTOS SILVA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.529.476-XX ESILABETE DA SILVA DE REZENDE - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.356.962-XX ESMERALDA FREITAS ESPINOSA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.423.741-XX ESRON GABRIEL SAMPAIZES - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.139.301-XX ESTEFANY TALIA  SILVA PASSOS - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.434.471-XX ESTELA VITORIA RAMOS DE SOUZA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.012.901-XX ESTER LEMES DA SILVA SANTOS - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.741.321-XX ESTER PAULA LIMA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.481.751-XX ESTHER DO NASCIMENTO LI A BORGES - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos

XXX.398.145-XX ETELVINO JOSE DOURADO - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.822.622-XX EUCILENE DA SILVA BARROS - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos

XXX.161.361-XX EUDA POLICENA SILVA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.034.231-XX EUDEANE ALVES RODRIGUES - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.606.171-XX EUGENIA FERREIRA DE SOUSA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.130.241-XX EUGÊNIA KESY MONTEIRO DO NASCIMENTO - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos

XXX.649.511-XX EUNICE CARMO CUNHA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.135.931-XX EUNICE DIAS FERREIRA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.538.522-XX EUNICE PLATES PEREIRA RODRIGUES - - 3.1.2. Possuir renda bruta mensal familiar mensal de até R$ 2.850,00 (dois mil, oitocentos e cinquenta reais)

XXX.538.522-XX EUNICE PLATES PEREIRA RODRIGUES - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.163.563-XX EURILENE SOUSA DA CRUZ - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.345.743-XX EURIVAN PEREIRA NUNES - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos

XXX.038.941-XX EUZENI NASCIMENTO DOS SANTOS - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.425.741-XX EUZENIR CARDOSO DA SILVA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.699.541-XX EVA BARBOSA DUARTE - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.318.542-XX EVA RENICE NASCIMENTO DE LIMA - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos
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XXX.318.542-XX EVA RENICE NASCIMENTO DE LIMA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.853.051-XX EVALDIANE BARBOSA DE OLIVEIRA - - 3.1.2. Possuir renda bruta mensal familiar mensal de até R$ 2.850,00 (dois mil, oitocentos e cinquenta reais)

XXX.853.051-XX EVALDIANE BARBOSA DE OLIVEIRA - -
3.1.7. Não ter recebido, em qualquer momento, imóvel oriundo de programa habitacional de interesse social do Estado de Goiás 
ou do Município de Aparecida de Goiânia | Candidato já beneficiado no programa "Pra Ter Onde Morar" - modalidade:  | 
Construção | Candidato(a)

XXX.853.051-XX EVALDIANE BARBOSA DE OLIVEIRA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.609.088-XX EVANDRO LUSTOSA PEREIRA DA SILVA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.889.291-XX EVANUZA LOPES DA SILVA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.150.622-XX EVELIN KAILANE LIMA MEDEIROS - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.311.482-XX EVELIN LISET ALCALA GARCIA - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos

XXX.142.651-XX EVELLYN KEMELLY ALKIMIM DE OLIVEIRA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.099.082-XX EZELI AVELINO DE SOUZA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.859.671-XX EZINEIDE SOUSA NASCIMENTO - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.446.851-XX FABIA BENTO DA SILVEIRA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.716.531-XX FABIANA ANTUNES ROCHA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.772.371-XX FABIANA DA CONCEIÇÃO SOUSA REIS - - 3.1.2. Possuir renda bruta mensal familiar mensal de até R$ 2.850,00 (dois mil, oitocentos e cinquenta reais)

XXX.772.371-XX FABIANA DA CONCEIÇÃO SOUSA REIS - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.761.351-XX FABIANA DE OLIVEIRA SOUZA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.756.125-XX FABIANA DO CARMO BRITO - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.991.328-XX FABIANA FERREIRA GOMES - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos

XXX.794.661-XX FABIANA FERREIRA SILVA ARAUJO - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.917.741-XX FABIANA GOMES FERREIRA - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos

XXX.287.671-XX FABIANA HELENA SILVA BORGES - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.532.383-XX FABIANA MARIA DE SOUSA - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos

XXX.910.133-XX FABIANA PEREIRA NEVES - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.064.701-XX FABIANA ROBERTA ALVES - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos

XXX.469.891-XX FABIANA SILVA E SOUZA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.215.782-XX FABIANA SILVA NUNES - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos

XXX.215.782-XX FABIANA SILVA NUNES - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.738.421-XX FABIANE ROSA DA SILVA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.191.281-XX FÁBIO DE SOUZA SANOTOS - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.
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XXX.890.991-XX FABIO JUNIOR FERREIRA DA SILVA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.098.951-XX FABIO MARQUES DE SOUSA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.244.591-XX FABIO MORAES PESSOA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.443.951-XX FABIOLA DOURADO VIANNA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.807.811-XX FABIOLA GONCALVES DE OLIVEIRA - -
3.1.7. Não ter recebido, em qualquer momento, imóvel oriundo de programa habitacional de interesse social do Estado de Goiás 
ou do Município de Aparecida de Goiânia | Candidato já beneficiado no programa "Pra Ter Onde Morar" - modalidade:  | 
Construção | Candidato(a)

XXX.807.811-XX FABIOLA GONCALVES DE OLIVEIRA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.234.981-XX FABRICIO ALVES DO VALE - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.164.291-XX FABRICIO PEREIRA DA SILVA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.976.501-XX FAÇOILDA ALVES PEREIRA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.562.171-XX FAENE LARISSA OLIVEIRA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.696.821-XX FAGNER FERREIRA DA SILVA LEITE - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.233.531-XX FATIMA LEANDRO NETTO DE SOUZA - -
3.1.7. Não ter recebido, em qualquer momento, imóvel oriundo de programa habitacional de interesse social do Estado de Goiás 
ou do Município de Aparecida de Goiânia | Candidato já beneficiado no programa "Pra Ter Onde Morar" - modalidade:  | Reforma | 
Candidato(a)

XXX.233.531-XX FATIMA LEANDRO NETTO DE SOUZA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.571.291-XX FATIMA MARIA DUQUE MARTINS - -
3.1.7. Não ter recebido, em qualquer momento, imóvel oriundo de programa habitacional de interesse social do Estado de Goiás 
ou do Município de Aparecida de Goiânia | Candidato já beneficiado no programa "Pra Ter Onde Morar" - modalidade:  | Reforma | 
Candidato(a)

XXX.571.291-XX FATIMA MARIA DUQUE MARTINS - -
3.1.7. Não ter recebido, em qualquer momento, imóvel oriundo de programa habitacional de interesse social do Estado de Goiás 
ou do Município de Aparecida de Goiânia | Candidato já beneficiado no programa "Pra Ter Onde Morar" - modalidade:  | 
Regularização | Candidato(a)

XXX.571.291-XX FATIMA MARIA DUQUE MARTINS - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.674.511-XX FATIMA NEVES FREITAS - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.591.001-XX FATIMA QUEIROZ DE OLIVEIRA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.818.831-XX FATIMA SOUZA MOREIRA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.834.951-XX FATIMA VITORIA SANTOS NASCIMENTO - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.123.673-XX FELICIANA FERREIRA CAMPOS - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.635.221-XX FELIPE LOPES DE OLIVEIRA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.054.041-XX FERNANDA  BARBOSA DA SILVA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.
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XXX.090.055-XX FERNANDA  DE SOUZA SANTOS - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.109.641-XX FERNANDA  OLIVEIRA DIBELLO - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.661.271-XX FERNANDA ALEXANDRE DA SILVA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.389.611-XX FERNANDA ALMEIDA DE SOUZA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.940.401-XX FERNANDA ALVES DA SILVA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.038.893-XX FERNANDA ALVES PEREIRA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.444.656-XX FERNANDA ALVES RIBEIRO AMORIM - - 3.1.2. Possuir renda bruta mensal familiar mensal de até R$ 2.850,00 (dois mil, oitocentos e cinquenta reais)
XXX.371.721-XX FERNANDA CARLOS AMANSO - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos

XXX.405.841-XX FERNANDA CRISTINA DANTAS FAVORITO - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.957.891-XX FERNANDA CRISTINA SILVA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.073.951-XX FERNANDA FERREIRA RODRIGUES - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.980.781-XX FERNANDA GABRIELA  DE SOUSA   CASTILHO - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.469.231-XX FERNANDA GLEICE DA SILVA NETO - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.870.301-XX FERNANDA GOMES DA SILVA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.809.021-XX FERNANDA GONCALVES DE JESUS - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.988.101-XX FERNANDA OLIVEIRA GONCALO SILVA - - 3.1.2. Possuir renda bruta mensal familiar mensal de até R$ 2.850,00 (dois mil, oitocentos e cinquenta reais)

XXX.988.101-XX FERNANDA OLIVEIRA GONCALO SILVA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.639.801-XX FERNANDA PEREIRA CAMILO - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.710.045-XX FERNANDA RODRIGUES DOS SANTOS FRANCELINO - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos

XXX.413.171-XX FERNANDA RODRIGUES LEMES - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.168.211-XX FERNANDA ROSA DOS SANTOS - - 3.1.2. Possuir renda bruta mensal familiar mensal de até R$ 2.850,00 (dois mil, oitocentos e cinquenta reais)

XXX.168.211-XX FERNANDA ROSA DOS SANTOS - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.004.662-XX FERNANDA SIQUEIRA FONSECA - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos
XXX.403.311-XX FERNANDA YASMI DOS SANTOS SERTAO - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos
XXX.999.338-XX FERNANDO MALAQUIAS DA SILVA - - 3.1.2. Possuir renda bruta mensal familiar mensal de até R$ 2.850,00 (dois mil, oitocentos e cinquenta reais)

XXX.999.338-XX FERNANDO MALAQUIAS DA SILVA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.455.161-XX FERNANDO ROQUE DA SILVA DIAS - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.093.751-XX FLAVIA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.413.891-XX FLAVIA ALVES FRANQUALINO - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos

XXX.286.971-XX FLAVIA BALBINA DA SILVA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.
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XXX.404.501-XX FLAVIA BENTO RODRIGUES - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.665.963-XX FLAVIA CONCEIÇAO AMARAL DA SILVA - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos

XXX.126.831-XX FLAVIA CRISTINA GOMES DO CARMO - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.951.711-XX FLAVIA CRISTINA MIGUEL SILVA - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos

XXX.137.151-XX FLAVIA LIBERATO NUNES - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.320.471-XX FLAVIA MENDONÇA ALVES - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.160.021-XX FLÁVIA NUNES DA SILVA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.402.941-XX FLAVIA ROBERTA BONFIM MENDONÇA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.761.911-XX FLAVIANA DIAS DE ALECRIM RODRIGUES - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.446.461-XX FLAVIELE RIBEIRO BOSCOLO - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.604.682-XX FLÁVIO ALVES DUARTE - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.679.901-XX FLAVIO ANTONIO HENRIQUE FELIX - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.458.291-XX FLORAILDES FERNANDES SERPA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.148.451-XX FRANCELI DOS SANTOS SILVA OLIVEIRA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.085.731-XX FRANCIELE AUGUSTA DE SOUSA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.117.281-XX FRANCIELE RAMOS DOS SANTOS SILVA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.047.021-XX FRANCIELLE THAIS DA SILVA LOURENCO - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.185.761-XX FRANCIELLY ALVES DE ARAUJO - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.231.591-XX FRANCIELLY CAMARGO LOBO MARQUES - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.485.371-XX FRANCIELLY COELHO ACACIO - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.995.771-XX FRANCIELLY LORRANNY ROSA JESUS - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.660.331-XX FRANCIELLY SILVESTRE FERREIRA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.228.253-XX FRANCILENE COSTA DA SILVA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.581.141-XX FRANCILENE FERREIRA ROCHA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.225.981-XX FRANCIMARIA ESTRELA DANTAS - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.296.661-XX FRANCIMONICA PAZ DE SOUSA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.
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XXX.948.303-XX FRANCINALDO SOARES DA SILVA LIMA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.873.933-XX FRANCINALDO TORRES DA ASSUNÇÃO - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.032.102-XX FRANCINETE DO SOCORRO COSTA SOUSA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.574.642-XX FRANCINETE LOPES DA SILVA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.783.741-XX FRANCINETE SILVA DOS REIS - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos

XXX.783.741-XX FRANCINETE SILVA DOS REIS - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.480.483-XX FRANCISCA AGDA DA SILVA SANTOS - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.803.133-XX FRANCISCA CARLUICIA DE MACEDO - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos

XXX.815.471-XX FRANCISCA DE ALMEIDA LEITE - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.893.101-XX FRANCISCA DIAS DA SILVA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.033.641-XX FRANCISCA ERIKA DE JESUS SOUZA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.185.942-XX FRANCISCA FERNANDA DE OLIVEIRA NASCIMENTO - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos
XXX.721.811-XX FRANCISCA LIBERATO FREIRE SANTOS - - 3.1.2. Possuir renda bruta mensal familiar mensal de até R$ 2.850,00 (dois mil, oitocentos e cinquenta reais)
XXX.379.113-XX FRANCISCA MARCIANA MARINHEIRO TEIXEIRA - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos

XXX.379.113-XX FRANCISCA MARCIANA MARINHEIRO TEIXEIRA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.151.304-XX FRANCISCA MARIA MAIA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.997.488-XX FRANCISCA MARTINS BARBOSA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.241.333-XX FRANCISCA MICAELE LIMA CRUZ - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos

XXX.206.422-XX FRANCISCA RAYLLANE DIAS DA SILVA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.336.161-XX FRANCISCA SEBASTIANA DE OLIVEIRA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.707.762-XX FRANCISCA THAISE MOREIRA LEITÃO MARQUES - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.746.091-XX FRANCISCO ALVES BATISTA - -
3.1.7. Não ter recebido, em qualquer momento, imóvel oriundo de programa habitacional de interesse social do Estado de Goiás 
ou do Município de Aparecida de Goiânia | Candidato já beneficiado no programa "Pra Ter Onde Morar" - modalidade:  | 
Regularização | Candidato(a)

XXX.235.201-XX FRANCISCO ALVES DA CUNHA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.655.151-XX FRANCISCO ALVES PEREIRA - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos
XXX.727.713-XX FRANCISCO BARBOSA DE CASTRO - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos

XXX.727.713-XX FRANCISCO BARBOSA DE CASTRO - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.287.621-XX FRANCISCO DAS CHAGAS SOUSA ALMEIDA - - 3.1.2. Possuir renda bruta mensal familiar mensal de até R$ 2.850,00 (dois mil, oitocentos e cinquenta reais)

XXX.287.621-XX FRANCISCO DAS CHAGAS SOUSA ALMEIDA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.710.734-XX FRANCISCO DE ASSIS LARANJEIRA - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos

XXX.297.039-XX FRANCISCO DE ASSIS NUNES DA SILVA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.
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XXX.595.041-XX FRANCISCO FERREIRA VAZ - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.206.541-XX FRANCISCO FURTADO DE SOUSA FILHO - - 3.1.2. Possuir renda bruta mensal familiar mensal de até R$ 2.850,00 (dois mil, oitocentos e cinquenta reais)

XXX.206.541-XX FRANCISCO FURTADO DE SOUSA FILHO - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.415.363-XX FRANCISCO PEREIRA DE SOUSA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.590.161-XX FRANCISMAR OLIVEIRA FERREIRA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.005.841-XX FRANCYELLE LORRAINNE PEREIRA LIRA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.907.763-XX FRANCYMARA ALMEIDA DE MORAIS - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos

XXX.907.763-XX FRANCYMARA ALMEIDA DE MORAIS - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.882.918-XX GABRIEL NONATO DE SOUZA XXX.722.591-XX THALITA BARBOSA BARROS 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos

XXX.760.541-XX GABRIEL OLIVEIRA COSTA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.370.911-XX GABRIEL RIBEIRO DA COSTA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.360.561-XX GABRIEL RODRIGO MACEDO RODRIGUES - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.660.113-XX GABRIEL SILVA SOUZA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.561.471-XX GABRIEL SOUSA GUIMARAES - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.787.451-XX GABRIEL SOUZA BATISTA - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos
XXX.897.831-XX GABRIELA BORGES DA SILVA - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos

XXX.897.831-XX GABRIELA BORGES DA SILVA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.597.511-XX GABRIELA CRISTINA BATISTA FERREIRA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.277.171-XX GABRIELA FARIAS SILVA BARBOSA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.005.761-XX GABRIELA MENDES VIEIRA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.874.141-XX GABRIELA ROSA FERREIRA - - 3.1.2. Possuir renda bruta mensal familiar mensal de até R$ 2.850,00 (dois mil, oitocentos e cinquenta reais)

XXX.874.141-XX GABRIELA ROSA FERREIRA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.423.111-XX GABRIELA SOUSA FERREIRA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.327.341-XX GABRIELA SOUZA RAMALHO - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.390.731-XX GABRIELI ALMEIDA DE SOUSA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.897.701-XX GABRIELLA ALVES DOS SANTOS - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.065.641-XX GABRIELLA FREIRE PAULA - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos

XXX.095.211-XX GABRIELLA GOMES DE CARVALHO - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.249.261-XX GABRIELLA MARINHO DE MOPRAIS - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.
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XXX.620.511-XX GABRIELLA PACHECO CARNEIRO DE LEMOS - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos

XXX.856.031-XX GABRIELLE CAVALCANTE DE OLIVEIRA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.546.441-XX GABRIELLY ALMEIDA CAVALCANTE - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.489.351-XX GABRIELLY SOPHIA DO CARMO VIEIRA - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos

XXX.663.791-XX GABRIELY BATISTA DOS SANTOS - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.637.791-XX GABRIELY FERNANDES PEREIRA SILVA - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos
XXX.759.201-XX GABRIELY GOMES PINHEIRO - - 3.1.2. Possuir renda bruta mensal familiar mensal de até R$ 2.850,00 (dois mil, oitocentos e cinquenta reais)

XXX.759.201-XX GABRIELY GOMES PINHEIRO - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.049.211-XX GARDENIA ARAUJO DE OLIVEIRA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.057.751-XX GARDENIA RIBEIRO DE MENEZES - - 3.1.2. Possuir renda bruta mensal familiar mensal de até R$ 2.850,00 (dois mil, oitocentos e cinquenta reais)

XXX.662.181-XX GEANE MOREIRA DOS SANTOS - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.597.231-XX GEANNE LIANDRO DA SILVA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.390.202-XX GECINA GOMES DE ANDRADE - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos

XXX.737.301-XX GEFERSON LAZARO DA COSTA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.554.391-XX GEICE KELLY RIBEIRO DA SILVA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.112.701-XX GEILSA DIAS BOTELHO - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.553.762-XX GEISA RAMOS COSTA - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos
XXX.931.773-XX GEIVANIA RODRIGUES JANUARIO - - 3.1.2. Possuir renda bruta mensal familiar mensal de até R$ 2.850,00 (dois mil, oitocentos e cinquenta reais)

XXX.931.773-XX GEIVANIA RODRIGUES JANUARIO - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.938.161-XX GEIZA DA SILVA OLIVEIRA - - 3.1.2. Possuir renda bruta mensal familiar mensal de até R$ 2.850,00 (dois mil, oitocentos e cinquenta reais)

XXX.715.631-XX GELCIVANIA CORREIA BARREIRA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.010.093-XX GEMMAE GAGANY DA SILVA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.797.641-XX GENELCI DOS SANTOS RICARDO - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.867.961-XX GENI CARDOSO DOS SANTOS - -
3.1.7. Não ter recebido, em qualquer momento, imóvel oriundo de programa habitacional de interesse social do Estado de Goiás 
ou do Município de Aparecida de Goiânia | Candidato já beneficiado no programa "Pra Ter Onde Morar" - modalidade:  | 
Construção | Candidato(a)

XXX.867.961-XX GENI CARDOSO DOS SANTOS - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.792.031-XX GENI SANTOS SOUZA - - 3.1.2. Possuir renda bruta mensal familiar mensal de até R$ 2.850,00 (dois mil, oitocentos e cinquenta reais)

XXX.792.031-XX GENI SANTOS SOUZA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.665.201-XX GENIA DE MOURA DE MACEDO - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.239.493-XX GENILZA BATISTA COSTA - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos

XXX.792.401-XX GENY MUNIZ DUARTE - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.
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XXX.844.321-XX GEORGIANA FERREIRA DE PAULA MACEDO - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.137.723-XX GEORGINIO DO NASCIMENTO DUTRA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.841.161-XX GEOVANA FERREIRA DE LIMA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.868.271-XX GEOVANA GONÇALVES DE OLIVEIRA - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos

XXX.868.271-XX GEOVANA GONÇALVES DE OLIVEIRA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.811.821-XX GEOVANA LISSA RODRIGUES DOS SANTOS - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.999.741-XX GEOVANA PEREIRA NUNES - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.798.831-XX GEOVANA SOUZA ROCHA SILVA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.524.321-XX GEOVANE GOMES MOREIRA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.405.461-XX GEOVANE PEREIRA DOS SANTOS VASCO - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.614.761-XX GEOVANE SILVA DOS SANTOS - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.400.021-XX GEOVANNA ALVES ROSA SOARES - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.592.401-XX GEOVANNA BISPO ARAUJO - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.301.851-XX GEOVANNA CANTUARIA SILVA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.637.323-XX GERALDA MARIA DE SOUZA - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos

XXX.517.231-XX GERALDINA ARAUJO DA SILVA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.924.801-XX GERALDINA LOURENCO ROSA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.794.201-XX GERALDO BATISTA PINTO - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.557.971-XX GERALDO GOMES - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.214.501-XX GERALDO RODRIGUES MARTINS - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.302.471-XX GERCILENE PEREIRA SOARES - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.875.441-XX GERCILENE SILVIANO DA SILVA SANTOS - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.646.132-XX GERLIANE DA COSTA FERREIRA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.921.971-XX GESANY ROCHA DE JESUS - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.925.061-XX GESCILENE VASCOCELOS BRITO - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.848.221-XX GESLA PEREIRA DE SOUSA - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos

XXX.848.221-XX GESLA PEREIRA DE SOUSA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.
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XXX.992.841-XX GESLANE GOMES TELES - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.536.421-XX GESMAR MAXIMIANO ALVES - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos

XXX.536.421-XX GESMAR MAXIMIANO ALVES - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.018.153-XX GESSICA PROSPERO DUARTE - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.675.051-XX GESSIKA APARECIDA DE OLIVEIRA SOUZA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.333.191-XX GETULIA GALACIA DE SOUSA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.715.551-XX GEYSEKELLY RODRIGUES SANTOS - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.827.831-XX GEZIO GOMES DE OLIVEIRA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.652.911-XX GEZUALDO GOMES MARTINS - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.471.041-XX GHABRIEL OLIVEIRA BARBOSA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.887.938-XX GILBERTO DE OLIVEIRA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.668.081-XX GILCELIO GONÇALVES DA SILVEIRA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.141.701-XX GILSON ALVES DA SILVA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.256.901-XX GILSON RODRIGUES GONÇALVES - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.070.435-XX GILVAN PEDRO DA COSTA - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos

XXX.523.785-XX GILVANETE BARBOSA DOS SANTOS - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.366.081-XX GIOVANNA GOMES GALDINO - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.895.291-XX GIOVANNA SOARES MARIANO - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.390.651-XX GIOVANNA STEFFANE DE MELO PEREIRA JESUS - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.356.663-XX GIRLAINE  SILVA BAETA ALVES - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos
XXX.003.565-XX GIRLEIDE BARBOSA BARROS - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos

XXX.494.282-XX GISELE BARRETO PINHEIRO - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.042.471-XX GISELE CALADO RODRIGUES - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.984.295-XX GISELE DA ROCHA ALMEIDA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.257.291-XX GISELE DE FÁTIMA MORAIS - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.856.721-XX GISELE DE SOUZA OLIVEIRA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.543.891-XX GISELE DOMINGAS PEREIRA DA SILVA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.
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XXX.043.011-XX GISELE NUNES DE MOURA RODRIGUES DOS SANTOS - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.292.053-XX GISELI SANTOS BARROS - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.132.311-XX GISELLY PEREIRA COSTA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.010.401-XX GISELY VENANCIO DOS SANTOS - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.318.151-XX GISLENE CIRIACO DE SOUZA GGONÇALVES - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.681.041-XX GISLENE DA SILVA OLIVEIRA - -
3.1.7. Não ter recebido, em qualquer momento, imóvel oriundo de programa habitacional de interesse social do Estado de Goiás 
ou do Município de Aparecida de Goiânia | Candidato já beneficiado no programa "Pra Ter Onde Morar" - modalidade:  | 
Construção | Candidato(a)

XXX.681.041-XX GISLENE DA SILVA OLIVEIRA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.268.591-XX GLAUCIA ALMEIDA COSTA CASTRO - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.804.131-XX GLAUCIONE LEONEL DE OLIVEIRA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.593.641-XX GLAUCON OLIVEIRA DOS SANTOS - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.124.673-XX GLEBIA MARIA DOS SANTOS SILVA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.783.961-XX GLEICE COURTES DE PAULA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.288.951-XX GLEICE GONCALVES DOS SANTOS - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.736.953-XX GLEICE KELLY CARVALHO COSTA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.080.941-XX GLEICIANE CARDOSO DE OLIVEIRA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.859.621-XX GLEICIANE FERREIRA DOS SANTOS - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos
XXX.903.093-XX GLEICIANE RODRIGUES ARAUJO - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos
XXX.770.113-XX GLEICICLEIA OLIVEIRA - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos

XXX.064.951-XX GLEICIELE MARTINS DE SOUSA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.647.471-XX GLEICIELE ROSA DE SOUSA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.850.718-XX GLEICYANE FERNANDES MARQUES - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos

XXX.177.263-XX GLEIDSON SHERAMAM FERREIRA COSTA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.512.892-XX GLEISSON SILVA DOS SANTOS - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos

XXX.073.751-XX GLEY JESSICA SOARES SILVA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.874.451-XX GLEYCIANE ROCHA DOS REIS - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.778.961-XX GLEYCIELLE GOMES DA  SILVA - - 3.1.2. Possuir renda bruta mensal familiar mensal de até R$ 2.850,00 (dois mil, oitocentos e cinquenta reais)

XXX.778.961-XX GLEYCIELLE GOMES DA  SILVA - -
3.1.7. Não ter recebido, em qualquer momento, imóvel oriundo de programa habitacional de interesse social do Estado de Goiás 
ou do Município de Aparecida de Goiânia | Candidato já beneficiado no programa "Pra Ter Onde Morar" - modalidade:  | 
Regularização | Companheiro(a)/Cônjuge
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XXX.778.961-XX GLEYCIELLE GOMES DA  SILVA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.745.651-XX GLEYSIA MACEDO NOGUEIRA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.889.671-XX GRACIELE CORREA ALVES PEREIRA - - 3.1.2. Possuir renda bruta mensal familiar mensal de até R$ 2.850,00 (dois mil, oitocentos e cinquenta reais)

XXX.889.671-XX GRACIELE CORREA ALVES PEREIRA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.746.431-XX GRACIELLE MARTINS FREITAS OLIVEIRA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.315.011-XX GRACIELY DE JESUS ALMEIDA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.679.071-XX GRACIENE JOSÉ ALVES DE MACEDO - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.947.671-XX GRACIMONE XAVIER DOS REIS - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.334.401-XX GRACINETH FERREIRA DO NASCIMENTO - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.047.983-XX GRACITANIA FERREIRA SANTOS - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos

XXX.768.021-XX GRACY KELLY CARNEIRO DE SOUSA DIAS - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.453.611-XX GRACYETE SILVA DO ESPIRITO SANTO - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.399.591-XX GRASIELLE CRISTINA DE JESUS SILVA - - 3.1.2. Possuir renda bruta mensal familiar mensal de até R$ 2.850,00 (dois mil, oitocentos e cinquenta reais)

XXX.399.591-XX GRASIELLE CRISTINA DE JESUS SILVA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.178.931-XX GRAZIELE DE SOUSA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.846.461-XX GRAZIELLA ROCHA GOMES - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.984.201-XX GRAZIELLE LUIZA DOS SANTOS - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.318.341-XX GRAZIELLE NASCIMENTO DOS REIS - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.778.381-XX GRAZIELY RODRIGUES FERREIRA DA SILVA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.054.491-XX GREICE KELLY PEDROSA RODRIGUES - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.229.521-XX GREICY KELLY INACIO CABRAL - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.485.681-XX GREICYANE FARIAS NETO - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos

XXX.160.781-XX GREYCE DE SOUZA MARTINS DA SILVA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.000.251-XX GUILHERME HENRIQUE MARTINS DA SILVA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.212.601-XX GUILHERME PEREIRA DE SOUZA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.886.421-XX GUIMAR PEREIRA DA LUZ - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.396.391-XX GUSTAVO CARDOSO DA SILVA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.
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XXX.004.161-XX GUSTAVO DE JESUS DOS SANTOS - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.666.131-XX GUSTAVO FERRAS RODRIGUES DE MIRANDA - - 3.1.2. Possuir renda bruta mensal familiar mensal de até R$ 2.850,00 (dois mil, oitocentos e cinquenta reais)

XXX.666.131-XX GUSTAVO FERRAS RODRIGUES DE MIRANDA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.575.171-XX GUSTAVO FERREIRA NEVES - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.678.141-XX GUSTAVO SANTOS ANDRADE - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.405.872-XX GYSELLE RODRIGUES DE MATOS - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.394.811-XX HALANA FERREIRA CABRAL - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.326.711-XX HARIADILA MATEUS DA SILVA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.268.851-XX HARLAN PEREIRA DOS SANTOS SILVA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.206.991-XX HAROLD MONTERO MUNOZ - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos

XXX.613.391-XX HAULLEM BERG MARTINS DA COSTA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.423.011-XX HAYLLA FERNANDES LEITE DE OLIVEIRA - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos

XXX.914.601-XX HEDNARDO CARLOS DE OLIVEIRA CUNHA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.029.581-XX HEIDIANE REGILA DA SILVA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.861.711-XX HELBER FERNANDES OLIVEIRA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.779.461-XX HELEN CRISTINA DIAS LEAL - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.458.391-XX HELEN CRISTOINA BARBOSA BIZERRA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.598.831-XX HELEN MOREIRA DE OLIVEIRA FERNANDES - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.294.751-XX HELENA MARIA SANTOS DE SOUSA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.530.651-XX HELENA SILVA DO NASCIMENTO - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.210.025-XX HELENA TORRES BORGES - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.801.343-XX HELIA NUBIA PEREIRA FREIRE - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos

XXX.801.343-XX HELIA NUBIA PEREIRA FREIRE - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.361.441-XX HELIANE CRISTINA DO NASCIMENTO CRUZ - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.014.925-XX HELIANE PINTO BATISTA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.327.401-XX HELIODAC OLIVEIRA SANTOS - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos

XXX.327.401-XX HELIODAC OLIVEIRA SANTOS - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.058.861-XX HELLEN CRISTINA ROCHA DA SILVA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.
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XXX.592.021-XX HELLEN HENRIQUE SANTOS - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos
XXX.275.392-XX HELLEN MIRIAN PEREIRA DA SILVA - - 3.1.2. Possuir renda bruta mensal familiar mensal de até R$ 2.850,00 (dois mil, oitocentos e cinquenta reais)

XXX.275.392-XX HELLEN MIRIAN PEREIRA DA SILVA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.379.961-XX HELLEN PABLINI DOS SANTOS GOMES - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.582.842-XX HELOANY PRUDENTE DO VALE - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos

XXX.582.842-XX HELOANY PRUDENTE DO VALE - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.446.551-XX HELOISA CAMELO SULINO - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.496.781-XX HELOISA MAIA DA SILVA LIMA - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos

XXX.505.891-XX HELOIZA PATRICIA PEREIRA DE SOUZA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.326.601-XX HEMILLY STEPHANY RIBEIRO - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.607.603-XX HERICA SANDRA FRAZAO SANTOS - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.865.121-XX HERIKA CAVALCANTE CORDEIRO - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.499.581-XX HERIVANA HENRIQUE DE ARAUJO - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.439.771-XX HERMES ROBERTO SALGADO - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.513.181-XX HIANKA RODRIGUES DA SILVA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.169.471-XX HIGOR CASTRO DE SOUZA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.895.411-XX HIGOR MATHEUS WESTLEI MARTINS FERREIRA - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos
XXX.791.572-XX HILARISSE DO SOCORRO MOURAO SILVA - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos

XXX.379.065-XX HILDA PALMA DA CONCEICAO - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.182.401-XX HORRANA PATYELI DE SOUZA - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos

XXX.182.401-XX HORRANA PATYELI DE SOUZA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.581.121-XX HOSANAFERNANDES DA CRUZ NARCISO - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.735.001-XX HOSIAS DIAS DE BRITO DOS SANTOS - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos

XXX.735.001-XX HOSIAS DIAS DE BRITO DOS SANTOS - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.537.671-XX HOZINETH DA SILVA ARAUJO - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos

XXX.464.961-XX HYLDERLENE RESPLANDES MACEDO BORGES XXX.651.841-XX CLEIDIOMAR DIVINO BORGES
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.499.741-XX IARA PEREIRA DA SILVA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.648.341-XX IARA SILVA BARBOSA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.683.291-XX IASMIM MAIA DE MORAIS - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.535.331-XX IASMYN GORNATTES DE FREITAS - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.
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XXX.111.761-XX IDAEL MACHADO DA SILVA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.377.401-XX IDENE PEREIRA MIRANDA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.128.072-XX IEDA ABREU RAMOS - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos

XXX.137.791-XX IEVE SOARES GOMES - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.076.751-XX IGOR CARDOSO ALVES - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.543.482-XX ILDA FERREIRA SANTOS RODRIGUES - -
3.1.7. Não ter recebido, em qualquer momento, imóvel oriundo de programa habitacional de interesse social do Estado de Goiás 
ou do Município de Aparecida de Goiânia | Candidato já beneficiado no programa "Pra Ter Onde Morar" - modalidade:  | Reforma | 
Candidato(a)

XXX.543.482-XX ILDA FERREIRA SANTOS RODRIGUES - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.392.301-XX ILDENI TEIXEIRA DE ASSUNÇÃO - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.086.302-XX ILDEVALDA MESQUITA SILVEIRA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.611.431-XX ILMA DO AMARAL TAVARES - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.528.472-XX ILMA ROCHA DO VALE - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.459.383-XX ILMARA POLIANA DUARTE - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.806.923-XX ILMESON LIMA DE MEDEIROS - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.260.531-XX ILZA CRISTINA CASTRO BARBOSA DO CARMO - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.020.961-XX ILZA LAURA BATISTA DE CASTRO - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.436.821-XX INÁCIA OLIVEIRA DO CARMO - -
3.1.7. Não ter recebido, em qualquer momento, imóvel oriundo de programa habitacional de interesse social do Estado de Goiás 
ou do Município de Aparecida de Goiânia | Candidato já beneficiado no programa "Pra Ter Onde Morar" - modalidade:  | Reforma | 
Candidato(a)

XXX.436.821-XX INÁCIA OLIVEIRA DO CARMO - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.154.211-XX INDIANARA FARIAS GIONGO - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.491.741-XX INEZ BRANIFE OLIVEIRA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.211.521-XX INGREDY LORRANE DA SILVA ARAÚJO - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.169.061-XX INGRID ALVES FRANCA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.734.941-XX INGRID APARECIDA DE SOUZA GONÇALVES - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.982.651-XX INGRID DA SILVA RODRIGUES - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.419.191-XX INGRID DANIELLY SILVA RIBEIRO - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos

XXX.483.431-XX INGRID GOMES DA SILVA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

61 de 166
Agência Goiana de Habitação (AGEHAB) - Governo de Goiás



XXX.855.921-XX INGRID LORRAYNE DE JESUS OLIVEIRA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.569.151-XX INGRIDE DE PAULA GUIMARARAES - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos

XXX.111.671-XX INGRYDI CRISTINE PEREIRA DOS SANTOS - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.794.801-XX IOLANDA ALVES DOS SANTOS - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.101.488-XX IONE MARIA DA SILVA DA CRUZ - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.121.153-XX IONEIDE CARVALHO DE ARAUJO - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos

XXX.121.153-XX IONEIDE CARVALHO DE ARAUJO - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.451.501-XX IRACI ANA DOS SANTOS MACIEL - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.689.201-XX IRACI DA COSTA PEREIRA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.963.681-XX IRACY CATARINA GOMES - -
3.1.7. Não ter recebido, em qualquer momento, imóvel oriundo de programa habitacional de interesse social do Estado de Goiás 
ou do Município de Aparecida de Goiânia | Candidato já beneficiado no programa "Pra Ter Onde Morar" - modalidade:  | 
Regularização | Candidato(a)

XXX.963.681-XX IRACY CATARINA GOMES - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.841.881-XX IRAIDES BORGES CAMARGO - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.868.321-XX IRAIDES PEREIRA DA COSTA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.750.621-XX IRAMIR SOBREIRA AMORIM - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos

XXX.590.741-XX IRAN BORGES TAVARES - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.848.471-XX IRANI MARQUES DE CARVALHO - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.287.641-XX IRCELI APARECIDA DE OLIVEIRA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.123.001-XX IRENE BEATRIZ RAMOS - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.968.101-XX IRENI COSTA SOUTO SILVA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.117.201-XX IRENILDE RIBEIRO DOS SANTOS - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.600.801-XX IRES ALVES - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.796.551-XX IRIELY DE JESUS REIS SOUSA - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos

XXX.796.551-XX IRIELY DE JESUS REIS SOUSA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.427.721-XX IRINEU DE JESUS - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.286.161-XX IRISVANE DE SOUSA SILVA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.662.001-XX ISAAC HYORANS NOVAIS DOS SANTOS - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.099.901-XX ISAAC LUIZ VIEIRA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.
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XXX.851.121-XX ISABEL GINO DA COSTA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.629.601-XX ISABELA DHYOVANA OLICIO DO CARMO PEREIRA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.506.681-XX ISABELA FERNANDES DA SILVA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.986.441-XX ISABELA FERREIRA DE FREITAS GOMES - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.964.701-XX ISABELA GOMES DOS SANTOSG - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.319.211-XX ISABELA LEMES DOS SANTOS - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos

XXX.319.211-XX ISABELA LEMES DOS SANTOS - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.018.861-XX ISABELLA BORGES XAVIER - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.851.091-XX ISABELLA CRISTINA BUCAR SILVA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.425.251-XX ISABELLA CRISTINA CALDEIRA DE ALMEIDA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.835.741-XX ISABELLA JULLIANA RODRIGUES MENDES - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.553.631-XX ISABELLA LORENA FRANCISCA DA SILVA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.724.181-XX ISABELLA MURIELE DE ALMEIDA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.075.581-XX ISABELLA SOARES AGUIAR - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.475.051-XX ISABELLY FERNANDES GONÇALVES - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.818.701-XX ISABELY VICTORIA DOS SANTOS SOARES - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.021.681-XX ISADDORA RODRIGUES CUNHA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.674.581-XX ISADORA LUCIA PEREIRA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.191.231-XX ISADORA SOARES PINHEIRO - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.185.951-XX ISAQUE LIMA DA SILVA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.439.281-XX ISAQUE RAMOS DE ARAÚJO - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.518.991-XX ISMAEL DE JESUS - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.632.311-XX ISNEANE SANTOS DE SOUZA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.342.446-XX ISTOÈDIO CAETANO BELIZÁRIO - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.099.181-XX ITALLO MENDES DE OLIVEIRA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.613.221-XX IULLY CRISTINA DE JESUS SILVA - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos
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XXX.266.181-XX IURTH EMERSON BORGES DA SILVA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.569.381-XX IURY LEMES SOARES - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos

XXX.147.851-XX IVAN DA SILVA FRANCA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.983.901-XX IVANA OLIVEIRA DE MOURA E SOUZA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.740.761-XX IVANE MOREIRA DOS SANTOS - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.336.472-XX IVANE SILVA BUSSU - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos
XXX.275.372-XX IVANEIDE DOS SANTOS SILVA - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos
XXX.928.185-XX IVANEIDE EVANGELISTA DA ROCHA - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos
XXX.125.441-XX IVANEILA OLIVEIRA DOS SANTOS ROYTIMAM - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos

XXX.024.381-XX IVANETE DIAS DE ALMEIDA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.029.781-XX IVANETE DOS SANTOS ANJOS - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.027.191-XX IVANETE GOMES DA SILVA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.859.281-XX IVANETE LOPES DA SILVA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.070.271-XX IVANI ALVES DOS SANTOS - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.407.441-XX IVANI MENDES DOS PRAZERES - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.396.791-XX IVÂNIA GONÇALVES PEREIRA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.580.873-XX IVANICE MENDES SILVA - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos

XXX.580.873-XX IVANICE MENDES SILVA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.507.072-XX IVANILDE DOS SANTOS SOUSA - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos

XXX.273.351-XX IVANILTON ALVES DOS SANTOS - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.828.771-XX IVETE GONÇALVES DOS SANTOS AFONSO - - 3.1.2. Possuir renda bruta mensal familiar mensal de até R$ 2.850,00 (dois mil, oitocentos e cinquenta reais)

XXX.828.771-XX IVETE GONÇALVES DOS SANTOS AFONSO - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.521.921-XX IVO DA SILVA CARVALHO - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.309.101-XX IVONE SOARES SILVA - -
3.1.7. Não ter recebido, em qualquer momento, imóvel oriundo de programa habitacional de interesse social do Estado de Goiás 
ou do Município de Aparecida de Goiânia | Candidato já beneficiado no programa "Pra Ter Onde Morar" - modalidade:  | 
Construção | Candidato(a)

XXX.474.821-XX IVONEIDE BATISTA DA SILVA - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos

XXX.474.821-XX IVONEIDE BATISTA DA SILVA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.064.671-XX IVONEIDE DA SILVA CAMILO - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.560.621-XX IVONEIDE DE MORAIS MACHADO - -
3.1.7. Não ter recebido, em qualquer momento, imóvel oriundo de programa habitacional de interesse social do Estado de Goiás 
ou do Município de Aparecida de Goiânia | Candidato já beneficiado no programa "Pra Ter Onde Morar" - modalidade:  | 
Construção | Candidato(a)
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XXX.560.621-XX IVONEIDE DE MORAIS MACHADO - -
3.1.7. Não ter recebido, em qualquer momento, imóvel oriundo de programa habitacional de interesse social do Estado de Goiás 
ou do Município de Aparecida de Goiânia | Candidato já beneficiado no programa "Pra Ter Onde Morar" - modalidade:  | 
Regularização | Candidato(a)

XXX.304.821-XX IVONETE DA SILVA COSTA FERREIRA XXX.384.371-XX TIAGO FERREIRA SILVA COSTA 
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.831.452-XX IVONILCE CRISTIANE MOREIRA - - 3.1.2. Possuir renda bruta mensal familiar mensal de até R$ 2.850,00 (dois mil, oitocentos e cinquenta reais)

XXX.831.452-XX IVONILCE CRISTIANE MOREIRA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.846.701-XX IVONILDE ALVES DOS SANTOS OLIVEIRA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.986.931-XX IZABEL DOS SANTOS REGO - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos

XXX.569.721-XX IZABEL FRANCISCA DE ARRUDA LIMA - -
3.1.7. Não ter recebido, em qualquer momento, imóvel oriundo de programa habitacional de interesse social do Estado de Goiás 
ou do Município de Aparecida de Goiânia | Candidato já beneficiado no programa "Pra Ter Onde Morar" - modalidade:  | 
Construção | Candidato(a)

XXX.569.721-XX IZABEL FRANCISCA DE ARRUDA LIMA - -
3.1.7. Não ter recebido, em qualquer momento, imóvel oriundo de programa habitacional de interesse social do Estado de Goiás 
ou do Município de Aparecida de Goiânia | Candidato já beneficiado no programa "Pra Ter Onde Morar" - modalidade:  | Outros | 
Candidato(a)

XXX.569.721-XX IZABEL FRANCISCA DE ARRUDA LIMA - -
3.1.7. Não ter recebido, em qualquer momento, imóvel oriundo de programa habitacional de interesse social do Estado de Goiás 
ou do Município de Aparecida de Goiânia | Candidato já beneficiado no programa "Pra Ter Onde Morar" - modalidade:  | Reforma | 
Candidato(a)

XXX.058.151-XX IZABEL LOPES MENDES SILVA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.516.101-XX IZABEL MACIEL DE JESUS - -
3.1.7. Não ter recebido, em qualquer momento, imóvel oriundo de programa habitacional de interesse social do Estado de Goiás 
ou do Município de Aparecida de Goiânia | Candidato já beneficiado no programa "Pra Ter Onde Morar" - modalidade:  | 
Construção | Candidato(a)

XXX.803.541-XX IZABEL MARTINS DOS SANTOS - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.233.171-XX IZABEL MOIZES DE ABREU - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.591.781-XX IZABELA OLIVEIRA DOS SANTOS - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.463.591-XX IZABELLA FERNANDES DA CUNHA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.619.961-XX IZADORA DA CRUZ TAVEIRA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.958.241-XX IZADORA SILVESTRE EVANGELISTA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.073.601-XX IZADORA TEIXEIRA DE MATOS - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.791.716-XX IZAEL FRACISCO DE OLIVEIRA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.711.413-XX IZAILDE RODRIGUES SILVA - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos

XXX.073.801-XX IZAK QUEIROZ DE ANDRADE - -
3.1.7. Não ter recebido, em qualquer momento, imóvel oriundo de programa habitacional de interesse social do Estado de Goiás 
ou do Município de Aparecida de Goiânia | Candidato já beneficiado no programa "Pra Ter Onde Morar" - modalidade:  | 
Construção | Candidato(a)

XXX.607.463-XX IZAURA DOS SANTOS DE JESUS - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos

XXX.607.463-XX IZAURA DOS SANTOS DE JESUS - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.919.563-XX JACIANA DE OLIVEIRA LIMA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.480.151-XX JACIARA DE OLIVEIRA SANTOS - - 3.1.2. Possuir renda bruta mensal familiar mensal de até R$ 2.850,00 (dois mil, oitocentos e cinquenta reais)
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XXX.480.151-XX JACIARA DE OLIVEIRA SANTOS - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.297.391-XX JACIARA DIAS PEREIRA SILVA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.673.734-XX JACIARA MARIA DA SILVA - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos
XXX.294.671-XX JACIARA PINTO VASCONCELOS - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos

XXX.294.671-XX JACIARA PINTO VASCONCELOS - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.531.891-XX JACIARA SANTOS DOS SANTOS - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.123.841-XX JACIDETE DOS SANTOS SILVA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.054.613-XX JACIENE DOS SANTOS PINHEIRO LOPES - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos

XXX.054.613-XX JACIENE DOS SANTOS PINHEIRO LOPES - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.369.721-XX JACILENE MARIA DO NASCIMENTO LIMA - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos

XXX.698.421-XX JACIRA DA SILVA BARBOSA XXX.580.205-XX ANTONIO LINDAURO BARBOSA 
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.651.721-XX JACIRA DE JESUS TOLEDO - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.425.062-XX JACKELINE CIRA DOS SANTOS DO NASCIMENTO - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos

XXX.288.651-XX JACKELINE JESSICA PEREIRA DE SOUSA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.942.821-XX JACKELINE MOTA MOREIRA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.778.811-XX JACKELLYNE RODRIGUES SOUZA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.351.041-XX JACKSON MARQUES DE LIMA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.368.071-XX JACYARA DIVINA OTAVIANO DOS SANTOS - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.091.101-XX JADDE SANTOS TELES - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.479.282-XX JAIANY CRYSTINY SILVA DE JESUS - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.839.981-XX JAIDISONAITE PEREIRA DE BRITO - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.170.381-XX JAKELINE GOMES FRANCO - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.832.671-XX JALSON VARGAS DOS SANTOS - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.459.655-XX JAMIRES DIAS DOS SANTOS - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos

XXX.459.655-XX JAMIRES DIAS DOS SANTOS - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.073.801-XX JANAINA ALVES DE ALMEIDA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.403.341-XX JANAINA CANDIDA OLIVEIRA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.783.071-XX JANAINA DE SOUZA SANTOS - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.
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XXX.146.001-XX JANAÍNA FERREIRA  SOARES - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.028.561-XX JANAINA GUEDES DOS SANTOS - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.800.421-XX JANAINA MICHELINE LANDIM - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.525.051-XX JANAINA OLIVEIRA LIMA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.116.891-XX JANAINA PEREIRA DE OLIVEIRA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.882.541-XX JANAINA RODRIGUES DA SILVA - - 3.1.2. Possuir renda bruta mensal familiar mensal de até R$ 2.850,00 (dois mil, oitocentos e cinquenta reais)

XXX.882.541-XX JANAINA RODRIGUES DA SILVA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.230.408-XX JANAINA ROSA BISPO - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.799.811-XX JANAINA SANTOS DE JESUS - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.503.931-XX JANAÍNA SANTOS LIMA SALES - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.793.431-XX JANAINA SOARES DOS SANTOS - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.760.828-XX JANAIRA CARVALHO MORAES DE SOUSA - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos

XXX.367.521-XX JANAIRA OLIVEIRA DE SOUSA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.293.671-XX JANE APARECIDA DA CRUZ - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.731.661-XX JANE DA CONCEIÇAO SOUSA XXX.752.771-XX MARCOS VITORINO RAMOS
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.037.591-XX JANEIDE PAULO DOS SANTOS - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.056.651-XX JANESLEY MARQUES NERIS - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.274.211-XX JANETE DA SILVA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.273.531-XX JANETE GANDI DE SANTANA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.832.921-XX JANETE PIRES LIUZ QUEIROZ - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos

XXX.832.921-XX JANETE PIRES LIUZ QUEIROZ - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.491.091-XX JANETE QUEIROZ BORGES - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.727.431-XX JANIARA DOS SANTOS OLIVEIRA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.048.241-XX JANICE RODRIGUES DA SILVA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.587.051-XX JANINE OLIVEIRA PEREIRA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.912.401-XX JANIS KLEITON HONORATO DA SILVA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.855.591-XX JAQUELINE ALVES MONTEIRO DA SILVA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.
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XXX.707.061-XX JAQUELINE AMBROSIO ALVES - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.522.781-XX JAQUELINE DE ALMEIDA OLIVEIRA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.807.043-XX JAQUELINE DE SOUSA FERNANDES - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos

XXX.298.551-XX JAQUELINE DIAS CELESTINO DE JESUS - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.623.381-XX JAQUELINE DO NASCIMENTO SILVA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.227.211-XX JAQUELINE LOPES ULTRA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.452.693-XX JAQUELINE NUNES OLIVEIRA - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos

XXX.030.671-XX JAQUELINE PEREIRA DA SILVA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.682.351-XX JAQUELINE PEREIRA DE SOUSA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.710.406-XX JARBETON FERREIRA DA CUNHA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.817.611-XX JARDENIA DE FATIMA PATRICIO CARDOSO - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos

XXX.495.611-XX JEANE GALVÃO DE SOUSA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.115.236-XX JEANE URBINA DE OLIVEIRA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.829.811-XX JEANY DIAS DE OLIVEIRA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.334.541-XX JECKCIENE SILVA GOMES - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.064.001-XX JEFERSON HERMINIO DE OLIVEIRA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.593.433-XX JEIANE DOS SANTOS OLIVEIRA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.023.141-XX JEICIANE DOS SANTOS GOUVEA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.821.192-XX JENES CARDOSO NASCIMENTO - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos

XXX.835.551-XX JENIFFER OLIVEIRA DA SILVA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.720.883-XX JENILTON SANTOS COELHO - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos
XXX.302.121-XX JENNIFERCONCEICAOALVES - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos

XXX.211.741-XX JENYFER GODOI DA SILVA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.335.361-XX JEOCIVÁ BARBOSA VAZ - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.588.911-XX JEOVANA MANOEL DE SOUZA - - 3.1.2. Possuir renda bruta mensal familiar mensal de até R$ 2.850,00 (dois mil, oitocentos e cinquenta reais)
XXX.399.262-XX JERFESON JARDEL ROCHA PAIVA - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos

XXX.399.262-XX JERFESON JARDEL ROCHA PAIVA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.112.171-XX JERONIMO RODRIGUES ARCANJO - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.465.423-XX JESIANE MARTINS DE MELO - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

68 de 166
Agência Goiana de Habitação (AGEHAB) - Governo de Goiás



XXX.550.251-XX JESSE FRANCISCO DA SILVA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.044.761-XX JESSIANE SOUZA SILVA - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos
XXX.638.923-XX JESSIARA DA CONCEICAO OLIVEIRA - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos
XXX.180.934-XX JESSICA  YASMINY DA SILVA - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos

XXX.744.451-XX JESSICA ALVES DOS SANTOS - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.395.721-XX JESSICA AMANDA TOMAZ DA SILVA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.402.671-XX JESSICA BATISTA DA SILVA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.477.271-XX JÉSSICA BONFIM DE OLIVEIRA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.215.681-XX JESSICA CARVALHO FONSECA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.097.151-XX JESSICA CRISTINA CONCEIÇÃO DIAS CARDOSO - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.600.101-XX JESSICA CRISTINY DE FREITAS - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.089.031-XX JESSICA DA SILVA ALMEIDA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.230.971-XX JESSICA DA SILVA FELIX - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.429.981-XX JÉSSICA DE BESSA COSTA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.400.801-XX JESSICA DE JESUS DA SILVA RIBEIRO - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos
XXX.799.664-XX JESSICA DE MOURA E SILVA - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos

XXX.082.491-XX JESSICA DE SOUSA COSTA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.274.201-XX JESSICA DOURADO DOS ANJOS LIMA PATERNO - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos
XXX.891.981-XX JÉSSICA FERNANDA ROSA DA SILVA - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos

XXX.320.081-XX JESSICA GOMES DE SOUZA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.730.331-XX JESSICA GONÇALVES LOPES - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.060.851-XX JESSICA INGRID DE OLIVEIRA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.184.661-XX JESSICA JOCASTRA DA SILVA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.067.111-XX JESSICA JOSE PEREIRA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.381.071-XX JESSICA LORRANE ALEXANDRE COSTA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.414.061-XX JESSICA LORRANE FLORENCIO DE JESUS XXX.547.391-XX DANILO NASCIMENTO LEITE
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.100.421-XX JESSICA LORRAYNE FERREIRA DA CRUZ - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.007.421-XX JESSICA MAIARA DA LUZ SILVA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.597.031-XX JESSICA MARTINS CARVALHO - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.
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XXX.685.533-XX JÉSSICA MOTA MENDES - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos
XXX.356.801-XX JESSICA RODRIGUES DA PAZ - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos

XXX.770.051-XX JESSICA SILVA FERNANDES DOS SANTOS - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.922.461-XX JESSICA SOUSA DA SILVA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.062.821-XX JESSIKA DE OLIVEIRA - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos

XXX.062.821-XX JESSIKA DE OLIVEIRA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.944.771-XX JESSIKA DIAS DE SOUZA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.219.341-XX JESSYCA LACERDA DOS SANTOS - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.166.961-XX JESSYCA OLIVEIRA NUNES - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.626.241-XX JESSYKA ALVES DE REZENDE - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.327.543-XX JESUS MACIEL DA SILVA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.393.893-XX JHEICIANY BESERRA DE OLIVEIRA BATISTA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.316.171-XX JHENIFER GABRIEL SANTOS ALMEIDA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.923.041-XX JHENIFER INACIO CABRAL - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.453.511-XX JHENIFER KELLY GOUVEIA DE OLIVEIRA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.982.433-XX JHENIFER SALAZAR DE OLIVEIRA - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos

XXX.982.433-XX JHENIFER SALAZAR DE OLIVEIRA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.626.621-XX JHENIFFER ROBERTA BATISTA DOS SANTOS - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.673.461-XX JHENIFHER TOME HENRIQUE NAVES - - 3.1.2. Possuir renda bruta mensal familiar mensal de até R$ 2.850,00 (dois mil, oitocentos e cinquenta reais)

XXX.673.461-XX JHENIFHER TOME HENRIQUE NAVES - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.866.556-XX JHENIPER BARBOSA FERREIRA DA SILVA - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos
XXX.597.601-XX JHENNIFER GONÇALVES DE OLIVEIRA - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos

XXX.597.601-XX JHENNIFER GONÇALVES DE OLIVEIRA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.791.001-XX JHENNYFER ALVES SOARES - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.443.261-XX JHENNYFER JORDANA MARQUES TOLEDO - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.114.171-XX JHENNYFER KARLA CARVALHO ALMEIDA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.739.571-XX JHENNYPHER LEE RODRIGUES SANTOS - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos

XXX.575.631-XX JHENYFER RODRIGUES DE ANDRADE - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.743.151-XX JHÉSSYKA SOARES MORAES - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.
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XXX.693.951-XX JISLANY GABRIELA DE MOURA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.723.313-XX JOABE DE MATOS SANTOS DUTRA - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos

XXX.723.313-XX JOABE DE MATOS SANTOS DUTRA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.622.601-XX JOANA CAVALCANTE DE SOUZA FILHO - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.967.031-XX JOANA D ARC SOUZA ALVES - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.776.391-XX JOANA DARC DA SILKVA PEREIRA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.224.431-XX JOANA DARC PEREIRA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.711.541-XX JOANA DARC RODRIGUES DE ARAUJO - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.668.901-XX JOANA DARQUE ANTÓNIA TEIXEIRA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.635.141-XX JOANA DE FÁTIMA ALVES DOS SANTOS - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.794.191-XX JOANA MOREIRA NUNES - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.952.535-XX JOANA VIEIRA SANTOS - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.700.925-XX JOÃO ALBERTO SOARES DOS REIS - - 3.1.2. Possuir renda bruta mensal familiar mensal de até R$ 2.850,00 (dois mil, oitocentos e cinquenta reais)

XXX.700.925-XX JOÃO ALBERTO SOARES DOS REIS - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.769.671-XX JOAO BATISTA DE FARIA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.704.631-XX JOÃO BATISTA DE SOUZA SIMÃO - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.992.141-XX JOAO CARLOS TEIXEIRA DOS SANTOS - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.844.451-XX JOÃO DE ARAUJO ARANTES - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.392.901-XX JOÃO DE OLIVEIRA SANTOS - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.742.721-XX JOAO GABRIEL PRADO DE OLIVEIRA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.751.741-XX JOÃO JOSE DE NOVAIS FILHO - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.172.351-XX JOÃO LINO TORRES - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.950.381-XX JOAO LUIZ ALVES RIBEIRO - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.801.098-XX JOAO NETO DA SILVA ALBUQUERQUE - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.086.721-XX JOÃO SIMPLICIO DE LIMA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.966.921-XX JOAO SINOMAR AMARAL - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.139.162-XX JOAO VICTOR BARBOSA BUSSU - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos
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XXX.469.901-XX JOAO VICTOR CASTRO DE ARAUJO - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.630.421-XX JOAO VICTOR PEREIRA DE LIMA - - 3.1.2. Possuir renda bruta mensal familiar mensal de até R$ 2.850,00 (dois mil, oitocentos e cinquenta reais)

XXX.630.421-XX JOAO VICTOR PEREIRA DE LIMA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.581.641-XX JOAQUIM DA SILVA SOUZA NETO - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.418.462-XX JOAQUIM DE OLIVEIRA PINTO - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos

XXX.418.462-XX JOAQUIM DE OLIVEIRA PINTO - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.994.554-XX JOAQUIM FERNANDES DE ARAUJO - - 3.1.2. Possuir renda bruta mensal familiar mensal de até R$ 2.850,00 (dois mil, oitocentos e cinquenta reais)

XXX.994.554-XX JOAQUIM FERNANDES DE ARAUJO - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.209.852-XX JOCIANE INCA DA COSTA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.559.882-XX JOCIELMA ALVES DE OLIVEIRA - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos

XXX.469.871-XX JOCIENE ALVES XAVIER - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.736.831-XX JOCIMAR DE SOUZA SANTOS - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.071.175-XX JOELMA BARBOSA FERREIRA SOARES - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos
XXX.033.522-XX JOELMA DA SILVA MELO - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos
XXX.244.092-XX JOELMA DO SOCORRO PEREIRA DA SILVA - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos

XXX.818.611-XX JOELMA GUIMARAES - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.082.931-XX JOELMA LITA FERREIRA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.824.203-XX JOELMA LOPES DA SILVA - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos

XXX.824.203-XX JOELMA LOPES DA SILVA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.508.631-XX JOELMA MOREIRA ARCANJO - - 3.1.2. Possuir renda bruta mensal familiar mensal de até R$ 2.850,00 (dois mil, oitocentos e cinquenta reais)

XXX.320.261-XX JOELMA NUNES DE SOUSA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.667.893-XX JOELMA PEREIRA DE SOUSA - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos

XXX.395.891-XX JOELMA SILVA SANTOS - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.059.651-XX JOHNATHAN HENRIQUE DIAS SANTOS - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos
XXX.139.195-XX JOICE DE OLIVEIRA TEIXEIRA - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos

XXX.567.731-XX JOICE FRANCISCA SOUZA RODRIGUES - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.259.181-XX JOICE HELENA DOS REIS RABELO - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.820.601-XX JOICE HILARIA FERREIRA PIMENTA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.097.361-XX JOICE JANUARIA DA SILVA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.042.841-XX JOICE MARTINS DA SILVA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.337.503-XX JOICIANE DOS SANTOS RAMOS - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.
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XXX.226.481-XX JOICY BORGES GUEDES - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.718.111-XX JOICY COSTA LACERDA PIO - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.585.791-XX JOICY GABRIELY SILVA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.380.651-XX JOICY RODRIGUES DO NASCIMENTO - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos

XXX.384.401-XX JOIDNIZ DA SILVA OLIVEIRA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.505.031-XX JONARA GOMES DA ROCHA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.265.111-XX JONAS DIAS DA COSTA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.434.501-XX JONATHAN ALVES FREIRE LIMA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.028.001-XX JONATHAN PEREIRA SILVA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.113.971-XX JORDANA ALVES GUIMARAES DA SILVA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.072.321-XX JORDANA CORREA SILVA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.390.151-XX JORDANA COSTA DE LIMA - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos

XXX.356.511-XX JORDANA DE PAULA GOMIDES VAZ - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.404.421-XX JORDANA HELLEN DA SILVA BRITO - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.302.081-XX JORDANA RIBEIRO DE SOUZA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.164.061-XX JORDANA RODRIGUES SANTOS - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.149.051-XX JORDANIA PAZ DA SILVA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.710.111-XX JORDANNA MONIQUE PEREIRA FERREIRA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.777.501-XX JORDEMI DE JESUS ALVES - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.934.401-XX JORDILENE PEREIRA DA SILVA XXX.446.525-XX RAIMUNDO BARBOSA DE SOUZA
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.956.212-XX JORGE DIAS VIEIRA FILHO - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.838.601-XX JORGINA TEREZA GUIMARAES - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.169.291-XX JORLANDIA FERREIRA DA SILVA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.099.541-XX JORLANE PASSOS DE OLIVEIRA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.617.481-XX JORLEY SANTOS FERREIRA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.658.041-XX JOSE APARECIDO DA COSTA MUNIZ - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.
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XXX.822.091-XX JOSE CARLOS DE  OLIVEIRA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.582.321-XX JOSE CARLOS DE SOUZA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.922.991-XX JOSE CARLOS MOREIRA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.914.281-XX JOSE CARLOS RODRIGUES DE AMORIM - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.679.431-XX JOSE COELHO DA SILVA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.274.901-XX JOSE COTA VALADO - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.952.331-XX JOSÉ DE TORRES QUINTANILHA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.447.336-XX JOSE DIAS CORREIRA - - 3.1.2. Possuir renda bruta mensal familiar mensal de até R$ 2.850,00 (dois mil, oitocentos e cinquenta reais)

XXX.447.336-XX JOSE DIAS CORREIRA - -
3.1.7. Não ter recebido, em qualquer momento, imóvel oriundo de programa habitacional de interesse social do Estado de Goiás 
ou do Município de Aparecida de Goiânia | Carteira Imobiliária | Candidato(a)

XXX.447.336-XX JOSE DIAS CORREIRA - -
3.1.7. Não ter recebido, em qualquer momento, imóvel oriundo de programa habitacional de interesse social do Estado de Goiás 
ou do Município de Aparecida de Goiânia | Carteira Imobiliária | Companheiro(a)/Cônjuge

XXX.447.336-XX JOSE DIAS CORREIRA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.263.241-XX JOSE DIVINO ALVES SANTANA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.268.716-XX JOSE DO CARMO FERREIRA DA SILVA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.970.511-XX JOSÉ EDUARDO SANTOS GOMES - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.172.141-XX JOSE ELIAS GOMES LIMA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.875.851-XX JOSE FERREIRA DA SILVA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.680.774-XX JOSE FRANCISCO FERNANDES - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.774.555-XX JOSE GOMES DA SILVA - -
3.1.7. Não ter recebido, em qualquer momento, imóvel oriundo de programa habitacional de interesse social do Estado de Goiás 
ou do Município de Aparecida de Goiânia | Candidato já beneficiado no programa "Pra Ter Onde Morar" - modalidade:  | 
Construção | Candidato(a)

XXX.707.961-XX JOSÉ GOMES DOS SANTOS - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.103.861-XX JOSE HENRIQUE GOMES DE LACERDA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.539.661-XX JOSE LUIZ PEREIRA SANTIAGO - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.290.601-XX JOSÉ NILSON DOS REIS SANTOS - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.340.421-XX JOSE PAULO FERREIRA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.135.222-XX JOSE RAIMUNDO VIEIRA - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos

XXX.135.222-XX JOSE RAIMUNDO VIEIRA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.
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XXX.731.701-XX JOSÉ RIBEIRO ALVES - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.127.611-XX JOSE RODRIGUES DE MELO - -
3.1.7. Não ter recebido, em qualquer momento, imóvel oriundo de programa habitacional de interesse social do Estado de Goiás 
ou do Município de Aparecida de Goiânia | Candidato já beneficiado no programa "Pra Ter Onde Morar" - modalidade:  | Reforma | 
Candidato(a)

XXX.127.611-XX JOSE RODRIGUES DE MELO - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.874.931-XX JOSÉ RODRIGUES NOGUEIRA FILHO - - 3.1.2. Possuir renda bruta mensal familiar mensal de até R$ 2.850,00 (dois mil, oitocentos e cinquenta reais)

XXX.796.021-XX JOSE SERGIO DE JESUS - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.281.101-XX JOSE WILLIAM MIRANDA DE SOUSA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.756.246-XX JOSE WILSON FIRMINO ROSA - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos

XXX.283.531-XX JOSEFA DA CONCEIÇÃO SENA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.300.954-XX JOSEFA DE OLIVEIRA GERMANO - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.993.818-XX JOSEFA DEOMINA DA CONCEIÇÃO - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos

XXX.993.818-XX JOSEFA DEOMINA DA CONCEIÇÃO - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.340.601-XX JOSEFA VERAS DE ARAUJO - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos

XXX.008.863-XX JOSELAIDE BESERRA DA CRUZ - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.790.811-XX JOSELAINE BELISARIO DOS SANTOS - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.579.131-XX JOSELIA DA SILVA FERREIRA LUSTOSA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.932.445-XX JOSELITO ALVES RIBEIRO - -
3.1.7. Não ter recebido, em qualquer momento, imóvel oriundo de programa habitacional de interesse social do Estado de Goiás 
ou do Município de Aparecida de Goiânia | Candidato já beneficiado no programa "Pra Ter Onde Morar" - modalidade:  | Reforma | 
Candidato(a)

XXX.932.445-XX JOSELITO ALVES RIBEIRO - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.791.461-XX JOSEMAR BARBOSA DE SOUZA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.617.521-XX JOSEMIRA XAVIER DA SILVA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.586.461-XX JOSERLEIDE CLEMENTE DA SILVA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.357.101-XX JOSIANA LOPES DA CRUZ - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.230.121-XX JOSIANE ARAUJO DE OLIVEIRA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.678.404-XX JOSIANE BRITO DOS SANTOS - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos

XXX.301.741-XX JOSIANE CONCEIÇAO SILVA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.602.404-XX JOSIANE DOS SANTOS SILVA - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos
XXX.587.002-XX JOSIANE LOPES RAMOS - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos
XXX.944.571-XX JOSIANE NUNES DO NASCIMENRO - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos

XXX.904.931-XX JOSIANE SOUSA REIS - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.
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XXX.650.891-XX JOSILENE OLIVEIRA COSTA DA SILVA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.983.501-XX JOSILENE RIBEIRO DOS SANTOS - - 3.1.2. Possuir renda bruta mensal familiar mensal de até R$ 2.850,00 (dois mil, oitocentos e cinquenta reais)

XXX.983.501-XX JOSILENE RIBEIRO DOS SANTOS - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.558.721-XX JOSIMAR ARMANDO DE OLIVEIRA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.300.501-XX JOSIMAR NORBERTO DE ARAUJO - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos

XXX.300.501-XX JOSIMAR NORBERTO DE ARAUJO - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.021.501-XX JOSINEIDE ALVES DOS SANTOS ROCHA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.129.914-XX JOSINEIDE MARIA DA SILVA - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos

XXX.382.221-XX JOSINEIDE MARIA DAS NEVES - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.857.931-XX JOSINEIRE MIRANDA MOREIRA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.065.501-XX JOSISMEIRE MOREIRA DE SOUZA PIMENTA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.173.471-XX JOSLEY CLEMENTINO MOREIRA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.276.321-XX JOSLEY FRANCISCO GUEDES SILVA - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos

XXX.276.321-XX JOSLEY FRANCISCO GUEDES SILVA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.430.492-XX JOSUE GONÇALVES - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.495.301-XX JOVANIA DOS SANTOS SILVA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.129.671-XX JOVENIL GOMES PEREIRA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.725.041-XX JOVENTINA RIBEIRO DA COSTA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.450.391-XX JOYCE EVANGELISTA DE JESUS - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.108.921-XX JOYCE NUNES VIANA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.973.981-XX JOYCE OLIVEIRA DE LIMA MOTA XXX.828.141-XX THIAGO RODRIGUES MOTA DE LIMA
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.173.321-XX JOYCE OLIVEIRA SANTOS - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.115.971-XX JOYCE PABLINE DOS SANTOS LEAL - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.321.311-XX JSSICA CLARA FREIRE BATISTA SILVA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.342.071-XX JUAREZ CAMILO DE OLIVEIRA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.727.311-XX JUCELIANE RODRIGUES PEREIRA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.765.625-XX JUCELINA DA CONCEIÇÃO CELESTINO - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos
XXX.803.561-XX JUCIARA OLIVEIRA FEITOSA - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos
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XXX.131.783-XX JUCILEIDE ALVES BARBOSA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.231.381-XX JUCILEIDE SOUSA BATISTA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.371.782-XX JUCILENE DA SILVA SOUSA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.607.382-XX JUCIMAR MOREIRA DE SOUZA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.319.351-XX JULIA BARBOSA DUARTE DOS SANTOS - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.010.751-XX JULIA CRISTINA ALVES MOTA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.158.311-XX JULIA FERREIRA SILVA NETA CASTRO - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.832.501-XX JULIA GABRIELA RIBEIRO DA SILVA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.330.621-XX JULIA IARA MOTA NUNES - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos

XXX.516.041-XX JULIA JOSE DOS SANTOS - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.280.341-XX JULIA MATOS DE CASTRO - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.031.331-XX JULIA PAULO ANUNCIACAO - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.919.471-XX JULIA PEREIRA RAMOS - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.103.471-XX JULIA SOUSA SILVA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.159.521-XX JÚLIA TAVARES MORENO - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.146.591-XX JULIANA ALMEIDA DA COSTA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.910.821-XX JULIANA ALVES DA PAIXÃO - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.324.011-XX JULIANA ALVES DE OLIVEIRA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.830.861-XX JULIANA ALVES MARTINS - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.796.711-XX JULIANA BARABOSA DA SILVA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.952.391-XX JULIANA DA CRUZ ALVES - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.775.761-XX JULIANA DA SILVA LIMA - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos

XXX.690.091-XX JULIANA DA SILVA SIQUEIRA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.349.061-XX JULIANA DA SILVA SOUZA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.700.231-XX JULIANA DE JESUS FRANÇA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.296.281-XX JULIANA DE SOUZA DEODATO XXX.117.511-XX ROMARIO VIANA OLIVEIRA
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.
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XXX.715.071-XX JULIANA FERNANDES DA SILVA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.352.921-XX JULIANA FERREIRA MOTA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.926.006-XX JULIANA MARIA DOS SANTOS - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.197.171-XX JULIANA MATIAS DOS SANTOS - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.739.461-XX JULIANA MAYARA FERREIRA MARTINS - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.034.201-XX JULIANA OLIVEIRA DE JESUS - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos

XXX.792.881-XX JULIANA PACHECO  DE ALVARENGA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.032.711-XX JULIANA PAULA DOS SANTOS LACERDA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.708.131-XX JULIANA PEREIRA DA SILVA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.320.141-XX JULIANA PEREIRA DO NASCIMENTO - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.566.921-XX JULIANA PEREIRA DUARTE - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.528.041-XX JULIANA PIRES DE SOUZA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.756.081-XX JULIANA RIBEIRÃO DO EGITO - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos

XXX.773.231-XX JULIANA RIBEIRO DE SOUZA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.310.431-XX JULIANA SILVA CUSTDIO - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.804.418-XX JULIANA SILVA DE ALMEIDA - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos

XXX.511.471-XX JULIANE MORAES DA CRUZ RAMOS - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.380.921-XX JULIANE SANTOS DO CARMO - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.936.871-XX JULIANO MORAIS DE OLIVEIRA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.764.331-XX JULIENE DARBOUX DE CASTRO - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.580.702-XX JULIO DA CONCEICAO - - 3.1.2. Possuir renda bruta mensal familiar mensal de até R$ 2.850,00 (dois mil, oitocentos e cinquenta reais)

XXX.580.702-XX JULIO DA CONCEICAO - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.428.231-XX JULLIANNA DE MORAIS FERREIRA - - 3.1.2. Possuir renda bruta mensal familiar mensal de até R$ 2.850,00 (dois mil, oitocentos e cinquenta reais)

XXX.428.231-XX JULLIANNA DE MORAIS FERREIRA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.994.131-XX JULLYA EDUARDA SANTANA DE OLIVEIRA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.526.061-XX JULYANA TELES GOMES - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.379.918-XX JUSCELINA MARIA MUNIZ DOS ANJOS - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.968.591-XX JUSCILEIA BORGES SILVA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.
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XXX.945.963-XX JUSCILENE OLIVEIRA DA SILVA - - 3.1.2. Possuir renda bruta mensal familiar mensal de até R$ 2.850,00 (dois mil, oitocentos e cinquenta reais)

XXX.945.963-XX JUSCILENE OLIVEIRA DA SILVA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.764.231-XX JUSIMARA RODRIGUES LOPES - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.799.895-XX JUVANEIDE DOS SANTOS RODRIGUES - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.757.103-XX JUVENAL SANTOS FONSECA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.161.211-XX JUVERSINA FERNANDES DOS SANTOS - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.796.941-XX JUYANE MAYARA DE JESUS BORGES SILVA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.269.163-XX KACIANE ALBUQUERQUE VIEIRA - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos

XXX.004.441-XX KALIANE PEREIRA DA SILVA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.204.221-XX KALITA CARVALHO DE JESUS - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.636.101-XX KALLINE MEIRA SANTOS - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.213.021-XX KALLYTA DA SILVA BRITO - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos

XXX.534.701-XX KALYTA CRISTINA MARTINS DE LIMA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.538.571-XX KAMILA AUGUSTA GOMES DE CARVALHO - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.390.251-XX KAMILA FERNANDES MARTINS - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.156.341-XX KAMILA JAMINE SILVA DANTAS VILELA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.875.101-XX KAMILA SILVA VALADARES - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.810.111-XX KAMILLA SOUSA MOTA - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos

XXX.810.111-XX KAMILLA SOUSA MOTA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.274.851-XX KAMILLA VIEIRA DOS SANTOS - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.033.571-XX KAMILY RANGEL DA SILVA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.045.301-XX KAMYLA ADRIELI SILVA SANTOS - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.378.181-XX KAMYLLA ALICE MEDEIROS DE LIMA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.388.231-XX KAMYLLA DE ARAÚJO COSTA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.701.751-XX KAMYLLA STHEFANY RODRIGUES PIMENTA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.434.621-XX KAREN KRISTINE FERREIRA CAMARGO - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos

XXX.327.931-XX KAREN LOYANE JARDIM TELES - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.551.171-XX KARINA DE ALMEIDA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.
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XXX.349.875-XX KARINA GOMES RIBEIRO FERREIRA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.926.041-XX KARINA RODRIGUES DE OLIVEIRA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.679.112-XX KARINA SANTOS - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos
XXX.326.523-XX KARINA SILVA DOS SANTOS - - 3.1.2. Possuir renda bruta mensal familiar mensal de até R$ 2.850,00 (dois mil, oitocentos e cinquenta reais)

XXX.528.343-XX KARINA VALERIA DA SILVA DE SOUSA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.269.801-XX KARINE FERNANDES DA SILVA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.890.671-XX KARINE NOBREGA DA CRUZ - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.086.641-XX KARINE SOARES RAMOS - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.368.861-XX KARINE VALETINE  AMERICOLUCINDO - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.883.841-XX KARINE VITORIA SOARES DA SILVA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.402.121-XX KARINNY FERREIRA DA COSTA OLIVEIRA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.722.051-XX KARINY EVANGELISTA DE OLIVEIRA - - 3.1.2. Possuir renda bruta mensal familiar mensal de até R$ 2.850,00 (dois mil, oitocentos e cinquenta reais)

XXX.722.051-XX KARINY EVANGELISTA DE OLIVEIRA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.603.411-XX KARITA LUDIMILLA CARVALHO DIAS - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.920.981-XX KARITA MARTINS DE OLIVEIRA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.992.871-XX KARLA CAROLINA DOS SANTOS - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.637.281-XX KARLA PATRICIA DE SOUSA CARVALHO - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.611.911-XX KARLA PATRINY DIAS BEZERRA - - 3.1.2. Possuir renda bruta mensal familiar mensal de até R$ 2.850,00 (dois mil, oitocentos e cinquenta reais)
XXX.544.233-XX KARLENE PEREIRA GUIMARES - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos

XXX.013.681-XX KARLIANE COSTA SOUSA XXX.984.231-XX WALDECI JULIO DA COSTA DE PADUA 
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.917.491-XX KARLLA PEREIRA DE SOUZA SILVA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.621.531-XX KAROENY FERNANDES DE OLIVEIRA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.975.871-XX KAROLAY DOS SANTOS RODRIGUES - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.128.231-XX KAROLAYNE BATISTA DA COSTA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.172.911-XX KAROLAYNE SILVA DE OLIVEIRA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.169.781-XX KAROLAYNNE FIDELIS QUINTINO - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.924.401-XX KAROLAYNNY FARIA SILVA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.700.101-XX KAROLINA FERREIRA DE ARAJO - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.
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XXX.624.261-XX KAROLINE BARBOSA DE OLIVEIRA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.852.451-XX KAROLLAYNE NAIANE DE OLIVEIRA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.107.251-XX KAROLYNE BRUNA DE PAULA MARTINS - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.836.981-XX KARYANI RODRIGUES DE SOUSA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.936.881-XX KARYNE EVELYN NOGUEIRA MENEZ - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.009.741-XX KASANDRA BRITO DOS SANTOS - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos

XXX.441.961-XX KATIA CAROLINA DE OLIVEIRA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.194.101-XX KÁTIA CILENE RIBEIRO DOURADO - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.719.621-XX KATIA CRISTINA PINTO - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.183.591-XX KÁTIA FERREIRA LOPES - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.655.901-XX KATIA SANDRA RIBEIRO DE SOUZA - -
3.1.7. Não ter recebido, em qualquer momento, imóvel oriundo de programa habitacional de interesse social do Estado de Goiás 
ou do Município de Aparecida de Goiânia | Candidato já beneficiado no programa "Pra Ter Onde Morar" - modalidade:  | 
Regularização | Candidato(a)

XXX.655.901-XX KATIA SANDRA RIBEIRO DE SOUZA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.258.331-XX KATIA SILVA AMORIM - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos

XXX.643.711-XX KATIA VALERIA JESUS ALVES - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.453.691-XX KATIA VALERIA RODRIGUES DA SILVA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.395.431-XX KATIANE DA CRUZ SILVA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.098.671-XX KATIANE PINHEIRO DE CASTRO - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos

XXX.552.011-XX KATYANA MARQUES DE ALMEIDA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.839.931-XX KAUÃ FELIPE MOREIRA SILVA - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos

XXX.026.541-XX KAUANNY CARDOSO DE OLIVEIRA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.412.462-XX KAUANNY FERNANDES CAMPOS - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.141.391-XX KAWANNA KISLEY PEREIRA DOS SANTOS - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos

XXX.879.231-XX KAYENE CORREIA GUIMARÃES - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.772.871-XX KAYTTE PEREIRA ALVES - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.903.763-XX KECIA TACIA SOUSA SANTOS - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos

XXX.799.451-XX KEDMA NOQUEIRA SILVA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.745.851-XX KEILA ARIELA MATIAS DA SILVA - - 3.1.2. Possuir renda bruta mensal familiar mensal de até R$ 2.850,00 (dois mil, oitocentos e cinquenta reais)

XXX.745.851-XX KEILA ARIELA MATIAS DA SILVA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.602.283-XX KEILA CANTANHEDE SOUZA - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos
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XXX.631.941-XX KEILA CRISTINA MENDES SILVA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.616.381-XX KEILA DOS SANTOS SOBRINHO - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.543.613-XX KEILA MARIA  PEREIRA DA CONCEIÇÃO - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.070.501-XX KEILA MARIANO RIBEIRO AQUINO - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.700.771-XX KEILA PEREIRA E SILVA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.659.191-XX KEILANE ALVES SANTANA - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos

XXX.659.191-XX KEILANE ALVES SANTANA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.382.483-XX KEILIANE SOUSA DE OLIVEIRA - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos

XXX.950.201-XX KEILLA RAIANE JESUS SILVA SANTOS - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.476.211-XX KEITE NAIARA PEREIRA CARDOSO - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.259.251-XX KELEN CRISTINA DA SILVA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.922.773-XX KELIANE BARROS GOUVEIA BRAGA - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos

XXX.662.011-XX KELIO JEFHERSON VIEIRA RODRIGUES - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.775.281-XX KELLE KARINA COSTA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.289.941-XX KELLEN BATISTA JUNQUEIRA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.770.501-XX KELLEN CRISTINA PEREIRA DOS REIS - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.026.511-XX KELLES MORAES SILVA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.308.041-XX KELLY BARBOSA DE OLIVEIRA CANDIDO - - 3.1.2. Possuir renda bruta mensal familiar mensal de até R$ 2.850,00 (dois mil, oitocentos e cinquenta reais)

XXX.776.981-XX KELLY CHRISTINE PEREIRA DE LIMA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.620.911-XX KELLY CRISTINA BARROS COSTA TERRA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.059.291-XX KELLY CRISTINA BORGES PEREIRA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.275.921-XX KELLY CRISTINA SOVIANO DE OLIVEIRA TORRES - - 3.1.2. Possuir renda bruta mensal familiar mensal de até R$ 2.850,00 (dois mil, oitocentos e cinquenta reais)

XXX.186.221-XX KELLY RODRIGUES DA SILVA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.488.552-XX KELLY SANTOS LIMA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.452.481-XX KELSON LUSTOSA MELO FILHO - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.585.421-XX KELY BARROS DE SOUZA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.942.781-XX KELY CRISTINA LINA DA SILVA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.255.631-XX KELY SIDNEY ALEXANDRE - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.
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XXX.699.341-XX KELYANE DA COSTA SILVA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.266.491-XX KEMILLY CARDOSO DE SOUZA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.189.631-XX KENIA EVANGELISTA DE OLIVEIRA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.251.851-XX KENIA MARTINS DINIZ - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.532.412-XX KENNEDY WALLISON SOUZA SANTOS - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos
XXX.161.452-XX KENNY MILLE MIRANDA DOS SANTOS - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos

XXX.161.452-XX KENNY MILLE MIRANDA DOS SANTOS - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.058.671-XX KENYA MARQUES DE AGUIAR - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.931.471-XX KERLLEN KRYS ROSA DE OLIVEIRA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.066.551-XX KERYNA GRACYELLE DIAS  DE BRITO - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.426.461-XX KESIA LOPES DA SILVA VEIGA SOARES - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.086.765-XX KESLA NOVAIS VITURINO - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.091.081-XX KETHELLY ALMEIDA DE CASTRO - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.865.781-XX KETLEN KELLEN DA SILVA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.587.531-XX KETLEN PEREIRA DA SILVA XXX.995.971-XX CELIO HENRIQUE DA SILVA 
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.045.041-XX KETLYN HORRANE MONTEIRO - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.792.121-XX KETLYN SAMARA ALELUIA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.263.231-XX KETLYN SILVA BATISTA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.467.751-XX KETRELLYN PEDROSA DOS SANTOS - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos

XXX.369.471-XX KETTLEY EDUARDA FREITAS RODRIGUES - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.494.491-XX KETTNEY MURIELLY BATISTA DE FARIAS - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.947.521-XX KEVLEN KELLEN SANTANA RODRIGUES - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.373.494-XX KEZIA CAROLINE CARNEIRO DE MORAIS - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.376.632-XX KEZIA CHAVES SILVA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.075.192-XX KEZIA MONTE VEIGA - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos

XXX.023.371-XX KEZIA PATRICIA FERREIRA LIMA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.415.801-XX KHRISNA DE SOUSA BRAGA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.
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XXX.422.851-XX KRIS ALISSON CUNHA SANTANA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.490.601-XX KUELIANE FRANCISCA DOS SANTOS - -
3.1.7. Não ter recebido, em qualquer momento, imóvel oriundo de programa habitacional de interesse social do Estado de Goiás 
ou do Município de Aparecida de Goiânia | Candidato já beneficiado no programa "Pra Ter Onde Morar" - modalidade:  | 
Regularização | Candidato(a)

XXX.544.873-XX LAIANA DA SILVA PINTO - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.751.835-XX LAIANE ALMEIDA DE JESUS - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos

XXX.697.911-XX LAIANE JANUÁRIO DE SOUSA BARBOSA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.095.021-XX LAIANE SILVA DOS REIS - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.357.661-XX LAIANY KETLEN MARTINS SANTOS - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.392.721-XX LAIDE DE JESUS LIMA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.349.151-XX LAINE SANTOS SILVA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.851.911-XX LAIS CRISTINA DIAS DE OLIVEIRA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.744.671-XX LAIS DE SOUZA REIS - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.582.111-XX LAIS LINHARES LIMA DA SILVA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.073.721-XX LAIS STEFFANY PEREIRA ABRENHOSA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.597.531-XX LAISA CRISTINA NUNES FERREIRA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.279.713-XX LAISA DE MATOS LUZ DE SOUSA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.425.241-XX LAISA PEREIRA DA SILVA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.361.951-XX LAISE ALVES DOS SANTOS - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.826.571-XX LAISE CARVALHO DE SOUZA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.912.722-XX LAISE SILVA SOUZA - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos
XXX.067.021-XX LAIZA ALMEIDA REZENDE - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos

XXX.067.021-XX LAIZA ALMEIDA REZENDE - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.612.031-XX LANA DE SOUZA LOPES - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.127.521-XX LANA KARINE MOURA SOARES - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.239.408-XX LANDULFO PIAU FILHO - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos

XXX.456.381-XX LARA DE ALMEIDA PIRES - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.290.501-XX LARA LAYANE BORBA ROSA MOREIRA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.209.451-XX LARA LORRANE CAVALCANTE DOS SANTOS - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.
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XXX.420.531-XX LARISA LUIZ PESSOA - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos

XXX.418.781-XX LARISSA CRISTINA BRITO TELES - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.802.051-XX LARISSA CRISTINA DE JESUS - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.036.551-XX LARISSA DA CRUZ ALVES - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.807.211-XX LARISSA DA SILVA BARBOSA - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos

XXX.807.211-XX LARISSA DA SILVA BARBOSA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.796.571-XX LARISSA DAMACENA CHAVES - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.610.701-XX LARISSA ERIKA SOARES SILVA PASSOS - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.472.601-XX LARISSA MARTINS ALBINO - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.870.361-XX LARISSA MORAIS DOS SANTOS - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos

XXX.870.361-XX LARISSA MORAIS DOS SANTOS - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.118.341-XX LARISSA PEREIRA BRUNO - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.159.031-XX LARISSA PUREZA DOS SANTOS - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.798.761-XX LARISSA RAYANE SILVA MENDES - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.365.151-XX LARISSA ROCHA DOS PASSOS - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos

XXX.428.891-XX LARISSA RODRIGUES DE JESUS - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.763.371-XX LARISSA SILVA E SOUZA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.834.551-XX LASCIONE PIMENTEL TOMAZ - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos

XXX.232.021-XX LAUANE HILDA RAMOS DE JESUS - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.365.761-XX LAUANNY MARQUES PEREIRA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.104.931-XX LAUDECEIA RIBEIRO DE SOUSA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.151.911-XX LAUDMILA RIBEIRO DA CRUZ REIS - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos
XXX.872.091-XX LAURA CARRIJO TAVARES - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos

XXX.775.921-XX LAURA DA SILVA AGUIAR - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.146.342-XX LAURA RODRIGUES DE OLIVEIRA - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos

XXX.123.064-XX LAURA SIQUEIRA PEREIRA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.645.551-XX LAURA VICTORIA ROSA SOUZA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.615.611-XX LAUREN DANIELLY CASTILHO - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.489.351-XX LAURINDA RODRIGUES TOMAZ SANTOS - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.
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XXX.418.031-XX LAVINIA PAULINO SILVESTRE - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.618.781-XX LAYANE ALVES VIANA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.135.521-XX LAYARNE VITOTIA  DO MASCIMENET0 PIRES - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos
XXX.864.073-XX LAYL BRUNA CAMPOS RODRIGUES - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos

XXX.653.402-XX LAYNARA ALMEIDA SILVA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.851.421-XX LAYS LAYNE ALVES DA SILVA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.384.891-XX LAYS MASCARENHAS VIEIRA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.351.711-XX LAYS SILVA ROSA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.761.931-XX LAYS SOUZA DE PAULA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.389.731-XX LAYSA ANTUNES DE SOUSA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.649.031-XX LAYSE AYUMI GOMES DE OLIVEIRA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.638.941-XX LAYSLLA NASCIMENTO DA NASCIMENTO - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.581.291-XX LEANDRA PATRICIA NUNES FALCAO BRITO - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.860.431-XX LEANDRO ALVES DA SILVA - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos

XXX.471.551-XX LEANDRO CAETANO DOS SANTOS - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.933.571-XX LEANDRO GONDIM RABELO GOMES - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.216.571-XX LEANDRO JOS DE OLIVEIRA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.616.065-XX LEANDRO SILVA DE LIMA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.957.713-XX LEARIA OLIVEIRA DE SOUSA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.192.566-XX LECIENE DE ALMEIDA SANTOS - - 3.1.2. Possuir renda bruta mensal familiar mensal de até R$ 2.850,00 (dois mil, oitocentos e cinquenta reais)
XXX.192.566-XX LECIENE DE ALMEIDA SANTOS - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos

XXX.192.566-XX LECIENE DE ALMEIDA SANTOS - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.398.311-XX LEDA COELHO DA SILVA - -
3.1.7. Não ter recebido, em qualquer momento, imóvel oriundo de programa habitacional de interesse social do Estado de Goiás 
ou do Município de Aparecida de Goiânia | Candidato já beneficiado no programa "Pra Ter Onde Morar" - modalidade:  | Reforma | 
Candidato(a)

XXX.398.311-XX LEDA COELHO DA SILVA - -
3.1.7. Não ter recebido, em qualquer momento, imóvel oriundo de programa habitacional de interesse social do Estado de Goiás 
ou do Município de Aparecida de Goiânia | Candidato já beneficiado no programa "Pra Ter Onde Morar" - modalidade:  | 
Regularização | Candidato(a)

XXX.370.851-XX LÊDA DAGMAR DOS SANTOS - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.347.003-XX LEDA LOPES OLIVEIRA FARIAS - -
3.1.7. Não ter recebido, em qualquer momento, imóvel oriundo de programa habitacional de interesse social do Estado de Goiás 
ou do Município de Aparecida de Goiânia | Candidato já beneficiado no programa "Pra Ter Onde Morar" - modalidade:  | 
Regularização | Companheiro(a)/Cônjuge
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XXX.347.003-XX LEDA LOPES OLIVEIRA FARIAS - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.504.381-XX LEDIANE DA SILVA RAMOS - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos

XXX.504.381-XX LEDIANE DA SILVA RAMOS - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.740.961-XX LEIA RODRIGUES DE SOUZA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.777.822-XX LEIDE CARVALHO FARIAS - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos

XXX.954.541-XX LEIDE DIAS DE OLIVEIRA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.542.133-XX LEIDE KAROLINE ALENCAR DE SOUSA - - 3.1.2. Possuir renda bruta mensal familiar mensal de até R$ 2.850,00 (dois mil, oitocentos e cinquenta reais)

XXX.542.133-XX LEIDE KAROLINE ALENCAR DE SOUSA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.762.771-XX LEIDE MICHELLY SABINA DA COSTA XXX.337.831-XX ADRIANO LESSA DA PAIXAO
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.775.225-XX LEIDEANE DOS SANTOS SILVA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.190.344-XX LEIDIAN FRANCISCA DE CARVALHO - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.384.591-XX LEIDIANE BARROSO DOS SANTOS - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.503.631-XX LEIDIANE CORREIA DA CONCEIÇÃO - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.261.362-XX LEIDIANE DA CONCEIO CORREA TORRES - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.579.252-XX LEIDIANE PEREIRA DE SOUZA - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos
XXX.694.811-XX LEIDIANE PIRES DE OLIVEIRA NUNES - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos

XXX.259.323-XX LEIDIANE REZENDE ALMEIDA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.934.461-XX LEIDIANE SOLEDADE ARAÚJO - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.344.611-XX LEIDIANNY 1MARIA DOS SANTOS - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.610.761-XX LEIDIANY SOUSA DAMASO - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos

XXX.610.761-XX LEIDIANY SOUSA DAMASO - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.558.401-XX LEIDIMAR DOS SANTOS PEREIRA LUSTOSA - - 3.1.2. Possuir renda bruta mensal familiar mensal de até R$ 2.850,00 (dois mil, oitocentos e cinquenta reais)
XXX.558.401-XX LEIDIMAR DOS SANTOS PEREIRA LUSTOSA - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos

XXX.558.401-XX LEIDIMAR DOS SANTOS PEREIRA LUSTOSA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.212.763-XX LEIDINALVA CRISTINA CARNEIRO DOS SANTOS - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.980.721-XX LEILA MARQUES ALVES - -
3.1.7. Não ter recebido, em qualquer momento, imóvel oriundo de programa habitacional de interesse social do Estado de Goiás 
ou do Município de Aparecida de Goiânia | Candidato já beneficiado no programa "Pra Ter Onde Morar" - modalidade:  | Reforma | 
Candidato(a)

XXX.980.721-XX LEILA MARQUES ALVES - -
3.1.7. Não ter recebido, em qualquer momento, imóvel oriundo de programa habitacional de interesse social do Estado de Goiás 
ou do Município de Aparecida de Goiânia | Candidato já beneficiado no programa "Pra Ter Onde Morar" - modalidade:  | 
Regularização | Candidato(a)

XXX.316.911-XX LEILA MAURA BATISTA ASSIS - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.
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XXX.563.281-XX LEILA OLIVEIRA DO NASCIMENTO - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.674.821-XX LEILANE FEITOSA DE MIRANDA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.713.071-XX LEILIANE DE ARAÚJO MARTINS PIRES - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos

XXX.713.071-XX LEILIANE DE ARAÚJO MARTINS PIRES - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.092.828-XX LEILIANE LOURDES DA SILVA GOMES - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.289.981-XX LEILIANE MATEUS DE ARAÚJO - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos

XXX.289.981-XX LEILIANE MATEUS DE ARAÚJO - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.685.931-XX LEILIANE OLIVEIRA DE SOUZA DA SILVA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.246.051-XX LEILIANE ROSA DA SILVA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.803.651-XX LEILLIANY CAMILO ARAUJO - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.793.312-XX LEIRIAN QUERLES MEEIRELES DA CONCEICAO - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos

XXX.301.791-XX LEISA EDUARDA SANTANA CANTUARIA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.117.115-XX LENILUCIA BATISTA DA SILVA SOUZA - - 3.1.2. Possuir renda bruta mensal familiar mensal de até R$ 2.850,00 (dois mil, oitocentos e cinquenta reais)

XXX.117.115-XX LENILUCIA BATISTA DA SILVA SOUZA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.662.441-XX LENIR MAIA DOS SANTOS JUNIOR - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.385.323-XX LEOCIVANE DOS SANTOS SILVA - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos

XXX.779.751-XX LEONARDO ALVES TAVARES - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.427.551-XX LEONARDO BORGES DOS SANTOS - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.393.261-XX LEONARDO JUNIO HIPOLITO DA SILVA - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos

XXX.209.115-XX LEONARDO MOREIRA PORTO - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.624.641-XX LEONEIA SANTOS FERREIRA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.858.790-XX LEONEL LUCAS XAVIER DE SOUSA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.193.431-XX LEONETE BARBOSA DE LIMA ALCANTARA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.696.341-XX LEONITA FERNANDES MIRANDA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.521.521-XX LEONIZA ALVES ROCHA DE SOUSA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.264.491-XX LEONORA ALVES DE ABREU - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.167.241-XX LETCIA RODRIGUES NOGUEIRA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.794.411-XX LETICIA BARROS AMORIM - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.
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XXX.334.121-XX LETICIA BARROS SATELIS - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.011.311-XX LETICIA CABRAL DA CUNHA CERQUEIRA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.321.401-XX LETICIA DAL SASSO FEREIRA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.111.061-XX LETICIA GOMES DE OLIVEIRA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.733.651-XX LETICIA LIMA DA SILVA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.991.731-XX LETICIA LINS SIQUEIRA NOGUEIRA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.639.861-XX LETICIA MARQUES DOS SANTOS - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos

XXX.639.861-XX LETICIA MARQUES DOS SANTOS - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.070.191-XX LETICIA MARQUES SANDES PAIVA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.056.861-XX LETICIA MARTINS SOUZA - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos

XXX.056.861-XX LETICIA MARTINS SOUZA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.777.071-XX LETICIA MELO DE SOUSA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.611.451-XX LETICIA NASCIMENTO REIS DA COSTA - - 3.1.2. Possuir renda bruta mensal familiar mensal de até R$ 2.850,00 (dois mil, oitocentos e cinquenta reais)

XXX.611.451-XX LETICIA NASCIMENTO REIS DA COSTA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.500.081-XX LETICIA REGINA PAIXAO DOS SANTOS - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.665.851-XX LETICIA RODRIGUES ROCHA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.966.341-XX LETICIA SIVIRINO DE OLIVEIRA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.701.371-XX LETICIA SOARES COIMBRA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.687.151-XX LETÍCIA TEIXEIRA DE LIMA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.534.061-XX LETICIA VAZ DOS SANTOS - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.415.471-XX LETICIA VITORIA DE OLIVEIRA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.187.661-XX LETTICIA KAREN SOBRINHO ESSER - - 3.1.2. Possuir renda bruta mensal familiar mensal de até R$ 2.850,00 (dois mil, oitocentos e cinquenta reais)

XXX.187.661-XX LETTICIA KAREN SOBRINHO ESSER - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.327.328-XX LETYCIA SALES DE FARIA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.252.101-XX LEUZENIR CONCEIÇÃO PASSOS - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.365.201-XX LEVI GOMES - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.765.604-XX LEVI HENRIQUE MARINHO - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.365.083-XX LEYDIANE SILVA BARROS - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos
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XXX.365.083-XX LEYDIANE SILVA BARROS - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.275.891-XX LEYDIANI VITORIA MOREIRA DA SILVA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.098.371-XX LHAIS GABRIELLA ELEUTÉRIO SOUZA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.184.192-XX LIDIA DOS SANTOS DE SOUSA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.353.031-XX LIDIA FERREIRA DE CERQUEIRA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.881.701-XX LIDIANE ALMEIDA DE SOUZA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.777.661-XX LIDIANE ARAJO SILVA - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos

XXX.131.331-XX LIDIANE LECIONI DE DEUS - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.809.681-XX LIDIANE TRAVASSOS ARAUJO - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.902.561-XX LILIA RIBEIRO DE PAULA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.580.491-XX LILIAN KARLLA ALVES DE OLIVEIRA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.707.701-XX LILIAN MORAIS FERREIRA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.619.791-XX LILIANE ALCÂNTARA DIAS - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.978.501-XX LILIANE GOMES PEREIRA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.141.381-XX LILIANE SOUSA DA SILVA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.602.331-XX LINA BUENO MENDES - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.077.251-XX LINAIDY PEREIRA DA SILVA TEODORO - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.121.271-XX LINDA CARLA FERREIRA DA SILVA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.492.871-XX LINDACEMA FERREIRA CARDOSO DE MELO - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.857.427-XX LINDACI EVANGELISTA DE SOUZA SANTOS - - 3.1.2. Possuir renda bruta mensal familiar mensal de até R$ 2.850,00 (dois mil, oitocentos e cinquenta reais)

XXX.857.427-XX LINDACI EVANGELISTA DE SOUZA SANTOS - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.299.701-XX LINDALICE RODRIGUES SOARES - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.734.531-XX LINDALMA DE FATIMA CORDEIRO - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.389.321-XX LINDALVA ALVES AFONSO - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos

XXX.568.961-XX LINDECI LULA DA SILVA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.980.333-XX LINDINALVA MOURA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.
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XXX.493.171-XX LINDOIA FERREIRA CARDOSO - -
3.1.7. Não ter recebido, em qualquer momento, imóvel oriundo de programa habitacional de interesse social do Estado de Goiás 
ou do Município de Aparecida de Goiânia | Candidato já beneficiado no programa "Pra Ter Onde Morar" - modalidade:  | Reforma | 
Candidato(a)

XXX.493.171-XX LINDOIA FERREIRA CARDOSO - -
3.1.7. Não ter recebido, em qualquer momento, imóvel oriundo de programa habitacional de interesse social do Estado de Goiás 
ou do Município de Aparecida de Goiânia | Candidato já beneficiado no programa "Pra Ter Onde Morar" - modalidade:  | 
Regularização | Candidato(a)

XXX.493.171-XX LINDOIA FERREIRA CARDOSO - -
3.1.7. Não ter recebido, em qualquer momento, imóvel oriundo de programa habitacional de interesse social do Estado de Goiás 
ou do Município de Aparecida de Goiânia | Candidato já beneficiado no programa "Pra Ter Onde Morar" - modalidade:  | 
Regularização | Companheiro(a)/Cônjuge

XXX.493.171-XX LINDOIA FERREIRA CARDOSO - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.224.411-XX LINDOMAR EURICO NUNES - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.920.193-XX LIRDIANE VIEIRA LOPES DO NASCIMENTO - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.956.678-XX LIRIA DOS SANTOS - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.584.820-XX LIRIA JOSIANE SILVA DO PRADO - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos

XXX.054.921-XX LIVIA FERREIRA DE SOUZA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.592.671-XX LÍVIA MARIA PEREIRA DA SILVA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.556.931-XX LÍVIA RODRIGUES CARVALHO - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.333.311-XX LIVIA THAIS SANTOS SILVA XXX.851.251-XX WEMERSON PEREIRA BORGES
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.290.521-XX LIVIA VITORIA BALDUINO DA SILVA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.268.021-XX LIZANDRA KALITA ROCHA LOURENÇO - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.597.991-XX LOANNY CANDIDA DE JESUS - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.011.521-XX LOISLENE OLIVEIRA DA SILVA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.341.461-XX LORAINE GOMES DA SILVA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.962.491-XX LORANE PAULINO DA SILVA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.112.291-XX LORANE SANTO  OLIVEIRA - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos

XXX.232.881-XX LORENA DA COSTA ALVES - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.739.521-XX LORENA DE MENDONÇA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.690.631-XX LORENA DOS SANTOS OLIVEIRA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.228.571-XX LORENA ETERNA OLIVEIRA MOURA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.412.291-XX LORENA FERREIRA DA COSTA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.987.561-XX LORENA MOREIRA CELESTINO - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.
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XXX.362.861-XX LORENA NUNES DE SOUZA - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos

XXX.362.861-XX LORENA NUNES DE SOUZA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.912.531-XX LORENA PEREIRA DE SOUZA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.616.411-XX LORENNA RAYANNE DE JESUS VILA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.517.001-XX LORINA PEREIRA RIBEIRO - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.177.861-XX LORRAINE DUTRA DE REZENDE - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.325.611-XX LORRAINE MATIAS DE OLIVEIRA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.908.841-XX LORRAINE NOGUEIRA DA SILVA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.990.051-XX LORRAINY OLIVEIRA DA SILVA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.776.681-XX LORRAINY RODRIGUES DOS SANTOS - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.852.921-XX LORRANA BARBOSA DA SILVA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.627.331-XX LORRANI RODRIGUES CAMPOS - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.394.791-XX LORRANIA CAMARGO DA SILVA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.906.341-XX LORRANNY LIMA BARBOSA - -
3.1.7. Não ter recebido, em qualquer momento, imóvel oriundo de programa habitacional de interesse social do Estado de Goiás 
ou do Município de Aparecida de Goiânia | Candidato já beneficiado no programa "Pra Ter Onde Morar" - modalidade:  | 
Construção | Candidato(a)

XXX.321.221-XX LORRANY CRISTINA DA COSTA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.064.541-XX LORRANY DIAS DE OLIVEIRA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.908.471-XX LORRANY RIBEIRO ARAUJO - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.214.521-XX LORRANY STEFANI GALDINO DE ARAUJO - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.100.941-XX LORRAYNE CASSIA MIRANDA DE PAULO - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.547.361-XX LORRAYNE ESCOBAR LOPES - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.999.231-XX LORRAYNE FERREIRA BISPO - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.354.821-XX LORRAYNE RITIELE DOS SANTOS TOLEDO - - 3.1.2. Possuir renda bruta mensal familiar mensal de até R$ 2.850,00 (dois mil, oitocentos e cinquenta reais)

XXX.354.821-XX LORRAYNE RITIELE DOS SANTOS TOLEDO - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.144.191-XX LOSANGELA PIRES DA SILVA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.208.251-XX LOUHANNE DE ALMEIDA RIBEIRO GOMIDES ANDRADE - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos

XXX.922.852-XX LOURDES DE FÁTIMA CEBALHO - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.167.135-XX LOURDES MARIA NUNES DA SILVA - - 3.1.2. Possuir renda bruta mensal familiar mensal de até R$ 2.850,00 (dois mil, oitocentos e cinquenta reais)
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XXX.592.631-XX LOURDES ROSA DA SILVA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.254.801-XX LOURRANY DOS SANTOS SILVA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.322.051-XX LOYANE PEREIRA RODRIGUES DIAS - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.705.431-XX LUANA ALVARENGA MARQUES - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.953.401-XX LUANA ALVES PIRES - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.220.951-XX LUANA COSTA LIMA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.763.312-XX LUANA DA SILVA PESSOA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.664.891-XX LUANA FERREIRA DOS SANTOS - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.272.851-XX LUANA FRANCA DA SILVA - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos
XXX.393.861-XX LUANA GABRIELE SILVA DOS SANTOS - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos

XXX.393.861-XX LUANA GABRIELE SILVA DOS SANTOS - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.137.571-XX LUANA LAIZ DE OLIVEIRA  ROST - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.650.671-XX LUANA MAGALHAES DA SILVA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.393.693-XX LUANA MAIARA RODRIGUES DA SILVA - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos
XXX.910.213-XX LUANA MORAES DE BARROS - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos
XXX.061.251-XX LUANA PEREIRA DE CARVALHO - - 3.1.2. Possuir renda bruta mensal familiar mensal de até R$ 2.850,00 (dois mil, oitocentos e cinquenta reais)

XXX.061.251-XX LUANA PEREIRA DE CARVALHO - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.126.411-XX LUANA RAMOS SANTOS - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.928.161-XX LUANA RODRIGUES DOS SANTOS - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.891.971-XX LUANA SILVA DOS SANTOS - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.242.452-XX LUANA SOUZA  CABRINHA - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos

XXX.959.991-XX LUANNA DOS SANTOS VAZ - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.099.571-XX LUANNA FERREIRA DE MIRANDA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.460.231-XX LUANNA JULIA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.278.221-XX LUANNA OLIVEIRA DE JESUS - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.822.095-XX LUCAS ANDRADE DOS SANTOS - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos

XXX.234.121-XX LUCAS BATISTA FERREIRA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.179.162-XX LUCAS DA FONSECA BORGES - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.629.741-XX LUCAS GOMES DOS SANTOS - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.
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XXX.667.031-XX LUCAS GOMES RODRIGUES - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.083.311-XX LUCAS MARTINS DE BARROS TORRES - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.182.121-XX LUCAS MATHEUS ARAUJO REIS - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.511.691-XX LUCAS NEVES DE SOUZA - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos

XXX.330.351-XX LUCAS PRUDENTE DA SILVA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.171.481-XX LUCAS RIBEIRO DA SILVA SOARES - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos

XXX.313.061-XX LUCCA PEREIRA DE SOUSA CUNHA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.175.601-XX LUCELENA DE ARAÚJO - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.001.871-XX LUCELIA CARVALHO CUNHA - -
3.1.7. Não ter recebido, em qualquer momento, imóvel oriundo de programa habitacional de interesse social do Estado de Goiás 
ou do Município de Aparecida de Goiânia | Candidato já beneficiado no programa "Pra Ter Onde Morar" - modalidade:  | 
Regularização | Candidato(a)

XXX.432.081-XX LUCELIA PEREIRA DA SILVA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.934.481-XX LUCELMA SOARES SANTOS - - 3.1.2. Possuir renda bruta mensal familiar mensal de até R$ 2.850,00 (dois mil, oitocentos e cinquenta reais)

XXX.753.091-XX LUCIA ANTONIA RODRIGUES - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.057.781-XX LUCIA BISPO DA SILVA RODRIGUES - - 3.1.2. Possuir renda bruta mensal familiar mensal de até R$ 2.850,00 (dois mil, oitocentos e cinquenta reais)

XXX.057.781-XX LUCIA BISPO DA SILVA RODRIGUES - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.477.045-XX LUCIA DA COSTA SANTOS - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.565.023-XX LUCIA DA SILVA LIMA - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos
XXX.917.533-XX LUCIA DOS SANTOS PEREIRA - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos

XXX.799.121-XX LUCIA HELENA CHAGAS DA SILVA CARVALHO - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.454.451-XX LUCIA MARIA DAS NEVES - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.307.463-XX LUCIA MARIA SANTOS OLIVEIRA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.357.674-XX LUCIA MOREIRA DA SILVA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.818.071-XX LUCIA ROCHA DE JESUS - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.174.381-XX LUCIA VANIA PEREIRA DA SILVA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.853.661-XX LUCIANA  ANDRADES  MOURA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.982.381-XX LUCIANA ALVES AMURIM - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.175.454-XX LUCIANA ALVES DOS SANTOS - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos

XXX.324.676-XX LUCIANA APARECIDA DA SILVA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.034.852-XX LUCIANA BRITO CHAVES - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos

XXX.539.191-XX LUCIANA CARDOSO DE SOUSA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.
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XXX.431.536-XX LUCIANA CARVALHO DE JESUS - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos

XXX.981.301-XX LUCIANA CHRISTINA HORACIO DA SILVA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.650.773-XX LUCIANA DE MOARIS BEZERRA QUEIROZ - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos

XXX.650.773-XX LUCIANA DE MOARIS BEZERRA QUEIROZ - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.720.412-XX LUCIANA DE MOURA FREIRE - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.520.491-XX LUCIANA DE SOUZA OLIVEIRA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.731.291-XX LUCIANA ESTEVEM DOS SANTOS - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.035.682-XX LUCIANA FERREIRA DE LIMA - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos
XXX.918.083-XX LUCIANA GOMES DE SOUSA SILVA - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos
XXX.714.951-XX LUCIANA GOMES OLIVEIRA - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos

XXX.534.551-XX LUCIANA MACEDO DE FRANCA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.313.951-XX LUCIANA MACHADO DA SILVA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.585.241-XX LUCIANA MARQUES - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.524.951-XX LUCIANA OVÍDIO ARAÚJO - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.351.341-XX LUCIANA PEREIRA DE QUEIROS - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos

XXX.098.411-XX LUCIANA RIBEIRO RODRIGUES - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.052.241-XX LUCIANA RODRIGUES DE OLIVEIRA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.243.251-XX LUCIANO CASTRO GOVEA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.714.751-XX LUCIANO FABIANO CARDOSO - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.422.721-XX LUCIANO PATRICK ARAUJO - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.778.661-XX LUCICLEIDE PEREIRA DE PAULA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.678.991-XX LUCIELIA ARAUJO DOS SANTOS RIBEIRO - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.411.281-XX LUCIELLE SANTOS DA SILVA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.108.361-XX LUCIENE ALVE TEODORO - -
3.1.7. Não ter recebido, em qualquer momento, imóvel oriundo de programa habitacional de interesse social do Estado de Goiás 
ou do Município de Aparecida de Goiânia | Candidato já beneficiado no programa "Pra Ter Onde Morar" - modalidade:  | Reforma | 
Candidato(a)

XXX.108.361-XX LUCIENE ALVE TEODORO - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.806.971-XX LUCIENE BARBOSA DE FRANCA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.414.091-XX LUCIENE DA SILVA LOPES PEREIRA - -
3.1.7. Não ter recebido, em qualquer momento, imóvel oriundo de programa habitacional de interesse social do Estado de Goiás 
ou do Município de Aparecida de Goiânia | Candidato já beneficiado no programa "Pra Ter Onde Morar" - modalidade:  | Reforma | 
Candidato(a)
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XXX.414.091-XX LUCIENE DA SILVA LOPES PEREIRA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.639.041-XX LUCIENE DA SILVA PEREIRA - -
3.1.7. Não ter recebido, em qualquer momento, imóvel oriundo de programa habitacional de interesse social do Estado de Goiás 
ou do Município de Aparecida de Goiânia | Carteira Imobiliária | Companheiro(a)/Cônjuge

XXX.639.041-XX LUCIENE DA SILVA PEREIRA - -
3.1.7. Não ter recebido, em qualquer momento, imóvel oriundo de programa habitacional de interesse social do Estado de Goiás 
ou do Município de Aparecida de Goiânia | Candidato já beneficiado no programa "Pra Ter Onde Morar" - modalidade:  | 
Construção | Companheiro(a)/Cônjuge

XXX.639.041-XX LUCIENE DA SILVA PEREIRA - -
3.1.7. Não ter recebido, em qualquer momento, imóvel oriundo de programa habitacional de interesse social do Estado de Goiás 
ou do Município de Aparecida de Goiânia | Candidato já beneficiado no programa "Pra Ter Onde Morar" - modalidade:  | Reforma | 
Companheiro(a)/Cônjuge

XXX.068.911-XX LUCIENE DE FREITAS CARNEIRO - -
3.1.7. Não ter recebido, em qualquer momento, imóvel oriundo de programa habitacional de interesse social do Estado de Goiás 
ou do Município de Aparecida de Goiânia | Candidato já beneficiado no programa "Pra Ter Onde Morar" - modalidade:  | Reforma | 
Candidato(a)

XXX.068.911-XX LUCIENE DE FREITAS CARNEIRO - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.686.475-XX LUCIENE DOS SANTOS COSTA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.463.191-XX LUCIENE FERREIRA DE ARAUJO OLIVEIRA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.848.121-XX LUCIENE LUIZA DE ALMEIDA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.590.282-XX LUCIENE MOREIRA DE SOUSA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.486.971-XX LUCIENE NASCIMENTO DE SOUZA RODRIGUES - - 3.1.2. Possuir renda bruta mensal familiar mensal de até R$ 2.850,00 (dois mil, oitocentos e cinquenta reais)

XXX.486.971-XX LUCIENE NASCIMENTO DE SOUZA RODRIGUES - -
3.1.7. Não ter recebido, em qualquer momento, imóvel oriundo de programa habitacional de interesse social do Estado de Goiás 
ou do Município de Aparecida de Goiânia | Candidato já beneficiado no programa "Pra Ter Onde Morar" - modalidade:  | 
Construção | Companheiro(a)/Cônjuge

XXX.486.971-XX LUCIENE NASCIMENTO DE SOUZA RODRIGUES - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.231.671-XX LUCIENE RIBEIRO DAMASCENO ALVES - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.870.361-XX LUCIENE SALES CERQUEIRA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.003.971-XX LUCIENNE MARIA DA SILVA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.780.641-XX LUCILEIDE DE REZENDE FERNANDES - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.014.091-XX LUCILEIDE DIAS DE OLIVEIRA - -
3.1.7. Não ter recebido, em qualquer momento, imóvel oriundo de programa habitacional de interesse social do Estado de Goiás 
ou do Município de Aparecida de Goiânia | Candidato já beneficiado no programa "Pra Ter Onde Morar" - modalidade:  | Reforma | 
Candidato(a)

XXX.014.091-XX LUCILEIDE DIAS DE OLIVEIRA - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos

XXX.014.091-XX LUCILEIDE DIAS DE OLIVEIRA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.047.971-XX LUCILENE DE PAULA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.878.993-XX LUCILENE NUNES DE OLIVEIRA - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos

XXX.878.993-XX LUCILENE NUNES DE OLIVEIRA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.477.771-XX LUCILENE PEREIRA DOS SANTOS - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.
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XXX.035.451-XX LUCILENE PORTILHIO DE OLIVEIRA - -
3.1.7. Não ter recebido, em qualquer momento, imóvel oriundo de programa habitacional de interesse social do Estado de Goiás 
ou do Município de Aparecida de Goiânia | Candidato já beneficiado no programa "Pra Ter Onde Morar" - modalidade:  | 
Regularização | Candidato(a)

XXX.035.451-XX LUCILENE PORTILHIO DE OLIVEIRA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.050.721-XX LUCILENE REZENDE FERNANDES PEREIRA - - 3.1.2. Possuir renda bruta mensal familiar mensal de até R$ 2.850,00 (dois mil, oitocentos e cinquenta reais)

XXX.050.721-XX LUCILENE REZENDE FERNANDES PEREIRA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.966.391-XX LUCILENE SILVA FERREIRA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.316.573-XX LUCILENE SILVA SANTOS - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.158.491-XX LUCILIA DA SILVA SOUSA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.456.621-XX LUCILIA RIBEIRO DE AZEVEDO - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos

XXX.979.361-XX LUCIMAR FERNANDES MIRANDA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.211.705-XX LUCIMAR MONTALVÃO PORTO - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.111.235-XX LUCIMAR RIBEIRO DOS SANTOS - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos
XXX.037.601-XX LUCIMAR VICENTE DA SILVA TEIXEIRA - - 3.1.2. Possuir renda bruta mensal familiar mensal de até R$ 2.850,00 (dois mil, oitocentos e cinquenta reais)

XXX.037.601-XX LUCIMAR VICENTE DA SILVA TEIXEIRA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.466.911-XX LUCIMARIO PEREIRA DE SOUZA XXX.243.801-XX LUZANA GOMES DOS SANTOS DIAS
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.147.971-XX LUCIMAURA NOGUEIRA DE SOUZA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.174.761-XX LUCIMEIRE DO NASCIMENTO - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.690.381-XX LUCIMEIRE QUEIROZ DE SOUZA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.856.231-XX LUCINDA MOREIRA LUZ - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.126.902-XX LUCINEIDE DE SOUZA LIMA - - 3.1.2. Possuir renda bruta mensal familiar mensal de até R$ 2.850,00 (dois mil, oitocentos e cinquenta reais)

XXX.126.902-XX LUCINEIDE DE SOUZA LIMA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.702.871-XX LUCINEIDE FRANCISCA DOS SANTOS - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.405.381-XX LUCINEIDE SOARES LIMA DE JESUS - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.137.031-XX LUCINEY SANTANA DE OLIVEIRA CORREIRA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.141.091-XX LUCIVANIA DOS REIS COSTA - - 3.1.2. Possuir renda bruta mensal familiar mensal de até R$ 2.850,00 (dois mil, oitocentos e cinquenta reais)

XXX.141.091-XX LUCIVANIA DOS REIS COSTA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.668.942-XX LUCIVANIA PEREIRA PACHECO - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.711.191-XX LUCY HEMILLY DE SOUZA RAMOS - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.268.231-XX LUCYANA DA ROCHA LOURENÇO REIS - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.
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XXX.963.091-XX LUDIMILA SILVA DO ESPIRITO SANTO - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.698.381-XX LUDMILA BARROS GONCALVES ROQUE XXX.157.111-XX RODRIGO ROQUE DA SILVA BARROS 
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.096.111-XX LUDMILA DE OLIVEIRA TRANQUEIRA - -
3.1.7. Não ter recebido, em qualquer momento, imóvel oriundo de programa habitacional de interesse social do Estado de Goiás 
ou do Município de Aparecida de Goiânia | Candidato já beneficiado no programa "Pra Ter Onde Morar" - modalidade:  | Reforma | 
Candidato(a)

XXX.096.111-XX LUDMILA DE OLIVEIRA TRANQUEIRA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.275.191-XX LUDMILA FRANCIELLY BARBOSA TEIXEIRA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.946.311-XX LUDMILLA DE JESUS PEREIRA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.714.101-XX LUDMILLA KETLEY PINHEIRO LUS - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.335.431-XX LUDMILLAVIANA SANTOS - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.507.151-XX LUDMYLLA FERNANDA DA SILVA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.459.361-XX LUDYMILLA DA SILVA MACHADO - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.945.582-XX LUELEN KETLYN OLIVEIRA DE SOUS - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos

XXX.659.648-XX LUIS ALVES DE SENA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.073.582-XX LUIS CARLOS CORREIA DA SILVA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.198.693-XX LUIS CARLOS DO VALE - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.306.611-XX LUIS CLÁUDIO SALUSTIANO DA SILVA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.121.043-XX LUIS DA SILVA - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos

XXX.833.162-XX LUIS HENRIQUE RODRIGUES DACOSTA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.824.531-XX LUÍSA BERNARDO DE AGUIAR SAMPAIO - -
3.1.7. Não ter recebido, em qualquer momento, imóvel oriundo de programa habitacional de interesse social do Estado de Goiás 
ou do Município de Aparecida de Goiânia | Carteira Imobiliária | Candidato(a)

XXX.824.531-XX LUÍSA BERNARDO DE AGUIAR SAMPAIO - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.835.411-XX LUISA CARLA DA CONCEICAO DE ALMEIDA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.340.831-XX LUISA EDUARDA MELO DOS SANTOS - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.761.501-XX LUIZ ALFEU TREZZI - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.207.281-XX LUIZ ANTONIO CORREIA GUIMARAES - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.200.391-XX LUIZ ANTONIO DE SOUSA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.885.431-XX LUIZ ANTONIO GONÇALVES PEREIRA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.600.141-XX LUIZ CARLOS DA SILVA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.
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XXX.420.797-XX LUIZ CARLOS DE JESUS SILVA - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos

XXX.383.471-XX LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.485.836-XX LUIZ DONIZETE HORACIO - - 3.1.2. Possuir renda bruta mensal familiar mensal de até R$ 2.850,00 (dois mil, oitocentos e cinquenta reais)

XXX.485.836-XX LUIZ DONIZETE HORACIO - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.325.681-XX LUIZ HENRIQUE BARBOSA DOS SANTOS - - 3.1.2. Possuir renda bruta mensal familiar mensal de até R$ 2.850,00 (dois mil, oitocentos e cinquenta reais)
XXX.365.191-XX LUIZA  HELENA DE MORAIS CANESTO - - 3.1.2. Possuir renda bruta mensal familiar mensal de até R$ 2.850,00 (dois mil, oitocentos e cinquenta reais)

XXX.365.191-XX LUIZA  HELENA DE MORAIS CANESTO - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.927.656-XX LUIZA ARAUJO MALAQUIAS - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos
XXX.159.801-XX LUIZA FERREIRA DOS SANTOS - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos

XXX.895.271-XX LUKARCYA GOMES MACHADO DE JESUS - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.305.921-XX LURDES SILVA DE SOUZA MAMEDES - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.158.033-XX LUSIA SOUSA DIAS - -
3.1.7. Não ter recebido, em qualquer momento, imóvel oriundo de programa habitacional de interesse social do Estado de Goiás 
ou do Município de Aparecida de Goiânia | Candidato já beneficiado no programa "Pra Ter Onde Morar" - modalidade:  | 
Regularização | Candidato(a)

XXX.040.201-XX LUSIANA PEREIRA NASCIMENTO - - 3.1.2. Possuir renda bruta mensal familiar mensal de até R$ 2.850,00 (dois mil, oitocentos e cinquenta reais)

XXX.040.201-XX LUSIANA PEREIRA NASCIMENTO - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.406.621-XX LUYARA MOREIRA DOS SANTOS - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.726.391-XX LUZIA DE SOUZA BRITO - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.288.801-XX LUZIA LUIZA LIMA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.855.881-XX LUZIA MACIEL DOS SANTOS - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.497.491-XX LUZIA NUNES PINTO - - 3.1.2. Possuir renda bruta mensal familiar mensal de até R$ 2.850,00 (dois mil, oitocentos e cinquenta reais)

XXX.497.491-XX LUZIA NUNES PINTO - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.343.601-XX LUZIA PEREIRA GAMA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.761.891-XX LUZIA SILVERIO DA SILVA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.924.111-XX LUZIA TACIARA SILVEIRA FONSECA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.499.411-XX LUZIANA LOPES DA SILVA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.783.442-XX LUZICLEIA FERREIRA DA SILVA - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos

XXX.441.043-XX LUZIENE SILVA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.650.131-XX LUZIETE PEREIRA DA SILVA XXX.094.273-XX PAULO SERGIO COSTA BANDEIRA MELO
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.731.901-XX LUZIMAR RODRIGUES DA SILVA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.059.071-XX LUZIMEIRE MOREIRA CAVALCANTE - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.624.371-XX LUZINETE BARROS DE OLIVEIRA - - 3.1.2. Possuir renda bruta mensal familiar mensal de até R$ 2.850,00 (dois mil, oitocentos e cinquenta reais)
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XXX.624.371-XX LUZINETE BARROS DE OLIVEIRA - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos

XXX.624.371-XX LUZINETE BARROS DE OLIVEIRA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.045.891-XX LUZINETE CALIXTA FEITOSA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.685.781-XX LUZINETE FERREIRA DA SILVA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.903.451-XX LUZINETE PECEGO NUNES - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.354.051-XX LUZINETE PEREIRA DA SILVA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.315.801-XX LUZINEUSA CORDEIRO DE OLIVEIRA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.991.661-XX LVIA THOMAZ DOS SANTOS OLIVEIRA - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos

XXX.022.071-XX LYS VICTORIA CANDIDA RODRIGUES - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.747.961-XX MADALENA DE FARIAS CLEMENTINO - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos
XXX.884.611-XX MAELI LUISA GUARDIANO - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos
XXX.858.051-XX MAELY DA SILVA LIMA - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos

XXX.111.951-XX MAELY FERNANDA NOGUEIRA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.097.551-XX MAGALI PEREIRA DE MELO - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.046.023-XX MAGDA COSTA AMARANTE - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.357.222-XX MAIARA AÇUCENA TEIXEIRA BORGES - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos

XXX.982.521-XX MAIARA DA SILVA OLIVEIRA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.604.315-XX MAIARA MAIA RODRIGUES DO LAGO - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos

XXX.952.501-XX MAICOL SANTOS VIEIRA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.627.391-XX MAIKON DA SILVA LIMA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.319.851-XX MAIRA RIBEIRO DA COSTA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.716.711-XX MAISA DA CONCEICAO SILVA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.034.251-XX MAIZENEIDE MARQUES DE SOUSA SOBRAL - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos

XXX.034.251-XX MAIZENEIDE MARQUES DE SOUSA SOBRAL - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.892.941-XX MANARA NOGUEIRA ALVES DE OLIVEIRA - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos

XXX.892.941-XX MANARA NOGUEIRA ALVES DE OLIVEIRA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.779.493-XX MANDAILDE DOS ANJOS VIEIRA SOUZA - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos

XXX.844.191-XX MANOEL CARVALHO SILVA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.206.105-XX MANOEL JANUARIO DE MACEDO - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.503.641-XX MANOEL PEREIRA DA CONCEICAO - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.476.631-XX MANOELA COIMBRA DOS SANTOS - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos
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XXX.749.711-XX MARA ADRIANA PEREIRA DA SILVA - -
3.1.7. Não ter recebido, em qualquer momento, imóvel oriundo de programa habitacional de interesse social do Estado de Goiás 
ou do Município de Aparecida de Goiânia | Candidato já beneficiado no programa "Pra Ter Onde Morar" - modalidade:  | 
Regularização | Companheiro(a)/Cônjuge

XXX.749.711-XX MARA ADRIANA PEREIRA DA SILVA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.234.651-XX MARA HILMA VASCONCELOSDE DE BRITO - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.645.441-XX MARA LUCY REZENDE NASCIMENTO - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.931.581-XX MARAISE SANTOS MACHADO - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.116.311-XX MARCELA DO NASCIMENTO DE JESUS COSTA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.057.122-XX MARCELA DOS SANTOS NASCIMENTO - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos
XXX.043.411-XX MARCELA ELIAS DOS SANTOS - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos

XXX.043.411-XX MARCELA ELIAS DOS SANTOS - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.839.811-XX MARCELA LOPES DE MEIRA COSTA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.976.221-XX MARCELA MARTINS DO EGITO - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.789.911-XX MARCELA MUNIZ DE OLIVEIRA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.613.934-XX MARCELINA LIRA DE SOUZA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.703.001-XX MARCELO BATISTA DA SILVA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.514.521-XX MARCELO CARLOS DOS SANTOS - -
3.1.7. Não ter recebido, em qualquer momento, imóvel oriundo de programa habitacional de interesse social do Estado de Goiás 
ou do Município de Aparecida de Goiânia | Candidato já beneficiado no programa "Pra Ter Onde Morar" - modalidade:  | 
Construção | Candidato(a)

XXX.514.521-XX MARCELO CARLOS DOS SANTOS - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.961.511-XX MARCELO DE SOUSA NASCIMENTO - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.193.821-XX MARCELO FRANCISCO SILVA VELOSO - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.274.211-XX MARCELO JUNIOR RIBEIRO DE MATOS - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.884.131-XX MARCIA  DANTAS FERREIRA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.706.341-XX MARCIA ALVES PEREIRA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.533.831-XX MARCIA ANDRE MARQUES - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.298.761-XX MARCIA APARECIDA DA SILVA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.710.411-XX MÁRCIA DA COSTA SANTOS - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.605.821-XX MARCIA DOS SANTOS LIMA RODRIGUES - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.
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XXX.249.461-XX MARCIA FARIAS DA SILVA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.378.851-XX MARCIA FRANCISCA GOMES - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.718.951-XX MARCIA GRACIANA DA CRUZ DE OLIVEIRA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.070.681-XX MARCIA IARA LIMA - - 3.1.2. Possuir renda bruta mensal familiar mensal de até R$ 2.850,00 (dois mil, oitocentos e cinquenta reais)

XXX.070.681-XX MARCIA IARA LIMA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.869.091-XX MARCIA JARDIM DA SILVA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.569.541-XX MARCIA LORHANE PIRES CAVALCANTE - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.520.711-XX MÁRCIA NASCIMENTO - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.513.711-XX MARCIA PEREIRA BORGES - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.411.242-XX MÁRCIA TEIXEIRA DOS SANTOS PIZA - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos

XXX.411.242-XX MÁRCIA TEIXEIRA DOS SANTOS PIZA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.553.401-XX MARCIEL MARQUES ALVES - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.227.741-XX MARCIENE MARQUES DE LIMA FERNANDES - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.668.961-XX MARCILENE RODRIGUES DA ROCHA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.209.321-XX MARCILENE RODRIGUES DE OLIVEIRA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.260.411-XX MARCILENE RODRIGUES MENDES BRAGA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.545.736-XX MARCILIA DE ALMEIDA SANTOS - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos

XXX.830.301-XX MÁRCIO ALCIDES CINTRA - -
3.1.7. Não ter recebido, em qualquer momento, imóvel oriundo de programa habitacional de interesse social do Estado de Goiás 
ou do Município de Aparecida de Goiânia | Candidato já beneficiado no programa "Pra Ter Onde Morar" - modalidade:  | 
Autorização Mudança | Candidato(a)

XXX.788.341-XX MARCIO CARDOSO NETO - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.631.381-XX MARCO ANTÔNIO GOMES DA SILVA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.206.731-XX MARCO AURELIO ALEIXO DOS SANTOS - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.942.231-XX MARCO AURELIO PEREIRA DA COSTA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.326.412-XX MARCONDES JOSE DE OLIVEIRA - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos

XXX.409.371-XX MARCONES COSTA ARAUJO - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.824.301-XX MARCOS ANTONIO DA FONSECA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.214.371-XX MARCOS AURELIO AMARAL PEREIRA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.077.563-XX MARCOS DA SILVA MIRANDA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.
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XXX.346.303-XX MARCOS NUVENS ARAUJO - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.208.561-XX MARCOS PAULO DOS SANTOS SILVA EVANGELISTA - - 3.1.2. Possuir renda bruta mensal familiar mensal de até R$ 2.850,00 (dois mil, oitocentos e cinquenta reais)
XXX.208.561-XX MARCOS PAULO DOS SANTOS SILVA EVANGELISTA - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos
XXX.229.531-XX MARCOS PEREIRA MIRANDA - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos

XXX.229.531-XX MARCOS PEREIRA MIRANDA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.696.041-XX MARCOS ROBERTO DE PAIVA SANTOS - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.346.961-XX MARCOS VINICIUS DA SILVA - - 3.1.2. Possuir renda bruta mensal familiar mensal de até R$ 2.850,00 (dois mil, oitocentos e cinquenta reais)

XXX.346.961-XX MARCOS VINICIUS DA SILVA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.233.301-XX MARCOS VINICIUS VIEIRA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.535.181-XX MARENILVA DA SILVA MENDES - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.273.531-XX MARIA  APARECIDA AGUIAR - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.231.601-XX MARIA  LUZIA LEITEGONÇALVES - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.310.331-XX MARIA ABADIA DOS SANTOS SOUSA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.156.181-XX MARIA ABADIA SOUSA LUZ - -
3.1.7. Não ter recebido, em qualquer momento, imóvel oriundo de programa habitacional de interesse social do Estado de Goiás 
ou do Município de Aparecida de Goiânia | Candidato já beneficiado no programa "Pra Ter Onde Morar" - modalidade:  | 
Construção | Candidato(a)

XXX.156.181-XX MARIA ABADIA SOUSA LUZ - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos

XXX.136.941-XX MARIA ALBERTINA BORGES DE ARRUDA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.358.373-XX MARIA ALVES BRANDAO - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos
XXX.901.892-XX MARIA ALVES DOS SANTOS - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos

XXX.159.001-XX MARIA ANGÊLA DA SILVA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.645.481-XX MARIA ANGELITA SANTOS DE LIMA - - 3.1.2. Possuir renda bruta mensal familiar mensal de até R$ 2.850,00 (dois mil, oitocentos e cinquenta reais)

XXX.645.481-XX MARIA ANGELITA SANTOS DE LIMA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.551.924-XX MARIA ANITA DA SILVA - - 3.1.2. Possuir renda bruta mensal familiar mensal de até R$ 2.850,00 (dois mil, oitocentos e cinquenta reais)

XXX.551.924-XX MARIA ANITA DA SILVA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.039.462-XX MARIA ANTONIA DASILVA - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos
XXX.549.403-XX MARIA ANTONIA DOS SANTOS PEREIRA - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos
XXX.886.373-XX MARIA ANTONIA SILVA DE ALMEIDA - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos

XXX.064.883-XX MARIA APARECIA CHAGAS - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.746.461-XX MARIA APARECIDA DE ARAUJO - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.587.644-XX MARIA APARECIDA DE FARIAS - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos
XXX.746.011-XX MARIA APARECIDA DE MORAIS - - 3.1.2. Possuir renda bruta mensal familiar mensal de até R$ 2.850,00 (dois mil, oitocentos e cinquenta reais)

XXX.535.801-XX MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.019.501-XX MARIA APARECIDA DE SOUZA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.
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XXX.398.891-XX MARIA APARECIDA DO AMARAL ALVES - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.379.971-XX MARIA APARECIDA FERRAZ DA SILVA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.126.441-XX MARIA APARECIDA GONCALVES - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos

XXX.350.711-XX MARIA APARECIDA GRACIANA AFONSO NEVES - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.748.291-XX MARIA APARECIDA LEMES CALIXTO - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.966.781-XX MARIA APARECIDA LOPES CRUZ ALVES - - 3.1.2. Possuir renda bruta mensal familiar mensal de até R$ 2.850,00 (dois mil, oitocentos e cinquenta reais)

XXX.966.781-XX MARIA APARECIDA LOPES CRUZ ALVES - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.016.391-XX MARIA APARECIDA RODRIGUES DA SILVA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.344.371-XX MARIA APARECIDA RODRIGUES DA SILVA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.245.831-XX MARIA AUXILIADORA ALVES DE CASTRO - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.006.411-XX MARIA AUXILIADORA MARQUES DOS REIS - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.109.691-XX MARIA BADIA RODRIGUES FREIRE - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.843.183-XX MARIA BARBARA OLIVEIRA - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos

XXX.439.011-XX MARIA BATISTA DE SANTANA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.732.871-XX MARIA BEATRIZ EVANGELISTA SOARES - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.484.453-XX MARIA CAMILO SOUSA - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos
XXX.345.941-XX MARIA CANDIDA RIBEIRO - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos

XXX.971.171-XX MARIA CAROLINA DIAS E SILVA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.722.523-XX MARIA CATARINA DE SOUSA HOLANDA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.193.761-XX MARIA CÉLIA MARQUES DE PAULA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.491.951-XX MARIA CILANDIA DA SILVA DE JESUS CORDEIRO - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.571.911-XX MARIA CLARA NASCIMENTO DOS REIS - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.981.191-XX MARIA CLARA SIQUEIRA DA SILVA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.771.482-XX MARIA CLEICE DA SILVA ROCHA - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos

XXX.771.482-XX MARIA CLEICE DA SILVA ROCHA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.991.061-XX MARIA CLENICE ALVES SOARES - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos

XXX.944.778-XX MARIA CLEONICE MARTINS DE SOUSA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.747.698-XX MARIA CONCEIÇÃO CAMILO DOS,SANTOS - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos

XXX.256.221-XX MARIA CONCEIÇÃO PEREIRA DA SILVA MOREIRA - -
3.1.7. Não ter recebido, em qualquer momento, imóvel oriundo de programa habitacional de interesse social do Estado de Goiás 
ou do Município de Aparecida de Goiânia | Candidato já beneficiado no programa "Pra Ter Onde Morar" - modalidade:  | 
Regularização | Candidato(a)
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XXX.256.221-XX MARIA CONCEIÇÃO PEREIRA DA SILVA MOREIRA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.801.071-XX MARIA CRISTRINA PEREIRA DOS SANTOS - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.252.821-XX MARIA DA CONCEIÇÃO ALVES DE SOUZA - -
3.1.7. Não ter recebido, em qualquer momento, imóvel oriundo de programa habitacional de interesse social do Estado de Goiás 
ou do Município de Aparecida de Goiânia | Candidato já beneficiado no programa "Pra Ter Onde Morar" - modalidade:  | Reforma | 
Candidato(a)

XXX.252.821-XX MARIA DA CONCEIÇÃO ALVES DE SOUZA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.581.571-XX MARIA DA CONCEIÇAO CAMPOS  DA SILVA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.971.461-XX MARIA DA CONCEICAO GOMES E SILVA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.240.271-XX MARIA DA CONCEIÇÃO NASCIMENTO - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos

XXX.126.612-XX MARIA DA GLORIA FEITOSA  DOS SANTOS - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.680.991-XX MARIA DA LUZ RIBEIRO - -
3.1.7. Não ter recebido, em qualquer momento, imóvel oriundo de programa habitacional de interesse social do Estado de Goiás 
ou do Município de Aparecida de Goiânia | Candidato já beneficiado no programa "Pra Ter Onde Morar" - modalidade:  | Reforma | 
Candidato(a)

XXX.680.991-XX MARIA DA LUZ RIBEIRO - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.961.385-XX MARIA DA SILVA TALHER - - 3.1.2. Possuir renda bruta mensal familiar mensal de até R$ 2.850,00 (dois mil, oitocentos e cinquenta reais)

XXX.961.385-XX MARIA DA SILVA TALHER - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.372.281-XX MARIA DA SOLIDADE SOUZA NOGUEIRA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.020.181-XX MARIA DALVA TELES - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.898.431-XX MARIA DAS DORES DE PAULA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.781.284-XX MARIA DAS DORES SILVA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.794.703-XX MARIA DAS GRACAS ARAUJO - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos

XXX.358.756-XX MARIA DAS GRACAS CARVALHO DA SILVA XXX.805.026-XX DIVINO BATISTA FRANCO
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.679.693-XX MARIA DAS GRAÇAS DA SILVA SENA ROSA - - 3.1.2. Possuir renda bruta mensal familiar mensal de até R$ 2.850,00 (dois mil, oitocentos e cinquenta reais)

XXX.868.501-XX MARIA DAS GRAÇAS FRANCA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.699.041-XX MARIA DAS GRAÇAS GONÇALVES DE SOUZA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.604.391-XX MARIA DAS GRAÇAS MONTEIRO BANGOIM - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.811.271-XX MARIA DAS GRACAS SILVESTRE - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.332.501-XX MARIA DAS MERCES ASSIS LIMA - -
3.1.7. Não ter recebido, em qualquer momento, imóvel oriundo de programa habitacional de interesse social do Estado de Goiás 
ou do Município de Aparecida de Goiânia | Candidato já beneficiado no programa "Pra Ter Onde Morar" - modalidade:  | Reforma | 
Candidato(a)

XXX.332.501-XX MARIA DAS MERCES ASSIS LIMA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.514.351-XX MARIA DAS MERCES SILVA DOS SANTOS - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.
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XXX.214.272-XX MARIA DE ARAUJO - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.674.311-XX MARIA DE FATIMA BARBOSA DA SILVA - - 3.1.2. Possuir renda bruta mensal familiar mensal de até R$ 2.850,00 (dois mil, oitocentos e cinquenta reais)

XXX.674.311-XX MARIA DE FATIMA BARBOSA DA SILVA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.999.235-XX MARIA DE FATIMA BARBOZA DE OLIVEIRA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.560.222-XX MARIA DE FÁTIMA DA PAIXÃO SILVA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.426.102-XX MARIA DE FATIMA DA SILVA MONTEIRO - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos
XXX.749.001-XX MARIA DE FATIMA DA SILVA SOARES - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos

XXX.749.001-XX MARIA DE FATIMA DA SILVA SOARES - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.648.393-XX MARIA DE FATIMA LIMA SOUZA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.522.002-XX MARIA DE FÁTIMA LOPES DE AMORIM - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.732.781-XX MARIA DE FATIMA MENDES DE OLIVEIRA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.896.831-XX MARIA DE FÁTIMA OLIVEIRA DA  SILVA - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos
XXX.922.381-XX MARIA DE FATIMA PEREIRA DA SILVA SANTOS - - 3.1.2. Possuir renda bruta mensal familiar mensal de até R$ 2.850,00 (dois mil, oitocentos e cinquenta reais)

XXX.896.831-XX MARIA DE FATIMA SALES VICENTE BARBOSA XXX.567.801-XX CARLOS ANDRE CHAGAS BARBOSA
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.555.281-XX MARIA DE FATIMA SANTOS BARBOSA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.174.951-XX MARIA DE FATIMA SOUSA E SILVA - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos
XXX.652.621-XX MARIA DE FATIMA SOUZA - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos
XXX.697.542-XX MARIA DE JESUS DE SOUSA - - 3.1.2. Possuir renda bruta mensal familiar mensal de até R$ 2.850,00 (dois mil, oitocentos e cinquenta reais)

XXX.269.833-XX MARIA DE JESUS RIBEIRO TORRES SANTOS - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.984.213-XX MARIA DE JESUS VERAS OLIVEIRA - - 3.1.2. Possuir renda bruta mensal familiar mensal de até R$ 2.850,00 (dois mil, oitocentos e cinquenta reais)

XXX.984.213-XX MARIA DE JESUS VERAS OLIVEIRA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.023.451-XX MARIA DE LIMA ALVES - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.739.801-XX MARIA DE LOS ANGELES PEIRANO - - 3.1.2. Possuir renda bruta mensal familiar mensal de até R$ 2.850,00 (dois mil, oitocentos e cinquenta reais)

XXX.739.801-XX MARIA DE LOS ANGELES PEIRANO - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.556.541-XX MARIA DE LOURDES DA CONCEIÇÃO - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.404.565-XX MARIA DE LOURDES DE JESUS - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos
XXX.934.331-XX MARIA DE LOURDES DE SOUZA - - 3.1.2. Possuir renda bruta mensal familiar mensal de até R$ 2.850,00 (dois mil, oitocentos e cinquenta reais)

XXX.934.331-XX MARIA DE LOURDES DE SOUZA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.719.551-XX MARIA DE LOURDES RIBEIRO DOS SANTOS - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.161.842-XX MARIA DE LOURDES SILVEIRA FACANHA - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos

XXX.892.811-XX MARIA DE LOURES SOUZA - -
3.1.7. Não ter recebido, em qualquer momento, imóvel oriundo de programa habitacional de interesse social do Estado de Goiás 
ou do Município de Aparecida de Goiânia | Candidato já beneficiado no programa "Pra Ter Onde Morar" - modalidade:  | Reforma | 
Candidato(a)
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XXX.892.811-XX MARIA DE LOURES SOUZA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.774.681-XX MARIA DE NAZARE DA CONCEICAO DA SILVA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.605.682-XX MARIA DE NAZARÉ GOMES SOARES - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.018.082-XX MARIA DE NAZARE PEREIRA VINHOTE - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos

XXX.140.731-XX MARIA DELCIANE NASCIMENTO COSTA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.141.573-XX MARIA DELLYS PINHEIRO DA SILVA CELESTINO XXX.939.551-XX SAMUEL BISPO CELESTINO
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.971.921-XX MARIA DENÍSIA MARTINS CIRQUEIRA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.693.351-XX MARIA DINORAH JESUS EVANGELISTA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.964.291-XX MARIA DIOGO DOS SANTOS - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.410.591-XX MARIA DIVINA FERREIRA DA SILVA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.993.111-XX MARIA DIVINA MIZAEL DE SOUZA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.688.561-XX MARIA DIVINA TOMAZ ALVES - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.986.461-XX MARIA DO CARMO BARBOS DE OLIVEIRA - -
3.1.7. Não ter recebido, em qualquer momento, imóvel oriundo de programa habitacional de interesse social do Estado de Goiás 
ou do Município de Aparecida de Goiânia | Candidato já beneficiado no programa "Pra Ter Onde Morar" - modalidade:  | Reforma | 
Candidato(a)

XXX.986.461-XX MARIA DO CARMO BARBOS DE OLIVEIRA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.919.711-XX MARIA DO CARMO CAVALCANTE - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.812.741-XX MARIA DO CARMO FERREIRA DOS SANTOS - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.916.331-XX MARIA DO CARMO NUNES VERAS ALCANTARA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.211.111-XX MARIA DO CARMO RODRIGUES DE ASSIS - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.196.251-XX MARIA DO CARMO SALES FERNANDES MACHADO - -
3.1.7. Não ter recebido, em qualquer momento, imóvel oriundo de programa habitacional de interesse social do Estado de Goiás 
ou do Município de Aparecida de Goiânia | Candidato já beneficiado no programa "Pra Ter Onde Morar" - modalidade:  | 
Construção | Candidato(a)

XXX.196.251-XX MARIA DO CARMO SALES FERNANDES MACHADO - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.081.101-XX MARIA DO CARMO SOARES DE ARAUJO - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.362.911-XX MARIA DO ESPIRITO SANTO COSTA FERNANDES - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos

XXX.362.911-XX MARIA DO ESPIRITO SANTO COSTA FERNANDES - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.067.181-XX MARIA DO ESPIRITO SANTO DA SILVA FELIX ARAUJO - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.397.863-XX MARIA DO ROSARIO GOMES DA SILVA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.
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XXX.028.871-XX MARIA DO SOCORRO CARDOSO - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.287.084-XX MARIA DO SOCORRO DA SILVA - -
3.1.7. Não ter recebido, em qualquer momento, imóvel oriundo de programa habitacional de interesse social do Estado de Goiás 
ou do Município de Aparecida de Goiânia | Candidato já beneficiado no programa "Pra Ter Onde Morar" - modalidade:  | Reforma | 
Candidato(a)

XXX.287.084-XX MARIA DO SOCORRO DA SILVA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.041.971-XX MARIA DO SOCORRO GOMES - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.495.141-XX MARIA DO SOCORRO PEREIRA DE ALMEIDA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.815.551-XX MARIA DOLORES FERREIRA POVOA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.811.783-XX MARIA DOS REIS RODRIGUES LIMA - -
3.1.7. Não ter recebido, em qualquer momento, imóvel oriundo de programa habitacional de interesse social do Estado de Goiás 
ou do Município de Aparecida de Goiânia | Candidato já beneficiado no programa "Pra Ter Onde Morar" - modalidade:  | Reforma | 
Companheiro(a)/Cônjuge

XXX.811.783-XX MARIA DOS REIS RODRIGUES LIMA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.244.463-XX MARIA DOS REMÉDIOS DO LIVRAMENTO COSTA - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos

XXX.060.103-XX MARIA DOS SANTOS BARBOSA RIBEIRO XXX.113.241-XX DAVID LEITE DA SILVA
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.094.592-XX MARIA EDICILENE DE OLIVEIRA - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos
XXX.164.071-XX MARIA EDUARDA ALVES MOREIRA - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos

XXX.164.071-XX MARIA EDUARDA ALVES MOREIRA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.680.351-XX MARIA EDUARDA ALVES PEREIRA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.774.481-XX MARIA EDUARDA BORGES MENDES - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.474.391-XX MARIA EDUARDA CAVALCANTE ALCANTARA BRITO - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.816.133-XX MARIA EDUARDA LEITE GALVAO - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos

XXX.004.381-XX MARIA EDUARDA LISBOA DOS SANTOS - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.579.041-XX MARIA EDUARDA MARQUES ALVES - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.441.751-XX MARIA EDUARDA MARQUES CINTRA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.977.491-XX MARIA EDUARDA MARQUES DE MOURA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.234.081-XX MARIA EDUARDA PEREIRA MOTA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.844.991-XX MARIA EDUARDA RODRIGUES DA SILVA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.115.291-XX MARIA EDUARDA RODRIGUES FERNANDES - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.543.953-XX MARIA EDVIGES DA SILVA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.995.281-XX MARIA ELANE DE SOUZA LEAL - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.
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XXX.327.331-XX MARIA ELENA PEREIRA DE QUEIROZ - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.125.621-XX MARIA ELEUZA FERREIRA DA MATA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.436.411-XX MARIA ELIANE DO AMARAL - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.951.781-XX MARIA ELINETE RODRIGUES DE OLIVEIRA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.455.331-XX MARIA ELIZA BARBOSA LOPES - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos

XXX.327.911-XX MARIA ETERNA FRANCO DE GOVEIA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.742.671-XX MARIA EUNICE SILVA DE ARAUJO XXX.577.301-XX CARLOS RODRIGUES DE ARAUJO
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.788.871-XX MARIA FELIX COSTA E SILVA GONÇALVES - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.195.993-XX MARIA FERNANDA DA SILVA MENDES - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos

XXX.771.381-XX MARIA FERNANDES DE ARAUJO - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.929.271-XX MARIA FERREIRA FIRMINA - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos
XXX.871.531-XX MARIA FILOMENA DOS SANTOS LOPES - - 3.1.2. Possuir renda bruta mensal familiar mensal de até R$ 2.850,00 (dois mil, oitocentos e cinquenta reais)
XXX.152.161-XX MARIA FRANCISCA DE JESUS - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos

XXX.605.401-XX MARIA FRANCISCA SANTOS - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.034.863-XX MARIA FRANGILEIDE GOMES SOBRINHO - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.481.263-XX MARIA GABRIELA DE MOURA GONCALVES - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.743.141-XX MARIA GENECI PEREIRA SANTIAGO - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.050.121-XX MARIA GERALDA DA SILVA SOUSA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.958.268-XX MARIA GERLANDIA SILVA SOUSA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.603.651-XX MARIA GESA PEREIRA DOS SANTOS - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.427.682-XX MARIA GORETE AMARAL CESARIO ROSA - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos

XXX.790.441-XX MARIA GORETE DE OLIVEIRA - -
3.1.7. Não ter recebido, em qualquer momento, imóvel oriundo de programa habitacional de interesse social do Estado de Goiás 
ou do Município de Aparecida de Goiânia | Candidato já beneficiado no programa "Pra Ter Onde Morar" - modalidade:  | Reforma | 
Candidato(a)

XXX.790.441-XX MARIA GORETE DE OLIVEIRA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.120.771-XX MARIA GORETE DOS SANTOS - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.544.501-XX MARIA GORETH PEREIRA ALEXANDRE - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos

XXX.333.731-XX MARIA HELENA  IMIDIO BORGES - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.865.611-XX MARIA HELENA DA SILVA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.551.471-XX MARIA HELENA DA SILVA ROSA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.
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XXX.100.441-XX MARIA HELENA DOS SANTOS - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.804.021-XX MARIA HELOSA DA SILVA - - 3.1.2. Possuir renda bruta mensal familiar mensal de até R$ 2.850,00 (dois mil, oitocentos e cinquenta reais)

XXX.804.021-XX MARIA HELOSA DA SILVA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.721.681-XX MARIA HELOYSA DOS SANTOS - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.988.421-XX MARIA HIDENEIA SILVA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.423.051-XX MARIA ILZA ALVES DE OLIVEIRA XXX.923.323-XX GILVAN SOUSA DE OLIVEIRA
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.236.138-XX MARIA INES DO NASCIMENTO DIAS - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.961.862-XX MARIA IRANEIDE DO NASCIMENTO BATISTA - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos

XXX.824.611-XX MARIA IRANI DA CONCEIÇAO LIMA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.398.351-XX MARIA IRENE DE SOUSA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.232.571-XX MARIA ISABEL DOS SANTOS SOUZA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.872.531-XX MARIA ISABEL DOS SANTOS SOUZA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.482.136-XX MARIA ITAMARA DA SILVA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.511.062-XX MARIA IVONEIDE DE SOUSA FONSECA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.308.431-XX MARIA IVONETE PAULA DOS SANTOS - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.655.371-XX MARIA IZABEL MOREIRA DE CASTRO - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.543.013-XX MARIA JAQUELINE CARVALHO COSTA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.687.335-XX MARIA JAQUELINE CORREIA PEREIRA - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos

XXX.845.121-XX MARIA JOSE ALMEIDA DE SOUSA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.611.071-XX MARIA JOSE ALVES BARBOSA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.338.298-XX MARIA JOSE BATISTA DE SOUSA SILVA - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos

XXX.794.098-XX MARIA JOSE DE SOUSA RIBEIRO - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.906.681-XX MARIA JOSE FARIAS - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.851.224-XX MARIA JOSE FERREIRA DOS SANTOS - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.487.581-XX MARIA JOSE SOARES DE MOURA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.599.501-XX MARIA JOSE VIEIRA DOS SANTOS - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos

XXX.107.701-XX MARIA JOZIELHA DE OLIVEIRA DANTAS - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.643.305-XX MARIA JULIA DA SILVA BARBOSA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.
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XXX.233.711-XX MARIA JULIANA AMANCIO BATISTA DUARTE - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.288.451-XX MARIA KERLIJANE FERREIRA DA SILVA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.256.813-XX MARIA LAINE DE ARAUJO SILVA XXX.724.871-XX RICARDO LOPES MACHADO SANTOS
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.058.331-XX MARIA LAUDIVANE DOS SANTOS - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.755.201-XX MARIA LAURA GONÇALVES BERNARDO - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.359.801-XX MARIA LEANDRO DE ALMEIDA - -
3.1.7. Não ter recebido, em qualquer momento, imóvel oriundo de programa habitacional de interesse social do Estado de Goiás 
ou do Município de Aparecida de Goiânia | Candidato já beneficiado no programa "Pra Ter Onde Morar" - modalidade:  | 
Construção | Candidato(a)

XXX.359.801-XX MARIA LEANDRO DE ALMEIDA - -
3.1.7. Não ter recebido, em qualquer momento, imóvel oriundo de programa habitacional de interesse social do Estado de Goiás 
ou do Município de Aparecida de Goiânia | Candidato já beneficiado no programa "Pra Ter Onde Morar" - modalidade:  | Reforma | 
Candidato(a)

XXX.359.801-XX MARIA LEANDRO DE ALMEIDA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.139.103-XX MARIA LEIDIVANE DE JESUS SILVA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.371.302-XX MARIA LEMOS SOARES DE SOUSA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.852.121-XX MARIA LIMA TORRES - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.814.941-XX MARIA LUCIA ALVES DE FREITAS - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.558.797-XX MARIA LUCIA DE FREITAS CARLOS - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos

XXX.522.551-XX MARIA LUCIA DE MEDEIROS XXX.179.501-XX VALDIVINO MACHADO ROSA
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.947.701-XX MARIA LUCIA MACHADO - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.625.401-XX MARIA LUCIA SOARES DE OLIVEIRA - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos

XXX.216.764-XX MARIA LUCIANA DA SILVA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.303.031-XX MARIA LUCIVANIA SANTOS COSTA - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos

XXX.115.418-XX MARIA LUIZA MARQUES DA SILVA MORAIS - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.321.173-XX MARIA LUIZA MOREIRA DE SOUSA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.633.465-XX MARIA LUIZA RODRIGUES CASTRO - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.752.103-XX MARIA LUZIA PEREIRA DE SOUSA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.681.131-XX MARIA LUZIMAR FERREIRA RODRIGUES - -
3.1.7. Não ter recebido, em qualquer momento, imóvel oriundo de programa habitacional de interesse social do Estado de Goiás 
ou do Município de Aparecida de Goiânia | Candidato já beneficiado no programa "Pra Ter Onde Morar" - modalidade:  | Outros | 
Candidato(a)

XXX.681.131-XX MARIA LUZIMAR FERREIRA RODRIGUES - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.094.931-XX MARIA MADALENA  GOMES - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.378.982-XX MARIA MADELENA GONCALVES DA CUNHA - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos
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XXX.378.982-XX MARIA MADELENA GONCALVES DA CUNHA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.795.984-XX MARIA MARILENE FILGUEIRA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.939.341-XX MARIA MARTA ITACARAMBI - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.847.281-XX MARIA MAURA SOARES FERREIRA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.027.701-XX MARIA MENDES DA MOTA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.050.071-XX MARIA MERCES PEREIRA DA SILVA - - 3.1.2. Possuir renda bruta mensal familiar mensal de até R$ 2.850,00 (dois mil, oitocentos e cinquenta reais)

XXX.050.071-XX MARIA MERCES PEREIRA DA SILVA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.766.601-XX MARIA NALVA ROCHA DE ABREU - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.015.071-XX MARIA NATERSE DE CARVALHO SALAME - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.241.171-XX MARIA NATIVIDADE BARBOSA PIMENTEL - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.650.423-XX MARIA NAZARE COELHO DE SÁ - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.012.261-XX MARIA NEIDE ANSELMO - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.950.221-XX MARIA NEIDE GONZAGA DE SOUZA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.791.615-XX MARIA NELDACI ARSENIA PEREIRA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.212.581-XX MARIA NELY ALVES MAXIMO - -
3.1.7. Não ter recebido, em qualquer momento, imóvel oriundo de programa habitacional de interesse social do Estado de Goiás 
ou do Município de Aparecida de Goiânia | Carteira Imobiliária | Candidato(a)

XXX.821.531-XX MARIA NEUZILENE SANTANA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.743.498-XX MARIA NILZA SILVA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.234.778-XX MARIA NUBIA BATISTA - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos
XXX.000.981-XX MARIA OLIDIA DA SILVA - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos
XXX.640.343-XX MARIA OLINDA DOS SANTOS SOUSA - - 3.1.2. Possuir renda bruta mensal familiar mensal de até R$ 2.850,00 (dois mil, oitocentos e cinquenta reais)
XXX.486.603-XX MARIA PATRICIA DA CONCEIÇÃO SANTOS - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos
XXX.933.393-XX MARIA PAULA FIRMINO MENDES - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos

XXX.629.731-XX MARIA PAULA GONÇALVES SOARES - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.295.431-XX MARIA PAULA RIBEIRO LIMA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.404.611-XX MARIA PEREIRA DOS SANTOS - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.331.991-XX MARIA PEREIRA DOS SANTOS MOREIRA - - 3.1.2. Possuir renda bruta mensal familiar mensal de até R$ 2.850,00 (dois mil, oitocentos e cinquenta reais)

XXX.331.991-XX MARIA PEREIRA DOS SANTOS MOREIRA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.554.511-XX MARIA PIEDADE DA COSTA - - 3.1.2. Possuir renda bruta mensal familiar mensal de até R$ 2.850,00 (dois mil, oitocentos e cinquenta reais)

XXX.554.511-XX MARIA PIEDADE DA COSTA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.
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XXX.233.271-XX MARIA PINTO DA SILVA LISBOA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.676.051-XX MARIA RAIMUNDA BISPO SOUSA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.192.841-XX MARIA RAIMUNDA DOS SANTOS SOUSA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.146.191-XX MARIA RAIMUNDA PASSOS DE OLIVEIRA XXX.615.411-XX ELIS MARTIM DE JESUS RIBEIRO
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.289.961-XX MARIA RAIMUNDA SOUSA MOREIRA - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos
XXX.089.415-XX MARIA REGIANE CONCEIÇÃO DE SOUZA - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos
XXX.067.293-XX MARIA REGINA SILVA AGUIAR DE ALBUQUERQUE - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos

XXX.067.293-XX MARIA REGINA SILVA AGUIAR DE ALBUQUERQUE - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.106.611-XX MARIA RIBEIRO DA COSTA - -
3.1.7. Não ter recebido, em qualquer momento, imóvel oriundo de programa habitacional de interesse social do Estado de Goiás 
ou do Município de Aparecida de Goiânia | Candidato já beneficiado no programa "Pra Ter Onde Morar" - modalidade:  | Reforma | 
Candidato(a)

XXX.106.611-XX MARIA RIBEIRO DA COSTA - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos

XXX.049.651-XX MARIA RODRIGUES NOGUEIRA - -
3.1.7. Não ter recebido, em qualquer momento, imóvel oriundo de programa habitacional de interesse social do Estado de Goiás 
ou do Município de Aparecida de Goiânia | Candidato já beneficiado no programa "Pra Ter Onde Morar" - modalidade:  | Reforma | 
Candidato(a)

XXX.049.651-XX MARIA RODRIGUES NOGUEIRA - -
3.1.7. Não ter recebido, em qualquer momento, imóvel oriundo de programa habitacional de interesse social do Estado de Goiás 
ou do Município de Aparecida de Goiânia | Candidato já beneficiado no programa "Pra Ter Onde Morar" - modalidade:  | 
Regularização | Candidato(a)

XXX.049.651-XX MARIA RODRIGUES NOGUEIRA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.227.961-XX MARIA ROSA DA SILVA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.216.434-XX MARIA ROSA DE OLIVEIRA DIAS - -
3.1.7. Não ter recebido, em qualquer momento, imóvel oriundo de programa habitacional de interesse social do Estado de Goiás 
ou do Município de Aparecida de Goiânia | Candidato já beneficiado no programa "Pra Ter Onde Morar" - modalidade:  | Reforma | 
Candidato(a)

XXX.216.434-XX MARIA ROSA DE OLIVEIRA DIAS - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.804.221-XX MARIA ROSA DOS SANTOS - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.682.881-XX MARIA SELMA MOREIRA DA SILVA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.037.081-XX MARIA SILVIA MARTINS DE SOUSA - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos

XXX.503.821-XX MARIA SOCORRO DE OLIVEIRA LOPES - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.943.441-XX MARIA SOCORRO DE SOUSA SILVA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.088.951-XX MARIA SOFIA DE SOUZA - - 3.1.2. Possuir renda bruta mensal familiar mensal de até R$ 2.850,00 (dois mil, oitocentos e cinquenta reais)

XXX.088.951-XX MARIA SOFIA DE SOUZA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.031.131-XX MARIA TEIXEIRA LOPES DOS ANJOS - - 3.1.2. Possuir renda bruta mensal familiar mensal de até R$ 2.850,00 (dois mil, oitocentos e cinquenta reais)

XXX.031.131-XX MARIA TEIXEIRA LOPES DOS ANJOS - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.554.062-XX MARIA VALDA BARBOSA DA SILVA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.220.503-XX MARIA VALDINEIDE AZEVEDO SOARES XXX.673.563-XX JOSE CARLOS DA SILVA 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos
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XXX.790.321-XX MARIA VANESSA DA COSTA SILVA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.025.701-XX MARIA VAZ DE LIMA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.740.061-XX MARIA VICTORIA BERNARDES VAGETTI - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.969.001-XX MARIA VITÓRIA PEREIRA DA COSTA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.671.201-XX MARIA WILMA ALVES DE SOUSA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.054.811-XX MARIA ZENILDA DE ASSIS SILVA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.676.151-XX MARIANA ALMEIDA DE OLIVEIRA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.775.713-XX MARIANA ARUJO DA COSTA - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos

XXX.090.271-XX MARIANA BATISTA TEIXEIRA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.152.195-XX MARIANA CAROLINA MARQUES - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.958.071-XX MARIANA FERREIRA DOS SANTOS - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.520.261-XX MARIANA GOMES SILVA BANDEIRA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.140.001-XX MARIANA PEREIRA SANTOS - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.693.991-XX MARIANA RIBEIRO SILVA - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos
XXX.216.591-XX MARIANA RODRIGUES DO NASCIMENTO - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos

XXX.663.121-XX MARIANA RODRIGUES TEIXEIRA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.638.491-XX MARIANA VIEIRA RAMOS - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.734.791-XX MARIANA XAVIER MENDES - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos
XXX.344.891-XX MARIANE RIBEIRO DO NASCIMENTO - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos

XXX.635.321-XX MARIANO CORREA DA SILVA FILHO - -
3.1.7. Não ter recebido, em qualquer momento, imóvel oriundo de programa habitacional de interesse social do Estado de Goiás 
ou do Município de Aparecida de Goiânia | Candidato já beneficiado no programa "Pra Ter Onde Morar" - modalidade:  | Reforma | 
Candidato(a)

XXX.635.321-XX MARIANO CORREA DA SILVA FILHO - -
3.1.7. Não ter recebido, em qualquer momento, imóvel oriundo de programa habitacional de interesse social do Estado de Goiás 
ou do Município de Aparecida de Goiânia | Candidato já beneficiado no programa "Pra Ter Onde Morar" - modalidade:  | Reforma | 
Companheiro(a)/Cônjuge

XXX.635.321-XX MARIANO CORREA DA SILVA FILHO - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.775.621-XX MARICELIA INES CARVALHO DE SOUZA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.937.481-XX MÁRICIA PEREIRA DE JESUS SANTOS - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos

XXX.218.371-XX MARIDALVA AMORIM DOS SANTOS - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.494.551-XX MARIENE DE JESUS PEREIRA - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos

XXX.128.801-XX MARIENE PEREIRA DE SOUSA XXX.638.811-XX DEIMIR CAMPOS CARDOSO 
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.259.622-XX MARILANDIA ALMEIDA FERREIRA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.
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XXX.537.681-XX MARILDA OLIVEIRA OLIVEIRA SILVA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.885.901-XX MARILENE DE SALES DIAS - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.886.261-XX MARILENE MAGALHAES ALVES - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.351.261-XX MARILENE PEREIRA MAIA LIMA - -
3.1.7. Não ter recebido, em qualquer momento, imóvel oriundo de programa habitacional de interesse social do Estado de Goiás 
ou do Município de Aparecida de Goiânia | Candidato já beneficiado no programa "Pra Ter Onde Morar" - modalidade:  | 
Regularização | Candidato(a)

XXX.351.261-XX MARILENE PEREIRA MAIA LIMA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.374.101-XX MARILENE SANTA DE SOUZA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.803.521-XX MARILENE SANTOS DA SILVA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.876.111-XX MARILEUSA DE ARAUJO BARROS - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.041.581-XX MARILIA FERREIRA DE SOUZA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.725.283-XX MARILIA NASCIMENTO LIMA - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos

XXX.433.373-XX MARILIA XAVIER BARROS - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.794.071-XX MARILUCIA DE SOUZA ALMEIDA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.466.421-XX MARILUCIA FRANCISCA DA CRUZ - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.575.631-XX MARILZA MARTINS SOARES - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.770.842-XX MARINA DA MOTA SILVA - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos

XXX.900.761-XX MARINA MARIA DA PAIXÃO - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.127.188-XX MARINA PASCOAL DE SOUZA JESUS - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos

XXX.127.188-XX MARINA PASCOAL DE SOUZA JESUS - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.293.761-XX MARINAGALVÃO COELHO - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.357.685-XX MARINALDO SANTANA LEITE - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.975.691-XX MARINALVA EURICO NUNES DE JESUS - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.636.241-XX MARINALVA GONCALVES DO NASCIMENTO - -
3.1.7. Não ter recebido, em qualquer momento, imóvel oriundo de programa habitacional de interesse social do Estado de Goiás 
ou do Município de Aparecida de Goiânia | Candidato já beneficiado no programa "Pra Ter Onde Morar" - modalidade:  | Reforma | 
Candidato(a)

XXX.636.241-XX MARINALVA GONCALVES DO NASCIMENTO - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.877.245-XX MARINALVA LIMA DE SOUSA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.462.402-XX MARINALVA SILVA ARRUDA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.176.031-XX MARINETE LOPES DA SILVA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.
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XXX.917.593-XX MARINEUZA FONSECA OLIVEIRA - -
3.1.7. Não ter recebido, em qualquer momento, imóvel oriundo de programa habitacional de interesse social do Estado de Goiás 
ou do Município de Aparecida de Goiânia | Candidato já beneficiado no programa "Pra Ter Onde Morar" - modalidade:  | 
Construção | Companheiro(a)/Cônjuge

XXX.917.593-XX MARINEUZA FONSECA OLIVEIRA - -
3.1.7. Não ter recebido, em qualquer momento, imóvel oriundo de programa habitacional de interesse social do Estado de Goiás 
ou do Município de Aparecida de Goiânia | Candidato já beneficiado no programa "Pra Ter Onde Morar" - modalidade:  | Reforma | 
Companheiro(a)/Cônjuge

XXX.917.593-XX MARINEUZA FONSECA OLIVEIRA - -
3.1.7. Não ter recebido, em qualquer momento, imóvel oriundo de programa habitacional de interesse social do Estado de Goiás 
ou do Município de Aparecida de Goiânia | Carteira Imobiliária | Companheiro(a)/Cônjuge

XXX.289.661-XX MARINIA HELEN ALVES DE BRITO - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.929.711-XX MARISA MOREIRA BATISTA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.073.341-XX MARISELIA NUNES DE SOUZA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.376.931-XX MARISTELA CATARINA CARVALHO - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.247.272-XX MARIVANIA PEREIRA MACUXI - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos

XXX.877.111-XX MARIZETE BATISTA LEANDRO - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.331.222-XX MARIZETE FREITAS SOUSA - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos

XXX.331.222-XX MARIZETE FREITAS SOUSA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.997.191-XX MARLA TORRES DA SILVA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.192.891-XX MARLEIDE DE JESUS PEREIRA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.288.031-XX MARLENE ALVES DA SILVA MORAIS - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.005.311-XX MARLENE DA MOTA SILVA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.263.531-XX MARLENE DE JESUS DOURADO - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.819.961-XX MARLENE EVANGELISTA DA SILVA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.525.831-XX MARLENE FERNADES DE ARAUJO - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.299.331-XX MARLENE GUEDES SILVA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.218.031-XX MARLENE ROSA DA COSTA - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos
XXX.846.183-XX MARLENE SOUSA DA SILVA - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos

XXX.846.183-XX MARLENE SOUSA DA SILVA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.235.723-XX MARLETE SILVA ROMANO - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos

XXX.235.723-XX MARLETE SILVA ROMANO - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.318.411-XX MARLI DE ARAUJO RODRIGUES - -
3.1.7. Não ter recebido, em qualquer momento, imóvel oriundo de programa habitacional de interesse social do Estado de Goiás 
ou do Município de Aparecida de Goiânia | Candidato já beneficiado no programa "Pra Ter Onde Morar" - modalidade:  | Reforma | 
Candidato(a)

XXX.318.411-XX MARLI DE ARAUJO RODRIGUES - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.
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XXX.913.471-XX MARLI MORAIS PEREIRA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.675.902-XX MARLUCI GONÇALVES FREITAS DA SILVA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.100.821-XX MARLY CAMELO PINTO - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.096.701-XX MARLY FERNANDES DOS SANTOS - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.516.101-XX MARLY MARIA RODRIGUES - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.634.471-XX MARSUEL RAMOS DA SILVA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.957.961-XX MARSUELY CARDOSO PEREIRA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.035.451-XX MARTA HELENA DA SILVA - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos

XXX.250.911-XX MARTA PERES DE ARAÚJO - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.193.633-XX MARTA RAMOS VIANA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.019.131-XX MARYELE VICTORIA ALVES ROCHA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.263.041-XX MATEUS FRANCISCO DE SOUSA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.033.311-XX MATEUS RAMOS DA COSTA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.880.751-XX MATEUS SALVIANO GOMES BISPO - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.124.251-XX MATHEUS FERNANDES SANTANA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.211.652-XX MATHEUS FERREIRA DE ARAUJO - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.488.761-XX MATHEUS GONÇALVES DA SILVA - - 3.1.2. Possuir renda bruta mensal familiar mensal de até R$ 2.850,00 (dois mil, oitocentos e cinquenta reais)

XXX.488.761-XX MATHEUS GONÇALVES DA SILVA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.799.131-XX MATHEUS INÁCIO DE PAULA DALLABRIDA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.441.041-XX MATHEUS NASCIMENTO PEIXOTO - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.983.871-XX MAURA CRISTINA GOMES DE SOUZA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.038.051-XX MAURA DOS SANTOS CERQUEIRA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.511.184-XX MAURICELIA FERREIRA LARANJEIRA - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos

XXX.512.285-XX MAURINA PEREIRA DOS SANTOS - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.140.861-XX MAURO VASCONCELOS DA COSTA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.805.556-XX MAVIA NOGUEIRA SILVA - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos

XXX.021.971-XX MAXCIANE PATRÍCIO RIBEIRO - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.
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XXX.620.441-XX MAXIMA  ELESSANDRA  BATISTA DE MOURA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.839.981-XX MAYARA ANDRADE DAS NEVES - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos

XXX.917.831-XX MAYARA DA SILVA ALVES - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.466.441-XX MAYARA NATHYELE NUNES DE FREITAS - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.381.431-XX MAYARA PEREIRA SANTOS - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.053.991-XX MAYARA SOUSA PIRES - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos

XXX.368.371-XX MAYCON STEFANO SILVA GOMES - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.135.111-XX MAYK BARROS DA SILVA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.332.083-XX MAYNARA MONTEIRO DA SILVA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.914.603-XX MAYRA GABRIELLY GONCALVES DA SILVA - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos

XXX.394.751-XX MAYSA CACILIANA FERREIRA DA SILVA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.227.372-XX MAYSA TAYNARA GONCALVES DA SILVA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.157.391-XX MEGARON TORRES DUARTE - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.885.891-XX MEGGY VERISSIMO DIAS - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.618.411-XX MEIRE GONCALVES DOS SANTOS - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.000.521-XX MEIRELANDIA RODRIGUES DE SOUZA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.863.401-XX MEIRI ELEN TEREZA RIBEIRO - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.825.961-XX MEIRIELLE MARTINS DE SOUSA OLICIO - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.677.493-XX MEIRINALVA FERREIRA DE SOUSA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.267.231-XX MEISSILENE BATISTA DE ANDRADE - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.756.531-XX MELYSSA ALVES ROCHA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.944.521-XX MÉRCIA DAYANE GUEREMITO - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos

XXX.691.741-XX MERENICE ELIGER LINS DE ARAUJO - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.379.581-XX MERILENR SILVINO CARVALHO - -
3.1.7. Não ter recebido, em qualquer momento, imóvel oriundo de programa habitacional de interesse social do Estado de Goiás 
ou do Município de Aparecida de Goiânia | Candidato já beneficiado no programa "Pra Ter Onde Morar" - modalidade:  | 
Regularização | Candidato(a)

XXX.656.922-XX MICELENE RODRIGUES DE SOUSA - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos

XXX.903.714-XX MICHELE CRISTINA GONCALVES DA SILVA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.546.771-XX MICHELI DOS SANTOS SANGUINA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.
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XXX.936.133-XX MICHELLA FERREIRA DOS SANTOS OLIVEIRA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.278.051-XX MICHELLE ARCANJA DE CARVALHO - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.392.891-XX MICHELLE DA SILVA QUINTINO XXX.746.301-XX LUCAS BORGES RODRIGUES
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.934.241-XX MICHELLE GASPAR DE SOUZA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.033.932-XX MICHELLE PESSOA PEREIRA - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos
XXX.556.131-XX MICHELLY CRISTINA RIBEIRO DA SILVA - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos

XXX.556.131-XX MICHELLY CRISTINA RIBEIRO DA SILVA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.889.311-XX MICHELLY HENRIQUE DOS SANTOS - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.864.171-XX MICHELLY RAMOS DE OLIVEIRA DA SILVA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.862.671-XX MICKAELLY COELHO DA SILVA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.659.345-XX MIGUEDISON NETO DOS SANTOS - - 3.1.2. Possuir renda bruta mensal familiar mensal de até R$ 2.850,00 (dois mil, oitocentos e cinquenta reais)

XXX.659.345-XX MIGUEDISON NETO DOS SANTOS - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.872.192-XX MIKAELA FERNANDES  AQUINO - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos

XXX.106.121-XX MIKAELLE MARIA FERNANDES PEREIRA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.161.161-XX MIKESLANE VIEIRA DA SILVA - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos
XXX.198.193-XX MIKLLEIDY DA SILVA ALENCAR - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos

XXX.646.631-XX MILENA DE JESUS LIMA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.169.065-XX MILENA DE JESUS SANTOS DE SOUSA - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos
XXX.426.341-XX MILENA MACHADO MIGUEL - - 3.1.2. Possuir renda bruta mensal familiar mensal de até R$ 2.850,00 (dois mil, oitocentos e cinquenta reais)

XXX.076.991-XX MILENE CARVALHO SANTOS - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.227.161-XX MILENE ROCHA VIEIRA - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos
XXX.561.531-XX MILIANA APARECIDA DE SOUZA - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos

XXX.992.711-XX MILIANE DE SOUSA FRANCA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.915.041-XX MILKA SILVA AMORIM - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.706.781-XX MILLENA ALVES RODRIGUES - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.649.521-XX MILTON GOMES MILHOMEM - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos
XXX.762.866-XX MILUDYS MARGARITA - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos

XXX.762.866-XX MILUDYS MARGARITA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.715.754-XX MIRANI FRANCA DA CONCEIÇÃO - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos

XXX.936.351-XX MIRELE DOS SANTOS SILVA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.457.121-XX MIRELLY SILVA DE OLIVEIRA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.869.441-XX MIRELY RIBEIRO SOBRINHO - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.
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XXX.915.941-XX MIRENE SILVA DE OLIVEIRA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.182.671-XX MIRIÃ CARDOSO DE ARAUJO - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.254.601-XX MIRIA CARRILHO DE CASTRO - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos

XXX.254.601-XX MIRIA CARRILHO DE CASTRO - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.943.841-XX MIRIA LUZ FERREIRA DE SOUSA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.318.441-XX MIRIAM DA CRUZ SETUBAL ALMEIDA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.025.731-XX MIRIAM MARTINS DE OLIVEIRA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.839.162-XX MIRIAN CIRIA DOS SANTOS MORAIS - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos
XXX.502.631-XX MIRIAN DE SANTANA CAMPOS - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos

XXX.788.341-XX MIRIAN DE SOUZA NASARIO - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.598.781-XX MIRIAN JOSÉ DO NASCIMENTO - -
3.1.7. Não ter recebido, em qualquer momento, imóvel oriundo de programa habitacional de interesse social do Estado de Goiás 
ou do Município de Aparecida de Goiânia | Candidato já beneficiado no programa "Pra Ter Onde Morar" - modalidade:  | Reforma | 
Candidato(a)

XXX.598.781-XX MIRIAN JOSÉ DO NASCIMENTO - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.893.322-XX MIRIAN PEREIRA MAGALHAES - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.489.203-XX MIRIAN PEREIRA SANTOS - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.483.515-XX MIRIAN RODRI DOS SANTOS - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos
XXX.530.242-XX MIRLA MARQUES MILHOMEM - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos

XXX.530.242-XX MIRLA MARQUES MILHOMEM - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.783.227-XX MIRLEIDA SILVA DE SOUSA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.986.921-XX MIRNA BELO DE SOUZA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.208.241-XX MISAEL MARTINS BORGES - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.314.601-XX MISLANNE FREIRE DE MENESES - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.942.461-XX MISLEIDE PEREIRA DE ARAÚJO SANTANA - - 3.1.2. Possuir renda bruta mensal familiar mensal de até R$ 2.850,00 (dois mil, oitocentos e cinquenta reais)

XXX.942.461-XX MISLEIDE PEREIRA DE ARAÚJO SANTANA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.452.231-XX MOAB MENEZES E SILVA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.391.696-XX MOABE THALITA SOUZA ALVES - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.223.951-XX MOIRIA DE MATOS CORDEIRO - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.955.878-XX MOISES FERREIRA DOS SANTOS OLIVEIRA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.741.861-XX MONICA CASTRO PEREIRA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.
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XXX.687.121-XX MÔNICA DE MORAIS NASCIMENTO - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.461.083-XX MONICA DOS SANTOS BEZERRA - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos

XXX.444.721-XX MONICA FRANCISCO DE SOUSA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.999.141-XX MONICA MARIA DE ALMEIDA PUREZA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.799.022-XX MONICA PEREIRA CAMPOS - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.709.191-XX MONIK DOS SANTOS CARDOSO - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.273.841-XX MONINQUE RAYANE GOMES DE OLIVEIRA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.386.901-XX MONIZE APARECIDA DIAS DA SILVA - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos

XXX.730.471-XX MONYELE MATOS MATIAS RIBEIRO - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.731.891-XX MONYQUE LIMA DE OLIVEIRA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.917.991-XX MORGANA CRISTINA DE QUEIROZ - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.077.021-XX MORGANA DE MOURA WERLANG - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.429.941-XX MORGANIA PEREIRA DA SILVA BARROS - - 3.1.2. Possuir renda bruta mensal familiar mensal de até R$ 2.850,00 (dois mil, oitocentos e cinquenta reais)
XXX.644.411-XX MURILLO FERNANDES ARAUJO - - 3.1.2. Possuir renda bruta mensal familiar mensal de até R$ 2.850,00 (dois mil, oitocentos e cinquenta reais)

XXX.034.461-XX MURILO BORGES APPOLINARARIO - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.081.991-XX MURILO FERREIRA DOS SANTOS - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.686.841-XX MYLLENA KARISSA SILVA OLIVEIRA - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos

XXX.686.841-XX MYLLENA KARISSA SILVA OLIVEIRA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.318.101-XX MYLLENA SOUSA DA SILVA - - 3.1.2. Possuir renda bruta mensal familiar mensal de até R$ 2.850,00 (dois mil, oitocentos e cinquenta reais)

XXX.318.101-XX MYLLENA SOUSA DA SILVA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.147.361-XX NADI GOMES DA SILVA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.481.421-XX NADIA DOS SANTOS SOUSA SILVA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.290.811-XX NADIA JULIANA COSTA - -
3.1.7. Não ter recebido, em qualquer momento, imóvel oriundo de programa habitacional de interesse social do Estado de Goiás 
ou do Município de Aparecida de Goiânia | Candidato já beneficiado no programa "Pra Ter Onde Morar" - modalidade:  | Melhoria 
| Candidato(a)

XXX.290.811-XX NADIA JULIANA COSTA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.577.171-XX NÁDIA NUNES DE MORAES AMORIM - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.956.751-XX NADIR DA SILVEIRA SILVA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.403.851-XX NADJA PEREIRA CAMARGO - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.717.491-XX NAIANE ALVES DOS SANTOS XXX.668.281-XX SERGIO CABRAL DA SILVA
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.
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XXX.206.743-XX NAIANE CANTANHEDE DA COSTA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.639.111-XX NAIANE DA COSTA OLIVEIRA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.409.841-XX NAIANE FERREIRA DA SILVA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.569.221-XX NAIANE FERREIRA DE ALMEIDA XXX.161.432-XX SAMUEL TEIXEIRA DA CONCEICAO
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.136.445-XX NAIARA DE JESUS GUIMARAES - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos

XXX.508.821-XX NAIARA DIAS DOS SANTOS FARIAD - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.291.935-XX NAIARA MARIA DA SILVA - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos

XXX.291.935-XX NAIARA MARIA DA SILVA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.866.281-XX NAIARA OLIVEIRA DOS SANTOS - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.516.701-XX NAIDE JANARA DE FRANA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.192.032-XX NAILA LOURRANEN DOS SANTOS TRINDADE - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos

XXX.843.531-XX NAILA VIEIRA DE CARVALHO MASSENA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.196.821-XX NAIR PEREIRA DE SOUSA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.029.771-XX NAIR ROSA DE SOUZA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.493.147-XX NAIR SANTOS DA SILVA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.026.055-XX NAISSON MAGNO LIMA DO BOMFIM - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.677.613-XX NAIZA COSTA DA CRUZ DIAS - - 3.1.2. Possuir renda bruta mensal familiar mensal de até R$ 2.850,00 (dois mil, oitocentos e cinquenta reais)
XXX.747.951-XX NALANDRA BEATRIZ FARIAS DOS SANTOS - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos

XXX.883.961-XX NARA KELLEN ALVES DOS SANTOS - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.269.693-XX NARCELIO ROCHA SOUSA - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos

XXX.616.608-XX NATACHA ROCHELE ALVES DE VASCONCELLOS - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.750.411-XX NATÁLIA CRISTINA TAVARES DA CRUZ - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos
XXX.700.651-XX NATALIA DA SILVA SOAREDS MARINHO - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos
XXX.136.123-XX NATALIA DE SOUSA ARAUJO - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos

XXX.136.123-XX NATALIA DE SOUSA ARAUJO - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.937.721-XX NATALIA DOS ANJOS DE SOUZA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.480.971-XX NATALIA FERNANDES LANDIM DE DEUS PIRE - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.071.031-XX NATALIA FERRE COSTA - -
3.1.7. Não ter recebido, em qualquer momento, imóvel oriundo de programa habitacional de interesse social do Estado de Goiás 
ou do Município de Aparecida de Goiânia | Candidato já beneficiado no programa "Pra Ter Onde Morar" - modalidade:  | 
Construção | Candidato(a)

XXX.071.031-XX NATALIA FERRE COSTA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.741.341-XX NATALIA FLORES DE LIMA - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos

122 de 166
Agência Goiana de Habitação (AGEHAB) - Governo de Goiás



XXX.741.341-XX NATALIA FLORES DE LIMA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.100.731-XX NATALIA LIRA CRUZ - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.765.641-XX NATALIA PEREIRA DE CAMPOS - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.062.591-XX NATÁLIA PEREIRA DOS SANTOS - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.992.331-XX NATALIA PRISCILA AMORIM DOS REIS - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.518.981-XX NATALINA DUARTE - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.103.711-XX NATALINO AQUINO DE MACEDO - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.666.891-XX NATALLIA DOS SANTOS COELHO - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos

XXX.666.891-XX NATALLIA DOS SANTOS COELHO - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.262.041-XX NATALLIA LORRANY SOARES RIBEIRO - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.488.421-XX NATHALIA CABRAL DOS SANTOS - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.079.391-XX NATHALIA CHRISTINA DA COSTA - - 3.1.2. Possuir renda bruta mensal familiar mensal de até R$ 2.850,00 (dois mil, oitocentos e cinquenta reais)

XXX.597.171-XX NATHALIA KAROLINY GONÇALVES RIBEIRO - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.280.551-XX NATHALIA MARIA FARIA DE PAULA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.615.101-XX NATHALIA MARIA TEIXEIRA RAMOS - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.036.848-XX NATHALIA MARTINS DE ARAUJO - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.346.711-XX NATHALIA MARTINS RIBEIRO - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.411.591-XX NATHALIA MENEZES MOREIRA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.661.931-XX NATHALLY MEL DE SOUZA SANTOS - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.972.101-XX NATHALYA FERNANDES ALVES - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.329.641-XX NATHAN PEREIRA IZEQUIEL - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.136.991-XX NATHANAEL SOUZA  DE JESUS - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.288.931-XX NATHIELY LORRANE REIS - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.748.811-XX NATTALE KAMILLE LOPES DE OLIVEIRA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.852.403-XX NATYLANE EUFRANSINO FREITAS - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.330.121-XX NAYANA ALVES ARAUJO - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

123 de 166
Agência Goiana de Habitação (AGEHAB) - Governo de Goiás



XXX.617.911-XX NAYANE SOARES GUEDES - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.658.191-XX NAYARA BRITO DOS SANTOS - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.266.131-XX NAYARA COSTA MARCELINO - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.483.001-XX NAYARA CRISTINA DOURADO DA LUZ - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos

XXX.181.501-XX NAYARA CRISTINA VIEIRA DOS SANTOS - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.455.811-XX NAYARA DE FREITAS LEAL - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.089.101-XX NAYARA MONTEIRO DOS SANTOS - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.451.601-XX NAYARA NOGUEIRA GOMES - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.193.031-XX NAYARA PEREIRA NEVES XXX.804.091-XX MARCELO ALVES PEREIRA
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.868.871-XX NAYARA RODRIGUES RIBEIRO SANTOS - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.047.391-XX NAYARA RUBIA RODRIGUES DE JESUS - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.496.271-XX NAYARA SOUZA DO CARMO - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.308.081-XX NAYHARA FERNANDA CARVALHO SILVA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.117.281-XX NEILZA PERREIRA DOS SANTOS - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos

XXX.117.281-XX NEILZA PERREIRA DOS SANTOS - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.951.601-XX NEIRILANE DE MOURA BASTOS - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.847.581-XX NEIVA HELENA DE OLIVEIRA SILVA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.165.108-XX NEIVA OLIVEIRA DA SILVA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.164.111-XX NELI MARTINS DE PAULA - -
3.1.7. Não ter recebido, em qualquer momento, imóvel oriundo de programa habitacional de interesse social do Estado de Goiás 
ou do Município de Aparecida de Goiânia | Candidato já beneficiado no programa "Pra Ter Onde Morar" - modalidade:  | Reforma | 
Candidato(a)

XXX.164.111-XX NELI MARTINS DE PAULA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.091.261-XX NELMA DA SILVA MARQUES - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.929.591-XX NELSON JUNIOR SANTANA DE SOUZA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.552.681-XX NELY PIMENTEL SOARES - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.866.701-XX NELY SOCORRO FERREIRA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.684.311-XX NERCINA GOMES DA SILVA DIAS - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.476.351-XX NERCY REIS DE SOUZA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.
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XXX.570.203-XX NERIVALDA BARBOSA DA SILVA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.786.921-XX NEUCI DA SILVA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.784.661-XX NEURENY RODRIGUES DA SILVA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.962.903-XX NEURIAN PEREIRA DOS SANTOS CONCEICAO - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.057.301-XX NEUSA ALVES DA GAMA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.670.891-XX NEUSA LUIZ TEIXEIRA XXX.159.811-XX PAULO SERGIO FERREIRA DA SILVA
3.1.7. Não ter recebido, em qualquer momento, imóvel oriundo de programa habitacional de interesse social do Estado de Goiás 
ou do Município de Aparecida de Goiânia | Candidato já beneficiado no programa "Pra Ter Onde Morar" - modalidade:  | Reforma | 
Candidato(a)

XXX.670.891-XX NEUSA LUIZ TEIXEIRA XXX.159.811-XX PAULO SERGIO FERREIRA DA SILVA
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.576.801-XX NEUZA AIRES DA SILVA - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos

XXX.832.111-XX NEUZA FRANCISCA PEREIRA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.668.141-XX NEUZA JOAQUIM DA SILVA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.702.083-XX NEUZA SOUZA FREIRE - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.784.421-XX NEUZA TEODORO DA SILVA - -
3.1.7. Não ter recebido, em qualquer momento, imóvel oriundo de programa habitacional de interesse social do Estado de Goiás 
ou do Município de Aparecida de Goiânia | Candidato já beneficiado no programa "Pra Ter Onde Morar" - modalidade:  | 
Construção | Candidato(a)

XXX.784.421-XX NEUZA TEODORO DA SILVA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.970.401-XX NEUZELIA SILVA DE SOUZA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.204.801-XX NEUZIRLENE VALERIA DE MORAES - - 3.1.2. Possuir renda bruta mensal familiar mensal de até R$ 2.850,00 (dois mil, oitocentos e cinquenta reais)
XXX.944.842-XX NICOLAS KEVEN OLIVEIRA DE SOUSA - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos

XXX.544.221-XX NICOLE GONÇALVES FIGUEIRA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.535.751-XX NILCICLEIA SANTOS FRANCA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.533.771-XX NILDA DÁVILA DE MELO COSTA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.887.781-XX NILDA MARIA CAMPOS CUNHA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.132.961-XX NILMA CRISTINA DIAS - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.666.131-XX NILMA DE JESUS BARBOSA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.424.033-XX NILSILENE OLIVEIRA DIOGO - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos

XXX.956.771-XX NILSON CARDOSO - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.883.241-XX NILSON JUNIOR COSTA DO NASCIMENTO - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos

XXX.628.851-XX NILVA ALVES LOURENO DE OLIVEIRA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.404.901-XX NILVA MARIA DA SILVA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.
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XXX.227.371-XX NILVA PEREIRA FERREIRA - -
3.1.7. Não ter recebido, em qualquer momento, imóvel oriundo de programa habitacional de interesse social do Estado de Goiás 
ou do Município de Aparecida de Goiânia | Candidato já beneficiado no programa "Pra Ter Onde Morar" - modalidade:  | Reforma | 
Candidato(a)

XXX.227.371-XX NILVA PEREIRA FERREIRA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.929.031-XX NILVANIA MARIA DA SILVA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.566.601-XX NILZAN JOSE DE JESUS - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos

XXX.566.601-XX NILZAN JOSE DE JESUS - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.698.401-XX NILZENE ALVES RIBEIRO - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.001.981-XX NIUCEIR FRANCISCO CASTILHO - - 3.1.2. Possuir renda bruta mensal familiar mensal de até R$ 2.850,00 (dois mil, oitocentos e cinquenta reais)

XXX.001.981-XX NIUCEIR FRANCISCO CASTILHO - -
3.1.7. Não ter recebido, em qualquer momento, imóvel oriundo de programa habitacional de interesse social do Estado de Goiás 
ou do Município de Aparecida de Goiânia | Candidato já beneficiado no programa "Pra Ter Onde Morar" - modalidade:  | 
Construção | Candidato(a)

XXX.001.981-XX NIUCEIR FRANCISCO CASTILHO - -
3.1.7. Não ter recebido, em qualquer momento, imóvel oriundo de programa habitacional de interesse social do Estado de Goiás 
ou do Município de Aparecida de Goiânia | Candidato já beneficiado no programa "Pra Ter Onde Morar" - modalidade:  | Outros | 
Candidato(a)

XXX.001.981-XX NIUCEIR FRANCISCO CASTILHO - -
3.1.7. Não ter recebido, em qualquer momento, imóvel oriundo de programa habitacional de interesse social do Estado de Goiás 
ou do Município de Aparecida de Goiânia | Candidato já beneficiado no programa "Pra Ter Onde Morar" - modalidade:  | Reforma | 
Candidato(a)

XXX.001.981-XX NIUCEIR FRANCISCO CASTILHO - -
3.1.7. Não ter recebido, em qualquer momento, imóvel oriundo de programa habitacional de interesse social do Estado de Goiás 
ou do Município de Aparecida de Goiânia | Candidato já beneficiado no programa "Pra Ter Onde Morar" - modalidade:  | Reforma | 
Companheiro(a)/Cônjuge

XXX.001.981-XX NIUCEIR FRANCISCO CASTILHO - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.574.851-XX NIVALDA  SILVA    DOS SANTOS - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.761.671-XX NIVALDO FRANCISCO DE LIMA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.398.431-XX NIVALDO VILELA ANDRADE - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.878.381-XX NIVANILDE PEREIRA DE OLIVEIRA - - 3.1.2. Possuir renda bruta mensal familiar mensal de até R$ 2.850,00 (dois mil, oitocentos e cinquenta reais)

XXX.878.381-XX NIVANILDE PEREIRA DE OLIVEIRA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.270.241-XX NIVANILVA MOREIRA BATISTA - - 3.1.2. Possuir renda bruta mensal familiar mensal de até R$ 2.850,00 (dois mil, oitocentos e cinquenta reais)
XXX.270.241-XX NIVANILVA MOREIRA BATISTA - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos

XXX.270.241-XX NIVANILVA MOREIRA BATISTA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.238.671-XX NIVIA HELENA DIAS - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.507.931-XX NIZINHA CARDOSO DA SILVA LUZ - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.979.221-XX NOEMI COUTINHO DO NASCIMENTO - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.788.931-XX NOEMI DOS SANTOS OLIVEIRA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.791.411-XX NORVAL DE SOUSA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.797.421-XX NUBIA ALTIVA FRUGONI - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos
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XXX.797.421-XX NUBIA ALTIVA FRUGONI - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.391.281-XX NÚBIA DOS SANTOS CARDOSO - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.371.431-XX NUBIA FANTICHELLI DA SILVA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.802.711-XX NUBIA FERREIRA DE MELLO - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.547.921-XX NUBIA FRANCISCO DE FARIA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.902.451-XX NUBIA MARIA DE JESUS - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.490.991-XX NUBIA PEREIRA DOS SANTOS - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.930.391-XX NUBIA PEREIRA SOARES - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.623.421-XX NUBIA QUIRINO PORTO - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos

XXX.227.661-XX NUBIA ROCHA DE LIMA OLIVEIRA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.495.991-XX ODAIZA DA SILVA E SILVA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.100.741-XX OFAILE SABINA DE ALENCAR - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.619.491-XX OLANEIDE DA SILVA SANTOS - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.150.461-XX OLGA DOMINGAS DA MATA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.520.091-XX OLGA FERREIRA BRITO - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.246.841-XX ONELIA ALBERTINA DE ARAUJO SOUSA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.314.011-XX ONNIZE DE SOUZA MOREIRA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.261.502-XX ORDALETE BALDEZ RIBEIRO DE OLIEIRA - - 3.1.2. Possuir renda bruta mensal familiar mensal de até R$ 2.850,00 (dois mil, oitocentos e cinquenta reais)
XXX.261.502-XX ORDALETE BALDEZ RIBEIRO DE OLIEIRA - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos

XXX.261.502-XX ORDALETE BALDEZ RIBEIRO DE OLIEIRA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.775.022-XX ORENILDES DE SOUZA PENHA - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos

XXX.775.022-XX ORENILDES DE SOUZA PENHA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.984.211-XX ORLANDO CARLOS PEREIRA DO NASCIMENTO - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos
XXX.073.751-XX ORLENE RODRIGUES DE JESUS CASTRO - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos
XXX.787.403-XX OSEIAS LIMA DA CUNHA DE JESUS - - 3.1.2. Possuir renda bruta mensal familiar mensal de até R$ 2.850,00 (dois mil, oitocentos e cinquenta reais)

XXX.787.403-XX OSEIAS LIMA DA CUNHA DE JESUS - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.287.141-XX OTONIEL DE SOUSA SIQUEIRA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.367.191-XX OTONIEL OLIVEIRA MARTINS - -
3.1.7. Não ter recebido, em qualquer momento, imóvel oriundo de programa habitacional de interesse social do Estado de Goiás 
ou do Município de Aparecida de Goiânia | Candidato já beneficiado no programa "Pra Ter Onde Morar" - modalidade:  | 
Construção | Candidato(a)
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XXX.367.191-XX OTONIEL OLIVEIRA MARTINS - -
3.1.7. Não ter recebido, em qualquer momento, imóvel oriundo de programa habitacional de interesse social do Estado de Goiás 
ou do Município de Aparecida de Goiânia | Candidato já beneficiado no programa "Pra Ter Onde Morar" - modalidade:  | 
Construção | Companheiro(a)/Cônjuge

XXX.828.272-XX OZANA BRITO DE CARVALHO - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos
XXX.299.182-XX OZETI INAJOSA DE ALMEIDA - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos

XXX.674.371-XX PABLINE TELES DOS SANTOS IZEKI - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.300.771-XX PABLO GOMES BATISTA LIMA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.147.831-XX PALOMA CAMPOS DA SILVA SANTOS - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.228.092-XX PALOMA NUNES CAMPOS - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos

XXX.774.281-XX PÂMELA ALVES ASSUNÇÃO - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.254.171-XX PAMELA CRISTINE DE JESUS OLIVEIRA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.953.431-XX PAMELA DE OLIVEIRA CASELATO - -
3.1.7. Não ter recebido, em qualquer momento, imóvel oriundo de programa habitacional de interesse social do Estado de Goiás 
ou do Município de Aparecida de Goiânia | Candidato já beneficiado no programa "Pra Ter Onde Morar" - modalidade:  | 
Construção | Candidato(a)

XXX.501.981-XX PAMELA JESSICA PILICIE - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.629.822-XX PAMELA SEREJO DA LUZ - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos

XXX.597.411-XX PAMELA SOARES SILVA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.254.321-XX PAMELLA DOMINGUES DE OLIVEIRA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.144.861-XX PAOLA VICTORIA BISPO FRANCA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.859.993-XX PATRÍCIA ALVES COELHO - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.904.141-XX PATRICIA ALVES DA SILVA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.970.201-XX PATRICIA BARBOSA DOS SANTOS XXX.090.751-XX EDER PEREIRA DOS SANNTOS
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.262.331-XX PATRICIA CARMO DE ARAUJO - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.240.221-XX PATRICIA DA SILVA BUENO - - 3.1.2. Possuir renda bruta mensal familiar mensal de até R$ 2.850,00 (dois mil, oitocentos e cinquenta reais)

XXX.240.221-XX PATRICIA DA SILVA BUENO - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.668.851-XX PATRICIA DE RESENDE BASTOS - - 3.1.2. Possuir renda bruta mensal familiar mensal de até R$ 2.850,00 (dois mil, oitocentos e cinquenta reais)
XXX.029.243-XX PATRICIA DE SOUSA - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos

XXX.029.243-XX PATRICIA DE SOUSA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.038.081-XX PATRICIA DIAS PEIXOTO - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.968.481-XX PATRICIA FERREIRA DE AMORIM - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.855.211-XX PATRICIA GOMES DA SILVA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.394.221-XX PATRÍCIA GOMES SANTANA SILVA GARCIA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.
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XXX.356.971-XX PATRICIA GONÇALVES FERREIRA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.871.451-XX PATRICIA LORENA DA SILVA QUEIROZ - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.778.921-XX PATRICIA LORRANE SOARES SILVA XXX.266.501-XX DIOGO DE OLIVEIRA ROQUE
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.237.441-XX PATRICIA MARTINS TRINDADE - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.117.921-XX PATRICIA MONTENEGRO FABINO - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.356.001-XX PATRICIA OLIVEIRA SILVA DE ALMEIDA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.667.451-XX PATRÍCIA PEREIRA DOS SANTOS - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.414.191-XX PATRICIA RIBEIRO DE MOREAS - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.645.991-XX PATRICIA RIBEIRO ROCHA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.203.602-XX PATRICIA RODRIGUES DE OLIVEIRA - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos

XXX.642.151-XX PATRICIA RODRIGUES GOMES - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.638.071-XX PATRICIA RODRIGUES SALES - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.309.662-XX PATRICIA SILVA DE SOUZA - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos

XXX.130.831-XX PATRICIA SILVA MENDES - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.083.471-XX PATRICIA SIQUEIRA SOARES - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.317.191-XX PATRICIA TEIXEIRA LOPES DE SOUZA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.250.662-XX PAULA CAROLINE ALVES DA LUZ - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos

XXX.250.662-XX PAULA CAROLINE ALVES DA LUZ - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.333.831-XX PAULA CECILIA DE ALMEIDA SILVA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.390.001-XX PAULA CRISTINA TAVARES MONTALVÃO - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.645.441-XX PAULA DE OLIVEIRA CORREIA FERNANDES - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.368.621-XX PAULA LETICIA DA SILVA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.981.791-XX PAULA MOREIRA DE MORAES - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos

XXX.407.901-XX PAULA PALMEIRA MENDONCA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.895.271-XX PAULA STEPHANIE NONATO MARINHO - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.250.441-XX PAULA VANIELEN APARECIDA ARAÚJO DANTAS - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.988.001-XX PAULA VIEIRA DE CARVALHO - -
3.1.7. Não ter recebido, em qualquer momento, imóvel oriundo de programa habitacional de interesse social do Estado de Goiás 
ou do Município de Aparecida de Goiânia | Candidato já beneficiado no programa "Pra Ter Onde Morar" - modalidade:  | 
Construção | Candidato(a)
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XXX.988.001-XX PAULA VIEIRA DE CARVALHO - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.963.431-XX PAULIENE SOUZA SILVA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.486.873-XX PAULINA PEREIRA ROCHA - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos
XXX.057.311-XX PAULO BUENO ALVES - - 3.1.2. Possuir renda bruta mensal familiar mensal de até R$ 2.850,00 (dois mil, oitocentos e cinquenta reais)

XXX.057.311-XX PAULO BUENO ALVES - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.459.491-XX PAULO CARDOSO FREITAS - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.447.591-XX PAULO HENRIQUE BARBOSA DO NASCIMENTO - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.770.761-XX PAULO HENRIQUE JUNIOR DA SILVA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.956.351-XX PAULO HENRIQUE RODRIGUES - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.111.191-XX PAULO HENRIQUE SILVA OLIVEIRA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.448.891-XX PAULO LACERDA MACEDO - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.276.021-XX PAULO ROBERTO NEIVA DOS SANTOS - -
3.1.7. Não ter recebido, em qualquer momento, imóvel oriundo de programa habitacional de interesse social do Estado de Goiás 
ou do Município de Aparecida de Goiânia | Candidato já beneficiado no programa "Pra Ter Onde Morar" - modalidade:  | 
Construção | Candidato(a)

XXX.276.021-XX PAULO ROBERTO NEIVA DOS SANTOS - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.297.971-XX PAULO ROBERTO PIRES COELHO - -
3.1.7. Não ter recebido, em qualquer momento, imóvel oriundo de programa habitacional de interesse social do Estado de Goiás 
ou do Município de Aparecida de Goiânia | Candidato já beneficiado no programa "Pra Ter Onde Morar" - modalidade:  | Reforma | 
Candidato(a)

XXX.297.971-XX PAULO ROBERTO PIRES COELHO - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.295.682-XX PAULO SERGIO DA SILVA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.118.353-XX PAULO VITOR DA COSTA SILVA - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos

XXX.968.151-XX PEDRINA DE JESUS CAVALCANTE - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.445.643-XX PEDRO ALCANTARA PEREIRA DA SILVA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.283.403-XX PEDRO ALVES DE SOUSA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.774.361-XX PEDRO ARTUR SILVA DA ROCHA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.538.031-XX PEDRO AUGUSTO OLIVEIRA VIDAL - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.638.002-XX PEDRO ELIAS SAMPAIO - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.360.751-XX PEDRO FERREIRA MELO - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos

XXX.360.751-XX PEDRO FERREIRA MELO - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.081.971-XX PEDRO GOMES TELES - -
3.1.7. Não ter recebido, em qualquer momento, imóvel oriundo de programa habitacional de interesse social do Estado de Goiás 
ou do Município de Aparecida de Goiânia | Candidato já beneficiado no programa "Pra Ter Onde Morar" - modalidade:  | Reforma | 
Candidato(a)

130 de 166
Agência Goiana de Habitação (AGEHAB) - Governo de Goiás



XXX.081.971-XX PEDRO GOMES TELES - -
3.1.7. Não ter recebido, em qualquer momento, imóvel oriundo de programa habitacional de interesse social do Estado de Goiás 
ou do Município de Aparecida de Goiânia | Candidato já beneficiado no programa "Pra Ter Onde Morar" - modalidade:  | 
Regularização | Candidato(a)

XXX.081.971-XX PEDRO GOMES TELES - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.217.941-XX PEDRO HENRIQUE DE SOUSA SANTOS - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.511.501-XX PEDRO HENRIQUE SANTOS SOUSA BARROS - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.996.933-XX PEDRO INACIO MELO - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos

XXX.996.933-XX PEDRO INACIO MELO - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.723.131-XX PEDRO PAULO FARIAS MAGALAHES - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.777.961-XX PEDRO PEREIRA LUZ - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos

XXX.777.961-XX PEDRO PEREIRA LUZ - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.531.618-XX PEDRO SOARES DO NASCIMENTO NETO - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos

XXX.775.391-XX PERPETUA MESSIAS GONÇALVES - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.867.711-XX PETER JUNQUEIRA GOMES - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.591.271-XX PHELIPE GABRIEL PEREIRA DOS SANTOS ALVES - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.231.201-XX POLIANA BORGES MAGALHÃES DA ROCHA - -
3.1.7. Não ter recebido, em qualquer momento, imóvel oriundo de programa habitacional de interesse social do Estado de Goiás 
ou do Município de Aparecida de Goiânia | Candidato já beneficiado no programa "Pra Ter Onde Morar" - modalidade:  | Reforma | 
Candidato(a)

XXX.231.201-XX POLIANA BORGES MAGALHÃES DA ROCHA - -
3.1.7. Não ter recebido, em qualquer momento, imóvel oriundo de programa habitacional de interesse social do Estado de Goiás 
ou do Município de Aparecida de Goiânia | Candidato já beneficiado no programa "Pra Ter Onde Morar" - modalidade:  | Reforma | 
Companheiro(a)/Cônjuge

XXX.231.201-XX POLIANA BORGES MAGALHÃES DA ROCHA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.975.511-XX POLIANA DÁ CONCEIÇÃO OLIVEIRA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.040.241-XX POLIANA DA SILVA COSTA - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos

XXX.040.241-XX POLIANA DA SILVA COSTA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.970.251-XX POLIANA DOS SANTOS ALVES - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.840.121-XX POLIANA OLIVEIRA GOMES - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.325.862-XX POLIANA SILVA DA PAZ DE LIMA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.138.951-XX POLIANA SILVA SANTOS - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.957.451-XX POLIANASILVAS - - 3.1.2. Possuir renda bruta mensal familiar mensal de até R$ 2.850,00 (dois mil, oitocentos e cinquenta reais)
XXX.358.631-XX POLIANE FERREIRA DE OLIVEIRA - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos

XXX.348.081-XX POLLLYANNA SANTOS PEREIRA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.522.581-XX POLLYANA AUGUSTA DE OLIVEIRA XXX.597.611-XX MURILO GABRIEL MEDEIROS DA MOTA 
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.
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XXX.666.791-XX POLLYANA BARROS DE JESUS - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.349.341-XX POLLYANNA CANDIDA DE SOUZA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.432.596-XX POLLYANNA GOMES SOUZA - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos

XXX.376.781-XX PRISCILA BISPO ARANTES - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.020.661-XX PRISCILA FERNANDES DE ANDRADE - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.099.501-XX PRISSILA SANTOS DA SILVA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.327.031-XX QUEZIA PERES DOS SANTOS - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.992.981-XX RABI SOUSA DO NASCIMENTO - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.257.961-XX RADMILA MARIA DE SOUSA LIMA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.602.251-XX RAEMISCILER DA SILVA CRUZ - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos

XXX.602.251-XX RAEMISCILER DA SILVA CRUZ - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.056.003-XX RAFAEL COSTA SOUSA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.205.261-XX RAFAEL DOS SANTOS OLIVEIRA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.590.301-XX RAFAEL FERNANDES SILVA - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos

XXX.505.851-XX RAFAEL RODRIGUES GALVAO - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.813.381-XX RAFAEL SANTOS DA SILVA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.588.893-XX RAFAEL SILVA DE OLIVEIRA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.294.821-XX RAFAELA ALENCAR PIRES - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.415.541-XX RAFAELA ARAUJO SILVA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.047.141-XX RAFAELA CRISTINA DA SILVA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.026.611-XX RAFAELA FERREIRA LIMA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.337.451-XX RAFAELA GOMES MARTINS SANTOS - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos

XXX.337.451-XX RAFAELA GOMES MARTINS SANTOS - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.735.381-XX RAFAELA JHENIFER DA CONCEICAO SILVA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.764.211-XX RAFAELA MARQUES DE OLIVEIRA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.216.051-XX RAFAELA REIS ERNESTO - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.420.571-XX RAFAELA SOARES DA SILVA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.164.353-XX RAIANE LIMA MENDES - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos
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XXX.164.353-XX RAIANE LIMA MENDES - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.894.161-XX RAIANE VANESSA DOS SANTOS CABRAL - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.946.431-XX RAIANY VIEIRA DE SANTANA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.273.011-XX RAIMARA BORGES DE SOUZA - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos

XXX.273.011-XX RAIMARA BORGES DE SOUZA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.948.231-XX RAIMUNDA BARBOSA PEREIRA - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos

XXX.948.231-XX RAIMUNDA BARBOSA PEREIRA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.283.422-XX RAIMUNDA BEZERRA DE OLIVEIRA - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos
XXX.894.813-XX RAIMUNDA CARDOSO COSTA - - 3.1.2. Possuir renda bruta mensal familiar mensal de até R$ 2.850,00 (dois mil, oitocentos e cinquenta reais)

XXX.894.813-XX RAIMUNDA CARDOSO COSTA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.381.101-XX RAIMUNDA CECILIA DIAS - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos

XXX.910.531-XX RAIMUNDA DE SOUSA ABREU - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.610.692-XX RAIMUNDA FRANCISCA MARTINS GOMES - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.880.671-XX RAIMUNDA GOMES DOS SANTOS TEIXEIRA - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos

XXX.279.191-XX RAIMUNDA LOPES DE SOUSA - -
3.1.7. Não ter recebido, em qualquer momento, imóvel oriundo de programa habitacional de interesse social do Estado de Goiás 
ou do Município de Aparecida de Goiânia | Candidato já beneficiado no programa "Pra Ter Onde Morar" - modalidade:  | Reforma | 
Candidato(a)

XXX.279.191-XX RAIMUNDA LOPES DE SOUSA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.284.821-XX RAIMUNDA RODRIGUES SOARES - -
3.1.7. Não ter recebido, em qualquer momento, imóvel oriundo de programa habitacional de interesse social do Estado de Goiás 
ou do Município de Aparecida de Goiânia | Candidato já beneficiado no programa "Pra Ter Onde Morar" - modalidade:  | 
Construção | Candidato(a)

XXX.284.821-XX RAIMUNDA RODRIGUES SOARES - -
3.1.7. Não ter recebido, em qualquer momento, imóvel oriundo de programa habitacional de interesse social do Estado de Goiás 
ou do Município de Aparecida de Goiânia | Candidato já beneficiado no programa "Pra Ter Onde Morar" - modalidade:  | Melhoria 
| Candidato(a)

XXX.284.821-XX RAIMUNDA RODRIGUES SOARES - -
3.1.7. Não ter recebido, em qualquer momento, imóvel oriundo de programa habitacional de interesse social do Estado de Goiás 
ou do Município de Aparecida de Goiânia | Candidato já beneficiado no programa "Pra Ter Onde Morar" - modalidade:  | Reforma | 
Candidato(a)

XXX.284.821-XX RAIMUNDA RODRIGUES SOARES - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.981.055-XX RAIMUNDA SANTANA FRADES - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.340.893-XX RAIMUNDA SOUSA DE JESUS - - 3.1.2. Possuir renda bruta mensal familiar mensal de até R$ 2.850,00 (dois mil, oitocentos e cinquenta reais)

XXX.340.893-XX RAIMUNDA SOUSA DE JESUS - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.602.426-XX RAIMUNDA SUELI MENDES DE OLIVEIRA MOURA DOS SANTOS - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.079.261-XX RAIMUNDO ALVES PEREIRA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.888.102-XX RAIMUNDO MONTEIR DE MELO - - 3.1.2. Possuir renda bruta mensal familiar mensal de até R$ 2.850,00 (dois mil, oitocentos e cinquenta reais)
XXX.703.622-XX RAIMUNDO NONATO BEZERRA FARIAS - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos

XXX.703.622-XX RAIMUNDO NONATO BEZERRA FARIAS - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.
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XXX.480.813-XX RAIMUNDO NONATO LINA SILVA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.620.723-XX RAIMUNDO NUNES DA SILVA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.640.741-XX RAIMUNDO PEREIRA LIMA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.755.202-XX RAIMUNDO SANTANA DE ALMEIDA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.877.861-XX RAISSA ARAUJO DE SOUZA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.394.891-XX RAISSA FERNANDES DIAS NERES - - 3.1.2. Possuir renda bruta mensal familiar mensal de até R$ 2.850,00 (dois mil, oitocentos e cinquenta reais)
XXX.817.663-XX RAISSA FERNANDES DO NASCIMENTO DE SOUSA - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos

XXX.817.663-XX RAISSA FERNANDES DO NASCIMENTO DE SOUSA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.925.061-XX RAISSA PEREIRA LIMA - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos
XXX.511.691-XX RAMONI FERREIRA DE SOUZA - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos

XXX.511.691-XX RAMONI FERREIRA DE SOUZA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.761.391-XX RANIELE BORGES DOMINGOS - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.139.331-XX RANIELY RODRIGUES DA SILVA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.356.642-XX RANIERIKA DA SILVA COSTA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.293.831-XX RAPHAELA CRISTINA SILVA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.842.691-XX RAPHAELA VITHORIA ARAUJO - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.989.461-XX RAPHAELLA LOPES DA SILVA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.634.611-XX RAQUEL ANDRADE LOPES - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.852.561-XX RAQUEL BRAZ RODRIGUES - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.908.851-XX RAQUEL DA SILVA GUARDIANO - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos

XXX.908.851-XX RAQUEL DA SILVA GUARDIANO - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.309.292-XX RAQUEL DOS REIS PEREIRA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.631.501-XX RAQUEL GOMES DE ANDRADE - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.853.991-XX RAQUEL PEREIRA DOS ANJOS - - 3.1.2. Possuir renda bruta mensal familiar mensal de até R$ 2.850,00 (dois mil, oitocentos e cinquenta reais)

XXX.853.991-XX RAQUEL PEREIRA DOS ANJOS - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.567.241-XX RAQUEL PEREIRA SALES - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.000.511-XX RAQUEL RIBEIRO DE JESUS MADEIRA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.942.231-XX RAQUEL SANTIAGO DE FREITAS - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.
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XXX.612.291-XX RAQUELINE PEREIRA JARDIM - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.705.571-XX RAQUELMA VELOZO DE PAULA - - 3.1.2. Possuir renda bruta mensal familiar mensal de até R$ 2.850,00 (dois mil, oitocentos e cinquenta reais)

XXX.705.571-XX RAQUELMA VELOZO DE PAULA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.887.131-XX RAYANE ALVES DE SOUZA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.876.212-XX RAYANE BARROS DAS NEVES - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.008.831-XX RAYANE DA SILVEIRA BORGES - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.076.223-XX RAYANE DOS SANTOS  ABREU - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.539.351-XX RAYANE EDNA FERREIRA DOS SANTOS - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.828.981-XX RAYANE FERNANDES DE SOUSA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.032.161-XX RAYANE SANTANA DE SOUZA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.885.281-XX RAYANE SANTOS DA SILVA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.603.491-XX RAYANHE DOS SANTOS PARANHA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.768.141-XX RAYANNE RITA TAVARES FARIAS - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.962.871-XX RAYLANE PEREIRA RODRIGUES MATOS - - 3.1.2. Possuir renda bruta mensal familiar mensal de até R$ 2.850,00 (dois mil, oitocentos e cinquenta reais)

XXX.962.871-XX RAYLANE PEREIRA RODRIGUES MATOS - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.629.731-XX RAYSSA CAROLINA SANTOS - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.359.871-XX RAYSSA LORRANNY CHAGAS DIAS - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.176.361-XX REALINA TAITA SANTOS SILVA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.826.451-XX REANATA BEZERRA PEREIRA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.307.021-XX REGIANE ALVES FERREIRA SOUSA - - 3.1.2. Possuir renda bruta mensal familiar mensal de até R$ 2.850,00 (dois mil, oitocentos e cinquenta reais)

XXX.429.241-XX REGIANE CARDOSO VIEIRA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.381.591-XX REGIANE GOMES DE SOUZA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.700.431-XX REGIANE GOMES DE SOUZA XXX.245.071-XX JOHNATHAN ALVES DA SILVA 
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.657.082-XX REGIANE LIMA LOURA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.400.311-XX REGIANE LOPES DA SILVA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.337.031-XX REGILANE DE FATIMA SOUZA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.652.521-XX REGINA CELIA CANDIDO DA SILVA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

135 de 166
Agência Goiana de Habitação (AGEHAB) - Governo de Goiás



XXX.530.573-XX REGINA DA PAZ RIBEIRO GUIMARÃES - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.940.001-XX REGINA DE SOUZA PINTO - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.883.811-XX REGINA FATIMA SOARES DA CRUZ FARIAS - -
3.1.7. Não ter recebido, em qualquer momento, imóvel oriundo de programa habitacional de interesse social do Estado de Goiás 
ou do Município de Aparecida de Goiânia | Candidato já beneficiado no programa "Pra Ter Onde Morar" - modalidade:  | 
Regularização | Candidato(a)

XXX.739.373-XX REGINA LUCIA DA SILVA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.221.551-XX REGINA NETA NOGUEIRA - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos

XXX.395.181-XX REGINA SILVA OLIVEIRA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.897.603-XX REGINALDO CANCIO FERREIRA - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos

XXX.941.041-XX REGINALDO FERNANDES DE OLIVEIRA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.955.978-XX REGINALDO JOSE GONCALVES - -
3.1.7. Não ter recebido, em qualquer momento, imóvel oriundo de programa habitacional de interesse social do Estado de Goiás 
ou do Município de Aparecida de Goiânia | Candidato já beneficiado no programa "Pra Ter Onde Morar" - modalidade:  | Reforma | 
Candidato(a)

XXX.955.978-XX REGINALDO JOSE GONCALVES - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.776.421-XX REINALDO CARDOSO DA SILVA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.934.701-XX REJANE DE ARAÚJO LOPES - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.507.941-XX REJANE FEREIRA DO CARMO - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.445.143-XX REJANE SILVA DA CONCEIÇAO - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos

XXX.898.141-XX RENATA ALMEIDA DE SOUSA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.689.885-XX RENATA ALMEIDA DOS SANTOS COSTA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.211.701-XX RENATA APARECIDA DA SILVA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.975.351-XX RENATA ARAUJO DA SILVA - - 3.1.2. Possuir renda bruta mensal familiar mensal de até R$ 2.850,00 (dois mil, oitocentos e cinquenta reais)

XXX.975.351-XX RENATA ARAUJO DA SILVA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.973.251-XX RENATA BORGES MACHADO BONTEMPO - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.216.165-XX RENATA CARVALHO DIAS - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.889.651-XX RENATA DA SILVA SANTOS - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.762.641-XX RENATA DA SILVA SOUSA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.235.181-XX RENATA ESTEFANI DOS SANTOS ARAUJO - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.799.581-XX RENATA FERNANDES LANDIM DE DEUS - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.745.151-XX RENATA MOREIRA DA SILVA - -
3.1.7. Não ter recebido, em qualquer momento, imóvel oriundo de programa habitacional de interesse social do Estado de Goiás 
ou do Município de Aparecida de Goiânia | Candidato já beneficiado no programa "Pra Ter Onde Morar" - modalidade:  | Reforma | 
Candidato(a)
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XXX.745.151-XX RENATA MOREIRA DA SILVA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.721.011-XX RENATA PEIXOTO DE SA - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos

XXX.133.601-XX RENATA RIBEIRO DA SILVA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.691.541-XX RENATA SORAYA SILVA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.773.101-XX RENATA VITORIA APARECIDA PEREIRA COELHO - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.948.751-XX RENATO VIEIRA DA SILVA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.136.181-XX RENIO DE OLIVEIRA CORREIA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.778.151-XX RENNAN SANTOS MATOS - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.418.311-XX RHAYSSA REJANE GOMES DE CARVALHO - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.844.411-XX RICARDINA FRANCISCA SOARES XXX.382.341-XX FAUSTO FERNANDES SOARES
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.615.501-XX RICARDO APARECIDO DE OLIVEIRA - - 3.1.2. Possuir renda bruta mensal familiar mensal de até R$ 2.850,00 (dois mil, oitocentos e cinquenta reais)

XXX.615.501-XX RICARDO APARECIDO DE OLIVEIRA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.908.113-XX RICARDO GRACIAS - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.762.841-XX RICARDO INACIO CARDOSO - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.062.832-XX RICARDO LIMA PAULINO - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.998.351-XX RIKAREN SOUZA SILVA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.523.091-XX RISOLENE FERRAZ DA SILVA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.173.151-XX RITA CARVALHO ROCHA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.581.691-XX RITA DE CASSIA DA DORES FRANCISCO CRUZ - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.923.521-XX RITA DE KASSIA RAMOS - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.594.858-XX RITA DE MACEDO LIMA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.228.011-XX RITA FERNANDA MOREIRA DOS SANTOS - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.285.191-XX RITA LIMA DA COSTA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.272.671-XX RITA MARIA DO NASCIMENTO - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos

XXX.974.761-XX RITA PEREIRA DA SILVA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.276.403-XX RITA SANTANA DE ALMEIDA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.145.881-XX RITIELY NUNES FIGUEIRA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

137 de 166
Agência Goiana de Habitação (AGEHAB) - Governo de Goiás



XXX.197.961-XX RITINHA ARAUJO DOS SANTOS - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.236.691-XX ROBERTA ALMEIDA DE QUEIROZ - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.760.363-XX ROBERTA DOS SANTOS ARAJO - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos

XXX.313.111-XX ROBERTA SILVA OLIVEIRA NASCIMENTO - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.307.231-XX ROBERTO ANTONIO QUITANILLA DUBON - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos

XXX.307.231-XX ROBERTO ANTONIO QUITANILLA DUBON - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.308.261-XX ROBERTO COELHO GUIMARAES - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.897.271-XX ROBERTO CUSTODIO VIEIRA - - 3.1.2. Possuir renda bruta mensal familiar mensal de até R$ 2.850,00 (dois mil, oitocentos e cinquenta reais)

XXX.897.271-XX ROBERTO CUSTODIO VIEIRA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.720.201-XX ROBERTO DIAS FERNANDES - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.007.311-XX ROBSON ALCANTARA DE OLIVEIRA SILVA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.759.121-XX ROBSON ARRUDA FIQUEIREDO - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.126.881-XX ROBSON DA SILVA - - 3.1.2. Possuir renda bruta mensal familiar mensal de até R$ 2.850,00 (dois mil, oitocentos e cinquenta reais)

XXX.126.881-XX ROBSON DA SILVA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.007.741-XX RODRIGO DE ALMEIDA SOLA - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos
XXX.102.581-XX RODRIGO DE SOUZA  VIEIRA - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos

XXX.102.581-XX RODRIGO DE SOUZA  VIEIRA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.183.415-XX RODRIGO GOMES DOS SANTOS - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos

XXX.900.621-XX RODRIGO PEREIRA DE OLIVEIRA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.890.425-XX RODRIGO SANTOS ALMEIDA NOGUEIRA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.578.351-XX ROGERIO ALVES BARBOSA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.550.971-XX ROGERIO ALVES MACIEL - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.447.431-XX ROGERIO ANDRADE CORREIA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.431.041-XX ROGERIO LOPES CORREA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.813.091-XX ROMILDA MARIA DE SOUZA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.185.921-XX ROMILDA MARIA PEREIRA LIMA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.359.971-XX ROMULO THAUMATURGO DE ALMEIDA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.198.221-XX RONALDO BRITO DE ALCÂNTARA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.539.141-XX RONALDO MARIANO CARNEIRO - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

138 de 166
Agência Goiana de Habitação (AGEHAB) - Governo de Goiás



XXX.229.381-XX RONALDO ROCHA DE CARVALHO - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos

XXX.229.381-XX RONALDO ROCHA DE CARVALHO - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.308.141-XX RONARA MOREIRA BORGES MEIRELES - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.840.131-XX RONEILDO HORACIO MELO - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.906.075-XX RONEISSA DA SILVA GUARDIANO LEANDRO - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.011.911-XX RONNIE VON DOS SANTOS - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.710.711-XX ROSA  MARIA ARRUDA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.402.691-XX ROSA ALVES SANTANA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.815.161-XX ROSA DA SILVA CELESTINO - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.954.281-XX ROSA MARIA COELHO DE OLIVEIRA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.731.951-XX ROSALINA BARREIRA LEITE - -
3.1.7. Não ter recebido, em qualquer momento, imóvel oriundo de programa habitacional de interesse social do Estado de Goiás 
ou do Município de Aparecida de Goiânia | Candidato já beneficiado no programa "Pra Ter Onde Morar" - modalidade:  | 
Regularização | Candidato(a)

XXX.731.951-XX ROSALINA BARREIRA LEITE - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.078.491-XX ROSALINA PEREIRA ROSA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.332.571-XX ROSALINA ROSA TELES - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.144.251-XX ROSAMARA FIGUEIREDO DOS SANTOS - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.653.682-XX ROSANA ALVES COELHO - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.168.961-XX ROSANA DE OLIVEIRA MENEZES - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.732.771-XX ROSANA DOS SANTOS DAMASCENO - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.586.601-XX ROSANA DOS SANTOS FERREIRA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.433.081-XX ROSANA GONALVES DOS SANTOS - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.354.438-XX ROSANA GOUVEIA DA SILVA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.053.141-XX ROSANA MENDES DA SILVA SANTOS - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos

XXX.881.251-XX ROSANA NEIVA DA COSTA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.087.041-XX ROSANA ROSA DOS SANTOS OLIVEIRA - - 3.1.2. Possuir renda bruta mensal familiar mensal de até R$ 2.850,00 (dois mil, oitocentos e cinquenta reais)

XXX.087.041-XX ROSANA ROSA DOS SANTOS OLIVEIRA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.883.791-XX ROSANA TEREZA PROSPERO DOS SANTOS - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos

XXX.883.791-XX ROSANA TEREZA PROSPERO DOS SANTOS - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.
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XXX.217.431-XX ROSANA XAVIER DA SILVA - - 3.1.2. Possuir renda bruta mensal familiar mensal de até R$ 2.850,00 (dois mil, oitocentos e cinquenta reais)

XXX.217.431-XX ROSANA XAVIER DA SILVA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.322.371-XX ROSANGEL A MATIOAS DE SOUSA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.135.821-XX ROSANGELA APARECIDA DA SILVA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.395.721-XX ROSANGELA CONCEIÇÃO DE SOUZA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.002.891-XX ROSANGELA CORREA DA SILVA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.384.741-XX ROSÂNGELA COSTA MENDES - - 3.1.2. Possuir renda bruta mensal familiar mensal de até R$ 2.850,00 (dois mil, oitocentos e cinquenta reais)

XXX.384.741-XX ROSÂNGELA COSTA MENDES - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.979.081-XX ROSANGELA DOS SANTOS ROCHA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.800.171-XX ROSANGELA FERREIRA DE LIMA - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos

XXX.231.001-XX ROSANGELA FRANCISCA DOS ANJOS - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.107.551-XX ROSANGELA GOMES DOS SANTOS - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.225.948-XX ROSANGELA MARIA MOURA PEREIRA - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos

XXX.225.948-XX ROSANGELA MARIA MOURA PEREIRA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.015.091-XX ROSÂNGELA PEREIRA LEAL - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.608.851-XX ROSANGELA SANTOS EUROPEU - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.110.961-XX ROSANGELA SOUSA - - 3.1.2. Possuir renda bruta mensal familiar mensal de até R$ 2.850,00 (dois mil, oitocentos e cinquenta reais)

XXX.110.961-XX ROSANGELA SOUSA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.957.651-XX ROSANGELA XAVIER DA SILVA - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos
XXX.964.951-XX ROSANIA PEREIRA FIALHO SILVA - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos

XXX.909.291-XX ROSARIA MARIA DE SOUSA - -
3.1.7. Não ter recebido, em qualquer momento, imóvel oriundo de programa habitacional de interesse social do Estado de Goiás 
ou do Município de Aparecida de Goiânia | Candidato já beneficiado no programa "Pra Ter Onde Morar" - modalidade:  | Reforma | 
Candidato(a)

XXX.909.291-XX ROSARIA MARIA DE SOUSA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.922.913-XX ROSEANA BORGES LIMA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.830.123-XX ROSEANE RODRIGUES DE SOUSA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.273.431-XX ROSECLEA ALVES JARDIM - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.943.168-XX ROSELI APARECIDA MARTINS - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos

XXX.394.031-XX ROSELIA VAZ DE LIMA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.504.501-XX ROSELY DA SILVA SANTANA - - 3.1.2. Possuir renda bruta mensal familiar mensal de até R$ 2.850,00 (dois mil, oitocentos e cinquenta reais)

XXX.504.501-XX ROSELY DA SILVA SANTANA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.338.013-XX ROSEMARIA JONES DA SILVA - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos
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XXX.931.361-XX ROSEMEIRE ALVES DE SOUSA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.562.981-XX ROSEMEIRE DE JESUS SANTOS AVELAR - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.981.701-XX ROSENI PEREIRA MANHAES - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.423.182-XX ROSENI RODRIGUES HORÁCIO DOS SANTOS - - 3.1.2. Possuir renda bruta mensal familiar mensal de até R$ 2.850,00 (dois mil, oitocentos e cinquenta reais)
XXX.423.182-XX ROSENI RODRIGUES HORÁCIO DOS SANTOS - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos

XXX.423.182-XX ROSENI RODRIGUES HORÁCIO DOS SANTOS - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.466.443-XX ROSENILDA GOMES FREIRES - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.146.823-XX ROSENILDE LIMA - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos

XXX.192.001-XX ROSENIR DE SOUSA SANTOS - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.188.991-XX ROSENIR DOS SANTOS FARIA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.244.631-XX ROSEVANIA BARBOSA LOUREDO DA SILVA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.542.711-XX ROSIANE CAMPOS DE JESUS - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.135.451-XX ROSICLEIA ALVES DOS SANTOS - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos
XXX.454.893-XX ROSICLEIA DA SILVA ARAUJO - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos
XXX.520.693-XX ROSIDA HORACIO DA SILVA - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos

XXX.520.693-XX ROSIDA HORACIO DA SILVA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.550.783-XX ROSILANDIA DOS SANTOS ALVARES - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos

XXX.550.783-XX ROSILANDIA DOS SANTOS ALVARES - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.538.755-XX ROSILANE CONCEICAO FERREIRA - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos

XXX.478.881-XX ROSILEIDE DA CONCEIÇÃO SANTOS - -
3.1.7. Não ter recebido, em qualquer momento, imóvel oriundo de programa habitacional de interesse social do Estado de Goiás 
ou do Município de Aparecida de Goiânia | Candidato já beneficiado no programa "Pra Ter Onde Morar" - modalidade:  | Reforma | 
Candidato(a)

XXX.478.881-XX ROSILEIDE DA CONCEIÇÃO SANTOS - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.673.293-XX ROSILENE BARREIRO DE SOUSA - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos

XXX.673.293-XX ROSILENE BARREIRO DE SOUSA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.929.621-XX ROSILENE LEANDRO DE ALMEIDA CECILIO - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.433.331-XX ROSILENE RIBEIRO CABRAL COSTA XXX.813.351-XX DOMINGOS PEREIRA DA COSTA CABRAL 
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.260.391-XX ROSILENE ROCHA LIMA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.103.431-XX ROSIMARTAN RODRIGUES PEREIRA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.050.474-XX ROSIMEIRE FRANCISCA  GOMES DA SILVA - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos

XXX.002.001-XX ROSIMEIRE LOPES DE OLIVEIRA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.438.031-XX ROSIMEIRE PEREIRA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.
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XXX.449.623-XX ROSIMEIRE ROSA DA SILVA - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos

XXX.227.541-XX ROSIMEIRE SANTANA PEREIRA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.842.291-XX ROSINALDO DANIEL DOS SANTOS - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.352.971-XX ROSINEIDE FRANCISCO RAMOS - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.978.641-XX ROSINEIDE MONTEIRO SOARES DA SILVA - - 3.1.2. Possuir renda bruta mensal familiar mensal de até R$ 2.850,00 (dois mil, oitocentos e cinquenta reais)

XXX.978.641-XX ROSINEIDE MONTEIRO SOARES DA SILVA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.419.221-XX ROSINETE VICENTE MENDES - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.539.481-XX ROSINEY SOUZA RODRIGUES - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.385.701-XX ROSITA DE LIMA ROCHA COSTA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.760.141-XX ROSIVALDO LELES GUIMARAES - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.292.141-XX ROSIVAN ALVES SOARES - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.526.861-XX ROSIVANE APARECIDA MAIA DA COSTA JESUS - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.057.015-XX ROSIVANIA DA SILVA SOUZA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.860.091-XX ROSYMEIRE PAULA DE ANDRADE - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.029.241-XX ROZALVA FERREIRA BISPO - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.086.952-XX ROZANGELA BATISTA DA SILVA - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos

XXX.086.952-XX ROZANGELA BATISTA DA SILVA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.213.131-XX ROZARIA GONCALVES FALEIRO - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.199.321-XX ROZELY MARIA DOS SANTOS E COSTA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.756.221-XX RUAN BORBA SANTOS - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.625.813-XX RUBENILDA OLIVEIRA DE SOUZA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.447.001-XX RUBENITA DOS SANTOS RIBEIR0 - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.344.451-XX RUBIA FELIPE NASCIMENTO - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.095.012-XX RUBIA VITORIA LACERDA DANTAS - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.277.685-XX RUTE ALVES DA SILVA - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos

XXX.043.201-XX RUTE DE OLIVEIRA LIMA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.071.771-XX RUTH BITENCOURT - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.
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XXX.992.731-XX RUTH LEAL DE SOUSA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.503.991-XX RUTY KELLY RIBEIRO - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.900.771-XX RUTYELLE AGUIAR GOMES - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos

XXX.203.151-XX SABLINA PEREIRA LISBOA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.873.761-XX SABLYNA LAISLA CONCEICAO DE SOUZA FERREIRA DE OLIVEIRA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.545.026-XX SABRINA ALMEIDA SANTOS - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos

XXX.662.611-XX SABRINA GONÇALVES DE ALMEIDA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.527.281-XX SALETE FRANCISCA NUNES - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.697.351-XX SALOMÃO LEITE DE CARVALHO - - 3.1.2. Possuir renda bruta mensal familiar mensal de até R$ 2.850,00 (dois mil, oitocentos e cinquenta reais)

XXX.697.351-XX SALOMÃO LEITE DE CARVALHO - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.745.561-XX SALVADOR PEREIRA DE JESUS - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.197.141-XX SAMANTHA KAMILLA RODRIGUES DA SILVA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.383.962-XX SAMANTHA SOTÉRIO BRAGA MARTINS - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.023.451-XX SAMARA AGUIAR DA SILVA SANTOS - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.775.557-XX SAMARA CARLA DE BORGES DE MENEZES - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos
XXX.462.563-XX SAMARA DE SOUSA SILVA - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos

XXX.474.302-XX SAMARA GOMES RIBEIRO - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.678.481-XX SAMARA MARIA DA SILVA - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos

XXX.678.481-XX SAMARA MARIA DA SILVA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.384.642-XX SAMARA NAKAYRA DO ESPIRITO SANTO DOS SANTOS XXX.397.982-XX JOAO MARCOS SILVA DOS SANTOS 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos
XXX.091.111-XX SAMARA PEREIRA DE BRITO SOUSA - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos

XXX.994.581-XX SAMARA PEREIRA DIAS COELHO - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.521.771-XX SAMARA PEREIRA DOS SANTOS - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos

XXX.508.221-XX SAMARA ROCHA SANTANA FERREIRA XXX.108.981-XX KALEBE FERREIRA DA SILVA 
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.551.791-XX SAMARA RODRIGUES DA SILVA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.567.391-XX SAMIA MARIA EUZEBIO BARBOSA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.382.661-XX SAMILA DE ARAUJO SANTOS - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.902.911-XX SAMUEL RIBEIRO LIMA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.794.721-XX SAMUELL MARCOS DOURADO MACHADO - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.497.941-XX SAMYLLA FERNANDES MORAIS VIANA - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos

143 de 166
Agência Goiana de Habitação (AGEHAB) - Governo de Goiás



XXX.996.011-XX SAMYRA MARQUES DE FREITAS - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.873.373-XX SANDRA BEZERRA DE OLIVEIRA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.463.101-XX SANDRA DE SOUSA BEZERRA - -
3.1.7. Não ter recebido, em qualquer momento, imóvel oriundo de programa habitacional de interesse social do Estado de Goiás 
ou do Município de Aparecida de Goiânia | Candidato já beneficiado no programa "Pra Ter Onde Morar" - modalidade:  | Reforma | 
Candidato(a)

XXX.463.101-XX SANDRA DE SOUSA BEZERRA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.604.611-XX SANDRA DE SOUZA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.693.241-XX SANDRA MARIA SOUSA ABREU - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.839.341-XX SANDRA REGINA PEREIRA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.317.501-XX SANDRA SILVA CUNHA - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos
XXX.463.213-XX SANDRA SOARES LEAL - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos

XXX.463.213-XX SANDRA SOARES LEAL - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.905.686-XX SÂNIA TALITA AZEVEDO REIS - - 3.1.2. Possuir renda bruta mensal familiar mensal de até R$ 2.850,00 (dois mil, oitocentos e cinquenta reais)

XXX.905.686-XX SÂNIA TALITA AZEVEDO REIS - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.405.361-XX SANNA FABRINE BRITO ALVES - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.097.481-XX SAORY EVILYN BARB PEREIRA DA SILVA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.136.261-XX SARA ALINE MOURA DE FARIA SILVA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.169.591-XX SARA ALVES BEZERRA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.528.351-XX SARA BORGES DE SOUZA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.308.651-XX SARA CARDOSO MARQUES - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.369.381-XX SARA CRISTINA RODRIGUES CHAVES - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.866.521-XX SARA LOPES PEREIRA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.310.112-XX SARA NASCIMENTO DA SILVA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.372.221-XX SARA RIBEIRO DO ARCANO - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.678.945-XX SARA RODRIGUES DE OLIVEIRA ALMEIDA XXX.723.035-XX GABRIEL DA SILVA ALMEIDA OLIVEIRA 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos
XXX.152.901-XX SARA SOARES DIS SABTOS - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos
XXX.654.021-XX SARA TEIXEIRA DOS SANTOS - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos

XXX.689.531-XX SARA VITORINO DA SILVA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.014.831-XX SARAH  SOUZA LOBO - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.032.991-XX SARAH BEATRIZ BATISTA COSTA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.
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XXX.609.091-XX SARAH CRISTINA DE QUELUZ SANTOS - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.555.721-XX SARAH DAS NEVES TORRES - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.008.471-XX SARAH GOMES PINHEIRO FRAGA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.768.481-XX SARAH GRACIELE BATISTA DE SOUSA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.367.071-XX SARAH JASEN ROGRIGUES - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos

XXX.256.371-XX SARAH LETICIA ALVES TEIXEIRA XXX.485.441-XX SAMUEL DA SILVA CARVALHO
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.362.671-XX SARAH PEREIRA SILVA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.226.064-XX SARAH PONTES DE ARCANJO - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.484.581-XX SARAH TARSIS DA SILVA PAZ TRINDADE - - 3.1.2. Possuir renda bruta mensal familiar mensal de até R$ 2.850,00 (dois mil, oitocentos e cinquenta reais)
XXX.486.841-XX SARAJANE NUNES DE SOUSA - - 3.1.2. Possuir renda bruta mensal familiar mensal de até R$ 2.850,00 (dois mil, oitocentos e cinquenta reais)

XXX.486.841-XX SARAJANE NUNES DE SOUSA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.805.631-XX SAUL DE OLIVEIRA NETO - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.617.555-XX SAYONARA CISNEIROS DE OLIVEIRA - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos

XXX.451.631-XX SCARLITH ORRARA CARVALHO RAMOS - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.907.962-XX SEBASTIANA ARAUJO DA SILVA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.533.051-XX SEBASTIANA DE OLIVEIRA SANTOS - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.536.961-XX SEBASTIANA FARIAS  DE JESUS - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos

XXX.470.071-XX SEBASTIANA FERREIRA DA SILVA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.998.741-XX SEBASTIAO CARDOSO CARLOS - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.058.381-XX SEBASTIAO DIVINO PEREIRA DUARTE - - 3.1.2. Possuir renda bruta mensal familiar mensal de até R$ 2.850,00 (dois mil, oitocentos e cinquenta reais)

XXX.058.381-XX SEBASTIAO DIVINO PEREIRA DUARTE - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.231.271-XX SEBASTIÃO FERNANDES DE SOUSA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.877.371-XX SEBASTIÃO GOMES LIMA - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos

XXX.378.661-XX SEBASTIAO GONÇALVES DE OLIVEIRA - -
3.1.7. Não ter recebido, em qualquer momento, imóvel oriundo de programa habitacional de interesse social do Estado de Goiás 
ou do Município de Aparecida de Goiânia | Candidato já beneficiado no programa "Pra Ter Onde Morar" - modalidade:  | 
Regularização | Candidato(a)

XXX.017.581-XX SEBASTIAO JUSTINO DE CASTRO - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.223.841-XX SEBASTIÃO LUIZ DE JESUS - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.463.801-XX SEJANE CELIA GOMES DA SILVA OLIVEIRA - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos

XXX.463.801-XX SEJANE CELIA GOMES DA SILVA OLIVEIRA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.914.201-XX SELMA ALVES DE OLIVEIRA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.
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XXX.112.131-XX SELMA FERNANDES MARTINS - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.447.951-XX SELMA GOMES DE CARVALHO - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.785.785-XX SELVINA MARIA DA SILVA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.047.711-XX SERGIO EUSTAQUIO SOUZA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.265.541-XX SERGIO PIMENTA LIMA - - 3.1.2. Possuir renda bruta mensal familiar mensal de até R$ 2.850,00 (dois mil, oitocentos e cinquenta reais)

XXX.265.541-XX SERGIO PIMENTA LIMA - -
3.1.7. Não ter recebido, em qualquer momento, imóvel oriundo de programa habitacional de interesse social do Estado de Goiás 
ou do Município de Aparecida de Goiânia | Candidato já beneficiado no programa "Pra Ter Onde Morar" - modalidade:  | Reforma | 
Candidato(a)

XXX.265.541-XX SERGIO PIMENTA LIMA - -
3.1.7. Não ter recebido, em qualquer momento, imóvel oriundo de programa habitacional de interesse social do Estado de Goiás 
ou do Município de Aparecida de Goiânia | Candidato já beneficiado no programa "Pra Ter Onde Morar" - modalidade:  | Reforma | 
Companheiro(a)/Cônjuge

XXX.265.541-XX SERGIO PIMENTA LIMA - -
3.1.7. Não ter recebido, em qualquer momento, imóvel oriundo de programa habitacional de interesse social do Estado de Goiás 
ou do Município de Aparecida de Goiânia | Candidato já beneficiado no programa "Pra Ter Onde Morar" - modalidade:  | 
Regularização | Companheiro(a)/Cônjuge

XXX.265.541-XX SERGIO PIMENTA LIMA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.849.911-XX SHAMARA RAYKA SOARES DA SILVA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.265.641-XX SHAW ELLEM SILVA CARVALHO - -
3.1.7. Não ter recebido, em qualquer momento, imóvel oriundo de programa habitacional de interesse social do Estado de Goiás 
ou do Município de Aparecida de Goiânia | Candidato já beneficiado no programa "Pra Ter Onde Morar" - modalidade:  | 
Construção | Candidato(a)

XXX.760.091-XX SHEILA AILVA DOS REIA - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos

XXX.438.271-XX SHEILA CRISTINA DE SOUSA RODOVALHO - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.053.421-XX SHEILA CRISTINA VARGAS MENDES - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.743.051-XX SHEILA DOS SANTOS SILVA REIS - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.490.701-XX SHIRLEY CRISTINA PEREIRA TAVARES - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.811.651-XX SHIRLEY YORRANE DO ESPRITO SANTO DA C - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos

XXX.475.221-XX SHIRLY DA SILVA BRINGEL - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.420.071-XX SIDIANE DE OLIVEIRA TEIXEIRA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.318.231-XX SIDLEIA LEÃO DO NASCIMENTO - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.630.332-XX SIDNEI DE JESUS SILVA - - 3.1.2. Possuir renda bruta mensal familiar mensal de até R$ 2.850,00 (dois mil, oitocentos e cinquenta reais)

XXX.630.332-XX SIDNEI DE JESUS SILVA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.524.571-XX SILMA GONCLAVES ALVES - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.436.883-XX SILVA REGINA FREITAS DE SOUSA - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos
XXX.936.951-XX SILVANA CARDOSO SILVA - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos

XXX.760.541-XX SILVANA FEITOSA DOS ANJOS - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.
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XXX.864.442-XX SILVANIA SOUZA DOS SANTOS - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.369.021-XX SILVANIRA PESSOA DE QUEIROZ - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.034.311-XX SILVANO JOSE DE JESUS - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.248.351-XX SILVANY LOURENCO DE SOUZA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.939.806-XX SILVANY MAGALHAES TEIXEIRA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.127.251-XX SILVESTRE PEREIRA DE SA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.950.131-XX SILVIA ALICE VAZ DA SILVA - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos

XXX.829.081-XX SILVIA BUENO VIEIRA MAXIMO - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.897.631-XX SILVIA DIAS DOS SANTOS - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.524.191-XX SILVIA LUCIA FERREIRA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.598.191-XX SILVIA MAYARA ROSA DE MOURA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.334.571-XX SILVIA REGINA CANEDO - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.893.263-XX SILVIA REGINA RODRIGUES FREITAS - - 3.1.2. Possuir renda bruta mensal familiar mensal de até R$ 2.850,00 (dois mil, oitocentos e cinquenta reais)

XXX.893.263-XX SILVIA REGINA RODRIGUES FREITAS - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.668.831-XX SILVIA RODRIGUES DE MORAES - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.744.791-XX SILVIO MICHAEL PEREIRA DA SILVA LIMA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.782.931-XX SILVIO ZEFIRINO BORGES - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.728.061-XX SIMARA TAWANE PEREIRA FERNANDES - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.885.093-XX SIMARIA FERNANDES DE SOUSA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.498.561-XX SIMONE APARECIDA PEREIRA DA SILVA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.526.591-XX SIMONE CARDOSO DE MOURA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.085.891-XX SIMONE CIRQUEIRA DE SOUSA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.078.121-XX SIMONE DA SILVA CAMPOS - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.817.341-XX SIMONE DE SOUSA DANTAS - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.751.331-XX SIMONE DIVINA ALVES SOUZA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.979.881-XX SIMONE FERNANDES DE OLIVEIRA XAVIER - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.
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XXX.386.473-XX SIMONE FERREIRA COSTA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.995.261-XX SIMONE FERREIRA DOS SANTOS MENDONCA XXX.802.381-XX MARCOS ANTONIO MENDONCA MARINHO
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.188.461-XX SIMONE MONTEIRO FERREIRA - -
3.1.7. Não ter recebido, em qualquer momento, imóvel oriundo de programa habitacional de interesse social do Estado de Goiás 
ou do Município de Aparecida de Goiânia | Candidato já beneficiado no programa "Pra Ter Onde Morar" - modalidade:  | Reforma | 
Candidato(a)

XXX.188.461-XX SIMONE MONTEIRO FERREIRA - -
3.1.7. Não ter recebido, em qualquer momento, imóvel oriundo de programa habitacional de interesse social do Estado de Goiás 
ou do Município de Aparecida de Goiânia | Candidato já beneficiado no programa "Pra Ter Onde Morar" - modalidade:  | 
Regularização | Candidato(a)

XXX.032.251-XX SIMONE MOREIRA DOS SANTOS - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.160.061-XX SIMONE PEREIRA ABREU SOUZA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.095.011-XX SIMONE PEREIRA DA SILVA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.509.211-XX SIMONE PEREIRA DE ARAJO OLIVEIRA XXX.944.301-XX DAVID JUNIOR DE OLIVEIRA FLORES CARNEIRO 
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.593.715-XX SIMONE PIMENTEL DOS SANTOS - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.243.781-XX SIMONE REIS DE MORAIS - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.766.281-XX SIMONE ROSA COIMBRA - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos

XXX.766.281-XX SIMONE ROSA COIMBRA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.066.461-XX SIMONE VIEIRA QUEIROZ - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos

XXX.066.461-XX SIMONE VIEIRA QUEIROZ - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.402.161-XX SIMONE ZEFERINO DE ALMEIDA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.366.061-XX SINAURA LOPES PAIXAO - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.007.481-XX SINOMAR GOMES MARTINS - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.049.211-XX SIRLEIA MARIA ALVES NETO - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.312.201-XX SIRLEIDE SOARES - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.925.001-XX SIRLENE APARECIDA DA SILVA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.490.121-XX SIRLENE APARECIDA SILVA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.374.901-XX SIRLENE BARBOSA DE SOUSA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.021.106-XX SIRLENE FERREIRA MAGALHAES - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.159.771-XX SIRLENE MARIA DOS SANTOS - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.852.731-XX SIRLENE VIEIRA DA SILVA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.375.111-XX SIRLEY FERREIRA PIRES - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos
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XXX.375.111-XX SIRLEY FERREIRA PIRES - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.985.011-XX SIRLEY MARTINS DA LUZ ZANI - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.491.391-XX SKARLATY DA SILVA MOTA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.138.412-XX SOCORRO ARAUJO DA COSTA - - 3.1.2. Possuir renda bruta mensal familiar mensal de até R$ 2.850,00 (dois mil, oitocentos e cinquenta reais)

XXX.138.412-XX SOCORRO ARAUJO DA COSTA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.104.461-XX SOLANGE ALMEIDA RODRIGUES - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.034.992-XX SOLANGE DO SOCORRO LOPES FURTADO - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.853.402-XX SOLANGE MARTINS VIREIRA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.862.711-XX SOLANGE SILVA MARTINS TELES - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.137.891-XX SONIA LOPES DE OLIVEIRA TARGINO - - 3.1.2. Possuir renda bruta mensal familiar mensal de até R$ 2.850,00 (dois mil, oitocentos e cinquenta reais)

XXX.137.891-XX SONIA LOPES DE OLIVEIRA TARGINO - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.450.171-XX SÔNIA MARIA AZEVEDO DE ARAÚJO - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos
XXX.105.582-XX SONIA MARIA RODRIGUES DA SILVA - - 3.1.2. Possuir renda bruta mensal familiar mensal de até R$ 2.850,00 (dois mil, oitocentos e cinquenta reais)

XXX.105.582-XX SONIA MARIA RODRIGUES DA SILVA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.663.901-XX SONIA RODRIGUES MIRANDA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.779.606-XX SONIA ROSA CINTRA - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos

XXX.141.691-XX SONIA SILVA MONTALVAO - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.060.991-XX SONIA VIEIRA DE QUEIROZ - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.377.944-XX SOPFIA ARAUJO TORQUATRO - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.793.141-XX SORAIA OLIVEIRA DA SILVA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.696.201-XX SORAYA FREITAS MACHADO - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.671.481-XX STEFANIA SILVA DOURADO - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos

XXX.146.661-XX STEFANY ALVES DE OLIVEIRA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.929.241-XX STEFANY DA SILVA BARBOSA FERREIRA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.780.281-XX STEFANY DA SILVA DE OLIVEIRA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.510.051-XX STEFANY DE JESUS SILVA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.840.057-XX STEFANY DE SOUZA MIRANDA FONSECA - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos

XXX.189.291-XX STEFANY GOMES SILVA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.272.419-XX STEFANY RIBEIRO DE SOUSA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.
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XXX.982.681-XX STEFHANY RODRIGUES FORTUNATO - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.239.034-XX STELIVAN FERREIRA DE OLIVEIRA - - 3.1.2. Possuir renda bruta mensal familiar mensal de até R$ 2.850,00 (dois mil, oitocentos e cinquenta reais)

XXX.239.034-XX STELIVAN FERREIRA DE OLIVEIRA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.136.561-XX STEPHANE GONCALVES DE OLIVEIRA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.428.271-XX STHELLA MOREIRA MORAIS - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.512.801-XX SUAILTON   MENDES DOS  SANTOS - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.991.053-XX SUANY VIANA PESSOA - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos
XXX.206.672-XX SUELEN TORINHO DE SOUZA - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos

XXX.974.991-XX SUELI DE SOUZA BARBOSA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.482.105-XX SUELI FRANCISCA DA SILVA DA CUNHA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.144.641-XX SUELI PRIMO DE SOUZA - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos

XXX.220.341-XX SUELI SILVA BRITO DE PAULA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.673.681-XX SUELI SILVA MONTALVAO - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.517.171-XX SUELLEN DE SOUSA EUFRASIO - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.002.391-XX SUELLEN RIBEIRO COSTA CAMILO - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.241.111-XX SUELY DACONCEIÇÃO ARAÚJO - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos

XXX.254.361-XX SUELY RODRIGUES MACHADO - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.656.011-XX SUENIA MARIA DE CARVALHO - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.256.021-XX SUIANE ALVES RAMALHO - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos

XXX.533.471-XX SUMAYRA VIEIRA SAMPAIO SOARES XXX.876.874-XX MARTINS SOARES DA SILVA SAMPAIO
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.313.941-XX SUSANA MICHELLE MACHADO SILVA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.598.753-XX SUSANE LIMA MONTEIRO - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.212.531-XX SUSILENE FATIMA GOMES SILVA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.866.241-XX SUZANA ALVES DE OLIVEIRA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.482.101-XX SUZANA CALIXO MOTA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.392.331-XX SUZANE RODRIGUES ROCHA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.405.951-XX SUZENI CARDOSO ANTUNES ROSA - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos
XXX.539.575-XX SUZETE DA SILVA SANTANA - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos
XXX.554.642-XX SUZIANE SOUZA DA COSTA - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos
XXX.069.581-XX SUZY MONIELLY RODRIGUES DE JESUS - - 3.1.2. Possuir renda bruta mensal familiar mensal de até R$ 2.850,00 (dois mil, oitocentos e cinquenta reais)
XXX.094.771-XX SYMAIA SILVA BARBOSA - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos
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XXX.437.895-XX TACIRA OLIVEIRA SANTOS - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.722.594-XX TADEU DA SILVA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.498.231-XX TAIANA MARIA LEITE VIEIRA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.547.651-XX TAILANE DOS SANTOS DE OLIVEIRA - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos

XXX.547.651-XX TAILANE DOS SANTOS DE OLIVEIRA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.827.501-XX TAINA CAVALCANTE PORTO - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.552.271-XX TAINA SABINO DE ALENCAR - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos

XXX.849.601-XX TAINARA OLGA DOMINGOS DA SILVA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.754.941-XX TAINE PRISCILA DOS SANTOS GONCALVES - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.702.971-XX TAIS COSTA DE OLIVEIRA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.205.105-XX TAIS MERCES DA SILVA ARAUJO - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.379.571-XX TAIS SANTOS GONCALVES - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.953.341-XX TAISA DAMARES GONALVES LIRA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.324.461-XX TAISA EFIGENIA DA SILVA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.424.961-XX TAISA GOMES ROCHA ALVES - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.257.512-XX TAISE TRISTÃO DA  SILVA - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos

XXX.424.431-XX TAISLAYNE DAMIANA CANDIDA DOMINGOS - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.163.471-XX TALIA RODRIGUES DE SOUZA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.689.151-XX TALITA ALVES PONCIANO - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos

XXX.095.641-XX TÁLITA CRISTINA SILVA TEIXEIRA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.175.971-XX TALITA KAREN FRANCISCO FELIPE - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos

XXX.799.911-XX TALYTA GOMES DE AGUIAR - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.049.001-XX TAMARA KIVIA DE SOUZA TEIXEIRA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.324.181-XX TAMIRES ALVES GAMA - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos

XXX.841.511-XX TAMIRES CONCEIÇÃO DE ARAÚJO - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.188.292-XX TAMIRIS RIBEIRO DO NASCIMENTO ALMEIDA - - 3.1.2. Possuir renda bruta mensal familiar mensal de até R$ 2.850,00 (dois mil, oitocentos e cinquenta reais)

XXX.978.761-XX TÂNIA DE SOUSA - -
3.1.7. Não ter recebido, em qualquer momento, imóvel oriundo de programa habitacional de interesse social do Estado de Goiás 
ou do Município de Aparecida de Goiânia | Candidato já beneficiado no programa "Pra Ter Onde Morar" - modalidade:  | Reforma | 
Candidato(a)

XXX.978.761-XX TÂNIA DE SOUSA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.
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XXX.571.371-XX TANIA PEREIRA DE OLIVEIRA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.795.571-XX TASSIANA PEREIRA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.087.871-XX TATIANA DIAS CARNEIRO - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.353.343-XX TATIANE ALVES DE SOUSA - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos

XXX.387.992-XX TATIANE CRISTINA OLIVEIRA FERREIRA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.031.083-XX TATIANE DE JESUS FARIAS SILVA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.221.512-XX TATIANE DO SOCORRO DE ARAUJO MIRANDA - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos

XXX.087.551-XX TATIANE FERREIRA DOS SANTOS - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.993.021-XX TATIANE FRANCINA DE SOUZA LEAO - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.568.363-XX TATIANE MENESES DA SILVA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.122.411-XX TATIANE MOREIRA BARBOSA XXX.241.181-XX ABOUBAKR BOUSSAADANE
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.067.731-XX TATIANE PAULA BATISTA DE ARAUJO - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos

XXX.067.731-XX TATIANE PAULA BATISTA DE ARAUJO - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.316.101-XX TATIANE PEREIRA DA SILVA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.047.931-XX TATIANE PINTO CAMARGO - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.784.641-XX TATIANE RODRIGUES MACHADO - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.000.111-XX TATIANE SOUZA REIS - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos

XXX.465.091-XX TATIANY GOMES PEREIRA SALES - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.756.803-XX TATIARA MOREIRA ALVES - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos

XXX.410.223-XX TATIARA RIBEIRO DE SOUSA COELHO - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.215.681-XX TATIELLE GOULART SILVA - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos

XXX.991.281-XX TATYANE VIERIA DA SILVA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.353.541-XX TATYANNE SOUZA SANTANA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.638.011-XX TATYELE GONÇALVES DE OLIVEIRA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.031.191-XX TAUANA NATALIA DIAS SILVA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.181.391-XX TAYANA PASSOS SOARES - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.286.261-XX TAYNA TENORIO DE OLIVEIRA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.897.621-XX TAYNARA DOS SANTOS ALVES - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.
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XXX.001.271-XX TAYNARA GARCIA DE OLIVEIRA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.486.231-XX TAYNARA RAMOS FERREIRA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.622.821-XX TAYNARA VIEIRA FERNANDES - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.201.131-XX TAYNARA ZICA MIRANDA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.838.351-XX TAYSE DE JESUS SOUSA SANTOS - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.408.501-XX TAYSSA KELLY FERNANDES ALVES - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.094.411-XX TEANE RAEL DA SILVA - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos

XXX.094.411-XX TEANE RAEL DA SILVA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.063.901-XX TELMA DOS PASSOS LIMA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.307.901-XX TELMA FERREIRA FLOR - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.445.951-XX TELMA PEREIRA DA SILVA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.837.451-XX TENEVIDES LIMIRIO DO EGITO - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.427.445-XX TEONICE MARIA DOS SANTOS - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.005.501-XX TERCIA MARTA MARTINS ALVES - -
3.1.7. Não ter recebido, em qualquer momento, imóvel oriundo de programa habitacional de interesse social do Estado de Goiás 
ou do Município de Aparecida de Goiânia | Carteira Imobiliária | Candidato(a)

XXX.005.501-XX TERCIA MARTA MARTINS ALVES - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos

XXX.005.501-XX TERCIA MARTA MARTINS ALVES - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.313.711-XX TEREZA BARBOSA DE SOUSA SANTOS - -
3.1.7. Não ter recebido, em qualquer momento, imóvel oriundo de programa habitacional de interesse social do Estado de Goiás 
ou do Município de Aparecida de Goiânia | Candidato já beneficiado no programa "Pra Ter Onde Morar" - modalidade:  | Reforma | 
Candidato(a)

XXX.313.711-XX TEREZA BARBOSA DE SOUSA SANTOS - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.469.653-XX TEREZA CRISTINA BARROS CIRQUEIRA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.681.341-XX TEREZA PEREIRA DE MATOS - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.081.028-XX TEREZINHA ALVES DE ALMEIDA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.820.801-XX TEREZINHA CANDIDA RODRIGUES - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.533.471-XX TEREZINHA DO NASCIMENTO DOMINGOS - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.834.412-XX TEREZINHA DOS SANTOS MOURA - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos
XXX.454.461-XX TEREZINHA MARIANO DE ARAUJO - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos

XXX.454.461-XX TEREZINHA MARIANO DE ARAUJO - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.152.621-XX TEREZINHA PEREIRA DOS SANTOS SILVA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

153 de 166
Agência Goiana de Habitação (AGEHAB) - Governo de Goiás



XXX.906.731-XX TEREZINHA ROCHA DA SILVA XXX.055.746-XX JOSUE DE OLIVEIRA SILVA
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.870.511-XX TEREZINHA VENUS DE JESUS LIMA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.332.885-XX THAIANE FERNANDES BRITO - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos
XXX.107.508-XX THAINA NUNES FERREIRA DA SILVA - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos

XXX.107.508-XX THAINA NUNES FERREIRA DA SILVA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.150.511-XX THAINARA EURICO DE JESUS - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.769.571-XX THAINARA JESSICA DE LIMA SILVA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.382.501-XX THAINARA SANTANA NERES DA SILVA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.911.491-XX THAIS ALVES DO VALE - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.330.311-XX THAIS COSTA SILVA XXX.907.301-XX TULIO RODRIGUES FERREIRA
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.002.871-XX THAIS CRISTINA DE SOUSA VIEIRA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.452.271-XX THAIS DE OLIVEIRA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.844.202-XX THAIS DOS ANJOS DE OLIVEIRA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.685.811-XX THAIS DOS SANTOS GOMES XXX.688.941-XX PABLO MONTEIRO DO SANTOS
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.378.571-XX THAIS LORRANE COSTA DOS SANTOS - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.383.001-XX THAIS NOGUEIRA DE ARAUJO - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.612.301-XX THAIS PEREIRA DA SILVA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.874.541-XX THAIS SANTANA REIS - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.595.962-XX THAIS SOUSA BATISTA GOMES - - 3.1.2. Possuir renda bruta mensal familiar mensal de até R$ 2.850,00 (dois mil, oitocentos e cinquenta reais)

XXX.595.962-XX THAIS SOUSA BATISTA GOMES - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.368.851-XX THAIS TORRES DE CARVALHO - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.669.691-XX THAIS VIEIRA PARREIRA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.736.661-XX THAIS VITORINO DE ARRUDA MELO - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.500.400-XX THAIZ DA CRUZ  GONÇALVES - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.475.031-XX THALIA SOUSA SILVA - - 3.1.2. Possuir renda bruta mensal familiar mensal de até R$ 2.850,00 (dois mil, oitocentos e cinquenta reais)

XXX.475.031-XX THALIA SOUSA SILVA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.046.221-XX THALITA AFONSO DOS ANJOS - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos

XXX.046.221-XX THALITA AFONSO DOS ANJOS - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.
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XXX.840.131-XX THALYNE SANTOS BOTELHO - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.557.201-XX THALYSON BORGES DA SILVA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.113.451-XX THALYTA PARREIRA DOS SANTOS - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.749.631-XX THAMIRIA JOSE DA SILVA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.721.081-XX THAMIRIS LEÃO MOREIRA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.489.801-XX THAMYRES PEREIRA DOS SANTOS - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.600.381-XX THATIANE PEREIRA DIAS TOLENTINO - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.529.021-XX THAYANE ALVES E ALVES - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos

XXX.195.011-XX THAYLA SANTOS RIBEIRO - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.602.811-XX THAYNARA CRISTINY GARCEZ CARVALHO - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos

XXX.602.811-XX THAYNARA CRISTINY GARCEZ CARVALHO - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.213.413-XX THAYNARA GABRIELE NASCIMENTO PERREIRA - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos

XXX.656.761-XX THAYNARA PAIVA COSTA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.505.361-XX THAYS CRISTINA ALVES PEREIRA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.353.761-XX THAYS GUIMARAES DOS SANTOS XXX.220.843-XX LORENA LOPES OLIVEIRA 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos

XXX.353.761-XX THAYS GUIMARAES DOS SANTOS XXX.220.843-XX LORENA LOPES OLIVEIRA
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.502.531-XX THAYS KETLYN COSTA SARAIVA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.848.841-XX THAYS SANTOS DA SILVA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.504.201-XX THAYS TEREZA MACHADO PINTO - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.496.281-XX THAYS VIEIRA DE SOUSA COSTA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.426.541-XX THAYSMARA ALVES FERREIRA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.122.424-XX THEILA DIAS DA SILVA - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos

XXX.172.806-XX THIAGO DE OLIVEIRA CAETANO - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.571.141-XX THIFFANY MARIA LIMA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.898.056-XX THUÂNY ALVES MAGALHÃES - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.500.461-XX THULIO HENRIQUE VIEIRA MORAES - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.843.701-XX THYAENE COSTA ELIZARIO SANTOS - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.334.681-XX THYFFANNY COSTA ELIZIARIO SANTOS - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.
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XXX.303.642-XX THYS BRITO GUEDES - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos

XXX.797.631-XX TIAGO NEVES DOS SANTOS - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.065.181-XX TRACY MORIZA BERNARDES RICARDO - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.630.211-XX TULIO MARCOS BARBOSA RODRIGUES - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.368.901-XX UBIRACI DE ARAUJO FREITAS - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.329.591-XX UBIRAJARA RIBEIRO DE MORAIS - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.038.791-XX UEDILA DA SILVA NASCIMENTO - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos
XXX.316.191-XX ULISSES MARQUES FIGUEIREDO - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos

XXX.316.191-XX ULISSES MARQUES FIGUEIREDO - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.013.651-XX UMBERTO GONZAGA DE SOUSA XXX.952.501-XX RITA CANDIDA DE SOUSA
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.514.201-XX VALCI PEREIRA DE OLIVEIRA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.149.871-XX VALDA SOARES DE MAGALHÃES - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.669.931-XX VALDECI DE SOUZA - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos

XXX.119.821-XX VALDECI PEREIRA LINO - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.054.361-XX VALDECI VITALINA CRUZ SANTOS - -
3.1.7. Não ter recebido, em qualquer momento, imóvel oriundo de programa habitacional de interesse social do Estado de Goiás 
ou do Município de Aparecida de Goiânia | Candidato já beneficiado no programa "Pra Ter Onde Morar" - modalidade:  | 
Construção | Candidato(a)

XXX.054.361-XX VALDECI VITALINA CRUZ SANTOS - -
3.1.7. Não ter recebido, em qualquer momento, imóvel oriundo de programa habitacional de interesse social do Estado de Goiás 
ou do Município de Aparecida de Goiânia | Candidato já beneficiado no programa "Pra Ter Onde Morar" - modalidade:  | 
Construção | Companheiro(a)/Cônjuge

XXX.054.361-XX VALDECI VITALINA CRUZ SANTOS - -
3.1.7. Não ter recebido, em qualquer momento, imóvel oriundo de programa habitacional de interesse social do Estado de Goiás 
ou do Município de Aparecida de Goiânia | Candidato já beneficiado no programa "Pra Ter Onde Morar" - modalidade:  | Melhoria 
| Candidato(a)

XXX.054.361-XX VALDECI VITALINA CRUZ SANTOS - -
3.1.7. Não ter recebido, em qualquer momento, imóvel oriundo de programa habitacional de interesse social do Estado de Goiás 
ou do Município de Aparecida de Goiânia | Candidato já beneficiado no programa "Pra Ter Onde Morar" - modalidade:  | Melhoria 
| Companheiro(a)/Cônjuge

XXX.054.361-XX VALDECI VITALINA CRUZ SANTOS - -
3.1.7. Não ter recebido, em qualquer momento, imóvel oriundo de programa habitacional de interesse social do Estado de Goiás 
ou do Município de Aparecida de Goiânia | Candidato já beneficiado no programa "Pra Ter Onde Morar" - modalidade:  | Reforma | 
Candidato(a)

XXX.054.361-XX VALDECI VITALINA CRUZ SANTOS - -
3.1.7. Não ter recebido, em qualquer momento, imóvel oriundo de programa habitacional de interesse social do Estado de Goiás 
ou do Município de Aparecida de Goiânia | Candidato já beneficiado no programa "Pra Ter Onde Morar" - modalidade:  | Reforma | 
Companheiro(a)/Cônjuge

XXX.054.361-XX VALDECI VITALINA CRUZ SANTOS - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.755.783-XX VALDELICE ANDRADE - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.672.791-XX VALDELITA DAMACENO ALVIM - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.040.651-XX VALDELITA PEREIRA DA SILVA SANTOS - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.039.383-XX VALDEMAR DA CONCEIÇÃO - - 3.1.2. Possuir renda bruta mensal familiar mensal de até R$ 2.850,00 (dois mil, oitocentos e cinquenta reais)
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XXX.039.383-XX VALDEMAR DA CONCEIÇÃO - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos

XXX.039.383-XX VALDEMAR DA CONCEIÇÃO - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.506.131-XX VALDEMI DE JESUS LIMA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.917.228-XX VALDEMIRO DE SOUZA E SILVA - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos

XXX.377.401-XX VALDENIA DA SILVA PIREZ VIEIRA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.244.802-XX VALDENICE CABRAL DE ABILIO NUNES - - 3.1.2. Possuir renda bruta mensal familiar mensal de até R$ 2.850,00 (dois mil, oitocentos e cinquenta reais)
XXX.244.802-XX VALDENICE CABRAL DE ABILIO NUNES - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos

XXX.244.802-XX VALDENICE CABRAL DE ABILIO NUNES - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.518.641-XX VALDENIRA GALDINA DE OLIVEIRA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.918.471-XX VALDETE DE SOUZA GOMES - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.420.621-XX VALDETE HENRIQUE DE OLIVEIRA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.664.945-XX VALDINEIDE FERERIRA LIMA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.469.501-XX VALDIR ALMEIDA DE FARIAS - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.942.098-XX VALDIR DOS SANTOS - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos

XXX.662.091-XX VALDIRA DA CONCEICAO MENDES - -
3.1.7. Não ter recebido, em qualquer momento, imóvel oriundo de programa habitacional de interesse social do Estado de Goiás 
ou do Município de Aparecida de Goiânia | Candidato já beneficiado no programa "Pra Ter Onde Morar" - modalidade:  | 
Construção | Candidato(a)

XXX.946.481-XX VALDIRENE  DA SILVA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.880.631-XX VALDIRENE NUNES DOS SANTOS - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.082.471-XX VALDIVINA DE FATIMA GOMES - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.039.816-XX VALDIVINA LOPES - - 3.1.2. Possuir renda bruta mensal familiar mensal de até R$ 2.850,00 (dois mil, oitocentos e cinquenta reais)

XXX.039.816-XX VALDIVINA LOPES - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.282.761-XX VALDIVINO JOSE FERREIRA DE SOUSA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.691.661-XX VALDIVINO MARTINS SILVA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.733.433-XX VALDO MARTINS FIRMINO - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.512.541-XX VALDOMIRO PEREIRA MENDANHA JUNIOR - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.694.972-XX VALERIA DOS REIS DA SILVA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.175.501-XX VALERIA MONTEIRO DA SILVA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.434.021-XX VALERIA ONDINA DOS SANTOS - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.056.953-XX VALERIA PEREIRA DA SILVA - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos
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XXX.056.953-XX VALERIA PEREIRA DA SILVA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.647.301-XX VALÉRIA TOLEDO BATISTA - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos

XXX.647.301-XX VALÉRIA TOLEDO BATISTA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.662.981-XX VALERYA ALVES DO NASCIMENTO - -
3.1.7. Não ter recebido, em qualquer momento, imóvel oriundo de programa habitacional de interesse social do Estado de Goiás 
ou do Município de Aparecida de Goiânia | Candidato já beneficiado no programa "Pra Ter Onde Morar" - modalidade:  | 
Construção | Candidato(a)

XXX.100.351-XX VALMIRA ROSA CARLOS - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.779.851-XX VALQUIRIA CASTRO DA SILVA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.696.531-XX VALQUIRIA DA SILVA - - 3.1.2. Possuir renda bruta mensal familiar mensal de até R$ 2.850,00 (dois mil, oitocentos e cinquenta reais)

XXX.696.531-XX VALQUIRIA DA SILVA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.436.541-XX VALQUÍRIA DE ALMEIDA PEREIRA XXX.806.491-XX LUCIANO ILDEFONSO VIEIRA
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.320.951-XX VALQUIRIA DOS SANTOS - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.460.468-XX VALQUIRIA FERNANDES DOS REIS - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.126.241-XX VALQUIRIA ROCHA FERNADES - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.610.701-XX VALTEIR BRAZ OLIVEIRA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.432.492-XX VALTEIR RODRIGUES DE SOUSA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.237.481-XX VALTER SOVIANO - -
3.1.7. Não ter recebido, em qualquer momento, imóvel oriundo de programa habitacional de interesse social do Estado de Goiás 
ou do Município de Aparecida de Goiânia | Candidato já beneficiado no programa "Pra Ter Onde Morar" - modalidade:  | 
Regularização | Candidato(a)

XXX.353.031-XX VANA SANTANA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.561.751-XX VANDERBETE MARINHO DA SILVA SANTANA XXX.436.621-XX VALDEMIR SOUSA SANTANA
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.351.391-XX VANDERLEIA DA SILVA RAMOS TORRES - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos

XXX.954.005-XX VANDETE MOREIRA DE SOUSA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.318.791-XX VANESIA CRISTINA ANTUNES - -
3.1.7. Não ter recebido, em qualquer momento, imóvel oriundo de programa habitacional de interesse social do Estado de Goiás 
ou do Município de Aparecida de Goiânia | Candidato já beneficiado no programa "Pra Ter Onde Morar" - modalidade:  | Reforma | 
Candidato(a)

XXX.318.791-XX VANESIA CRISTINA ANTUNES - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.362.451-XX VANESSA ALECRIM DE SOUZA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.636.001-XX VANESSA ALVES DA SILVA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.624.232-XX VANESSA DE SOUZA - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos
XXX.760.252-XX VANESSA DOS SANTOS SILVA - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos

XXX.559.731-XX VANESSA FREITAS LIMA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.403.151-XX VANESSA GOMES - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos
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XXX.403.151-XX VANESSA GOMES - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.496.661-XX VANESSA LIRA SALES DE SOUSA - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos

XXX.890.501-XX VANESSA LIZARDA DOS SANTOS - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.736.354-XX VANESSA LOPES GOMES - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos
XXX.832.192-XX VANESSA MARDEUS DA SILVA - - 3.1.2. Possuir renda bruta mensal familiar mensal de até R$ 2.850,00 (dois mil, oitocentos e cinquenta reais)

XXX.832.192-XX VANESSA MARDEUS DA SILVA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.796.501-XX VANESSA MARIA MENDES PIMENTEL - -
3.1.7. Não ter recebido, em qualquer momento, imóvel oriundo de programa habitacional de interesse social do Estado de Goiás 
ou do Município de Aparecida de Goiânia | Candidato já beneficiado no programa "Pra Ter Onde Morar" - modalidade:  | Reforma | 
Candidato(a)

XXX.796.501-XX VANESSA MARIA MENDES PIMENTEL - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.887.671-XX VANESSA MARIANI DIVINO - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.659.151-XX VANESSA MARTINS NOGUEIRA CORREIA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.901.061-XX VANESSA MARTINS ZANI - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.985.061-XX VANESSA PEREIRA DE MORAIS - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.681.491-XX VANESSA PEREIRA DE SOUZA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.848.511-XX VANESSA PIAGEM PEREIRA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.274.011-XX VANESSA RODRIGUES BORBA - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos

XXX.259.531-XX VANESSA SALVINO MENDES - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.585.793-XX VANESSA SOARES DOS SANTOS - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.234.491-XX VANESSA VITORIA DOS SANTOS RIBEIRO - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.700.065-XX VANEUSA SANTOS SILVA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.452.518-XX VANI TERESINHA GIACHETO - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos

XXX.863.741-XX VANIA CRISTINA DE LIMA ALVES DA SILVA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.930.741-XX VANIA DOS SANTOS SOUZA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.198.701-XX VANIA LUCIA FERREIRA DE OLIVEIRA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.965.789-XX VANILDA ANTONIA DA SILVA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.084.351-XX VANILDA DE JESUS OLIVEIRA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.570.601-XX VANISE RIBEIRO DE CARVALHO - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.561.501-XX VANUCIA SOARES CARDOSO - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos

XXX.301.051-XX VANUSA ALVES RODRIGUES - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.
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XXX.460.112-XX VANUSA CARMO DOS SANTOS - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.036.573-XX VANUSA COSTA RODRIGUES - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.898.551-XX VANUSA PEREIRA DE MORAIS - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.770.671-XX VANUZA OLIVIERA SILVA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.482.161-XX VANUZA PONTES FERREIRA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.609.471-XX VARLEIDE ARAUJO LOPES - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.984.731-XX VELSINA ALVES DE ALMEIDA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.857.651-XX VERA LUCIA BARROS ANDRETO - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.326.511-XX VERA LÚCIA DE SOUZA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.065.373-XX VERA LUCIA DOS SANTOS NASCIMENTO - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos

XXX.065.373-XX VERA LUCIA DOS SANTOS NASCIMENTO - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.213.198-XX VERA LUCIA MIRANDA BASTOS - - 3.1.2. Possuir renda bruta mensal familiar mensal de até R$ 2.850,00 (dois mil, oitocentos e cinquenta reais)

XXX.213.198-XX VERA LUCIA MIRANDA BASTOS - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.509.681-XX VERA LUCIA PEREIRA DOURADO - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.067.493-XX VERA LUCIA VALANCA  DE LIMA - - 3.1.2. Possuir renda bruta mensal familiar mensal de até R$ 2.850,00 (dois mil, oitocentos e cinquenta reais)

XXX.067.493-XX VERA LUCIA VALANCA  DE LIMA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.402.831-XX VERLOANE PEREIRA DOS SANTOS SILVA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.231.771-XX VERNICA RODRIGUES DOS ANJOS - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.787.192-XX VERONICA CARNEIRO LEITE - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.542.421-XX VERONICA DE JESUS DA SILVA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.585.401-XX VERONICA SABRINA OLIVEIRA DA SILVA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.520.711-XX VERONICE OLIVEIRA DOS SANTOS - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.600.611-XX VICTOR HUGO DA SILVA ALMEIDA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.018.371-XX VICTOR HUGO TAVARES DE SOUSA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.956.411-XX VICTORIA CAROLINE DOS SANTOS SILVA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.654.042-XX VILCIANE FARIAS DA FROTA - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos
XXX.906.481-XX VILMA BATISTA DA SILVA - - 3.1.2. Possuir renda bruta mensal familiar mensal de até R$ 2.850,00 (dois mil, oitocentos e cinquenta reais)
XXX.906.481-XX VILMA BATISTA DA SILVA - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos
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XXX.906.481-XX VILMA BATISTA DA SILVA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.184.511-XX VILMA JOSE DA SILVA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.133.342-XX VILMA MEDEIROS PIMENTA - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos

XXX.093.661-XX VILMA RODRIGUES BARBOSA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.171.611-XX VILMA SOARES DE ALMEIDA - -
3.1.7. Não ter recebido, em qualquer momento, imóvel oriundo de programa habitacional de interesse social do Estado de Goiás 
ou do Município de Aparecida de Goiânia | Candidato já beneficiado no programa "Pra Ter Onde Morar" - modalidade:  | 
Construção | Candidato(a)

XXX.171.611-XX VILMA SOARES DE ALMEIDA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.859.901-XX VILMAR BATISTA DOS SANTOS - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.613.601-XX VILMAR DE SOUZA MARINHO - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.934.003-XX VILMAR OLIVEIRA DE SOUSA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.781.391-XX VILMILIA DA SILVA COSTA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.197.561-XX VINICIUS DIAS DE MELO CASTRO - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.459.911-XX VINICIUS SOUSA DE OLIVEIRA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.794.033-XX VIOLETA CAVALCANTE LEITE - -
3.1.7. Não ter recebido, em qualquer momento, imóvel oriundo de programa habitacional de interesse social do Estado de Goiás 
ou do Município de Aparecida de Goiânia | Candidato já beneficiado no programa "Pra Ter Onde Morar" - modalidade:  | 
Regularização | Candidato(a)

XXX.173.321-XX VIRLENE VERISSIMO DA SILVA  BERNARDES TELES - - 3.1.2. Possuir renda bruta mensal familiar mensal de até R$ 2.850,00 (dois mil, oitocentos e cinquenta reais)

XXX.173.321-XX VIRLENE VERISSIMO DA SILVA  BERNARDES TELES - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.996.241-XX VITOR VIDAL DE ANDRADE MENDES - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.642.201-XX VITORIA CAROLINE DE SOUZA SANTOS - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.336.551-XX VITORIA CRISTINA TAAVRES QUEIROZ DE FREITAS - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.703.621-XX VITORIA CRISTINY DIAS DOS SANTOS - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos

XXX.703.621-XX VITORIA CRISTINY DIAS DOS SANTOS - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.658.961-XX VITORIA CURSINO DA SILVA RABELO - - 3.1.2. Possuir renda bruta mensal familiar mensal de até R$ 2.850,00 (dois mil, oitocentos e cinquenta reais)

XXX.658.961-XX VITORIA CURSINO DA SILVA RABELO - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.971.771-XX VITORIA DOS SANTOS COTA PRADO - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.216.751-XX VITORIA INGRIDY ANDRADE DE SOUSA - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos

XXX.216.751-XX VITORIA INGRIDY ANDRADE DE SOUSA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.122.871-XX VITÓRIA LOBO SANTANA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.134.501-XX VITORIA LOPES DE SOUZA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.
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XXX.569.961-XX VITORIA MARINA COELHO GOMES - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos

XXX.585.581-XX VITÓRIA RODRIGUES DE JESUS - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.154.571-XX VITORIA WANESSA DA SILVA - - 3.1.2. Possuir renda bruta mensal familiar mensal de até R$ 2.850,00 (dois mil, oitocentos e cinquenta reais)

XXX.154.571-XX VITORIA WANESSA DA SILVA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.850.051-XX VITTÓRIA PIRES DE AQUINO - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.137.677-XX VIVIA DE ALMEIDA PERES FROTA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.651.221-XX VIVIAN EDUARDA DA SILVA DA CONCEIÇÃO OLIVEIRA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.779.881-XX VIVIANE AGUIAR DA COSTA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.849.331-XX VIVIANE CASTRO DOS SANTOS - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.219.881-XX VIVIANE DA SILVA DE SOUZA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.827.351-XX VIVIANE FLAUZINA VIEIRA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.177.511-XX VIVIANE LEITE DA SILVA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.883.691-XX VIVIANE LUCIA DE SOUZA - - 3.1.2. Possuir renda bruta mensal familiar mensal de até R$ 2.850,00 (dois mil, oitocentos e cinquenta reais)

XXX.280.251-XX VIVIANE RIBEIRO DE OLIVEIRA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.641.151-XX VIVIANY ANDREIA DA SILVA FONSECA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.286.671-XX VONETE CASTRO  DA SILVA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.975.501-XX WAITER ALVES DO CARMO - - 3.1.2. Possuir renda bruta mensal familiar mensal de até R$ 2.850,00 (dois mil, oitocentos e cinquenta reais)

XXX.975.501-XX WAITER ALVES DO CARMO - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.305.451-XX WALAF CARDOSO ARAUJO - - 3.1.2. Possuir renda bruta mensal familiar mensal de até R$ 2.850,00 (dois mil, oitocentos e cinquenta reais)

XXX.305.451-XX WALAF CARDOSO ARAUJO - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.091.721-XX WALDEIR RODRIGUES DE QUEIROZ XXX.487.281-XX MARCIA APARECIDA PACHECO QUEIROZ
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.714.522-XX WALDELANIA LUZ DA SILVA - - 3.1.2. Possuir renda bruta mensal familiar mensal de até R$ 2.850,00 (dois mil, oitocentos e cinquenta reais)

XXX.714.522-XX WALDELANIA LUZ DA SILVA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.203.771-XX WALDEMAR PEREIRA MARINHO - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.088.131-XX WALDER DA SILVA ASSIS - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos

XXX.100.051-XX WALDICELIA PEREIRA DOS REIS - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.308.121-XX WALDINEY DAVID NORONHA TOMAZ - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.412.791-XX WALDIR PEREIRA DOMINGOS - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.511.431-XX WALDIR PINTO DE OLIVEIRA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.
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XXX.532.331-XX WALDIVINA DE LOURDES MARQUES - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos

XXX.632.501-XX WALERIA PAES LANDIM DA SILVA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.170.821-XX WALKIRIA ALMEIDA DA SILVA OLIVEIRA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.955.901-XX WALKIRIA CILIRIO SOUTO - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.213.731-XX WALKIRIA LEMES DE OLIVEIRA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.041.511-XX WALKYRYA DAKQUIANE FERNANDES BARROS CUSTÓDIO - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.563.103-XX WALLERIA JHULLY PEREIRA DA SILVA - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos

XXX.563.103-XX WALLERIA JHULLY PEREIRA DA SILVA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.650.501-XX WALTER DA ROSA QUINTINO XXX.043.731-XX AMANDA DA ROSA LIMA OLIVEIRA 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos

XXX.759.361-XX WALTER PEREIRA DOS SANTOS - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.665.871-XX WANDA CESAR  DE DEUS - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.184.731-XX WANDERLEIA FERREIRA DE SOUZA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.103.042-XX WANDERSON ARAUJO GOMES - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos

XXX.767.831-XX WANDERSON GOMES DAS NEVES - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.064.821-XX WANESSA ALVES DE SOUZA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.211.391-XX WANESSA GONÇALVEZ DA CUNHA - -
3.1.7. Não ter recebido, em qualquer momento, imóvel oriundo de programa habitacional de interesse social do Estado de Goiás 
ou do Município de Aparecida de Goiânia | Carteira Imobiliária | Candidato(a)

XXX.359.731-XX WANESSA LOPES BATISTA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.284.413-XX WANESSA MAIA OLIVEIRA - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos

XXX.180.981-XX WANESSA PAULINA MACHADO LEITE - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.573.763-XX WANIA DA SILVA NUNES - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.742.158-XX WANNE CAROLLINE DA SILVA FERRAZ - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos

XXX.122.306-XX WARLEY  FERNANDES DA SILVA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.308.221-XX WARLLEN CANDIDO DE SOUSA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.019.591-XX WASHINGTON RODRIGUES DE SOUSA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.649.621-XX WATINA FERNANDA SOUSA CARVALHO - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.311.023-XX WDIANE DE KACIA PEREIRA  FERRAZ - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos
XXX.148.111-XX WEBERSON RODRIGUES QUEIROZ - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos
XXX.931.992-XX WEDILA GLAUCIA SOUSA COSTA - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos

XXX.957.121-XX WELBERT DE OLIVEIRA LEMES - -
3.1.7. Não ter recebido, em qualquer momento, imóvel oriundo de programa habitacional de interesse social do Estado de Goiás 
ou do Município de Aparecida de Goiânia | Candidato já beneficiado no programa "Pra Ter Onde Morar" - modalidade:  | 
Construção | Candidato(a)
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XXX.957.121-XX WELBERT DE OLIVEIRA LEMES - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.932.141-XX WELINGTON CARLOS FRANCA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.426.342-XX WELITON ARAUJO VERAS - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.488.131-XX WELIVA LETCIA DE OLIVEIRA - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos

XXX.638.721-XX WELLINGTON RODRIGUES DE QUEIROZ MANDAHA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.233.373-XX WELLYDA BRUNA BEZERRA PENHA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.373.121-XX WELTON DE OLIVEIRA MEDEIROS - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.436.831-XX WELTON FRANÇA DA ROCHA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.147.701-XX WELTON ROCHA DOS SANTOS - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos

XXX.004.101-XX WENDY  MICKELLY DA SILVA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.882.662-XX WERIKA DA CRUZ RIBEIRO - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.090.981-XX WESLANE MARQUES PEREIRA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.472.251-XX WESLAYNE SANTOS SOUSA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.940.231-XX WESLEY ALVES BORGES - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.295.431-XX WESLEY DA CUNHA ALVES - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.835.911-XX WESLEY FERRAZ BEDA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.470.441-XX WESLEY MAXIMO CESAR - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.328.141-XX WESLEY PATRYCK SERRA FEREIRRA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.354.551-XX WESLEY REINALDO DA SILVA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.916.911-XX WESLEY RODRIGUES DE SOUZA - -
3.1.7. Não ter recebido, em qualquer momento, imóvel oriundo de programa habitacional de interesse social do Estado de Goiás 
ou do Município de Aparecida de Goiânia | Candidato já beneficiado no programa "Pra Ter Onde Morar" - modalidade:  | 
Construção | Candidato(a)

XXX.978.221-XX WEVERTON RODRIGUES DA COSTA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.941.691-XX WGEVERSON DOURADO DA CUNHA XXX.800.451-XX LORRANY MELQUIADES DOS SANTOS
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.368.551-XX WILDSON TERRA DE SOUZA FILHO - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos

XXX.283.241-XX WILIANE MARTINS PEREIRA DA SILVA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.305.521-XX WILKER CARDOSO ARAJO - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.055.052-XX WILLIAM DE SOUZA SANTOS - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.
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XXX.946.626-XX WILLIAN RODRIGUES DA SILVA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.736.791-XX WILLYAM DA ROCHA CAMPOS - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.183.491-XX WILLYENE CAVALCANTE RODRIGUES ROMÃO - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.518.241-XX WILMA LEAL LOPES - - 3.1.2. Possuir renda bruta mensal familiar mensal de até R$ 2.850,00 (dois mil, oitocentos e cinquenta reais)

XXX.518.241-XX WILMA LEAL LOPES - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.835.651-XX WISLANE ALVES DE ALMEIDA SANTOS XXX.284.411-XX MARCOS VINICIUS DA CRUZ XAVIER
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.802.541-XX WISLEY DA SILVA SANTOS - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.695.601-XX WOLNEY ALVES DA SILVA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.864.531-XX WUARLIS DOMINGOS MARTINS - -
3.1.7. Não ter recebido, em qualquer momento, imóvel oriundo de programa habitacional de interesse social do Estado de Goiás 
ou do Município de Aparecida de Goiânia | Candidato já beneficiado no programa "Pra Ter Onde Morar" - modalidade:  | Reforma | 
Candidato(a)

XXX.864.531-XX WUARLIS DOMINGOS MARTINS - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.390.661-XX WYNÍCYO JOSÉ AGAMENON DA SILVA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.983.651-XX YANN DOUGLAS BARBOSA REGO - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.319.141-XX YARA RAMOS DE OLIVEIRA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.705.911-XX YARIA SILVA SOUZA - - 3.1.2. Possuir renda bruta mensal familiar mensal de até R$ 2.850,00 (dois mil, oitocentos e cinquenta reais)

XXX.705.911-XX YARIA SILVA SOUZA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.455.901-XX YASMIM MENEZES CAMPOS - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.342.581-XX YASMIM RAMOS FERNANDES - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.128.451-XX YASMIM SOUSA DE MELO SILVA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.245.501-XX YASMIN GUEDES MARANHÃO - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.092.171-XX YASMIN STHEFANE SANTOS COSTA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.580.511-XX YNGRIDE SILVA GOMES - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.373.371-XX ZELIA ARAUJO DA SILVA - -
3.1.7. Não ter recebido, em qualquer momento, imóvel oriundo de programa habitacional de interesse social do Estado de Goiás 
ou do Município de Aparecida de Goiânia | Candidato já beneficiado no programa "Pra Ter Onde Morar" - modalidade:  | Reforma | 
Candidato(a)

XXX.373.371-XX ZELIA ARAUJO DA SILVA - -
3.1.7. Não ter recebido, em qualquer momento, imóvel oriundo de programa habitacional de interesse social do Estado de Goiás 
ou do Município de Aparecida de Goiânia | Candidato já beneficiado no programa "Pra Ter Onde Morar" - modalidade:  | 
Regularização | Candidato(a)

XXX.373.371-XX ZELIA ARAUJO DA SILVA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.757.661-XX ZELIA LOPES DA SILVA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.
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XXX.066.111-XX ZELIA MILHOMEM - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.027.581-XX ZENAIDE GOMES SOUZA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.199.462-XX ZENEIDA CASTRO SILVA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.107.071-XX ZENILDE ROSA COSTA LEITE - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.501.971-XX ZENILIA PAIXAO BISPO DAMASCENO - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.512.271-XX ZILDA PEREIRA DA CRUZ - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.287.991-XX ZILMA FRANCISCA DE MORAES GARCIA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.452.262-XX ZILZA MATIA SANTOS OLIVEIRA - - 3.1.8. Residir no munícipio de APARECIDA DE GOIÂNIA a pelo menos 5 anos

XXX.320.401-XX ZINDAURA NOGUEIRA DE NOVAES - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

XXX.224.153-XX ZULEIDE ROSA DA SILVA - -
3.2. Além de atender a todos critérios do item 3.1 a família deverá atender a pelo menos 1 (um) dos requisitos de déficit 
habitacional.

166 de 166
Agência Goiana de Habitação (AGEHAB) - Governo de Goiás


